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Prefeitura do Recife, por 
meio da Secretaria de Trans-
formação Digital, Ciência 
e Tecnologia, alcançou um 
importante reconhecimento 

internacional ao figurar como finalista 
em três categorias no 13º Prêmio Inter-
lat LatamDigital 2026, um dos princi-
pais reconhecimentos voltados à trans-
formação digital, marketing digital e 
inovação na Amé-
rica Latina. A ceri-
mônia de premiação 
acontecerá nos dias 
4 e 5 de junho, em 
Bogotá, na Colôm-
bia, reunindo proje-
tos de destaque de 
diferentes setores e 
países da região.

As indicações re-
fletem três frentes 
estruturantes da 
estratégia de trans-
formação digital da 
gestão municipal: 
a Política de Inteli-
gência Artificial (IA) 
do Recife, o Progra-
ma UniverCidade e a categoria de Lide-
rança de Governo, na qual o secretário 
executivo Rafael Toscano foi indicado. 
As nomeações evidenciam uma abor-
dagem integrada que combina formu-

lação de políticas públicas inovadoras, 
articulação com o ecossistema de co-
nhecimento e fortalecimento da gover-
nança digital.

A Política de Inteligência Artificial 
(IA) do Recife se destaca por estruturar 
diretrizes para o uso ético, responsá-
vel e orientado a dados da tecnologia 
na gestão pública, posicionando o mu-
nicípio na vanguarda do debate sobre 

IA aplicada ao setor 
público no contexto 
latino-americano. 
Já o Programa Uni-
verCidade consoli-
da uma estratégia 
de conexão entre 
poder público, uni-
versidades e setor 
produtivo, promo-
vendo formação, 
inovação e desen-
volvimento de solu-
ções com impacto 
direto na cidade.

Na categoria de 
Liderança de Go-
verno, a indicação 
do secretário Rafa-

el Toscano reconhece a condução de 
uma agenda que tem como pilares a 
centralidade no cidadão, o uso inte-
ligente de dados e a transformação 
digital como instrumento de melhoria 

dos serviços públicos e da qualidade 
de vida da população.

A premiação reúne iniciativas de 
destaque em todo o continente. Em 
2026, foram 432 projetos finalistas, 
distribuídos em 14 pilares e 63 ca-
tegorias, com participação de 17 pa-
íses. Do total, apenas seis finalistas 
são do Brasil, sendo três deles do Re-
cife, o que reforça o protagonismo da 
cidade no cenário latino-americano 
de inovação pública.

O reconhecimento internacional 

também dialoga com a atuação do 
Recife em redes estratégicas de co-
operação, como a CIIAR (Coalizão de 
Cidades para Inteligência Artificial na 
Região), que reúne municípios de Bra-
sil, Argentina, Colômbia e Uruguai em 
torno da promoção do uso responsá-
vel da IA. Essa articulação fortalece 
a troca de experiências, a construção 
conjunta de soluções e o avanço de 
políticas públicas inovadoras, alinha-
das aos princípios de transparência, 
eficiência e foco no cidadão. 

Cidade avança com política de inteligência artificial, 
articulação com universidades e governança digital no 
13º Prêmio Interlat LatamDigital 2026

As indicações refletem três frentes estruturantes da estratégia 
de transformação digital da gestão municipal: a Política de 
Inteligência Artificial (IA) do Recife, o Programa UniverCidade 
e a categoria de Liderança de Governo

Em reunião com o ministro Vladimir Lima, do Ministério das Cidades, prefeito Victor Marques apresentou a 
capacidade técnica e operacional da cidade para expandir as ações já realizadas nas áreas de risco

Heudes Regis
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Recife projeta liderança na América Latina e conquista três 
indicações em prêmio internacional de inovação pública

Na segunda-feira (4), a Prefeitura 
do Recife avançou nas tratativas com 
o Governo Federal para ampliar os in-
vestimentos em obras de contenção 
de encostas por meio do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC). Em 
reunião com o ministro Vladimir Lima, 
do Ministério das Cidades, o prefeito 
Victor Marques apresentou a capaci-
dade técnica e operacional da cidade 
para expandir as ações já realizadas 
nas áreas de risco.

Nos últimos cinco anos, o Recife 
executou mais de 6 mil intervenções 
em morros, consolidando uma política 
pública estruturada de prevenção de 
desastres e proteção à vida. A iniciativa 
tem contribuído diretamente para re-
duzir vulnerabilidades históricas e am-
pliar a segurança das populações que 
vivem nessas regiões.

Durante o encontro, o prefeito 
pleiteou a liberação de novos recur-
sos federais para dar continuidade e 

ampliar esse conjunto de ações. O mi-
nistro sinalizou positivamente para o 
avanço das tratativas, reconhecendo a 
importância do trabalho realizado pelo 
município e a necessidade de fortale-
cer as políticas de mitigação de riscos 
urbanos.

“Agradeço a sensibilidade, diligên-
cia e engajamento do ministro, que 
sinalizou positivamente para o avanço 
das tratativas entre a Prefeitura do 
Recife e o Governo Federal, abrindo 
caminho para um novo e robusto con-
junto de intervenções em áreas de ris-
co da nossa cidade”, destacou Victor 
Marques.

A expectativa é de que seja estru-
turado um novo e robusto pacote de 
intervenções em áreas de encosta, re-
forçando o compromisso conjunto en-
tre a Prefeitura do Recife e o Governo 
Federal com a proteção da população e 
a promoção de mais qualidade de vida 
nas áreas mais vulneráveis da cidade.

Recife busca ampliar investimentos do PAC para obras em áreas de morro

Prefeitura solicitou ao Governo Federal reavaliação para 
liberar mais de R$ 475 milhões, através do Novo PAC

Hélia Scheppa

A premiação reúne iniciativas 
de destaque em todo o 
continente. Em 2026, foram 
432 projetos finalistas com 
participação de 17 países. Do 
total, apenas seis finalistas 
são do Brasil, sendo três 
deles do Recife, o que reforça 
o protagonismo da cidade no 
cenário latino-americano de 
inovação pública
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Com a proximidade do Dia das 
Mães, celebrado no segundo domingo 
de maio, os consumidores recifenses já 
começam a movimentar o comércio em 
busca do presente ideal. No entanto, a 
tradição de homenagear as mães exige 
atenção redobrada com os preços. Foi 
o que constatou um levantamento rea-
lizado pelo Procon Recife com os itens 
mais procurados para a data e identifi-
cou uma variação de preços que chega 
a impressionantes 400% em um mesmo 
produto: a rosa unitária.

A flor, que é o maior símbolo de afe-
to da data, foi o item com a maior dife-
rença registrada na pesquisa. Nos esta-
belecimentos visitados pelas equipes de 
fiscalização, os preços da rosa variaram 
entre R$ 5,00 e R$ 25,00. Essa oscilação 
expressiva mostra como a falta de pes-
quisa prévia pode pesar no orçamento 
de quem deseja presentear, reforçando 
a importância de comparar os valores 
antes de realizar a compra. A pesquisa 
completa pode ser acessada no link ht-
tps://procon.recife.pe.gov.br/pesqui-
sa-de-preco/dia-das-maes-2026/

Além das flores, a pesquisa do órgão 
de defesa do consumidor mapeou outros 
setores muito procurados nesta época, 
como eletroportáteis e perfumaria. O 
segundo item com maior variação foi o 
depilador elétrico, que apresentou uma 
oscilação de 307,96%, com preços tran-
sitando entre R$ 49,90 e R$ 199,90. Já 

no segmento de perfumaria, a diferen-
ça entre o menor e o maior preço che-
gou a 164%, com produtos custando de 
R$ 419,00 a R$ 1.109,00.

De acordo com o secretário-exe-
cutivo de Defesa do Consumidor do 
Recife, Luiz Betin, o principal obje-
tivo do levantamento é fornecer um 
norte para que os cidadãos façam es-
colhas conscientes. O secretário des-
taca que, em datas comemorativas, 
o apelo emocional é muito forte, o 
que pode levar a compras por impul-

so. Por isso, pequenas comparações 
entre as lojas são fundamentais e 
podem gerar uma economia bastante 
significativa no final do mês.

Poder Executivo
Prefeito

VICTOR MARQUES ALVES
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O valor unitário da rosa está variando de R$ 5,00 a R$ 25,00, 
enquanto a mesma marca de perfume está sendo encontrado 
entre R$ 419,00 e 1.109,00.

Dia das Mães: Pesquisa do Procon Recife aponta 
variação de até 400% itens para presentes

Serviço:
A pesquisa completa está 
disponível no site procon.recife.
pe.gov.br. 
O Procon Recife atende 
presencialmente na Rua Imperador 
Dom Pedro II, 491, Santo Antônio, 
ou pelo telefone 0800 281 1311.

Castramóvel Recife oferece mais 
de 600 vagas para cães e gatos hoje

Mais de 600 vagas para castração 
gratuita de cães e gatos serão dispo-
nibilizadas hoje (7) pela Prefeitura 
do Recife, para atendimentos no cas-
tramóvel, em nove localidades da cida-
de. O agendamento estará disponível 
pelo Conecta Recife a partir das 9h e é 
limitado a um animal por CPF. Coorde-
nada pelo Gabinete de Proteção e De-
fesa dos Animais, a programação tem 
início amanhã (8), na Praça de Jardim 
São Paulo, no bairro de mesmo nome.

O castramóvel também realizará a 
microchipagem dos animais, que per-
mite a identificação e o registro dos 
pets, facilitando a localização e a de-
volução ao tutor em caso de perda, e 
a vacinação antirrábica para pets com 
mais de 3 meses de vida. A ação inclui 

ainda atividades educativas para os tu-
tores, com palestras sobre guarda res-
ponsável e prevenção de doenças. Os 
cães e gatos não poderão ser castrados 
e vacinados no mesmo dia. 

Com o serviço, a Prefeitura do Re-
cife amplia o cuidado com os pets e o 
acesso da população aos serviços vete-
rinários gratuitos e de qualidade. Além 
disso, promove o controle e a redução 
do crescimento desordenado da popu-
lação de cães e gatos em territórios 
prioritários, bem como à prevenção de 
doenças, especialmente as zoonoses. 
O cronograma de atendimentos para os 
demais bairros será divulgado gradual-
mente ao longo dos próximos meses.
CONDIÇÕES DE SAÚDE E VACINAÇÃO 
-  Para que a castração seja realizada 

com segurança, os animais devem es-
tar em boas condições de saúde e em 
jejum de alimentação e água, além de 
outros requisitos. Os cães devem pesar 
até 20 quilos, ter entre 6 meses e 7 
anos de idade e, no caso das fêmeas, 
não podem estar no cio ou prenhas.

Para os felinos, o atendimento con-
templa animais de 4 meses a 7 anos 
completos, sem restrição de peso. As 
felinas também precisam estar fora do 
cio e não prenhas. Todos os requisitos 
serão verificados pela equipe de médi-
cos veterinários durante a anamnese.

Fotos: Vanessa Alcântara

Agendamento para o serviço da Prefeitura do Recife deve ser 
feito pelo Conecta Recife, a partir das 9h. Primeira ação do mês 
de maio ocorrerá na Praça de Jardim São Paulo, amanhã (8)

O cronograma do castramóvel seguirá 
em maio nos seguintes locais:
 No dia 11, no Compaz Escritor 

Ariano Suassuna, em Cordeiro; no dia 
15, no Compaz Dom Hélder Câmara, 
na Ilha Joana Bezerra; no dia 16, na 
Escola Municipal Júlio Vicente Alves 
de Araújo, no Morro da Conceição; 
no dia 22, no Compaz Atriz Lêda 
Alves, no Pina; no dia 23, na Escola 
Municipal Júlio de Oliveira, na 
Imbiribeira; no dia 27, no Compaz 
Miguel Arraes, na Madalena; no dia 
28, no Parque Dona Lindu, em Boa 
Viagem; e, no dia 29, no Compaz 
Paulo Freire, no Ibura.
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Poder Executivo____________________________________________________________
Prefeito  VICTOR MARQUES ALVES

DECRETO Nº 39.719 DE 06 DE MAIO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A 
Art. 1º Fica aberto À SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
URBANA - EMLURB E AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE, o crédito Suplementar no valor de R$ 
4.430.328,10 (quatro milhões e quatrocentos e trinta mil e trezentos e vinte e oito reais e dez centavos), para atender o reforço de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 6 de Maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

 
ANEXO I

EM R$

23 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
2301 - SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
23.01.17.512.1220.1252 - SANEAMENTO INTEGRADO
4.4.90.51 - 754 - OBRAS E INSTALAÇÕES	 2.774.860,98
50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
50.10.15.452.1323.2539 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES
4.4.90.39 - 754 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1.383.467,12
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
50.11.15.451.1310.1603 - CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇOS DE INTERESSE PÚBLICO
4.4.90.51 - 754 - OBRAS E INSTALAÇÕES	 272.000,00

TOTAL	 4.430.328,10

ANEXO II
EM R$

23 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
2301 - SECRETARIA DE SANEAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
23.01.17.512.1220.1579 - URBANIZAÇÃO DA BACIA DO BEBERIBE
4.4.90.35 - 754 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA	 1.209.860,98
4.4.90.51 - 754 - OBRAS E INSTALAÇÕES	 1.565.000,00
50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
50.10.15.452.1323.2541 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
4.4.90.39 - 754 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1.383.467,12
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
50.11.15.451.1304.1563 - CONSOLIDAÇÃO E MELHORAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO
4.4.90.61 - 754 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS	 272.000,00

TOTAL	 4.430.328,10

DECRETO Nº 39.720 DE 06 DE MAIO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A 
Art. 1º Fica aberto À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA, o crédito Suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais), para atender o reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 6 de Maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I
EM R$

14 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
14.01.12.365.1247.2179 - AMPLIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.37 - 500 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA	 2.500.000,00
14.01.12.361.2167.2036 - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
3.3.90.37 - 500 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA	 1.500.000,00

TOTAL	 4.000.000,00

ANEXO II
EM R$

14 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
14.01.12.361.1206.2125 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO QUADRO TECNOLÓGICO NAS UNIDADES EDUCACIONAIS
3.3.90.40 - 500 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 4.000.000,00

TOTAL	 4.000.000,00

DECRETO Nº 39.721 DE 06 DE MAIO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A 
Art. 1º Fica aberto À AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE, o crédito Suplementar no valor de R$ 11.097.878,45 
(onze milhões e noventa e sete mil e oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), para atender o reforço de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis 
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com o anexo 
II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 6 de Maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

 
PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES

Procurador Geral do Município
 

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social 

 
 JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA

Secretário de Planejamento e Gestão
 

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

 
ANEXO I

EM R$

50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
50.11.15.451.1310.1603 - CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇOS DE INTERESSE PÚBLICO
4.4.90.51 - 700 - OBRAS E INSTALAÇÕES	 11.097.878,45

TOTAL	 11.097.878,45

ANEXO II
EM R$

15 - SECRETARIA DE FINANÇAS	 11.097.878,45
1501 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA	 11.097.878,45
9.9.9.0.00.0.0 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
9.9.9.0.00.0.1 - FT 700- RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL	 11.097.878,45

TOTAL	 11.097.878,45

DECRETO Nº 39.722 DE 06 DE MAIO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A 
Art. 1º  Fica aberto  À AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, o crédito Suplementar no valor de R$ 
223.548,40 (duzentos e vinte e três mil e quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos), para atender o reforço de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis 
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com o anexo 
II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 6 de Maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

 
PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES

Procurador Geral do Município
 

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social 

 
 JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA

Secretário de Planejamento e Gestão
 

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

 
ANEXO I

EM R$

50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
50.10.15.452.1323.2541 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
4.4.90.39 - 700 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 223.548,40

TOTAL	 223.548,40

ANEXO II
EM R$

15 - SECRETARIA DE FINANÇAS	 223.548,40
1501 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA	 223.548,40
9.9.9.0.00.0.0 - RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
9.9.9.0.00.0.1 - FT 700- RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PRINCIPAL	 223.548,40

TOTAL	 223.548,40

DECRETO Nº 39.723 DE 06 DE MAIO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A 
Art. 1º Fica aberto À AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE, o crédito Suplementar no valor de R$ 1.099.555,40 
(um milhão e noventa e nove mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos), para atender o reforço de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 6 de Maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças
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ANEXO I
EM R$

50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
50.11.15.451.1219.1590 - REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA E INCLUSÃO SOCIAL DA COMUNIDADE DO PILAR
4.4.90.51 - 700 - OBRAS E INSTALAÇÕES	 1.099.555,40

TOTAL	 1.099.555,40

ANEXO II
EM R$

50 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
50.11.15.451.1310.1603 - CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇOS DE INTERESSE PÚBLICO
4.4.90.51 - 700 - OBRAS E INSTALAÇÕES	 1.099.555,40

TOTAL	 1.099.555,40

DECRETO Nº 39.724 DE 06 DE MAIO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A 
Art. 1º Fica aberto À SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ADM. DIRETA E SECRETARIA DE 
TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA, o crédito Suplementar no valor de R$ 2.236.000,00 (dois milhões e duzentos e trinta 
e seis mil reais), para atender o reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 6 de Maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I
EM R$

17 - SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
1701 - SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ADM DIRETA
17.01.19.573.1315.2049 - DESENVOLVIMENTO DE INSTRUMENTOS DE APOIO À INOVAÇÃO E À DIFUSÃO DO CONHECIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
4.4.90.92 - 500 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES	 36.000,00
35 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
3501 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
35.01.23.695.1213.2193 - PROMOÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E FORTALECIMENTO TURÍSTICO DO DESTINO RECIFE
3.3.90.39 - 500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.200.000,00

TOTAL	 2.236.000,00

ANEXO II
EM R$

27 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
2701 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
27.01.04.451.2160.1662 - IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS, PARCERIAS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS ESTRATÉGICOS
4.4.90.61 - 500 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS	 36.000,00
61 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6103 - FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN
61.03.09.272.3101.9005 - ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO - REGIME PRÓPRIO DO 
MUNICÍPIO (ADM. DIRETA)
3.1.90.01 - 500 - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS	 2.200.000,00

TOTAL	 2.236.000,00

DECRETO Nº 39.725 DE 06 DE MAIO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A 
Art. 1º Fica aberto À EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL, o crédito Suplementar no valor de R$ 3.078.254,55 (três 
milhões e setenta e oito mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), para atender o reforço de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 6 de Maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I
EM R$

47 - SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4701 - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL
47.01.04.846.3101.2701 - ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.47 - 501 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS	 97.201,15
47.01.04.126.2123.2520 - MELHORIA E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
3.3.90.40 - 501 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 2.981.053,40

TOTAL	 3.078.254,55

ANEXO II
EM R$

47 - SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4701 - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL
47.01.04.122.2161.2723 - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
3.1.90.11 - 501 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 3.078.254,55

TOTAL	 3.078.254,55

DECRETO Nº 39.726 DE 06 DE MAIO DE 2026
Ementa: Abre Crédito Suplementar
 
O  PREFEITO  DO RECIFE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IV  do  artigo  54  da  Lei Orgânica Municipal, de 04 
abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7° da Lei Nº 19.461 de 19 de dezembro de 2025.

D E C R E T A 
Art. 1º Fica aberto AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, o crédito Suplementar no valor de R$ 333.926,14 (trezentos e trinta e 
três mil e novecentos e vinte e seis reais e quatorze centavos), para atender o reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo 
I deste decreto.

Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 6 de Maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

ANEXO I
EM R$

48 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
48.01.10.301.1236.1032 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAGEM DE UNIDADES DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
4.4.90.52 - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 138.057,95
48.01.10.302.1236.1658 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAGEM DE UNIDADES DE SAÚDE NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
4.4.90.52 - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 147.268,25
48.01.10.302.1238.2085 - GARANTIA DA OFERTA DE PROCEDIMENTOS ATRAVÉS DA REDE PRÓPRIA
3.3.90.92 - 500 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES	 48.599,94

TOTAL	 333.926,14

ANEXO II
EM R$

48 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
48.01.10.122.2165.2617 - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30 - 500 - MATERIAL DE CONSUMO	 48.599,94
48.01.10.122.1236.1659 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAGEM DE UNIDADES DE SAÚDE
4.4.90.51 - 500 - OBRAS E INSTALAÇÕES	 285.326,20

TOTAL	 333.926,14

DECRETO Nº 39.727 DE 06 DE MAIO DE 2026
Institui o Programa "Recife Zero Clique" como política de atendimento proativo ao cidadão e dá outras providências.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, "a", da Lei Orgânica do Município do Recife – LOM, e,

CONSIDERANDO o dever do Município em assegurar o pleno exercício da cidadania e a modernização dos serviços públicos (art. 4º da LOMR);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, especialmente o disposto no art. 7º, inciso 
III, que autoriza o tratamento de dados pessoais para a execução de políticas públicas;

CONSIDERANDO as diretrizes de inovação e eficiência estabelecidas na Lei Municipal nº 18.974/2022 e na Lei Municipal nº 19.337/2024,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E PRINCÍPIOS

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal "Recife Zero Clique", com o objetivo de prover serviços públicos de forma automática, 
antecipada e proativa, utilizando o compartilhamento de bases de dados entre os órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual 
e Federal, Direta ou Indireta.

Art. 2º O Programa baseia-se nos seguintes princípios:
I – proatividade e simplicidade: entrega automática de direitos e redução da burocracia;
II – integração e segurança: reutilização de dados com foco na interoperabilidade segura;
III – privacidade e autodeterminação: respeito à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD e proteção do fluxo informacional;
IV – inclusão digital e universalidade: manutenção dos canais tradicionais para garantir o acesso a todos os cidadãos;
V – direito de Opção (Opt-Out): garantia do direito de exclusão do modelo proativo a qualquer tempo, via canal de fácil acesso, sem 
prejuízo do acesso ao serviço pela via comum.

CAPÍTULO II
DA GOVERNANÇA E COMPETÊNCIAS

Art. 3º Fica instituído o Comitê de Governança do Programa Recife Zero Clique, com caráter deliberativo, composto por representantes 
dos seguintes órgãos:
I – 01 (um) representante da Secretaria de Transformação Digital, Ciência e Tecnologia, que será seu Presidente;
II – 01 (um) representante da Empresa Municipal de Informática EMPREL, que será seu Secretário Executivo;
III – 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento e Gestão;
IV – 01 (um) representante da Controladoria-Geral do Município;
V – 01 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município.

§ 1º As decisões e deliberações do Comitê de Governança do Programa Recife Zero Clique serão aprovadas por maioria simples de 
seus membros.

§ 2º O Comitê de Governança elaborará proposta de Regimento Interno, a ser aprovada por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º Compete ao Comitê de Governança:
I – definir a prioridade de implantação dos serviços e as áreas de atuação estratégica;
II – aprovar o Plano de Priorização e avaliar os indicadores de impacto e desempenho;
III – deliberar sobre a integração de novas bases de dados e extensão de prazos.

Art. 5º São competências específicas:
I – Secretaria de Transformação Digital, Ciência e Tecnologia: atuar como Controladora de Dados, definindo as diretrizes das políticas 
públicas e zelando pela finalidade do tratamento;
II – EMPREL: atuar como Operadora de Dados, coordenando a integração técnica e garantindo a segurança cibernética;
III – Secretaria de Planejamento e Gestão: garantir o alinhamento estratégico com a LDO, LOA, PPA e demais documentos de 
planejamento;
IV – Controladoria-Geral do Município: validar a conformidade com a LGPD e Plano de Governança da Prefeitura, além de garantir a 
transparência do Programa;
V – Procuradoria-Geral do Município: prestar consultoria jurídica sobre o compartilhamento de dados e minutas de atos normativos 
decorrentes do Programa.

CAPÍTULO III
DO RITO OPERACIONAL E CICLOS DE IMPLEMENTAÇÃO

Art. 6º O Programa Recife Zero Clique funcionará mediante Ciclos de Implementação, observando-se o seguinte rito:
I – fase de Demanda: período de 30 (trinta) dias para que os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta apresentem suas 
propostas de serviços ao Comitê de Governança;
II – fase de Seleção: o Comitê de Governança selecionará os serviços a serem trabalhados em cada ciclo, baseando-se em critérios 
específicos de impacto social, viabilidade técnica e relevância estratégica;
III – fase de Execução: prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para o diagnóstico e efetiva implementação do modelo "Zero Clique" nos 
serviços priorizados.

§ 1º Para cada ciclo, o Comitê de Governança publicará o "Plano Zero Clique", contendo a relação dos serviços selecionados e o 
cronograma de trabalho.

§ 2º O prazo previsto no inciso III poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação justificada do órgão 
demandante e autorização fundamentada do Comitê de Governança.
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CAPÍTULO IV
DA CONFORMIDADE E OPERAÇÃO

Art. 7º A implementação de qualquer serviço no modelo "Zero Clique" fica condicionada à elaboração prévia de Relatório de Impacto à 
Proteção de Dados Pessoais (RIPD), submetido à validação da Controladoria-Geral do Município.

Art. 8º O Relatório de Diagnóstico de cada serviço no âmbito do Plano Zero Clique deverá conter a descrição técnica do fluxo, a 
justificativa de impacto e a indicação das bases de dados utilizadas, tramitando via Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

Art. 9º Equipes da Secretaria de Transformação Digital, Ciência e Tecnologia poderão ser destacadas para atuarem diretamente com 
os órgãos como agentes operacionais do Programa Zero Clique, inclusive in loco nos órgãos priorizados.

Parágrafo único. Fica denominado como "Startup Conecta Recife" o conjunto de equipes transversais e multidisciplinares destacadas 
pela Secretaria de Transformação Digital, Ciência e Tecnologia para a execução operacional do Programa.

CAPÍTULO V
DA TRANSPARÊNCIA E DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. A Prefeitura manterá portal específico com a lista de serviços ativos e indicadores de impacto e economia estimada de custos.

Art. 11. O fluxo operacional detalhado e os critérios de pontuação para priorização de demandas serão objeto de Instrução Normativa 
publicada pela Secretaria de Transformação Digital, Ciência e Tecnologia.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Recife, 06 de maio de  2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

SEVERINO JOSÉ DE ANDRADE JÚNIOR
Controlador-Geral do Município

RAFAEL CUNHA ALVES MOREIRA
Secretário de Transformação Digital, Ciência e Tecnologia

DECRETO Nº 39.728 DE 06 DE MAIO DE 2026
Aloca cargos comissionados e funções gratificadas nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, "a", da Lei Orgânica do Município do Recife, e;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 19.337, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a estrutura e funcionamento da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justifiquem,

D E C R E T A:
Art. 1º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções 
Gratificadas do Gabinete de Inovação Urbana, os cargos a seguir:

DENOMINAÇÃO			   SÍMBOLO		  QUANTIDADE
Gerente Administrativo		  CDE-4 		  01
Gerente de Audiovisual		  CDE-4		  01
Chefe de Gabinete			   CAA-1		  01
Gestor do Programa Mais Vidas		  CAA-1		  01
Chefe de Divisão Social e Engajamento		  CAA-2		  01
Chefe do Setor Social e Engajamento		  CAA-3		  01
Assistente Técnico			   CAA-3		  01

Art. 2º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções Gratificadas 
do Gabinete de Inovação Urbana, os cargos a seguir:

DENOMINAÇÃO			   SÍMBOLO		  QUANTIDADE
Gerente Social e Engajamento		  CDE-4 		  01
Gerente de Intervenções		  CDE-4 		  01
Gerente do Programa Mais Vidas		  CDE-4		  01
Gestor de Comunicação		  CAA-1		  01
Chefe de Divisão de Projetos Especiais e Artes Visuais		  CAA-2		  01
Chefe do Setor Jurídico		  CAA-3		  01

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar de 01 de maio de 2026.

Recife, 06 de maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

DECRETO Nº 39.729 DE 06 DE MAIO DE 2026
Aloca cargos comissionados e funções gratificadas nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, "a", da Lei Orgânica do Município do Recife, e;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 19.337, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a estrutura e funcionamento da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justifiquem,

D E C R E T A:
Art. 1º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções 
Gratificadas da Secretaria de Finanças, os cargos a seguir:

DENOMINAÇÃO			   SÍMBOLO		  QUANTIDADE
Coordenador de Integridade de Dados e Conformidade do Sistema Contábil	 CAA-2 		  01
Coordenador de Acompanhamento da Unidade da Administração Direta 		  CAA-3 		  01

Art. 2º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções Gratificadas 
da Secretaria de Finanças, os cargos a seguir:

DENOMINAÇÃO			   SÍMBOLO		  QUANTIDADE
Coordenador de Acompanhamento da Unidade da Administração Direta 		  CAA-2 		  01
Coordenador de Integridade de Dados e Conformidade do Sistema Contábil	 CAA-3 		  01

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar de 04 de maio de 2026.

Recife, 06 de maio de 2026.

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário de Articulação Política e Social

JORGE LUIS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 500 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o resultado do Concurso Público para provimento de vagas em 
cargos efetivos para a Secretária de Assistência Social e Combate à Fome e a Secretaria de Direitos Humanos e Juventude, de acordo 
com o Edital nº 01/2020, publicado no Diário Oficial do Município Edição nº 011 de 28 de janeiro de 2020, republicado no Diário Oficial 
do Município Edição nº 020 de 18 de fevereiro de 2020, retomada do concurso publicada na Portaria nº 114 de 21 de outubro de 2021, 
homologado no DOM nº 059 de 07 de maio de 2022 e prorrogado no DOM nº 044 de 04/04/2024.

CONSIDERANDO o oficio nº 384/2026- GAB/SAS , processo SEI nº 27.007326/2026-15;

CONSIDERANDO o OFÍCIO SDHJ/PR Nº 170/2026, processo 42.000897/2026-22;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os candidatos, abaixo relacionados, para ocupar cargo efetivo.

ANALISTA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - PSICÓLOGO

INSC CLASS NOME CPF

0020408a 155 PHAGNER RAMOS TAVARES ***.817.244-**

0017767c 156 HADASSA PRISCILA DOS SANTOS BOMFIN SILVA ***.323.524-**

Em substituição à:
Erick Araujo Gonzales
Katarina de Lima Fernandes

ANALISTA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - PSICÓLOGO

INSC CLASS NOME CPF

0019096c 157 MAYARA BELCHIOR DOS SANTOS ***.638.694-**

0017927j 158 LUCAS FRANCISCO DA SILVA ***.380.374-**

0018031c 159 MARISA RABELLO FREIRE ***.573.984-**

0020259j 160 MARIA CECILIA MATOS MUNIZ ***.447.234-**

0018778b 161 NIVIA MADJA DOS SANTOS SILVA ***.625.694-**

0019758a 162 KAMILLA DE ANDRADE CARVALHO ***.933.996-**

0019815i 163 MARINA MARIA AUSTREGESILO SARAIVA DA SILVA ***.327.864-**

AGENTE ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSC CLASS NOME CPF

0008558d 216 WANESSA DE OLIVEIRA HOLANDA ***.225.754-**

Em substituição à:
Isabela Maria Pereira Paes de Barros

AGENTE ADMINISTRATIVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSC CLASS NOME CPF

0014022d 217 EDIVAN MOISES DA SILVA ***.975.674-**

ANALISTA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - ASSISTENTE SOCIAL

INSC CLASS NOME CPF

0023363i 259 SAYONARA DE AZEVEDO GOMES CAMPOS ***.099.954-**

0023433d 260 JOANA D ARC SILVA FERREIRA ***.549.604-**

0021150d 261 SHIRLEY DE LIMA SAMICO ***.507.634-**

0023589b 262 ARYADNA PEREIRA DE LIMA ***.456.364-**

0020457c 263 ANDERSON BEZERRA DA SILVA ***.125.754-**

0022140f 264 DAYANE LOPES DA SILVA ***.598.854-**

0021658g 265 THAIS FERNANDA FERREIRA NOVAES ***.044.124-**

0022224a 266 TATIANE DE MENEZES BEZERRA ***.308.417-**

0022474b 267 NATHALYA CRISTHINE DA SILVA PAIVA ***.042.104-**

0022559j 268 NATHALIA GREGORIO DE SANTANA ***.041.874-**

0022965j 269 NATALIA RAMOS DA SILVA ***.032.264-**

0021300h 270 DANIELLE DE LIMA MENDONCA PINTO ***.572.384-**

0021644g 271 GIULIA SOUZA DE OLIVEIRA ***.875.693-**

0015651g 272 CAROLINE CRISTINA POLLESEL MOTA ***.549.994-**

ANALISTA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - PEDAGOGO

INSC CLASS NOME CPF

0017552d 60 KATIANE BARBOSA BARRETO ***.020.265-**

Em substituição à:
Rafaela Dominique da Silva Albuquerque Maranhao

ANALISTA EM ACESSIBILIDADE NA FUNÇÃO DE AUDIODESCRITOR

INSC CLASS NOME CPF

0015303f 06 FLAVIA HARTEN PINTO DE MEDEIROS ***.270.494-**

0015301b 07 CAMILA VALENCA SILVA ***.925.484-**

0015603g 08 RICARDO ALEXANDRE AMARAL MUNIZ ***.076.904-**

0015302d 09 ELTON MARQUES DE LIMA ***.448.284-**

Art.2º O nomeado tem o prazo de 20 (vinte) dias para tomar posse, a contar da publicação desta portaria, e 15 (quinze) dias para iniciar 
o exercício, a partir efetivação da posse, considerando Lei Municipal nº 19.021, publicada no Diário Oficial nº 192 de 29/12/2022.

Art. 3º Para ser empossado, o nomeado deverá encaminhar toda documentação exigida no respectivo edital, por meio eletrônico, 
através do Portal de Admissão de Pessoal.

Art. 4º As instruções de utilização do Portal de Admissão de Pessoal, bem como o login e a senha de acesso, serão enviados por e-mail, 
de acordo com o cadastro constante no banco de dados da banca organizadora do Concurso.

Art. 5º- Os nomeados deverão comparecer ao Setor de Saúde e Segurança do Trabalho do Município do Recife para a realização do 
exame admissional na data e horário agendados.

§1º O não comparecimento do nomeado ao exame admissional, na data e horário agendados, resultará na sua automática exclusão.

§2º No dia agendado para o exame, os candidatos deverão apresentar os seguintes exames laboratoriais, às suas expensas, e 
realizados até 03 (três) meses da data do exame admissional:
I - VDRL; 
II - Hemograma completo;
III - Sumário de urina;
IV - Glicemia (em jejum).

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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PORTARIA Nº 501 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 126/2026-GIURB, SEI nº 37.000119/2026-11,

R E S O L V E:
Exonerar LAURA FRANCISCA PESSOA SABURIDO, CPF nº ***.416.544-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente 
Administrativo, símbolo “CDE-4”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026. 

Exonerar RAFAEL NIGRO MONTEIRO LOBO, CPF nº ***.775.264-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Audiovisual, 
símbolo “CDE-4”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar SILVIA JACIANA PEREIRA SOBRINHO, CPF nº ***.538.574-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, 
símbolo “CAA-1”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar RAQUEL FIGUEREDO RIBEIRO, CPF nº ***.387.214-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão Social e 
Engajamento, símbolo “CAA-2”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026. 

Exonerar JACÓ BARBOSA MENDES DA SILVA, CPF nº ***.661.574-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor Social 
e Engajamento, símbolo “CAA-3”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear LAURA FRANCISCA PESSOA SABURIDO, CPF nº ***.416.544-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Gerente Social e Engajamento, símbolo “CDE-4”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026. 

Nomear RAFAEL NIGRO MONTEIRO LOBO, CPF nº ***.775.264-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Intervenções, símbolo “CDE-4”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear SILVIA JACIANA PEREIRA SOBRINHO, CPF nº ***.538.574-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor 
de Comunicação, símbolo “CAA-1”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear RAQUEL FIGUEREDO RIBEIRO, CPF nº ***.387.214-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão 
de Projetos Especiais e Artes Visuais, símbolo “CAA-2”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026. 

Nomear JACÓ BARBOSA MENDES DA SILVA, CPF nº ***.661.574-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do 
Setor Jurídico, símbolo “CAA-3”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 502 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 120/2026-GIURB, SEI nº 37.000116/2026-79,

R E S O L V E:
Exonerar MARIANA DE OLIVEIRA RABELLO LEAL, CPF nº ***.373.724-**, do cargo de provimento em comissão de Gestor do 
Programa Mais Vida, símbolo “CAA-1”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear MARIANA DE OLIVEIRA RABELLO LEAL, CPF nº ***.373.724-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Gerente do Programa Mais Vida, símbolo “CDE-4”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026

PORTARIA Nº 503 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 129/2026 – GAB/SEFIN, SEI nº 
19.000550/2026-77,

R E S O L V E:
Exonerar HÉLIDA JAMILLE NORONHA ALBINO DA SILVA, CPF nº ***.773.794-**, do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador de Integridade de Dados e Conformidade do Sistema Contábil, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Finanças, a contar de 
04 de maio de 2026.

Nomear HÉLIDA JAMILLE NORONHA ALBINO DA SILVA, CPF nº ***.773.794-**, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Coordenador de Acompanhamento das Unidades da Administração Direta, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Finanças, a contar de 
04 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 504 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 130/2026- GAB/SEFIN, SEI nº 
19.000863/2026-25,

R E S O L V E:
Nomear LUCAS SPÍNOLA DE ALBUQUERQUE FERNANDES, CPF nº ***.032.044-**, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Cadastro Imobiliário, símbolo “CAA-3”, da Secretaria de Finanças, a contar de 04 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 505 DE 06 DE MAIO DE 2026 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 124/2026-GIURB, SEI nº 37.000117/2026-13,

R E S O L V E:
Nomear ELZILANE COSMA DA SILVA CARVALHO, CPF nº ***.658.714-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Divisão de Projetos Urbanos, símbolo “CAA-2”, do Gabinete de Inovação Urbana, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 506 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, RENATO JOSÉ MOURA MENDES, CPF nº ***.275.844-**, do cargo de provimento em comissão de Superintendente 
de Articulação, símbolo "CDE-3”, do Gabinete do Prefeito, a contar de 07 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 507 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, JOSÉ VALDERE SILVESTRE, CPF nº ***.309.254-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe-Adjunto do 
Cerimonial símbolo "CDE-4”, do Gabinete do Prefeito, a contar de 07 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 508 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 63/2026 – SEPLAG/GAB, SEI nº 
02.000459/2026-31,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, TARCIANA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE MELO GOMES, CPF nº ***.692.731-**, do cargo de provimento 
em comissão de Secretária Executiva de Gestão Estratégica, símbolo “CDE-1”, da Secretaria de Planejamento e Gestão, a contar de 
25 de abril de 2026.

PORTARIA Nº 509 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 64/2026 – SEPLAG/GAB, SEI nº 
02.000465/2026-98,

R E S O L V E:
Nomear MATHEUS CAVALCANTE FARIAS, CPF nº ***.694.334-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Técnico de Projetos e Monitoramento, símbolo “CAA-1”, da Secretaria de Planejamento e Gestão, a contar de 04 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 510 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, TARCISIO MONTENEGRO AMARAL RIBEIRO, CPF nº ***.111.914-**, do cargo de provimento em comissão de 
Secretário Executivo de Relações Municipais, símbolo "CDE-1", da Assessoria Especial do Prefeito do Recife, a contar de 07 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 511 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Exonerar JOÃO VICTOR FERREIRA MOREIRA, CPF nº ***.465.554-**, do cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo 
de Assuntos Jurídicos, símbolo "CDE-1", da Assessoria Especial do Prefeito do Recife, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear BERNARDO VALENÇA BRANCO NUNES, CPF nº ***.108.674-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assistente Técnico, símbolo "CAA-2", da Assessoria Especial do Prefeito do Recife, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 512 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 101/2026 – SEPE, SEI nº 08.000368/2026-45,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, JULYANA ALECRIM BORGES, CPF nº ***.631.974-**, do cargo de provimento em comissão de Superintendente 
de Planejamento e Engenharia, símbolo “CDE-3”, da Secretaria de Projetos Especiais, a contar de 04 de maio de 2026. 

Exonerar, a pedido, HERCULES RÔMULO NEGREIROS DOS SANTOS, CPF nº ***.003.694-**, do cargo de provimento em comissão 
de Gerente de Planejamento de Contratação, símbolo “CDE-4”, da Secretaria de Projetos Especiais, a contar de 04 de maio de 2026.

Exonerar, a pedido, ANA IDALICE LAURENTINO DA SILVA, CPF nº ***.182.654-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Técnico, símbolo “CAA-1”, da Secretaria de Projetos Especiais, a contar de 04 de maio de 2026.

Exonerar, a pedido, THUANNY CAROLINE DOS SANTOS XAVIER, CPF nº ***.042.834-**, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Projetos Especiais, a contar de 04 de maio de 2026. 

Nomear JULYANA ALECRIM BORGES, CPF nº ***.631.974-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente Geral de 
Fiscalização e Projetos, símbolo “CDE-2”, da Secretaria de Projetos Especiais, a contar de 04 de maio de 2026. 

Nomear HERCULES RÔMULO NEGREIROS DOS SANTOS, CPF nº ***.003.694-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Superintendente de Planejamento e Engenharia, símbolo “CDE-3”, da Secretaria de Projetos Especiais, a contar de 04 de maio de 2026. 

Nomear ANA IDALICE LAURENTINO DA SILVA, CPF nº ***.182.654-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Planejamento de Contratação, símbolo “CDE-4”, da Secretaria de Projetos Especiais, a contar de 04 de maio de 2026. 

Nomear THUANNY CAROLINE DOS SANTOS XAVIER, CPF nº ***.042.834-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Técnico, símbolo “CAA-1”, da Secretaria de Projetos Especiais, a contar de 04 de maio de 2026. 

PORTARIA Nº 513 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Exonerar RAFAEL DE BARROS CORREIA MONTENEGRO, CPF nº ***.417.284-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente 
Geral de Relações com a Imprensa, símbolo ''CDE-1'', do Gabinete do Vice-Prefeito, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar RODOLFO GUSTAVO CARNEIRO LOEPERT, CPF nº ***.940.474-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente Geral 
de Fotografia e Comunicação, símbolo ''CDE-2'', do Gabinete do Vice-Prefeito, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar MÁRCIA CRISTIANA LIRA GOMES DA SILVA, CPF nº ***.536.644-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Mídias Sociais, Símbolo  ''CDE-4', do Gabinete do Vice-Prefeito a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar RITA COSTA OLIVEIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, CPF nº ***.348.924-**, do cargo de provimento em comissão 
de Gestor de Planejamento, Símbolo ''CAA-1', do Gabinete do Vice-Prefeito a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar MARLON DIEGO FEIJÓ GOMES, CPF nº ***.594.434-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor de Fotografia e 
Audiovisual, Símbolo  ''CAA-1', do Gabinete do Vice-Prefeito a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar CLÊNIO GUSTAVO MACIEL PINHEIRO, CPF nº ***.694.784-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Fotografia e Audiovisual, Símbolo ''CAA-1', do Gabinete do Vice-Prefeito a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 514 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Exonerar VINICIUS MATEUS BATISTA, CPF nº ***.404.854-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente Administrativo, 
símbolo "CDE-4”, da Secretaria de Articulação Política e Social, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear MARCUS VINÍCIUS CARNEIRO ALVES DE MOURA, CPF nº ***.286.354-**, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Gerente Administrativo, símbolo "CDE-4”, da Secretaria de Articulação Política e Social, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 515 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Nomear WILLIAN DE SOUZA ALVES, CPF nº ***.715.628-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico 
de Participação Social, símbolo "CAA-3”, da Secretaria de Articulação Política e Social, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 516 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Nomear SIMONI SARAIVA DE SOUZA, CPF nº ***. 501.194-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor 
Administrativo, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Articulação Política e Social, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 517 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Exonerar WELLINGTON JOSE ALVES, CPF nº ***.906.024-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor de Participação 
Social, símbolo "CAA-2”, da Secretaria de Articulação Política e Social, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear JOÃO BATISTA SEMEAO DA SILVA, CPF nº ***.642.984-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Participação Social, símbolo "CAA-2”, da Secretaria de Articulação Política e Social, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 518 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 36/2026-GAB/PGM, SEI nº 05.002320/2026-00,

R E S O L V E:
Exonerar DAVID DIONÍSIO PIMENTEL, CPF nº ***.530.244-**, matrícula nº 98.190-8, do cargo de provimento em comissão de Assistente 
da Procuradoria de Termos, Licitações e Contratos, símbolo "CAA-4", da Procuradoria-Geral do Município, a contar de 30 de abril de 2026.

Nomear ANTÔNIO MENDES SANTIAGO, CPF n°.***.596.774-**, рara exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente da 
Procuradoria de Termos, Licitações e Contratos, símbolo "CAA-4", da Procuradoria-Geral do Município, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 519 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 145/2026 – EMLURB/DPR, SEI nº 
15.003024/2026-07,

R E S O L V E:
Exonerar IONE MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA, CPF nº ***.716.064-**, matrícula nº 71.512-3, do cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Divisão do Cemitério do Parque das Flores, símbolo “CAA-2”, da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana- EMLURB, 
a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 520 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Nomear JOÃO VICTOR FERREIRA MOREIRA, CPF nº ***.465.554-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Especial da Presidência, símbolo “CDE-2”, da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana EMLURB, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 521 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 149/2026–EMLURB/DPR, SEI nº 
15.003041/2026-36,

R E S O L V E:
Exonerar RENATA LUCIANA BARBOSA DE ARAÚJO, CPF nº ***.861.018-**, matrícula nº 71.645-6, do  cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Coleta Seletiva, símbolo “CAA-4”, da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana- EMLURB, a contar de 01 
de maio de 2026.

Nomear RENATA LUCIANA BARBOSA DE ARAÚJO, CPF nº ***.861.018-**, matrícula nº 71.645-6, do  cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Parque, símbolo “CAA-3”, da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana- EMLURB, a contar de 01 
de maio de 2026.
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PORTARIA Nº 522 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 119/2026 – SEOPS/GAB, SEI nº 
22.003520/2026-63,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, GESSICA RUANA SOUSA DOS SANTOS,  CPF nº ***.729.781-**, do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador de Administração, símbolo “CDE-5”, da Secretaria de Ordem Pública e Segurança, a contar de 24 de abril de 2026.

PORTARIA Nº 523 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 457/2026 –GAB/SAS, SEI nº 
27.008762/2026-01,

R E S O L V E:
Exonerar JULIANA LOPES MENEZES, CPF nº ***.611.974-**, do cargo de provimento em comissão de Gestor de Análise de Dados, 
símbolo “CAA-1”, da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar HELLEN SUZY DA SILVA RAMOS, CPF nº ***.823.554-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de 
Acolhimento da Pessoa Idosa - CASA DE ACOLHIMENTO IÊDA LUCENA, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Assistência Social e 
Combate à Fome, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar MARIA IZABEL RODRIGUES DANTAS DE MELO, CPF nº ***.164.394-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe do 
Setor de Prevenção, símbolo “CAA-3”, da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear JULIANA LOPES MENEZES, CPF nº ***.611.974-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Representação e Prestação de Contas, símbolo “CDE-5”, da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome, a contar de 01 de 
maio de 2026.

Nomear MARIANA SERRANO MACIEL, CPF nº ***.196.084-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor de Análise 
de Dados, símbolo “CAA-1”, da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear MARIA IZABEL RODRIGUES DANTAS DE MELO, CPF nº ***.164.394-**, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Divisão de Acolhimento da Pessoa Idosa - CASA DE ACOLHIMENTO IÊDA LUCENA, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de 
Assistência Social e Combate à Fome, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 524 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 455/2026 –GAB/SAS, SEI nº 
27.008697/2026-14,

R E S O L V E:
Exonerar  KARYNNE RACHEL VIEIRA GUIMARÃES, CPF nº ***.969.724-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Nutrição, símbolo “CDE-4”, da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar CARLA SUELEN DA SILVA ALVES, CPF nº ***.580.264-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de 
Nutrição, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear CARLA SUELEN DA SILVA ALVES, CPF nº ***.580.264-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Nutrição, símbolo “CDE-4”, da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear PEDRO CÉSAR ANDRADE DO NASCIMENTO, CPF nº ***.519.764-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Chefe da Divisão de Nutrição, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 525 DE06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 125/2026 – SEHAB/GAB, SEI nº 
24.000130/2026-11,

R E S O L V E:
Nomear FLÁVIA DA SILVA MATA DE OLIVEIRA, CPF nº ***.065.384-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor 
da Unidade de Infraestrutura, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Habitação, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 526 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Nomear CRISTINA MARIA DO AMARAL LIMA, CPF nº ***.778.314-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente 
Geral de Articulação, símbolo “CDE-2”, da Secretaria de Articulação Política e Social, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 527 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Exonerar PEDRO HENRIQUE MONTEIRO LEITÃO, CPF nº ***.775.694-**, do cargo de provimento em comissão de Gestor da Unidade 
de Análise de Informações, símbolo "CAA-1”, da Secretaria de Articulação Política e Social, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear PEDRO HENRIQUE MONTEIRO LEITÃO, CPF nº ***.775.694-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor 
Técnico de Articulação, símbolo "CDE-5”, da Secretaria de Articulação Política e Social, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 528 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 170/2026-SEDA/GAB, SEI nº 
18.000368/2026-26,

R E S O L V E:
Exonerar KELLEN ARAUJO BRITO DE ANDRADE LIMA, CPF nº ***.363.224-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente 
Administrativo do Hospital Veterinário, símbolo “CDE-5”, do Gabinete de Proteção e Defesa dos Animais, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar KELLY BEZERRA FRAGOSO LITIVAK, CPF nº ***.976.114-**, do cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
Tratamento Clínico, símbolo “CAA-2”, do Gabinete de Proteção e Defesa dos Animais, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear KELLY BEZERRA FRAGOSO LITIVAK, CPF nº ***.976.114-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente 
Administrativo do Hospital Veterinário, símbolo “CDE-5”, do Gabinete de Proteção e Defesa dos Animais, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear TELGA LUCENA ALVES CRAVEIRO DE ALMEIDA, CPF nº ***.189.394 -**, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Coordenador de Tratamento Clínico, símbolo “CAA-2”, do Gabinete de Proteção e Defesa dos Animais, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 529 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 308/2026 – SEDA/GAB, SEI nº 
18.000588/2026-50,

R E S O L V E:
Nomear JÚLIA MARIA DA SILVA, CPF nº ***.635.794-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo de 
Articulação Institucional, símbolo “CDE-1”, do Gabinete de Proteção e Defesa dos Animais, a contar de 01 de abril de 2026.

Nomear MANOEL GOMES DO NASCIMENTO, CPF nº ***. 658.434-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário 
Executivo de Governança e Gestão Estratégica, símbolo “CDE-1”, do Gabinete de Proteção e Defesa dos Animais, a contar de 01 de 
abril de 2026.

Nomear IVAN DA SILVA, CPF nº ***.031.774-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente de Suprimentos, símbolo 
“CDE-2”, do Gabinete de Proteção e Defesa dos Animais, a contar de 01 de abril de 2026.

PORTARIA Nº 530 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 301/2026 – SEDA/GAB, SEI nº 
18.000570/2026-58,

R E S O L V E:
Exonerar MARIA LUIZA MOTTA SILVEIRA DE OLIVEIRA, CPF nº ***.765.176-**, do cargo de provimento em comissão de Coordenador 
de Educação Ambiental, símbolo “CAA-2”, do Gabinete de Proteção e Defesa dos Animais, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear JACILENE LOURENÇO DA SILVA, CPF nº ***.810.214-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador 
de Educação Ambiental, símbolo “CAA-2”, do Gabinete de Proteção e Defesa dos Animais, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 531 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Nomear ELAINE ARAÚJO CAVALCANTE, CPF nº ***.491.194-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente de 
Articulação, símbolo "CAA-2", da Assessoria Especial do Prefeito do Recife, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 532 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 35/2026 – GAB/GIMP, SEI nº 
34.000077/2026-30,

R E S O L V E:
Exonerar TÁRCIO FONSECA DE FRANÇA, CPF nº ***.033.334-**, do cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo de 
Gestão de Conteúdo, símbolo ''CDE-1'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar PAULO EMÍLIO BANDEIRA MARINHO FILHO, CPF nº ***.508.064-**, do cargo de provimento em comissão de Secretário 
Executivo de Produção de Conteúdo, símbolo ''CDE-1'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar MAURÍCIO DE MIRANDA PENEDO, CPF nº ***.845.344-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente Geral de 
Produção de Conteúdo, símbolo ''CDE-2'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar LUIZ FELIPE FREIRE DA SILVA, CPF nº ***.044.254-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente Geral de Gestão 
de Conteúdo, símbolo ''CDE-2'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar JOSÉ EDSON DO CARMO ALVES DE HOLANDA, CPF nº ***.525.274-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente 
Geral de Fotografia, símbolo ''CDE-2'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar JOSÉ GORGONIO ACCIOLY BEZERRA DE MELO, CPF nº ***.334.284-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente 
Geral de Relações com a Imprensa, símbolo ''CDE-2'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar DIEGO VIEIRA NIGRO DE ALMEIDA, CPF nº ***.927.024-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Produção 
de Vídeo, símbolo ''CDE-4'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar FELIPE CARNEIRO CAMPELLO VIEIRA, CPF nº ***.656.584-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Relações com a Imprensa, símbolo ''CDE-4'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar ANA LUIZA MELO DE ALBUQUERQUE MACHADO, CPF nº ***.137.214-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Produção de Conteúdos Especiais, símbolo ''CDE-4'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Exonerar LORENA BORGES DE ANDRADE, CPF nº ***.212.594-**, do cargo de provimento em  comissão de Gerente de Relações 
com a Imprensa, símbolo ''CDE-4'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear RAFAEL DE BARROS CORREIA MONTENEGRO, CPF nº ***.417.284-**, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Secretário Executivo de Gestão de Conteúdo, símbolo ''CDE-1'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear JOSÉ GORGONIO ACCIOLY BEZERRA DE MELO, CPF nº ***.334.284-**, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Secretário Executivo de Produção de Conteúdo, símbolo ''CDE-1'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear MÁRCIA CRISTIANA LIRA GOMES DA SILVA, CPF nº ***.536.644-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Gerente Geral de Produção de Conteúdo, símbolo ''CDE-2'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear SAMARA ARCOVERDE CAVALCANTI, CPF nº ***.827.654-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente 
Geral de Relações com a Imprensa, símbolo ''CDE-2'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 02 de maio de 2026.

Nomear LORENA BORGES DE ANDRADE, CPF nº ***.212.594-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente Geral 
de Relações com a Imprensa, símbolo ''CDE-2'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear FELIPE CARNEIRO CAMPELLO VIEIRA, CPF nº ***.656.584-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente 
Geral de Gestão de Conteúdo, símbolo ''CDE-2'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear RITA COSTA OLIVEIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, CPF nº ***.348.924-**, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Mídias Sociais, símbolo ''CDE-4'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear MARLON DIEGO FEIJÓ GOMES, CPF nº ***.594.434-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Produção de Vídeo, símbolo ''CDE-4'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear CLÊNIO GUSTAVO MACIEL PINHEIRO, CPF nº ***.694.784-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Produção de Conteúdos Especiais, símbolo ''CDE-4'', do Gabinete de Imprensa, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 533 DE06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 039/2026 – STQP/GAB, SEI nº 
31.000192/2026-34,

R E S O L V E:
Nomear ALINE MOREIRA DO NASCIMENTO, CPF nº ***.360.514-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Auxiliar Técnico 
de Projetos Estratégicos, símbolo “CAA-4”, da Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 534 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 96/2026 – AMPASS/GAB, SEI nº 
12.001028/2026-72,

R E S O L V E:
Dispensar TATIANA MARIA TOSCANO PAFFER, CPF nº ***.371.474-**, da função gratificada de Chefe da Assessoria de Governança 
e Controle Interno, símbolo “FDA-1”, da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores - AMPASS, a contar 
de 01 de maio de 2026. 

Designar TATIANA MONIQUE ADELINO DE SOUZA, CPF nº ***.259.694-**, para exercer a função gratificada de Chefe da Assessoria 
de Governança e Controle Interno, símbolo “FDA-1”, da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores - 
AMPASS, a contar de 01 de maio de 2026. 

PORTARIA Nº 535 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 44/2026 – GAB/SECPAZ, SEI nº 
25.000281/2026-60,

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a portaria nº 305, de 27 de março de 2026, publicada no Diário Oficial do Recife, Edição nº 036, de 28 de março de 
2026, referente a nomeação de SIMONE MARIA CARVALHO SOUZA, CPF nº ***.460.844-**, 

Nomear JOSÉ VINÍCIOS MOURA DE OLIVEIRA, CPF nº ***.161.344-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Setor de Esportes COMPAZ, símbolo “CAA-3”, da Secretaria de Cidadania e Cultura de Paz, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 536 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Nomear CLEIDSON DUARTE PASSOS, CPF nº ***.798.864-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário, 
símbolo “CAA-3”, da Autarquia de Urbanização do Recife - URB, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 537 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 15/2026 – GABCOM, SEI nº 
10.000591/2026-43,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, ERYCK WAYDSON PEREIRA GOMES, CPF nº ***.767.424-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Articulação, símbolo “CDE-5”, do Gabinete de Comunicação, a contar de 30 de abril de 2026.

PORTARIA Nº 538 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 174/2026 – SEMUL/GAB, SEI nº 
26.000661/2026-94,

R E S O L V E:
Exonerar LILIANE DE ANDRADE LIMA ARRUDA, CPF nº ***.251.424-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, 
símbolo "CAA-1", da Secretaria da Mulher, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 539 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 106/2026 – CTTU/DP, SEI nº 
14.000946/2026-64,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, ESDRAS THIAGO ALMEIDA DE FRANÇA, CPF nº ***.552.094-**, matrícula nº 10716-6, do cargo de provimento 
em comissão de Chefe da Divisão de Projetos Viários, símbolo “CAA-2”, da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife -CTTU/
Recife, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear ESDRAS THIAGO ALMEIDA DE FRANÇA, CPF nº ***.552.094-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor 
da Unidade de Análise de Polos Geradores, símbolo “CAA-1”, da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU/Recife, 
a contar da data da publicação.

Nomear MARIA EDUARDA BURITI CARNEIRO DA SILVA PONTES, CPF nº ***.356.114-**, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão de Projetos Viários, símbolo “CAA-2”, da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU/
Recife, a contar da data da publicação.
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PORTARIA Nº 540 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no ofício nº 554/2026-SESAU/GAB, SEI nº 
33.029585/2026-18,

R E S O L V E:
Exonerar ANA CLAUDIA CALLOU MATOS, CPF nº ***.338.433-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente Geral de Redes 
de Atenção a Saúde, símbolo "CDE-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de maio de 2026.

Nomear ANA CLAUDIA CALLOU MATOS, CPF nº ***.338.433-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente Geral 
do Distrito Sanitário III, símbolo "CDE-2", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 541 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Nomear HERIK RICARDO DA CUNHA SPAGNOLLO, CPF nº ***.030.418-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Superintendente Administrativo, símbolo "CDE-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de maio de 2026.

PORTARIA Nº 542 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Tornar vago o cargo de provimento em comissão de Auxiliar Técnico, símbolo “CAA-4”, por motivo de falecimento de PAULO JOSÉ 
PEREIRA, CPF n° ***.923.794-**, da Assessoria Especial do Prefeito do Recife, a contar de 20 de fevereiro de 2025.

PORTARIA Nº 543 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a portaria nº 194, de 11 de março de 2026, publicada no Diário Oficial do Recife, Edição nº 028, de 12 de março de 
2026, referente a nomeação de CLEIDSON DUARTE PASSOS, CPF nº ***.798.864-**, 

PORTARIA Nº 544 DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a portaria nº 388 de 10 de abril de 2026, publicado no diário oficial nº 044 de 11 de abril de 2026, referente a nomeação 
de SIMONI SARAIVA DE SOUZA, CPF nº ***.501.194-**,

VICTOR MARQUES ALVES
Prefeito do Recife

Secretaria de Planejamento e Gestão____________________________________________________________
Secretário  JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA

PORTARIA SEPLAG N.º 021, DE 05 DE MAIO DE 2026.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e considerando a Portaria Nº 010/2025 de 19 de março 
de 2025, publicada no Diário Oficial do Recife, Edição nº 037, de 22 de março de 2025.

R E S O L V E : 
Art. 1º Fica dispensada a servidora TARCIANA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE MELO GOMES, CPF: XXX.692.731-XX, da função 
de Ordenadora de Despesas vinculada à Secretaria de Planejamento e Gestão, atribuído pela Portaria nº 014/2026.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 25 de abril de 2026.

Recife, 05 de maio de 2026.

JORGE LUÍS MIRANDA VIEIRA
Secretário de Planejamento e Gestão

Secretaria de Administração____________________________________________________________
Secretária  MAÍRA RUFINO FISCHER

PORTARIA Nº 575, DE 06 DE MAIO DE 2026.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, 
considerando o Decreto Municipal nº 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº 34.371, de 
19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o contido no Relatório Pericial da Gerência de Perícia Médica e Bem-Estar do Servidor (ID nº 
7242878), exarado no Processo SEI nº 32.029757/2025-74, e considerando a Lei Municipal nº 18.362, de 26 de julho de 2017 e o 
Decreto Municipal nº 31.221, de 05 de março de 2018,

R E S O L V E,
Conceder à servidora Clarissa Gonçalves de Lira Melo, Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar - 40H/Semanais, inscrita 
sob a matrícula nº 111.845-5, Horário Especial de Trabalho, com redução da carga horária semanal de 40h para 20h50min, a contar 
da data de publicação, devendo a chefia imediata da servidora se manifestar sobre os horários e dias específicos a serem adotados, 
comunicando a decisão, no prazo de 05 (cinco) dias, à Gerência Geral de Administração de Pessoal da Secretaria de Administração, 
objetivando que os setores envolvidos trabalhem em conjunto para atender a necessidade da requerente e a possibilidade da 
administração, devendo a servidora ficar ciente de que qualquer alteração na rotina deve ser repassada à sua gestão imediata, com a 
realização de nova perícia médica em caso de alteração da sua condição.

Recife/PE, 06 de maio de 2026.

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1190 DE 06 DE MAIO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.883 
de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, 
e tendo em vista o contido no processo SEI nº 32.014846/2026-05,

R E S O L V E : 
Conceder aos servidores abaixo relacionados, na função de  professores  formadores  do  Programa Primeiras Letras, a Bolsa de 
Formação referente ao retroativo do mês de abril/2026.

MATRÍCULA NOME

109.637-0 ALAN GUSTAVO FERREIRA

70.614-0 ANA CLÁUDIA MEDEIROS SOARES SEDICIAS

40.459-7 ANA PAULA VALENÇA BEZERRA CORREIA

62.889-0 ANA RITA FRANCO DO RÊGO

38.127-2 ELISANGELA ALENCAR LEITE DE AVELLAR

70.536-3 FRANCISCO ALEXANDRINO DE OLIVEIRA NETO

88.535-5 DANIELE TAVARES DE MIRANDA

40.470-7 IDJANE MENDES DE FREITAS

62.673-4 MÁRCIA GONÇALVES NOGUEIRA

61.194-0 MAGALI MARIA DE LIMA RIBEIRO

62.869-9 MARIA AMANDA VITORINO DA SILVA

91.196-4 MARIA ANA PAULA FREIRE

91.066-1 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA E SILVA

57.074-9 MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO

65.121-8 MARIA VERÔNICA DUARTE DA SILVA

70.555-0 MARLEN CRISTINA MENDES LEANDRO

66.749-0/94.503-9 REGINA BEZERRA DE GOUVEIA

93.773-2 ROSIMERE PEREIRA DE ALBUQUERQUE

98.823-8 ROSIMERE FERREIRA DA PENHA

88.381-1 ROSE MARY BATISTA DOMINGOS

94.540-7 ROSSANA TENÓRIO CAVALCANTI

70.517-7 SANDRA VASCONCELOS OLIVEIRA E SILVA

94.556-0 SHEILA CRISTINA DA SILVA BARROS

70.524-9 SUZANA MARIA DE CASTRO LINS

62.708-5 VERÔNICA DE FÁTIMA DA COSTA

32.843-6 VILMA CARLA MACEDO CAMPOS LIMA

62.664-3 VILMA MARIA LINS LIRA

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1191 DE 06 DE MAIO DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº 33.883 
de 27 de junho de 2025, considerando a delegação prevista na Portaria nº 13, de 22 de janeiro de 2025, da Secretária de Administração, 
considerando o art. 3º da Lei nº 18.032/2014 e tendo em vista o contido no processo SEI nº 32.014781/2026-90 e Ofício nº 611/2026 
– SEDUC/SEAF/GGGP, da Gerente Geral de Gestão de Pessoas,

R E S O L V E : 
Conceder às servidoras abaixo relacionadas, na função de  Professoras  Formadoras,  do  Programa Primeiras Letras, a Bolsa de 
Formação referente ao retroativo do mês de abril/2026.

Nº MATRÍCULA NOME

1 41.566-2 ANA FLÁVIA CORREIA DE LACERDA

2 61.699-5 CLÁUDIA DE VASCONCELOS

3 103.157-0 DAYSE ALVES PESSOA

4 99.900-7 ERIKA SOUZA VIEIRA

5 89.522-3 FABIANA SILVA LIRA

6 62.630-9 FLÁVIA CLÁUDIA FERREIRA DE AZEVEDO

7 92.013-8 GEORGIANA PAOLA SIMÕES JORGE

8 94.260-9 IRIS RAMOS DE BRITTO

9 99.898-6 JANAYNA VIEIRA DE SOUZA SANTINO

10 103.107-4 JÚLIA TEIXEIRA SOUZA

11 105.233-0 JUSSARA TORRES DA SILVA

12 94.381-0 MÁRCIA ANGELA BARBOSA

13 32.948-5 MARIA EDJANE PAIXÃO

14 88.674-9 MARTA GERTRUDES CÂNDIDA DE MELO

15 94.443-4 MEIRE JANE MENEZES DE SÁ

16 103.625-4 MÔNICA MARIA FREIRE DOS SANTOS

17 98.182-1 PATRÍCIA CORREIA DA SILVA

18 67.054-6 ROBERTA CONCEIÇÃO RUFINO DA SILVA

19 99.878-5 ROBERTA FELIPE DOS SANTOS ROMANI SOUZA

20 103.593-2 ROZINEIDE MARIA DE SOUZA

21 103.956-3 SARAH MARIA CAVALCANTI CARDOSO ROCHA DE ARAÚJO

22 60.959-5 SARA MARIA DA S. EHRHARDT DE MELO

23 94.635-0 VIVIANE DOS SANTOS SILVA

24 100.732-7 YAMINA ABKEILA MESSIAS FRAGOSO

25 89.535-2 ZÊNIA DE FÁTIMA FONSECA BACALHAU BOLD DA SILVA

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

R E T I F I C A Ç Ã O 

No Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 3101.1011/2022, celebrado em 01 de abril de 2022, 
publicado no Diário Oficial do Município do Recife, Edição nº 048, de 23 de abril de 2026,

ONDE SE LÊ:
Prazo: 01/04/2026 a 31/04/2027.

LEIA-SE:
Prazo: 01/04/2026 a 31/03/2027.

DESPACHO FINAL DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Defiro o pedido de Averbação de Tempo de Contribuição formulado pelo servidor FERNANDO FRANCISCO SABINO, ocupante do 
cargo efetivo de AGENTE SEGURANÇA MUNICIPAL INS inscrito sob a matrícula nº 31.235-4, sendo aproveitado o total de 11 meses 
e 24 dias, com base na Nota Técnica SAD/SEGEP/GGAPE/GFB Nº 49/2026, constante no processo SEI n.º 38.015638/2025-84 e na 
Certidão de Tempo de Contribuição do COLÉGIO MILITAR DO RECIFE de 20/10/2025., n.º 64257.003897/2025-61/CMR de 20/10/2025.
 

ANA RITA DANTAS DA SILVEIRA BARROS
Gerente Geral de Administração de Pessoal

DESPACHO FINAL

SEI nº 38.006419/2026-95
Requerente: Dalva Maria Albuquerque Pascoal
Assunto: Reconsideração de Despacho - Abono de Permanência

Tendo em vista as novas informações e documentos colacionados, defiro o pedido de Reconsideração de Despacho Administrativo 
formulado pela servidora Dalva Maria Albuquerque Pascoal, inscrita sob a matrícula nº 32.094-7, sendo-lhe devido, com fundamento 
no art. 40, §19, da CF/88, o abono de permanência a partir de 03/01/2025, quando completou os requisitos do art. 20, §2º, I, da EC 
103/2019 c/c art. 4º da Lei Complementar nº 03/2021 e com a Lei Municipal nº 18.809/2021,  nos termos do Encaminhamento nº 
0236/2026, da Procuradoria Consultiva.

Recife/PE, 05 de maio de 2026.

TIAGO ALENCAR FALCÃO LOPES
Gerente Jurídico

ALEXANDRE FEITOSA
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

PORTARIA Nº 160  DE 07 DE MAIO DE 2026
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Retificando a Portaria nº 350 de 08 de julho de 2023, publicada no DOM Edição nº 087 de 08 de julho de 2023.

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a MARIA ARAÚJO DE SOUZA BARROS, Matrícula nº 68.890-8, que ocupou 
o cargo Professor I, enquadramento GM-9, lotada na Secretaria de Educação, nos termos do Artigo 40, § 1º, III,  “b”, da Constituição Federal 
de 1988, com redação anterior à Emenda nº 103/2019, conforme Parecer nº 0751/2023 e Encaminhamentos nº 0681/2025, nº 0889/2025, 
nº 0669/2025, nº 0678/2025 e nº 0007/2026 da Procuradoria Consultiva deste Município, contido nos Processos SEI nº  02.002734/2023-16 
e nº 12.001174/2025-17, com proventos mensais proporcionais ao tempo de contribuição, com base na média das contribuições 
previdenciárias, sem paridade, nos termos da Lei Federal nº 10.887 de 18.06.04. Com efeitos retroativos a 25 de março de 2023.

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
Diretor-Presidente

JOAQUIM JOSÉ CORDEIRO PESSOA PINTO
Diretor de Previdência

Secretaria de Saúde____________________________________________________________
Secretária  LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D'ANGELO

PORTARIA Nº 038/2026, DE 06 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre o pagamento de plantão extraordinário para os profissionais da Rede de Saúde e demais servidores escalados, para o 
período atendimento emergencial decorrentes das chuvas, nos serviços e ações da Rede de Saúde do Município do Recife.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pelo inciso 
V do art. 61 da Lei Orgânica do Município do Recife, e pelo art. 3º da Lei Municipal nº 17.398/2007,

CONSIDERANDO o Decreto nº 39.714, de 02 de maio de 2026, que declarou situação de emergência no âmbito do Município do Recife 
em decorrência de desastres classificados como chuvas intensas, alagamentos e inundações;

CONSIDERANDO as informações constantes da Nota Técnica “Operação Inverno 2026 – Monitoramento e Ações de Resposta”, do Centro 
de Operações do Recife – COP, que evidenciam o elevado volume pluviométrico entre os dias 01 e 03 de maio de 2026, bem como seus 
impactos, incluindo deslizamentos de barreiras, alagamentos severos, elevação do nível do Rio Capibaribe e ocorrência de óbitos;

CONSIDERANDO o disposto na Nota Técnica SESAU/GAB nº 6/2026, inserta no Processo SEI nº 33.030918/2026-43, que demonstra 
a necessidade de ampliação da força de trabalho nas unidades de saúde e nos abrigos municipais, em razão do aumento da demanda 
assistencial e da elevada vulnerabilidade da população atingida;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir assistência contínua à população, incluindo acompanhamento materno-infantil, manejo de 
condições crônicas, vigilância em saúde e prevenção de agravos decorrentes das condições sanitárias adversas;

CONSIDERANDO que o cenário descrito configura hipótese de força maior, caracterizada por evento imprevisível, inevitável e alheio à 
vontade da Administração Pública, com impactos diretos na prestação regular dos serviços de saúde;

R E S O L V E : 
Art. 1º Fica reconhecido, para fins do art. 3º da Lei Municipal nº 17.398/2007, que as ações emergenciais decorrentes das fortes chuvas 
no Município do Recife configuram situação excepcional que autoriza a realização e o pagamento de plantões extraordinários.

Art. 2º Consideram-se autorizados, em caráter retroativo, os plantões extraordinários realizados no período de 01 de maio de 2026 a 
03 de maio de 2026.

Art. 3º Fica autorizada a continuidade da realização de plantões extraordinários pelo período inicial de até 30 (trinta) dias, contado a 
partir de 01 de maio de 2026, podendo ser prorrogado por até 180 (cento e oitenta) dias, conforme a evolução do cenário emergencial 
e nos termos do Decreto nº 39.714/2026.

Art. 4º A gratificação de plantão extraordinário observará o limite previsto na Lei Municipal nº 17.398/2007, de até 07 (sete) plantões por 
mês, computando-se eventuais plantões realizados em outras unidades da Secretaria de Saúde.

Art. 5º O pagamento dos plantões extraordinários fica condicionado à comprovação do efetivo cumprimento dos plantões pelos 
profissionais escalados.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 01 de maio de 2026.

Recife,06  de maio de 2026.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde do Município do Recife

Secretaria de Educação____________________________________________________________
Secretária  CECÍLIA CORTEZ DA CUNHA CRUZ

PORTARIA Nº 1967 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o ofício n° 70/17.04.2026 da Escola Municipal Engenho do Meio,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I SUSANA MELO PORTELA DE SOUZA, mat. 103.103-1, da Escola Municipal Engenho do Meio, RPA-04, 
Código de Lotação 14115619, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função 
Técnico-Pedagógica, no 3° Turno, no período de 01 de abril a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 1968 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o ofício n° 38/09.04.2026 da Escola Municipal Bola na Rede,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I ELAINE CRISTINA DA SILVA, mat. 128.895-4, do CMEI Celeste Vidal, RPA-03, Código de Lotação 1411351, 
Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais, na Escola Municipal Bola na Rede, RPA-03, 
na EJA Modulada-3° Turno, no período de 09 de abril a 04 de junho de 2026, em substituição a SIMONE SIQUEIRA CALADO DE 
CARVALHO, mat. 66.750-5, licenciado para tratamento de saúde. 

PORTARIA Nº 1969 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o ofício n° 58/22.04.2026 da Escola Municipal Sítio do Berardo,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I CINTYA CAROLINA BARBOSA LOPES, mat. 124.705-0, da Escola Municipal Sítio do Berardo, RPA-04, 
Código de Lotação 14115628, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função 
Técnico-Pedagógica, no 3° Turno, no período de 04 de maio a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 1970 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, conforme o Art. 1° e 2° da Portaria nº 491 de 20 de fevereiro 
de 2026, publicada no DOM nº 021/21.02.2026, tendo em vista os Encaminhamentos s/n°s de 27.02.2026 e 06.04.2026 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E : 
Autorizar o acréscimo de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula à carga horária mensal do Professor I KATIA CRISTINA CABRAL DE 
SOUZA, mat. 62.590-5, na Escola Municipal Santa Luzia, RPA-05, criada pelo Decreto nº 34.475 de 09.04.2021, publicado no DOM n° 
052/10.04.2021, Centro de Custo 140121780, no 3° Ano/2° Turno, permanecendo com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula 
mensais na função de Professor de Tecnologia, na UTEC Cordeiro, RPA-04, criada pelo Decreto n° 30.386/07.04.2017, publicado no 
DOM n° 42/2017, Centro de Custo 140121780, no 1° Turno, totalizando 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais, com efeito 
retroativo a 03 de março de 2026.

PORTARIA Nº 1971 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício n° 39/06.04.2026 da Escola Municipal 
Engenheiro Henoch Coutinho de Melo,

R E S O L V E : 
Considerar cessado em 13 de abril de 2026, o exercício em cadeira vaga do Professor I MARIA BEATRIZ DA SILVA DE BRITO, mat. 
124.134-6, RPA-06, autorizado pela Portaria nº 963 de 13 de março de 2026, publicada no DOM nº 030/14.03.2026.

PORTARIA Nº 1972 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista a Solicitação s/n° de 28.04.2026 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E : 
I- Tornar sem efeito a Portaria n° 1891 de 24 de abril de 2026, publicada no DOM n° 049/25.04.2026, referente à cessação do exercício 
em Função Técnico-Pedagógica do Professor I MONICA ENEDINA DE MELO, mat. 89.525-7, RPA-06;

II- Considerar cessado em 03 de junho de 2025, o exercício em Função Técnico-Pedagógica do Professor I MONICA ENEDINA DE 
MELO, mat. 89.525-7, RPA-06, autorizado pela Portaria nº 1464 de 13 de junho de 2025, publicada no DOM nº 072/14.06.2025.

PORTARIA Nº 1973 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista a CI n° 32/27.04.2026 da SEDUC/SEGESPE/
GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Tornar sem efeito a Portaria n° 1781 de 17 de abril de 2026, item II, publicada no DOM nº 047/18.04.2026, no que se refere ao  acréscimo 
de carga horária do Professor I KATIA CRISTINA CABRAL DE SOUZA, mat. 88.429-1, RPA-05.

PORTARIA Nº 1974 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 30.12.2025 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Remover de Função Técnico-Pedagógica para Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, o Professor I ANDREZA 
OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVA, mat. 94.076-9, da Escola Municipal 14 Bis, RPA-06, criada pelo Decreto nº 26.762 de 29.10.2012, 
publicado no DOM nº 127/2012, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, 
no 1° Turno, e solicitar providências quanto a Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, com 
efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 1975 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 24.04.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Professor I JEYSE ANNY BEZERRA DE OLIVEIRA, mat. 44.817-0, da Escola Municipal Doutor Ebenezer 
Gueiros, RPA-04, para a Escola Municipal em Tempo Integral da Várzea, RPA-04, criada pelo Decreto nº. 39.379 de 30.12.2025, 
publicado no DOM nº. 165/31.12.2025, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula 
em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 1° e 2° Turnos, e solicitar providências quanto à Gratificação de 
Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 1976 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento nº 128/27.04.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, ISABEL CRISTINA DOS SANTOS, mat. 94.852-0, da SEDUC/Secretaria Executiva 
de Gestão da Rede, RPA-01, para a SEDUC/SEGRE/GGGR/Gerência de Gestão de Rede, RPA-01, a contar de 27 de abril de 2026.

PORTARIA Nº 1977 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento nº 08/20.01.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial, MATHEUS CORREIA DE AGUIAR, mat. 131.713-0, da 
Escola Municipal Creusa de Freitas Cavalcanti, RPA-04, para a Escola Municipal Professor João Francisco de Souza, RPA-04, Código 
de Lotação 14115610, Centro de Custo 140121780, a contar de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 1978 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 103/17.04.2026 da Escola Municipal Padre Donino, 

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I MOISES DA SILVA PAES BARRETO, mat. 129.003-7, da Escola Municipal Bola na Rede, RPA-03, Código de 
Lotação 1411453, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, na 
Escola Municipal Padre Donino, RPA-03, no 4° Ano/2° Turno, no período de 17 de abril a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 1979 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, 
tendo em vista o Ofício nº 72/29.04.2026 da Escola Municipal André de Melo,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I GISELLE DA COSTA ANDRADE SILVA, mat. 124.410-8, da Escola Municipal André de Melo, RPA-05, Código de 
Lotação 1411571, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais, no 5° Ano/2° Turno, no período 
de 04 a 27 de maio de 2026, em substituição a MARIA APARECIDA DE LIMA, mat. 32.990-6, licenciado para tratamento de saúde. 

PORTARIA Nº 1980 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício n° 31/10.04.2026 da Escola Municipal 
de Casa Amarela,

R E S O L V E : 
Considerar cessado em 04 de maio de 2026, o exercício em cadeira vaga do Professor I ROSIMERI MARIA DO NASCIMENTO, mat. 
98.922-0, RPA-03, autorizado pela Portaria nº 641 de 02 de março de 2026, publicada no DOM nº 025/03.03.2026.

PORTARIA Nº 1981 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 30.12.2025 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Remover de Ensino Regular para Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, o Professor I JACIARA PRIMO DA 
SILVA, mat. 88.803-9, da Escola Municipal Professor Antônio de Brito Alves, RPA-05, Código de Lotação 14115728, Centro de Custo 
140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 2° Turno, e solicitar providências quanto a 
Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, totalizando 270 (duzentas e setenta) horas-aula 
mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, na referida Unidade Escolar, com efeito retroativo a 02 de 
fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 1982 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista a CI nº 58/19.03.2026 da SEDUC/SEGRE/
Gerência Geral Regional Oeste e o Encaminhamento s/n° de 09.04.2026 da SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
I- Remover de Regência para Função Técnico-Pedagógica o Professor I MARIA PEREIRA DA SILVA, mat. 69.065-0, da Escola 
Municipal Professor Júlio de Oliveira, RPA-06, Código de Lotação 14115852, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal 
de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 2° Turno, a contar de 04 de maio de 2026;

II- Transferir, a pedido, o Professor I MARIA PEREIRA DA SILVA, mat. 69.065-0, da  Escola Municipal Professor Júlio de Oliveira, RPA-
06, para a SEDUC/SEGRE/Gerência Geral Regional Oeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) 
horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, a contar de 04 de maio de 2026;

III- Solicitar providências, considerando o Artigo 59 da Lei nº. 14.410 de 12.05.82 e a necessidade de acompanhamento às Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Recife, referente à ajuda de custo mensal do Professor I MARIA PEREIRA DA SILVA, mat. 69.065-0, da 
SEDUC/SEGRE/Gerência Geral Regional Oeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula em 
Função Técnico-Pedagógica, no valor definido pelo Art. 1º, III do Decreto nº. 18.067/23.10.98, no período de 04 de maio a 31 de 
dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 1983 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 27.04.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Professor I MEG REINAUX COSTA FERNANDES, mat. 124.232-6, da Escola Municipal da Iputinga, RPA-04, 
para a Escola Municipal Lutadores do Bem, RPA-01, Código de Lotação 14115310, Centro de Custo 140121780, com a carga horária 
mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 2° Ano/2° Turno, com efeito retroativo a 03 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA Nº 1984 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Professor I DJANIRA JESUS DE ALENCAR, mat. 88.441-6, da Creche Municipal  Waldir Savluschinske, RPA-04, 
para a Escola Municipal Poeta Carlos Pena Filho, RPA-05, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115724, Centro de Custo 140121780, 
com a carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica/Coordenador Pedagógico, no 1° 
e 2° Turnos, com efeito retroativo a 04 de novembro de 2025.

PORTARIA Nº 1985 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista a CI n° 211/17.03.2026 da SEDUC/SEGESPE/
GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E : 
Tornar sem efeito a Portaria n° 911 de 11 de março de 2026, publicada no DOM n° 028/12.03.2026, referente ao exercício em cadeira 
vaga do Professor I MIRELLA VENANCIO DA CUNHA, mat. 129.001-0, RPA-05.

PORTARIA Nº 1986 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 20/12.03.2026 da Escola Municipal Diná de Oliveira,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I SARA SANTOS DE LIRA, mat. 94.553-6, da Escola Municipal Diná de Oliveira, RPA-04, Código de Lotação 
14115612, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, 
no 3° Turno, no período de 12 de março a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 1987 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
a CI n° 16/16.03.2026 da SEDUC/SEGP/GGDE/Gerência do Programa de Alfabetização,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I ROZINEIDE MARIA DE SOUZA, mat. 103.593-2, da SEDUC/SEGP/GGDE/Gerência do Programa de 
Alfabetização, RPA-01, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 1° Turno, no 
período de 16 de março a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 1988 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
a CI n° 178/23.04.2026 da SEDUC/SEPTI/Gerência de Planejamento e Execução Orçamentária de Tecnologia, 

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I RODRIGO CESAR ARAUJO FARIAS, mat. 132.251-6, da Creche Escola Recife Esperança, RPA-04, Código 
de Lotação 1411376, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais na função de Professor 
de Tecnologia, na UTEC Cordeiro, RPA-04, no 2° Turno, no período de 04 de maio a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 1989 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, 
tendo em vista a ci 147/30.04.2026 da SEDUC/SEGRE/Gerência Geral Regional Sul,

R E S O L V E : 
I- Autorizar ao Professor I IARA PEREIRA EPIFANIO, mat. 67.013-0, da SEDUC/SEGRE/Gerência Geral Regional Sul, RPA-01, o 
exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 3° Turno, no período de 02 de fevereiro 
a 31 de dezembro de 2026;

II- Solicitar providências, considerando o Artigo 59 da Lei nº. 14.410 de 12.05.82 e a necessidade de acompanhamento às Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Recife, referente à ajuda de custo mensal do Professor I IARA PEREIRA EPIFANIO, mat. 67.013-0, da 
SEDUC/SEGRE/Gerência Geral Regional Sul, RPA-01, com 270 (duzentas e setenta) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica, no valor definido pelo Art. 1º, III do Decreto nº 18.067/23.10.98, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 1990 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício n° 45/17.04.2026 da Creche Escola 
Municipal da Mangabeira,

R E S O L V E : 
Considerar cessado em 13 de abril de 2026, o exercício em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado e o pagamento 
de gratificação do Ensino Especial do Professor I MARIA LUIZA BAADE DE MELO, mat. 124.286-5, RPA-01, autorizado pela Portaria 
nº 616 de 02 de março de 2026, publicada no DOM nº 025/03.03.2026.

PORTARIA Nº 1991 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 30.12.2025 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Remover de Ensino Regular para Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, o Professor I VALQUIRIA WANG PEIXOTO, 
mat. 94.619-8, da Escola Municipal Santo Amaro Severino Gomes (Bria), RPA-01, Código de Lotação 14115316, Centro de Custo 
140121780, com a carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula, nos 1º e 2° Turnos, e solicitar providências quanto a 
Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 1992 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício nº 34/12.02.2026 da Escola Municipal 
Carlúcio de Souza Castanha Júnior,

R E S O L V E : 
Remover de Função Técnico-Pedagógica para Função Técnico-Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação de Leitores o 
Professor I IZABEL CRISTINA DOS SANTOS SOARES, mat. 64.989-0, da Escola Municipal Carlúcio de Souza Castanha Júnior, RPA-
06, Código de Lotação 14115865, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula, 
no 2° Turno, permanecendo com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais na Escola Municipal Carlúcio de Souza Castanha 
Júnior, RPA-06, Código de Lotação 14115865, Centro de Custo 140121780, no 1° Ano/1° Turno, totalizando 270 (duzentas e setenta) 
horas-aula mensais na referida Unidade Escolar, com efeito retroativo a 02 de março de 2026.

PORTARIA Nº 1993 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 30.04.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
I- Remover, de Ensino Regular para Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, o Professor I POLIANA RENATA DE 
SANTANA, mat. 91.940-0, da Escola Municipal Engenheiro Henoch Coutinho de Melo, RPA-06, Código de Lotação 14115819, Centro 
de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula, no 1º e 2° Turnos, com efeito retroativo a 22 
de abril de 2026;

II- Transferir, a pedido, o Professor I POLIANA RENATA DE SANTANA, mat. 91.940-0, da Escola Municipal Engenheiro Henoch 
Coutinho de Melo, RPA-06, para a Escola Municipal André de Melo, RPA-05, Código de Lotação 1411571, Centro de Custo 140121780, 
com a carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 
1º e 2° Turnos, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, 
com efeito retroativo a 22 de abril de 2026.  

PORTARIA Nº 1994 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 27.04.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
I- Remover, de Ensino Regular para Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, o Professor I ANDREZA MARIA 
MELLO DE OLIVEIRA CANECA, mat. 124.746-8, da Escola Municipal Dom Hélder Câmara, RPA-03, Código de Lotação 14115520, 
Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 2° Turno, com efeito 
retroativo a 13 de abril de 2026;

II- Transferir, a pedido, o Professor I ANDREZA MARIA MELLO DE OLIVEIRA CANECA, mat. 124.746-8, da Escola Municipal Dom 
Hélder Câmara, RPA-03, para a Creche Escola Deputado Alcides Teixeira, RPA-01, criada pelo Decreto nº 35.003 de 18.10.2021, 
publicado no DOM n° 143/19.10.2021, Centro de Custo 140121790, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) 
horas-aula em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação 
de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, com efeito retroativo a 13 de abril de 2026.  

PORTARIA Nº 1995 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista a CI nº 16/22.01..2026 da SEDUC/SEGRE/
Gerência Geral Regional Oeste e o Encaminhamento s/n° de 23.04.2026 da SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
I- Remover de Regência para Função Técnico-Pedagógica o Professor I TABATTA MUNYQUE NUNES QUIRINO, mat. 88.724-8, da 
Escola Municipal Paroquial Cristo Rei, RPA-04, integrada ao SMER pelo Decreto nº 27.446/16.10.2013, publicada no DOM n° 122/2013, 
Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 1° Turno, com efeito 
retroativo a 02 de fevereiro de 2026;

II- Transferir, a pedido, o Professor I TABATTA MUNYQUE NUNES QUIRINO, mat. 88.724-8, da Escola Municipal Paroquial Cristo Rei, 
RPA-04, para a SEDUC/SEGRE/Gerência Geral Regional Oeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) 
horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no 1° Turno, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2026;

III- Solicitar providências, considerando o Artigo 59 da Lei nº. 14.410 de 12.05.82 e a necessidade de acompanhamento às Escolas da 
Rede Municipal de Ensino do Recife, referente à ajuda de custo mensal do Professor I TABATTA MUNYQUE NUNES QUIRINO, mat. 
88.724-8, da SEDUC/SEGRE/Gerência Geral Regional Oeste, RPA-01, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) 
horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no valor definido pelo Art. 1º, III do Decreto nº. 18.067/23.10.98, no período de 02 de 
fevereiro a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 1996 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício s/n° de 23.10.2025 da SEDUC/
SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
I- Transferir, a pedido, o Professor II EVANEIDE FERREIRA DE ALMEIDA BARROS, mat. 91.038-4, da SEDUC/SEGESPE/Gerência 
Geral de Gestão de Pessoas, RPA-01, para a Escola Municipal Vila Sésamo, RPA-06, Código de Lotação 14115868, Centro de Custo 
140121780, com a carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no 1° e 2° Turnos, 
com efeito retroativo a 24 de outubro de 2025;

II- Remover, de Função Técnico-Pedagógica para Ensino Regular, o Professor II EVANEIDE FERREIRA DE ALMEIDA BARROS, mat. 
91.038-4, da Escola Municipal Vila Sésamo, RPA-06, Código de Lotação 14115868, Centro de Custo 140121780, com a carga horária 
mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula de Língua Portuguesa, no 1° e 2° Turnos, com efeito retroativo a 24 de outubro de 2025.

PORTARIA Nº 1997 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 29.04.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Professor I RENATA FERREIRA DA SILVA, mat. 98.135-8, da Escola Municipal da Guabiraba, RPA-03, para a 
Creche Escola Alto José do Pinho, RPA-03, criada pelo Decreto nº 38.599 de 12.03.2025, publicado no DOM nº. 033/03.03.2025, Centro 
de Custo 140121790, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no Berçário/1° Turno, totalizando 270 
(duzentas e setenta) horas-aula mensais na referida Unidade Escolar, com efeito retroativo de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 1998 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 28.04.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Professor I SHIRLEY AUREA DA SILVA, mat. 88.620-3, da Escola Municipal Novo Pina, RPA-06, para a Creche 
Escola Arthur Araújo Lula da Silva, RPA-06, criada pelo Decreto nº. 39.619 de 27.03.2026, publicado no DOM nº. 036/28.03.2026, Centro 
de Custo 140121790, com a carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula em Educação Especial/Atendimento 
Educacional Especializado, no 1° e 2° Turnos, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° 
da Lei n° 17.448/07.04.2008, com efeito retroativo a 07 de abril de 2026.

PORTARIA Nº 1999 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 30.12.2025 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Professor I RUTE FRANCISCO DA SILVA, mat. 94.544-5, da Escola Municipal de Casa Amarela, RPA-03, para a 
Escola Municipal Santo Amaro Severino Gomes (Bria), RPA-01, Código de Lotação 14115316, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no Grupo IV-2° Turno, com efeito retroativo de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 2000 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 30.12.2025 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Professor I ROSANGELA BEZERRA FLORENCIO, mat. 105.243-8, da Escola Municipal Padre Antônio Henrique/
Anexo I Nossa Senhora de Fátima, RPA-03, para a Escola Municipal Soldado José Antônio do Nascimento, RPA-01, integrada ao SMER 
pelo Decreto nº 27.446/16.10.2013, publicada no DOM n° 122/2013, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 
(cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 3° Ano/1° Turno, com efeito retroativo de 02 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 2001 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 28.04.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Professor I NELMA CARLA FLORENCIO VILAR, mat. 88.651-4, da Escola Municipal André de Melo, RPA-05, 
para a Escola Municipal Marechal Rondon, RPA-05, criada pelo Decreto Nº 35.838 de 27.07.2022, publicado no DOM n° 112/28.07.2022, 
Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula em Educação Especial/Atendimento 
Educacional Especializado, no 1° e 2° Turnos, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° 
da Lei n° 17.448/07.04.2008, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2026.
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PORTARIA Nº 2002 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Encaminhamento nº 126/24.04.2026 da 
SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E : 
Transferir, a pedido, o Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, ANA PATRICIA SANTANA WANDERLEY, mat. 71.991-6, da Creche 
Municipal Aritana, RPA-06, para a Creche Escola José de Souza Ferraz, RPA-06, criada pelo Decreto nº 34.400 de 05.03.2021, 
publicado no DOM n° 033/06.03.2021, Centro de Custo 140121790, com efeito retroativo de 09 de dezembro de 2025.

PORTARIA Nº 2003 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício n° 029/28.04.2026 da Escola Municipal 
Doutor Rodolfo Aureliano,

R E S O L V E : 
Tornar sem efeito a Portaria n° 679 de 04 de março de 2026, publicada no DOM n° 026/05.03.2026, referente ao o exercício em 
Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado do Professor I UAIANA LIRA ZIDANES, mat. 99.914-0, RPA-04.

PORTARIA Nº 2004 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, considerando os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, 
tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 30.12.2025 da SEDUC/SEGESPE/GGGP/Divisão de Pessoal e o Ofício n° 12/02.02.2026 da 
Escola Municipal Margarida Siqueira Pessoa,

R E S O L V E : 
I- Lotar o Professor I CLAUDIA REGINA ASSIS DE MELO, mat. 88.766-9, na Escola Municipal Margarida Siqueira Pessoa, RPA-03, 
Código de Lotação 14115531, Centro de Custo 140121780, com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica, no 2° Turno, com efeito retroativo a 05 de janeiro de 2026, em razão da Portaria nº 1116 de 28 de abril de 2026, publicada 
no DOM nº 051/30.04.2026;

II- Autorizar ao Professor I CLAUDIA REGINA ASSIS DE MELO, mat. 88.766-9, da Escola Municipal Margarida Siqueira Pessoa, RPA-
03, Código de Lotação 14115531, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função 
Técnico-Pedagógica, no 1° Turno, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 2005 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 54/15.04.2026 da Escola Municipal Sociólogo Gilberto Freyre, 

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I JOSIANE MARIA DA SILVA PAZ, mat. 39.523-7, da Escola Municipal Sociólogo Gilberto Freyre, RPA-03, Código 
de Lotação 14115556, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em  Função Técnico-
Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação de Leitores, no 3° Turno, no período de 17 de março a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 2006 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 20/10.04.2026 da Escola Municipal General Emídio Dantas Barreto, 

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I SARA REGINA CAMPELO DIAS DOS SANTOS, mat. 132.524-8, da Escola Municipal Lutadores do Bem, 
RPA-01, Código de Lotação 14115310, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
cadeira vaga, na Escola Municipal General Emídio Dantas Barreto, RPA-01, no 4° Ano/2° Turno, no período de 13 de abril a 31 de 
dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 2007 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 23/22.04.2026 da Escola Municipal Edite Braga, 

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I JOSE SONIEL MELO DE LIMA, mat. 124.357-8, da Escola Municipal Cristiano Cordeiro, RPA-06, Código de 
Lotação 14115810, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, na 
Escola Municipal Edite Braga, RPA-05, na EJA Modulo III-3° Turno, no período de 23 de abril a 31 de dezembro de 2026.

PORTARIA Nº 2008 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 30/14.04.2026 da Escola Municipal de São José,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I MATHEUS JONATHAS DA SILVA SOARES, mat. 132.295-8, da Escola Municipal dos Coelhos, RPA-01, Código 
de Lotação 1411537, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/
Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal de São José, RPA-01, no 2° Turno, e solicitar providências quanto à 
Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 12 § 2° da Lei n° 17.448/07.04.2008, no período de 13 de abril a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 2009 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 08/02.02.2026 da Escola Municipal Mundo Esperança,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I GILVANIA MARIA MERCE DOS SANTOS, mat. 99.936-0, da Escola Municipal Mundo Esperança, RPA-03, Código 
de Lotação 14115535, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação de Leitores, no 2° Turno, no período de 02 de março a 31 de dezembro de 2026.  

PORTARIA Nº 2010 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
os Ofícios nºs 07/16.01.2026, 18/15.04.2026 e 19 e 20 de 28.04.2026 da Escola Municipal de Tempo Integral Maria Sampaio de Lucena, 

R E S O L V E : 
I- Tornar sem efeito a Portaria n° 338 de 04 de fevereiro de 2026, publicada no DOM n° 015/05.02.2026, referente ao exercício em 
substituição do Professor II SARA GABRIELA BARBOZA DO NASCIMENTO SILVA, mat. 124.637-2, RPA-06;

II- Autorizar ao Professor II SARA GABRIELA BARBOZA DO NASCIMENTO SILVA, mat. 124.637-2, da Escola Municipal Lagoa 
Encantada, RPA-06, Código de Lotação 14115833, Centro de Custo 140121780, o exercício de 60 (sessenta) horas-aula mensais de 
Geografia, na Escola Municipal de Tempo Integral Maria Sampaio de Lucena, RPA-06, no 3° Turno, no período de 02 de fevereiro a 14 
de abril de 2026, em substituição a CLECIA MARIA DA SILVA, mat. 98.238-4, à disposição do SIMPERE;

III- Autorizar ao Professor II SARA GABRIELA BARBOZA DO NASCIMENTO SILVA, mat. 124.637-2, da Escola Municipal Lagoa 
Encantada, RPA-06, Código de Lotação 14115833, Centro de Custo 140121780, o exercício de 90 (noventa) horas-aula mensais de 
Geografia, na Escola Municipal de Tempo Integral Maria Sampaio de Lucena, RPA-06, no 3° Turno, sendo: 40 (quarenta) horas-aula 
mensais em carga horária disponível, e 50 (cinquenta) horas-aulas mensais em substituição a CLECIA MARIA DA SILVA, mat. 98.238-4, 
à disposição do SIMPERE, no período de 15 de abril a 31 de dezembro de 2026. 

PORTARIA Nº 2011 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício n° 38/04.05.2026 da Escola Municipal 
de Casa Amarela,

R E S O L V E : 
Considerar cessado em 06 de abril de 2026, o exercício em cadeira vaga do Professor I LUCIENE MARIA SOARES DA SILVA, mat. 
128.970-5, RPA-03, autorizado pela Portaria nº 443 de 09 de fevereiro de 2026, item 2, publicada no DOM nº 017/10.02.2026 e 
republicada com data de 04.03.2026 no DOM nº 026/05.03.2026.

PORTARIA Nº 2012 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de setembro 
de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício n° 19/08.04.2026 da Escola Municipal do Coque,

R E S O L V E : 
Considerar cessado em 08 de abril de 2026, o exercício em cadeira vaga do Professor I MESAQUE NORONHA DA SILVA DO 
NASCIMENTO, mat. 124.678-0, RPA-01, autorizado pela Portaria nº 814 de 05 de março de 2026, publicada no DOM nº 027/10.03.2026.

PORTARIA Nº 2013 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício n° 29/24.04.2026 da Escola Municipal 
Engenheiro Umberto Gondim,

R E S O L V E : 
Considerar cessado em 27 de abril de 2026, o exercício em cadeira vaga do Professor I NATALIA FERRAZ LEITE, mat. 124.350-0, 
RPA-06, autorizado pela Portaria nº 443 de 09 de fevereiro de 2026, item 3, publicada no DOM nº 017/10.02.2026 e republicada com 
data de 04.03.2026 no DOM nº 026/05.03.2026.

PORTARIA Nº 2014 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício n° 64/10.04.2026 da Escola Municipal 
Sítio do Berardo,

R E S O L V E : 
Considerar cessado em 10 de abril de 2026, o exercício em Função Técnico-Pedagógica do Professor I VANESSA MARIA CHAGAS, 
mat. 104.950-0, RPA-04, autorizado pela Portaria nº 1061 de 18 de março de 2026, publicada no DOM nº 032/19.03.2026.

PORTARIA Nº 2015 DE 06 DE MAIO DE 2026
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 2271 de 29 de 
setembro de 2025, Art. 3º, item II, publicada no DOM n° 122/30.09.2025, tendo em vista o Ofício nº 19/04.05.2026 da Escola Municipal 
Professor Aderbal Galvão,

R E S O L V E : 
Prorrogar até 07 de julho de 2026, o exercício em substituição do Professor II DJARIO DIAS DE ARAUJO, mat. 70.624-5, RPA-03, 
autorizado pela Portaria nº 779 de 05 de março de 2026, publicada no DOM nº 027/10.03.2026 e republicada no DOM n° 038/02.04.2026. 

ROSSANA SALETE DE BARROS ALBUQUERQUE
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2016 DE 06 DE MAIO DE 2026
O GERENTE GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS no uso de suas atribuições, com fulcro no disposto no Art. 208, II da Lei Municipal 
nº 14.728, de 8 de março de 1985, e suas alterações.

R E S O L V E:
Art.1°.  Instaurar a Sindicância nº 06/2026, objetivando apurar os fatos narrados no Ofício nº 01891.004.999/2025-0001- 29ª da 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital de Pernambuco - MPPE, e na CI nº 26/2026 proveniente da Gerência Geral 
de Gestão de Pessoas – GGGP, referentes à Escola Municipal Poeta Carlos Pena Filho, bem como situações conexas;

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas, ficando a primeira nominada como presidente.

Simone Santos de Albuquerque Melo, Matrícula nº 44.761-4;

Maria Eliomar Tavares de Araujo, Matrícula nº 72.613-0;

Ana Mattos de Oliveira Bezerra, Matrícula nº 77.815-8;

Simone Cristina Pereira Nunes, Matrícula nº 72.596-0.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, a contar da data de publicação desta Portaria, para 
apresentar o relatório conclusivo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 2017 DE 06 DE MAIO DE 2026
O  GERENTE GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS  no uso de suas atribuições, considerando o Relatório Conclusivo da Comissão 
Sindicante instaurada pela Portaria nº 2294 de 03 de outubro de 2025, publicada no D.O.R. nº 125, de 04 de outubro de 2025, 
prorrogada pela Portaria nº 2299, de 17 de outubro de 2025, D.O.R. nº 133 de 18 de outubro de 2025, objetivando apurar fatos narrados 
no Ofício nº 01891.003.506/2025-0001, 22ª PJDCC Ministério Público de Pernambuco, referente à Escola Municipal André de Melo,

R E S O L V E:
Art.1°.  Determinar o arquivamento, considerando que não houve descumprimento de dever funcional, nos moldes  do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais- Lei nº 14.728/1985.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALBER FERNANDES DE SOUZA RIBEIRO
Gerente Geral de Assuntos Jurídicos

R E T I F I C A Ç Ã O

PORTARIA Nº 1932 de 29 de abril de 2026, publicada no DOM nº 051/30.04.2026, referente à lotação do Professor II EVANEIDE 
FERREIRA DE ALMEIDA BARROS, mat. 91.038-4, RPA-01: 

ONDE SE LÊ: com efeito retroativo a 29 de setembro de 2025;

LEIA-SE: com efeito retroativo a 25 de setembro de 2025.
 

ROSSANA SALETE DE BARROS ALBUQUERQUE
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 1401.1018/2022, 
CELEBRADO EM 04 DE MAIO DE 2022.
Modalidade de Licitação: Concorrência.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Processo Licitatório nº 015/2021, Concorrência nº 001/2021-CPLOSE.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e a empresa GUSMÃO PLANEJAMENTO E OBRAS LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 04/05/2026 e termo 
final 03/05/2027.
Prazo: De 04/05/2026 a 03/05/2027.
Valor Global: R$ 11.035.998,42 (onze milhões, trinta e cinco mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos).
Dotação Orçamentária: nº 1401.12.361.1207.1043 - Elemento de Despesa nº 449035 - Fonte nº 500.
Nota de Empenho: nº 2026NE002531, de 17/04/26.
Recursos Financeiro: RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

Secretaria de Articulação Política e Social____________________________________________________________
Secretário  GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO

AVISO DE CANCELAMENTO DE EXTRATO
A SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL torna sem efeito a publicação do Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 
nº 2501.1003/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL e a empresa 
ART JET COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, publicado no D.O.R., edição nº 048, de 23.04.2026, página 12.

GUSTAVO FIGUEIRÊDO QUEIROZ MONTEIRO
Secretário
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Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional____________________________________________________________
Secretária ISABELLA MENEZES DE ROLDÃO FIORENZANO

SECRETARIA EXECUTIVA DE EMPREENDEDORISMO E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ARTESANATO DO RECIFE (PRODARTE)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ARTESÃS/ARTESÃOS E  EMPREENDEDORAS/EMPREENDEDORES 
CRIATIVA(O)S PARA PARTICIPAÇÃO NO SÃO JOÃO 2026 (VILA JUNINA), A SER REALIZADO NO PERÍODO DE 11 a 29.06.2026 

1. DO OBJETO: 
1.1. O presente Edital tem como objeto a seleção de artesãs/artesãos e  empreendedoras/empreendedores criativos, vinculados(as) ao 
Programa de Apoio ao  Desenvolvimento do Artesanato do Recife - PRODARTE, para participação como expositor(a) no  SÃO JOÃO 
DO RECIFE 2026 (VILA JUNINA), a ser realizado no período de 11 a 29 de junho de 2026, na Avenida Rio Branco. 

2. DO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ARTESANATO DO RECIFE - PRODARTE: 
2.1. O Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Artesanato do Recife - PRODARTE tem o  objetivo de fomentar o artesanato e 
economia criativa do município do Recife, estruturando e  executando ações de apoio e estímulo à atividade artesanal e impulsionando 
a geração de  renda. 

2.2. O PRODARTE atua em consonância com os princípios da economia solidária, valorizando a  autogestão, a cooperação, o comércio 
justo e o fortalecimento comunitário como estratégias de  desenvolvimento inclusivo. 

2.3. O Programa também estimula práticas vinculadas à economia criativa e à economia  circular, incentivando empreendedor(a)s, 
artesãs e artesãos cadastrados que desenvolvem  produtos com base em inovação cultural, design, moda, reaproveitamento de 
resíduos,  upcycling e soluções sustentáveis que ampliem o impacto positivo do empreendedorismo para a  cidade do Recife. 

3. DAS DEFINIÇÕES:  
3.1. Para os fins de cadastro, objeto deste edital, entende-se por:  
I - artesão profissional: é toda pessoa física que, de forma individual ou coletiva, faz uso de uma  ou mais técnicas no exercício de um 
ofício predominantemente manual, por meio do domínio  integral de processos e técnicas, transformando matéria-prima em produto 
acabado que  expresse identidades culturais brasileiras;   
II - mestre artesão profissional: artesão que se notabilizou em seu ofício, legitimado pela  comunidade que representa e que difunde 
para as novas gerações conhecimentos acerca dos  processos e técnicas do ofício artesanal;  
III - associação de artesãos: instituição de direito privado, sem fins lucrativos, constituída com o  objetivo de defender e zelar pelos 
interesses de seus associados. Regida por estatuto social, com  uma diretoria eleita em assembleia para períodos regulares. A 
quantidade de sócios é ilimitada; 
IV - cooperativa de artesão: entidade e/ou instituição autônoma de pessoas que se unem,  voluntariamente, com número variável de 
pessoas, não inferior a 20 participantes, para  satisfazer aspirações e necessidades econômicas, sociais e culturais comuns, por meio de 
uma  empresa de propriedade coletiva e democraticamente gerida (CLT). O objetivo essencial de uma  cooperativa na área do artesanato 
é a busca de uma maior eficiência na produção com ganho de  qualidade e de competitividade em virtude do ganho de escala, pela 
otimização e redução de  custos na aquisição de matéria-prima, no beneficiamento, no transporte, na distribuição e  venda dos produtos; 
V - grupo de produção artesanal: organização informal de artesãos que produzem de forma  coletiva, constituída por membros de uma 
mesma família ou comunidade, alguns com  dedicação integral e outros com dedicação parcial ou esporádica; 
VI - artesanato: é toda produção resultante da transformação de matérias-primas em estado  natural ou manufaturada, através do 
emprego de técnicas de produção artesanal, que expresse  criatividade, identidade cultural, habilidade e qualidade. 
VII - artesanato tradicional: a produção, geralmente de origem familiar ou comunitária, que  possibilita e favorece a transferência de 
conhecimentos de técnicas, processos e desenhos  originais, cuja importância e valor cultural decorrem do fato de preservar a memória 
cultural de  uma comunidade, transmitida de geração em geração. 
VIII - arte popular: caracteriza-se pelo trabalho individual do artista popular, artesão autodidata,  reconhecido pelo valor histórico e/ou 
artístico e/ou cultural, trabalhado em harmonia com um  tema, uma realidade e uma matéria, expressando aspectos identitários da 
comunidade ou do  imaginário do artista. 
IX - artesanato indígena: é resultado do trabalho produzido por membros de etnias indígenas,  no qual se identifica o valor de uso, a 
relação social e a cultural da comunidade, sendo os  produtos, em sua maioria, incorporados ao cotidiano da vida tribal e resultantes de 
trabalhos  coletivos, de acordo com a divisão do trabalho indígena. 
X - artesanato quilombola: é resultado do trabalho produzido coletivamente por membros  remanescentes dos quilombos, de acordo com 
a divisão do trabalho quilombola, no qual se  identifica o valor de uso, a relação social e cultural da comunidade, sendo os produtos, em 
sua  maioria, incorporados ao cotidiano da vida comunitária. 
XI - artesanato de referência cultural: produção artesanal decorrente do resgate ou da releitura  de elementos culturais tradicionais nacionais 
ou estrangeiros assimilados, podendo se dar por  meio da utilização da iconografia (símbolos e imagens) e/ou pelo emprego de técnicas  
tradicionais que podem ser somadas à inovação; dinamiza a produção, sem descaracterizar as  referências tradicionais locais. 
XII - artesanato contemporâneo-conceitual: produção artesanal, predominantemente urbana,  resultante da inovação de materiais e 
processos e da incorporação de elementos criativos, em  diferentes formas de expressão, resgatando técnicas tradicionais, utilizando, 
geralmente,  matéria-prima manufaturada reciclada e reaproveitada, com identidade cultural. 
XIII - economia criativa: compreende os ciclos de criação, produção, transformando ideias em  bens e serviços que usam a criatividade, 
a cultura e o capital intelectual como seus insumos  primários e que vão ter impactos sociais e culturais (promove o uso sustentável de 
recursos,  estimula a diversidade cultural e gera novas oportunidades de emprego); reside na geração de  valor por meio da inovação, 
expressão artística e capital intelectual; abrange setores como arte,  design, moda, música, tecnologia e mídia.  
XIV - técnicas de produção artesanal: consistem no uso ordenado de saberes, fazeres e  procedimentos, combinado aos meios de 
produção e materiais, que resultem em produtos, com  forma e função, que expressem criatividade, habilidade, qualidade, valores 
artísticos, históricos  e culturais. 
XV - artesão-visitante: é o artesão residente no interior de Pernambuco, em outros Estados ou  no Exterior, que deseje participar das 
Feiras Públicas de Arte e Artesanato da cidade do Recife  em caráter temporário. 

3.2. Não é ARTESÃO aquele que i) trabalha de forma industrial, com o predomínio da máquina e  da divisão do trabalho, do trabalho 
assalariado e da produção em série industrial; ii) somente  realiza um trabalho manual, sem transformação da matéria-prima e 
fundamentalmente sem  desenho próprio, sem qualidade na produção e no acabamento; iii) realiza somente uma parte  do processo da 
produção, desconhecendo o restante. 

4. DAS VAGAS: 
4.1. O PRODARTE abre inscrições para o preenchimento de até 16 (dezesseis) vagas, destinadas às  artesãs/artesãos e 
empreendedor(a)s criativo(a)s cadastrado(a)s no Programa.

4.2. Sendo 8 (oito) vagas para artesanato e 8 (oito) vagas para gastronomia artesanal, podendo haver redistribuição de acordo com a demanda;

4.3. As vagas são voltadas para a ocupação nos stands do PRODARTE no São João do Recife 2026 - Vila Junina - Av. Rio Branco - 
Recife Antigo, para exposição e comercialização dos produtos artesanais juninos e afins. 

5. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderão participar, exclusivamente, artesãs/artesãos cadastrado(a)s no PRODARTE, que  exerçam atividade artesanal - incluindo 
a gastronomia - de natureza econômica, na condição de fixo, visitante ou  convidado.

5.2. Terá prioridade de participação a/o artesã/o, cadastrado no Programa e inscrito nas vagas, que comprove residir ou exercer suas 
atividades no território beneficiado pela Lei Municipal nº 18.869, de 9 de dezembro de 2021 (Lei do RECENTRO), consolidada com as 
alterações das Leis Municipais nº 18.985/2022, nº 19.172/2023 e nº 19.450/2025.

5.3. Cada artesã/o selecionada/o poderá dividir o espaço, na Vila Junina, com outra/o artesã/o  selecionada/o, 02 (duas/dois) artesã/os 
poderão ocupar o mesmo stand, a definição se dará através de sorteio e/ou a critério do PRODARTE.

5.4. Durante a execução do evento, só poderão ser comercializados os produtos previamente selecionados pela Curadoria. O 
descumprimento implicará no cancelamento da participação. 

6. DA INSCRIÇÃO: 
6.1. As inscrições serão realizadas na Sede do PRODARTE, localizada à Av. Cais do Apolo,  925, Bairro do Recife, Recife/PE, no horário 
das 9h00m às 15h00m, OU, através do link na bio do Instagram  www.instagram.com/prodarteoficial, OU no site  https://www2.recife.
pe.gov.br/pagina/secretaria-de-trabalho-e-qualificacao-profissional, no  período previsto no cronograma do edital. Contato para 
informações: (81) 3355-9201/ 99488- 6103/ 99261-3599 (whatsapp). 

6.2. As inscrições serão efetuadas, exclusivamente, nas formas descritas neste regulamento.

6.3. Não haverá inscrições fora do prazo estabelecido. 

6.4. Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

7. DA AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS: 
7.1. A avaliação dos produtos será de caráter classificatório e realizada por Curadoria da STQP/EXEMPREES. 

7.2. A decisão da Curadoria é soberana e irrevogável. 

7.3. Serão atribuídas pontuações de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para cada critério (Itens 2.3 e 8.1  deste Edital), com validação da média 
final de cada artesã/ artesão e/ ou empreendedor(a). 

8. DOS CRITÉRIOS: 
8.1. Para a seleção, serão considerados os seguintes critérios: 
a) referência à cultura popular: produção que possui expressão que caracteriza um conjunto de  elementos culturais específicos de um 
grupo, comunidade ou região que se utilize de técnicas e  matérias primas com tradição local. 
b) criatividade e originalidade: Produção artesanal com identidade própria que não segue  tendências ou padrões preestabelecidos e 
não reproduz cópias de marcas ou personagens que  não representam a cultura do Recife/Pernambuco.
c) expressão contemporânea: produção com elementos de afirmação de um estilo de vida  atual, desenvolvimento de coleções 
utilizando-se de técnicas e matérias primas tradicionais de  forma inovadora. 
d) capacidade de produção: ter capacidade de atender à demanda durante a feira e de garantir  a continuidade da oferta de produtos. 
e) capacidade de comercialização: material de apresentação utilizado na feira para facilitar a  venda da produção artesanal (maquineta 
de cartão, etiqueta, embalagem, canais de  divulgação). 
f) portfólio apresentado: comprovação da atividade artesanal evidenciando a técnica e matéria  prima utilizada através de fotos das 
peças que pretende comercializar. 
g) participação em programas de capacitação: ter participado de cursos, workshops ou  programas de capacitação no campo do 
artesanato e economia criativa, design ou marketing, demonstrando interesse no aprimoramento de suas habilidades, inclusive nos 
ofertados pela  Escola de Empreendedorismo do Recife. 
h) qualidade técnica e acabamento: demonstram o domínio do artesão e agregam valor à peça,  garantindo durabilidade, estética e 
funcionalidade do produto. 
i) contribuição para a economia solidária: impacto comunitário, produção coletiva, inclusão  social. 
j) sustentabilidade e aplicação de princípios da economia circular (reciclagem,  reaproveitamento, upcycling): eliminar o desperdício e a 
poluição; produtos e materiais  renováveis; regenerar a natureza. 
l) inovação vinculada à economia criativa: usar criatividade, cultura e conhecimento para gerar  valor econômico e social, transformando 
ideias em produtos (design, moda, artes integradas,  experimentação cultural), impulsionando o empreendedorismo e a diversidade cultural. 
m) potencial de mercado e adequação ao perfil do São João do Recife. 

8.2. Em caso de empate, obterá a melhor colocação quem tiver maior pontuação nos seguintes  quesitos: referência à cultura popular, 
criatividade e originalidade, portfólio apresentado. 

8.3. Haverá, também, critério de desempate, definido da seguinte forma:
a) prioridade ao empreendedor(a) ou artesão(ã) mais idoso(a);
b) empreendedor(a) ou artesão(ã) com maior intervalo de tempo como expositor(a) no  Programa do PRODARTE. 

8.4. No caso de desistências, antes ou durante a execução do evento, a Curadoria decidirá sobre  a possibilidade de remanejamento, 
obedecendo à ordem de pontuação dos aprovados.

9. DA CURADORIA: 
9.1. O processo de seleção será feito por uma Curadoria, composta por uma equipe de 03 (três) membros, integrantes da Secretaria 
Executiva de Empreendedorismo e Economia Solidária. 

9.2. As listagens provisória e final do(a)s aprovado(a)s serão divulgadas, de acordo com cronograma do edital, através do www.
instagram.com/prodarteoficial ou no site  https://www2.recife.pe.gov.br/pagina/secretaria-de-trabalho-e-qualificacao-profissional. 

10. DA AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS: 
10.1. O número de vagas, inicialmente previsto neste Edital, poderá ser ampliado, a critério da  STQP/EXEMPREES, de acordo com a 
capacidade operacional e logística de execução dentro das  estruturas disponíveis para o São João do Recife 2026. A eventual 
ampliação não implicará alteração dos critérios de seleção, da ordem de classificação ou dos direitos e deveres previstos neste Edital,  
sendo os proponentes adicionais convocados, desde que tenham aderência aos objetivos e  diretrizes estabelecidos;

11. DOS RECURSOS: 
11.1. Os recursos administrativos deverão ser protocolados via e-mail, encaminhados,  tempestivamente, para o endereço: prodarte.
recife@gmail.com. 

11.2. Os participantes poderão apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias contados da  publicação da lista provisória. 

12. DAS NORMAS GERAIS: 
12.1. Não será permitida a permanência de parentes, agregados, amigos, crianças e menores no  stand durante o horário do evento. 

12.2. É estritamente proibido consumir lanche e ingerir bebidas alcoólicas dentro do stand. 

12.3. As inscrições poderão ser remanejadas se não houver a quantidade mínima para o  preenchimento das vagas. 

12.4. Os materiais pessoais e os produtos expostos no stand serão de responsabilidade de cada  artesã/artesão/empreendedor(a).

12.5. Os expositores deverão desocupar completamente o estande ao término de cada dia de evento, sendo a reocupação permitida 
apenas no início do dia subsequente, conforme orientações da organização.

12.6. Todos os participantes deverão assinar Termo de Responsabilidade de Participação até um  dia antes do evento. 

12.7. É vedada qualquer alteração na estrutura, configuração ou integridade física do estande, incluindo, mas não se limitando, à fixação 
de objetos por meio de pregos, parafusos, fitas adesivas, colas, grampos, perfurações ou quaisquer outros meios que impliquem dano, 
modificação ou interferência nos elementos estruturais e visuais do espaço disponibilizado.

12.8. O(a)s selecionado(a)s deverão participar OBRIGATORIAMENTE de encontros preparatórios  e das capacitações, que serão 
realizadas pela Escola de Empreendedorismo do Recife, para a  exposição/venda de seus produtos. 

12.9. Poderão ser destinadas vagas para artesãos-visitante, conforme legislação municipal.

12.10. O stand deve permanecer limpo e organizado. A abordagem aos clientes deve ser de  forma tranquila e educada, evitando assim 
debates e discussões públicas entre os expositores  da Feira. 

12.11. Todos os empreendedores devem respeitar o dia e horário de funcionamento do Festival. O não comparecimento injustificado ao 
evento ou o descumprimento dos horários estabelecidos pela organização sujeitará o expositor às penalidades definidas pela Gerência 
do PRODARTE, podendo incluir advertência, suspensão temporária de participação em ações futuras ou outras medidas cabíveis. 

12.12. O(a)s selecionado(a)s pela Curadoria permitem o uso de sua imagem e dos produtos por  ela produzidos e expostos nos stands 
do PRODARTE no “São João do Recife 2026”, em todo e qualquer  material, dentre eles: fotos, vídeos, slides e demais documentos 
audiovisuais, com o objetivo de registrar os eventos do Prodarte, em suas campanhas promocionais e institucionais, sejam estes  
destinados à divulgação ao público em geral e/ou apenas para uso interno. 

12.13. Os casos omissos neste documento serão resolvidos pela Secretaria Executiva de  Empreendedorismo e Economia Solidária. 

13. DO CRONOGRAMA:  

ETAPA DATA

Publicação do Edital 7.05.2026

Período de Inscrição 7 a 14.05.2026

Realização da Curadoria 15.05.2026 a 19.05.2026

Divulgação do Resultado provisório 19.05.2026

Prazo para interposição de Recurso até 21.05.2026

Resultado Final 22.05.2026

Período do São João do Recife 2026 11 a 29.06.2026

ANEXO I 
TERMO DE COMPROMISSO 
Eu, _______________________________________________, artesão (ã), CPF nº________________________, disponho–me, a 
participar do  evento:________________________________________________________, pelo do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do artesanato do Recife - PRODARTE, no período de:_____/_____/_____ a _____/_____/_____, no horário de 
_______às_______, que será  realizado:_____________________________________________________________, COMPROMETO-
ME: 
1. Comparecer regularmente ao evento, comprovando minha frequência, perante à equipe de supervisão;  
2. Não efetuar alterações na estrutura que descaracterize o layout do evento; 
3. Estou ciente e de acordo que não há nenhum vínculo empregatício entre a Prefeitura do Recife, Secretaria de Trabalho e Qualificação  
Profissional, sendo este órgão excluído de pagamento de qualquer remuneração e o ressarcimento em qualquer hipótese, sendo eu 
pleno  (a) e total responsável pelos negócios realizados durante o evento; 
4. Estou ciente, ainda, de que no ato da assinatura deste termo, ao desistir da participação após a assinatura e comprometimento, terei  
minha participação suspensa das atividades do Prodarte durante 03 (três) meses subsequentes a data do evento; 
5. Não serão permitidas faltas ou atrasos durante o período do evento. Em caso de doença, o artesão(ã) deverá justificar sua ausência 
com  entrega de atestado médico, O artesão(ã) poderá se afastar por motivo de saúde, com atestado médico, por um prazo de no 
máximo 01  (um) dia. Em caso de necessidade de um maior prazo de afastamento, a participação será substituída; 
6. Não utilizar equipamentos sonoros; 
7. Não utilizar equipamentos que comprometam a segurança do estande/evento; 
8. Não fazer instalações elétricas irregulares (gambiarras); 
9. Ligar nas tomadas dos estandes apenas carregador de celular e maquineta; 
10. Obedecer às normas de padronização dos estandes e espaços estabelecidos pela Prefeitura do Recife e a organização do evento; 
11. Obedecer ao horário de funcionamento do estande/evento;  
12. Cada expositor terá que informar, à equipe de supervisão, o valor total de vendas diariamente;  
13. Cada artesão expositor é responsável pelo material de seu estande; 
14. Proceder dentro das normas de lisura e honestidade nas transações comerciais, inclusive mantendo preços adequados à realidade local; 
15. Zelar pelo bom funcionamento do evento, colaborando com sua administração em todos os aspectos sempre que solicitado; 
16. Responsabilidade do(a)s artesãos(ã): manter produtos, pisos, estantes e vitrines limpas, arrumadas e organizadas. A manutenção 
deve  ser feita diariamente, antes da abertura do estande. Ao término da feira, os artesãos(ãs) devem depositar na lixeira coletiva e 
manter limpo  o ambiente do estande; 
17. Não comercializar artesanato que não seja criação própria, que foram aprovados no processo de curadoria;
18. Fica proibida a permanência de auxiliares ou parentes no estande durante o evento, exceto com autorização prévia;
19. Tratar com urbanidade os demais expositores, o público frequentador e os funcionários da Prefeitura da Cidade do Recife; 
20. Manter, dentro do ponto de vendas, apenas os móveis, equipamentos e acessórios necessários ao trabalho; 
21. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas e alimentos dentro do estande e durante o evento; 
22. Não desacatar o funcionário público no exercício da função ou em razão dela (Artigo 331 do Código Penal). 
23. Constitui infração sujeita à penalidade: I) venda de mercadorias deterioradas ou danificadas; II) comportamento que atente contra a  
integridade física, moral e os bons costumes; III) inobservância de qualquer norma deste Regulamento; 
24. Das penalidades deste Regulamento: I) na ocorrência de infração pela primeira vez, o infrator será notificado com advertência por  
escrito; II) na reincidência da infração, o expositor será suspenso do evento; 
Declaro ter ciência das instruções acima mencionadas, responsabilizando-me pelo cumprimento legal do referido termo de compromisso,  
não podendo alegar desconhecimento do mesmo. Os casos omissos neste termo, serão resolvidos na Secretaria do Trabalho e 
Qualificação  Profissional. 

Recife, _____ ,de_______________________de 2026. 

_____________________________________________ 
Assinatura

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMAGEM 
Eu, ________________________________________________________________, portador (a) do RG de nº  ______________, 
inscrito(a) no CPF sob o nº______________________, residente no  endereço____________________________________________, 
na cidade do Recife/PE, DECLARO possuir  poderes para autorizar que o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Artesanato do 
Recife - Prodarte divulgue, exiba em público e reproduza, nas peças gráficas ou materiais informativos, as  obras intelectuais referentes 
ao Edital para ocupação dos stands do PRODARTE no “São João do Recife 2026”, a se realizar nos dias 11 a 29 de junho de 2026, 
assim como as fotos dos  profissionais envolvidos, entregues por mim para divulgação, para fins publicitários ou  educacionais. Declaro, 
ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das imagens  para as finalidades citadas acima não decorrerá qualquer 
tipo de ônus para a Secretaria de  Trabalho e Qualificação Profissional - STQP.  

Recife, _____ ,de_______________________de 2026. 

_____________________________________________ 
Assinatura
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SECRETARIA EXECUTIVA DE EMPREENDEDORISMO E ECONOMIA SOLIDÁRIA PROGRAMA DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DO ARTESANATO DO RECIFE (PRODARTE) 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ARTESÃS/ARTESÃOS E  EMPREENDEDORAS/EMPREENDEDORES 
CRIATIVA(O)S PARA PARTICIPAÇÃO NO SÃO JOÃO 2026 (SÍTIO TRINDADE), A SER REALIZADO NO PERÍODO DE 10 a 29.06.2026 

1. DO OBJETO: 
1.1. O presente Edital tem como objeto a seleção de artesãs/artesãos e  empreendedoras/empreendedores criativos, vinculados(as) ao 
Programa de Apoio ao  Desenvolvimento do Artesanato do Recife - PRODARTE, para participação como expositor(a) no  SÃO JOÃO 
DO RECIFE 2026 (SÍTIO TRINDADE), a ser realizado no período de 10 a 29 de junho de 2026, no Sítio Trindade. 

2. DO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ARTESANATO DO RECIFE - PRODARTE: 
2.1. O Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Artesanato do Recife - PRODARTE tem o  objetivo de fomentar o artesanato e 
economia criativa do município do Recife, estruturando e  executando ações de apoio e estímulo à atividade artesanal e impulsionando 
a geração de  renda. 

2.2. O PRODARTE atua em consonância com os princípios da economia solidária, valorizando a  autogestão, a cooperação, o comércio 
justo e o fortalecimento comunitário como estratégias de  desenvolvimento inclusivo. 

2.3. O Programa também estimula práticas vinculadas à economia criativa e à economia  circular, incentivando empreendedor(a)s, 
artesãs e artesãos cadastrados que desenvolvem  produtos com base em inovação cultural, design, moda, reaproveitamento de 
resíduos,  upcycling e soluções sustentáveis que ampliem o impacto positivo do empreendedorismo para a  cidade do Recife. 

3. DAS DEFINIÇÕES:  
3.1. Para os fins de cadastro, objeto deste edital, entende-se por:  
I - artesão profissional: é toda pessoa física que, de forma individual ou coletiva, faz uso de uma  ou mais técnicas no exercício de um 
ofício predominantemente manual, por meio do domínio  integral de processos e técnicas, transformando matéria-prima em produto 
acabado que expresse identidades culturais brasileiras;   
II - mestre artesão profissional: artesão que se notabilizou em seu ofício, legitimado pela  comunidade que representa e que difunde 
para as novas gerações conhecimentos acerca dos  processos e técnicas do ofício artesanal;  
III - associação de artesãos: instituição de direito privado, sem fins lucrativos, constituída com o  objetivo de defender e zelar pelos 
interesses de seus associados. Regida por estatuto social, com  uma diretoria eleita em assembleia para períodos regulares. A 
quantidade de sócios é ilimitada; 
IV - cooperativa de artesão: entidade e/ou instituição autônoma de pessoas que se unem,  voluntariamente, com número variável de 
pessoas, não inferior a 20 participantes, para  satisfazer aspirações e necessidades econômicas, sociais e culturais comuns, por meio de 
uma  empresa de propriedade coletiva e democraticamente gerida (CLT). O objetivo essencial de uma  cooperativa na área do artesanato 
é a busca de uma maior eficiência na produção com ganho de  qualidade e de competitividade em virtude do ganho de escala, pela 
otimização e redução de  custos na aquisição de matéria-prima, no beneficiamento, no transporte, na distribuição e  venda dos produtos; 
V - grupo de produção artesanal: organização informal de artesãos que produzem de forma  coletiva, constituída por membros de uma 
mesma família ou comunidade, alguns com  dedicação integral e outros com dedicação parcial ou esporádica; 
VI - artesanato: é toda produção resultante da transformação de matérias-primas em estado  natural ou manufaturada, através do 
emprego de técnicas de produção artesanal, que expresse  criatividade, identidade cultural, habilidade e qualidade. 
VII - artesanato tradicional: a produção, geralmente de origem familiar ou comunitária, que  possibilita e favorece a transferência de 
conhecimentos de técnicas, processos e desenhos  originais, cuja importância e valor cultural decorrem do fato de preservar a memória 
cultural de  uma comunidade, transmitida de geração em geração. 
VIII - arte popular: caracteriza-se pelo trabalho individual do artista popular, artesão autodidata,  reconhecido pelo valor histórico e/ou 
artístico e/ou cultural, trabalhado em harmonia com um  tema, uma realidade e uma matéria, expressando aspectos identitários da 
comunidade ou do  imaginário do artista. 
IX - artesanato indígena: é resultado do trabalho produzido por membros de etnias indígenas,  no qual se identifica o valor de uso, a 
relação social e a cultural da comunidade, sendo os  produtos, em sua maioria, incorporados ao cotidiano da vida tribal e resultantes de 
trabalhos  coletivos, de acordo com a divisão do trabalho indígena. 
X - artesanato quilombola: é resultado do trabalho produzido coletivamente por membros  remanescentes dos quilombos, de acordo com 
a divisão do trabalho quilombola, no qual se  identifica o valor de uso, a relação social e cultural da comunidade, sendo os produtos, em 
sua  maioria, incorporados ao cotidiano da vida comunitária. 
XI - artesanato de referência cultural: produção artesanal decorrente do resgate ou da releitura  de elementos culturais tradicionais nacionais 
ou estrangeiros assimilados, podendo se dar por  meio da utilização da iconografia (símbolos e imagens) e/ou pelo emprego de técnicas  
tradicionais que podem ser somadas à inovação; dinamiza a produção, sem descaracterizar as  referências tradicionais locais. 
XII - artesanato contemporâneo-conceitual: produção artesanal, predominantemente urbana,  resultante da inovação de materiais e 
processos e da incorporação de elementos criativos, em  diferentes formas de expressão, resgatando técnicas tradicionais, utilizando, 
geralmente,  matéria-prima manufaturada reciclada e reaproveitada, com identidade cultural. 
XIII - economia criativa: compreende os ciclos de criação, produção, transformando ideias em  bens e serviços que usam a criatividade, 
a cultura e o capital intelectual como seus insumos  primários e que vão ter impactos sociais e culturais (promove o uso sustentável de 
recursos,  estimula a diversidade cultural e gera novas oportunidades de emprego); reside na geração de  valor por meio da inovação, 
expressão artística e capital intelectual; abrange setores como arte,  design, moda, música, tecnologia e mídia.  
XIV - técnicas de produção artesanal: consistem no uso ordenado de saberes, fazeres e  procedimentos, combinado aos meios de 
produção e materiais, que resultem em produtos, com  forma e função, que expressem criatividade, habilidade, qualidade, valores 
artísticos, históricos  e culturais. 
XV - artesão-visitante: é o artesão residente no interior de Pernambuco, em outros Estados ou  no Exterior, que deseje participar das 
Feiras Públicas de Arte e Artesanato da cidade do Recife  em caráter temporário. 

3.2. Não é ARTESÃO aquele que:
I) trabalha de forma industrial, com o predomínio da máquina e  da divisão do trabalho, do trabalho assalariado e da produção em série industrial; 
II) somente  realiza um trabalho manual, sem transformação da matéria-prima e fundamentalmente sem  desenho próprio, sem qualidade 
na produção e no acabamento; 
III) realiza somente uma parte  do processo da produção, desconhecendo o restante. 

4. DAS VAGAS: 
4.1. O PRODARTE abre inscrições para o preenchimento de até 16 (dezesseis) vagas, destinadas às  artesãs/artesãos e 
empreendedor(a)s criativo(a)s cadastrado(a)s no Programa a serem distribuídas em sistema de revezamento, conforme organização por 
períodos e disponibilidade de barracas estabelecida neste regulamento.

4.2. As vagas são voltadas para a ocupação nos stands do PRODARTE no São João do Recife 2026 - Sítio Trindade, localizado no 
bairro de Casa Amarela, visando à exposição e comercialização de produtos. 

4.3. A ocupação das vagas se dará por meio da disponibilização de 08 (oito) stands, que serão compartilhadas em sistema de 
revezamento entre os expositores selecionados.

4.4. O período total do evento (10 a 29 de junho de 2026) será dividido em 02 (dois) períodos distintos de participação, definidos pela 
organização. No ato da inscrição, o expositor poderá indicar preferência por um dos períodos de participação, não sendo garantido o 
atendimento da escolha, a qual estará condicionada à disponibilidade de vagas e à organização do evento

4.5. Caso não haja o preenchimento integral das vagas em determinado período, a organização poderá:
I – realocar expositores entre períodos;
II – autorizar a extensão da participação de expositores já selecionados, visando à ocupação total das barracas durante o evento.

4.6. A distribuição final dos expositores por período será definida pela Gerência do PRODARTE, considerando critérios de organização, 
equilíbrio e interesse público.

5. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderão participar, exclusivamente, artesãs/artesãos cadastrada(o)s no PRODARTE, que exerçam atividade artesanal de natureza 
econômica, na condição de fixo, visitante ou  convidado. 

5.2. Durante a execução do evento, só poderão ser comercializados os produtos previamente  selecionados pela Curadoria. O 
descumprimento implicará no cancelamento da participação.

5.3. Este edital NÃO contempla atividades de gastronomia.

6. DA INSCRIÇÃO: 
6.1. As inscrições serão realizadas na Sede do PRODARTE, localizada à Av. Cais do Apolo,  925, Bairro do Recife, Recife/PE, no horário 
das 9h00m às 15h00m, OU, através do link na bio do Instagram  www.instagram.com/prodarteoficial, OU no site  https://www2.recife.
pe.gov.br/pagina/secretaria-de-trabalho-e-qualificacao-profissional, no  período previsto no cronograma do edital. Contato para 
informações: (81) 3355-9201/ 99488- 6103/ 99261-3599 (whatsapp). 

6.2. As inscrições serão efetuadas, exclusivamente, nas formas descritas neste regulamento.

6.3. Não haverá inscrições fora do prazo estabelecido. 

6.4. Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

7. DA AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS: 
7.1. A avaliação dos produtos será de caráter classificatório e realizada por Curadoria da STQP/EXEMPREES. 

7.2. A decisão da Curadoria é soberana e irrevogável. 

7.3. Serão atribuídas pontuações de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para cada critério (Itens 2.3 e 8.1  deste Edital), com validação da média 
final de cada artesã/ artesão e/ ou empreendedor(a). 
8. DOS CRITÉRIOS: 
8.1. Para a seleção, serão considerados os seguintes critérios: 
a) referência à cultura popular: produção que possui expressão que caracteriza um conjunto de  elementos culturais específicos de um 
grupo, comunidade ou região que se utilize de técnicas e  matérias primas com tradição local. 
b) criatividade e originalidade: Produção artesanal com identidade própria que não segue  tendências ou padrões preestabelecidos e 
não reproduz cópias de marcas ou personagens que  não representam a cultura do Recife/Pernambuco.
c) expressão contemporânea: produção com elementos de afirmação de um estilo de vida  atual, desenvolvimento de coleções 
utilizando-se de técnicas e matérias primas tradicionais de  forma inovadora. 
d) capacidade de produção: ter capacidade de atender à demanda durante a feira e de garantir  a continuidade da oferta de produtos. 
e) capacidade de comercialização: material de apresentação utilizado na feira para facilitar a  venda da produção artesanal (maquineta 
de cartão, etiqueta, embalagem, canais de  divulgação). 
f) portfólio apresentado: comprovação da atividade artesanal evidenciando a técnica e matéria  prima utilizada através de fotos das 
peças que pretende comercializar. 
g) participação em programas de capacitação: ter participado de cursos, workshops ou  programas de capacitação no campo do 
artesanato e economia criativa, design ou marketing, demonstrando interesse no aprimoramento de suas habilidades, inclusive nos 
ofertados pela  Escola de Empreendedorismo do Recife. 
h) qualidade técnica e acabamento: demonstram o domínio do artesão e agregam valor à peça,  garantindo durabilidade, estética e 
funcionalidade do produto. 
i) contribuição para a economia solidária: impacto comunitário, produção coletiva, inclusão  social. 
j) sustentabilidade e aplicação de princípios da economia circular (reciclagem,  reaproveitamento, upcycling): eliminar o desperdício e a 
poluição; produtos e materiais  renováveis; regenerar a natureza. 
l) inovação vinculada à economia criativa: usar criatividade, cultura e conhecimento para gerar  valor econômico e social, transformando 
ideias em produtos (design, moda, artes integradas,  experimentação cultural), impulsionando o empreendedorismo e a diversidade cultural. 
m) potencial de mercado e adequação ao perfil do São João do Recife. 

8.2. Em caso de empate, obterá a melhor colocação quem tiver maior pontuação nos seguintes  quesitos: referência à cultura popular, 
criatividade e originalidade, portfólio apresentado. 

8.3. Haverá, também, critério de desempate, definido da seguinte forma:
a) prioridade ao empreendedora(o) ou artesã(o) mais idoso(a);
b) empreendedor(a) ou artesão(ã) com maior intervalo de tempo como expositor(a) no  Programa do PRODARTE. 

8.4. No caso de desistências, antes ou durante a execução do evento, a Curadoria decidirá sobre  a possibilidade de remanejamento, 
obedecendo à ordem de pontuação dos aprovados.

9. DA CURADORIA: 
9.1. O processo de seleção será feito por uma Curadoria, composta por uma equipe de 03 (três) membros, integrantes da Secretaria 
Executiva de Empreendedorismo e Economia Solidária. 

9.2. As listagens provisória e final do(a)s aprovado(a)s serão divulgadas, de acordo com cronograma do edital, através do www.
instagram.com/prodarteoficial ou no site  https://www2.recife.pe.gov.br/pagina/secretaria-de-trabalho-e-qualificacao-profissional. 

10. DA AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS: 
10.1. O número de vagas, inicialmente previsto neste Edital, poderá ser ampliado, a critério da  STQP/EXEMPREES, de acordo com a 
capacidade operacional e logística de execução dentro das  estruturas disponíveis para o São João do Recife 2026. A eventual 
ampliação não implicará alteração dos critérios de seleção, da ordem de classificação ou dos direitos e deveres previstos neste Edital,  
sendo os proponentes adicionais convocados, desde que tenham aderência aos objetivos e  diretrizes estabelecidos, 

11. DOS RECURSOS: 
11.1. Os recursos administrativos deverão ser protocolados via e-mail, encaminhados,  tempestivamente, para o endereço: prodarte.
recife@gmail.com. 

11.2. Os participantes poderão apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias contados da publicação da lista provisória. 

12. DAS NORMAS GERAIS: 
12.1. Não será permitida a permanência de parentes, agregados, amigos, crianças e menores no  stand durante o horário do evento. 

12.2. É estritamente proibido consumir lanche e ingerir bebidas alcoólicas dentro do stand. 

12.3. As inscrições poderão ser remanejadas se não houver a quantidade mínima para o  preenchimento das vagas. 

12.4. Os materiais pessoais e os produtos expostos no stand serão de responsabilidade de cada  artesã/artesão/empreendedor(a). 

12.5. Todos os participantes deverão assinar Termo de Responsabilidade de Participação até um  dia antes do evento. 

12.6. O(a)s selecionado(a)s deverão participar OBRIGATORIAMENTE de encontros preparatórios  e das capacitações, que serão 
realizadas pela Escola de Empreendedorismo do Recife, para a  exposição/venda de seus produtos. 

12.7. Poderão ser destinadas vagas para artesãos-visitante, conforme legislação municipal.

12.8. O stand deve permanecer limpo e organizado. A abordagem aos clientes deve ser de  forma tranquila e educada, evitando assim 
debates e discussões públicas entre os expositores  da Feira. 

12.9. Todos os empreendedores devem respeitar o dia e horário de funcionamento do Festival.  O descumprimento acarretará penalização. 

12.10. O(a)s selecionado(a)s pela Curadoria permitem o uso de sua imagem e dos produtos por  ela produzidos e expostos nos stands 
do PRODARTE no “São João do Recife 2026”, em todo e qualquer  material, dentre eles: fotos, vídeos, slides e demais documentos 
audiovisuais, com o objetivo de registrar os eventos do Prodarte, em suas campanhas promocionais e institucionais, sejam estes  
destinados à divulgação ao público em geral e/ou apenas para uso interno. 

12.11. Os casos omissos neste documento serão resolvidos pela Secretaria Executiva de  Empreendedorismo e Economia Solidária. 

13. DO CRONOGRAMA:  

ETAPA DATA

Publicação do Edital 7.05.2026

Período de Inscrição 7 a 14.05.2026

Realização da Curadoria 15.05.2026 a  19.05.2026

Divulgação do Resultado provisório 19.05.2026

Prazo para interposição de Recurso até 21.05.2026

Resultado Final 22.05.2026

Período do São João do Recife 2026 10 a 29.06.2026

ANEXO I 

TERMO DE COMPROMISSO 
Eu, _______________________________________________, artesão (ã), CPF nº________________________, disponho–me, a 
participar do  evento:________________________________________________________, pelo do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do artesanato do Recife - PRODARTE, no período de:_____/_____/_____ a _____/_____/_____, no horário de 
_______às_______, que será  realizado:_____________________________________________________________, COMPROMETO-ME: 
1. Comparecer regularmente ao evento, comprovando minha frequência, perante à equipe de supervisão;  
2. Não efetuar alterações na estrutura que descaracterize o layout do evento; 
3. Estou ciente e de acordo que não há nenhum vínculo empregatício entre a Prefeitura do Recife, Secretaria de Trabalho e Qualificação  
Profissional, sendo este órgão excluído de pagamento de qualquer remuneração e o ressarcimento em qualquer hipótese, sendo eu 
pleno  (a) e total responsável pelos negócios realizados durante o evento; 
4. Estou ciente, ainda, de que no ato da assinatura deste termo, ao desistir da participação após a assinatura e comprometimento, terei  
minha participação suspensa das atividades do Prodarte durante 03 (três) meses subsequentes a data do evento; 5. Não serão 
permitidas faltas ou atrasos durante o período do evento. Em caso de doença, o artesão(ã) deverá justificar sua ausência com  entrega 
de atestado médico, O artesão(ã) poderá se afastar por motivo de saúde, com atestado médico, por um prazo de no máximo 01  (um) 
dia. Em caso de necessidade de um maior prazo de afastamento, a participação será substituída; 
6. Não utilizar equipamentos sonoros; 
7. Não utilizar equipamentos que comprometam a segurança do estande/evento; 
8. Não fazer instalações elétricas irregulares (gambiarras); 
9. Ligar nas tomadas dos estandes apenas carregador de celular e maquineta; 
10. Obedecer às normas de padronização dos estandes e espaços estabelecidos pela Prefeitura do Recife e a organização do evento; 
11. Obedecer ao horário de funcionamento do estande/evento;  
12. Cada expositor terá que informar, à equipe de supervisão, o valor total de vendas diariamente;  
13. Cada artesão expositor é responsável pelo material de seu estande; 
14. Proceder dentro das normas de lisura e honestidade nas transações comerciais, inclusive mantendo preços adequados à realidade local; 
15. Zelar pelo bom funcionamento do evento, colaborando com sua administração em todos os aspectos sempre que solicitado; 
16. Responsabilidade do(a)s artesãos(ã): manter produtos, pisos, estantes e vitrines limpas, arrumadas e organizadas. A manutenção 
deve  ser feita diariamente, antes da abertura do estande. Ao término da feira, os artesãos(ãs) devem depositar na lixeira coletiva e 
manter limpo  o ambiente do estande; 
17. Não comercializar artesanato que não seja criação própria, que foram aprovados no processo de curadoria;
18. Fica proibida a permanência de auxiliares ou parentes no estande durante o evento, exceto com autorização prévia;
19. Tratar com urbanidade os demais expositores, o público frequentador e os funcionários da Prefeitura da Cidade do Recife; 
20. Manter, dentro do ponto de vendas, apenas os móveis, equipamentos e acessórios necessários ao trabalho; 
21. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas e alimentos dentro do estande e durante o evento; 
22. Não desacatar o funcionário público no exercício da função ou em razão dela (Artigo 331 do Código Penal). 
23. Constitui infração sujeita à penalidade: I) venda de mercadorias deterioradas ou danificadas; II) comportamento que atente contra a  
integridade física, moral e os bons costumes; III) inobservância de qualquer norma deste Regulamento; 
24. Das penalidades deste Regulamento: I) na ocorrência de infração pela primeira vez, o infrator será notificado com advertência por  
escrito; II) na reincidência da infração, o expositor será suspenso do evento; 

Declaro ter ciência das instruções acima mencionadas, responsabilizando-me pelo cumprimento legal do referido termo de compromisso,  
não podendo alegar desconhecimento do mesmo. Os casos omissos neste termo, serão resolvidos na Secretaria do Trabalho e 
Qualificação  Profissional. 

Recife, _____ ,de_______________________de 2026. 

_____________________________________________ 
Assinatura

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMAGEM 
Eu, ________________________________________________________________, portador (a) do RG de nº  ______________, 
inscrito(a) no CPF sob o nº______________________, residente no  endereço____________________________________________, 
na cidade do Recife/PE, DECLARO possuir  poderes para autorizar que o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Artesanato do 
Recife - Prodarte divulgue, exiba em público e reproduza, nas peças gráficas ou materiais informativos, as  obras intelectuais referentes 
ao Edital para ocupação dos stands do PRODARTE no “São João do Recife 2026”, a se realizar nos dias 10 a 29 de junho de 2026, 
assim como as fotos dos  profissionais envolvidos, entregues por mim para divulgação, para fins publicitários ou  educacionais. Declaro, 
ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das imagens  para as finalidades citadas acima não decorrerá qualquer 
tipo de ônus para a Secretaria de  Trabalho e Qualificação Profissional - STQP.  

Recife, _____ ,de_______________________de 2026. 

_____________________________________________ 
Assinatura
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Secretaria de Cultura____________________________________________________________
Secretária  CARMEN LÚCIA SIMÕES MEGALE NEVES

PORTARIA Nº 008, DE 04 DE MAIO DE 2026
A Secretária de Cultura do Recife, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E : 
Art. 1º Designar a servidora ANDRÉA MARIA SILVA SANTANA, matrícula nº 122.106-0, para responder pelo Sistema de Incentivo à 
Cultura – SIC, durante o período de férias do titular, LADIMIR FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 115.979-8, no período de 04 a 18 de 
maio de 2026.

Recife, 04 de maio de 2026.

CARMEN LÚCIA SIMÕES MEGALE NEVES
Secretária de Cultura do Recife

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS Nº 001/2023 RESULTADO DO SORTEIO 
REALIZADO EM 13/04/2026

A Secretaria de Cultura do Recife – SECULT e a Fundação de Cultura Cidade do Recife – FCCR, por meio de seus representantes 
legais, tornam público o resultado do sorteio com os(as) credenciados(as) no Edital de Chamamento Público para Credenciamento de 
Pareceristas nº 001/2024. O sorteio público teve como finalidade compor as Comissões de Análise das propostas habilitadas dos Editais: 
15ª MOSTRA DE CIRCO DO RECIFE 2026, 29º FESTIVAL INTERNACIONAL DE DANÇA DO RECIFE (FIDR) 2026, RECIFE VIRADO 
NA PERIFERIA - CULTURA HIP-HOP (PNAB), MULTILINGUAGENS – RECIFE CRIATIVO (PNAB), RECIFE DE FORMAÇÃO TÉCNICA 
(PNAB) e SPA - SEMANA DE ARTES VISUAIS DO RECIFE 2026 (PNAB), conforme disposto a seguir:

15ª MOSTRA DE CIRCO DO RECIFE 2026:
LINGUAGEM: CIRCO

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843556 SAMIR JAIME 28.618.543/0001-96 1º TITULAR

20230843626 CARLOS DE BARROS SUGAWARA 40.843.501/0001-54 2º TITULAR

20230843909 WILLIAMS WILSON DE SANTANA ***.443.364-** 3º TITULAR

29º FESTIVAL INTERNACIONAL DE DANÇA DO RECIFE (FIDR) 2026
LINGUAGEM: DANÇA

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843660 ANDRÉIA OLIVEIRA ARAÚJO DA SILVA ***.349.625-** 1º TITULAR

20230843793 GIANCARLO MARTINS ***.834.348-** 2º TITULAR

20230843674 MARIA BARBOSA PEIXOTO FORTUNA 32.795.696/0001-86 3º TITULAR

20230843613 CARLA CARVALHO DO REGO ***.755.584.** 1º SUPLENTE

20230843748 MARTA CESAR 20.483.310/0001-11 2º SUPLENTE

RECIFE VIRADO NA PERIFERIA - CULTURA HIP-HOP (PNAB)
LINGUAGENS: DANÇA, MÚSICA E ARTES VISUAIS

DANÇA

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843918 CIBELE RIBEIRO DA SILVA 36.450.742/0001-66 1º TITULAR

20230843561 RICARDO MARINELLI MARTINS 32.766.934/0001-25 1º SUPLENTE

20230843635 LETICIA FLAVIA DE SOUZA 14.960.608/0001-72 2º SUPLENTE

MÚSICA

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843887 REBECA PACHECO LARANJEIRA 29.429.379/0001-31 1º TITULAR

20230843587 SANDRO LUIZ CARDOSO SANTANA ***.867.895-** 1º SUPLENTE

20230843867 JOÃO CARLOS BARRETO DE SÁ TELES ***.804.301-** 2º SUPLENTE

ARTES VISUAIS

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843725 LUÍSA ANTONITSCH MANSILHA MELLO 51.013.600/0001-25 1º TITULAR

20230843540 ALDRIN VIANNA DE SANTANA ***.167.964-** 1º SUPLENTE

20230843614 WELLINGTON BARTHOLOMEU SAMPAIO 
MENDES JUNIOR

32.189.657/0001-35 2º SUPLENTE

MULTILINGUAGENS – RECIFE CRIATIVO (PNAB)
LINGUAGENS: ARTES INTEGRADAS, ARTESANATO, CIRCO, FOTOGRAFIA, PATRIMÔNIO CULTURAL, ARTES VISUAIS, DANÇA, 
LITERATURA, TEATRO E ÓPERA, CULTURA POPULAR, MÚSICA E AUDIOVISUAL

ARTESANATO

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843771 CAROLINA MENEZES PALHARES ***.794.081-** 1º TITULAR

20230843826 JULIA ASCHE CINTRA FERREIRA ***.336.598-** 1º SUPLENTE

FOTOGRAFIA

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843760 MARCELO JUCHEM 39.685.641/0001-62 1º TITULAR

PATRIMÔNIO CULTURAL

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843594 JÚLIA MORIM DE MELO ***.185.324-** 1º TITULAR

20230843515 MARCOS PRADO RABELO 34.733.707/0001-29 1º SUPLENTE

20230843801 ARAMIS MACÊDO LEITE JÚNIOR ***.644.044-** 2º SUPLENTE

ARTES VISUAIS

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843746 RENATA FERNANDES FONTANILLAS ***.646.877-** 1º TITULAR

DANÇA

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843573 JOSÉ RENATO FONSECA DE ALMEIDA ***.954.978-** 1º TITULAR

20230843521 UILDEMBERG DA SILVA CARDEAL ***.802.345-** 2º TITULAR

20230843674 MARIA BARBOSA PEIXOTO FORTUNA 32.795.696/0001-86 1º SUPLENTE

LITERATURA

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843754 AGUIMARIO PIMENTEL SILVA ***.109.824-** 1º TITULAR

20230843914 ESTRELA RUIZ LEMINSKI ***.418.479-** 2º TITULAR

20230843536 PATRICIA DA CUNHA LANGLOIS ***.221.870-** 1º SUPLENTE

20230843663 ALINE ALENCAR FRANCISCO ***.324.908-** 2º SUPLENTE

TEATRO E ÓPERA

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843552 JOSMAR ANTUNES RODRIGUES ***.359.029-** 1º TITULAR

20230843752 EDGAR CEZAR BENITES 30.845.211/0001-96 2º TITULAR

20230843847 PAULA GOTELIP DE SOUZA CORRÊA 19.093.739/0001-13 1º SUPLENTE

20230843775 MARILDA SAMICO DA SILVA 27.638.353/0001-78 2º SUPLENTE

CULTURA POPULAR

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843819 ELOÁ RIBEIRO DE OLIVEIRA ***.255.137-** 1º TITULAR

20230843597 LAIRTON DOS SANTOS GUEDES ***.421.634-** 2º TITULAR

20230843640 TACIANA PATRÍCIA FERREIRA ALMEIDA 39.335.975/0001-06 3º TITULAR

20230843905 ADSON RODRIGO SILVA PINHEIRO ***.491.993-** 1º SUPLENTE

20230843739 GIORDANNA LAURA DA SILVA SANTIS ***.689.091-** 2º SUPLENTE

20230843544 MURILLO PEREIRA DE JESUS ***.082.618-** 3º SUPLENTE

MÚSICA

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843665 RODRIGO GOMES WANDERLEY ***.420.135-** 1º TITULAR

20230843848 ANDRÉ ALEXANDRE MENDES FREITAS ***.183.764-** 2º TITULAR

20230843890 FABIANA RIBEIRO MARQUES 29.388.110/0001-54 3º TITULAR

20230843628 DANIEL LEMOS CERQUEIRA ***.676.946-** 4º TITULAR

20230843650 CAIO CSERMAK ***.176.456-** 5º TITULAR

20230843873 DÉBORA GONÇALVES BORBUREMA ***.285.796-** 1º SUPLENTE

20230843571 RAVEL ANDRADE DE SOUSA 33.748.509/0001-76 2º SUPLENTE

20230843737 DULCE ELIANE RIBEIRO MALTEZ ***.143.838-** 3º SUPLENTE

AUDIOVISUAL

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843904 MENDERSON CORREIA BULCAO ***.132.875-** 1º TITULAR

20230843695 CAROLINA MARQUES HENRIQUES FICHEIRA ***.008.727-** 2º TITULAR

20230843781 VERÔNICA GUIMARÃES BRANDÃO DA SILVA ***.765.211-** 3º TITULAR

20230843574 SIMONE VELOSO DE FIGUEIREDO SOARES 30.541.949/0001-60 4º TITULAR

20230843735 ANDRÉ HUCHI DIB 25.028.128/0001-94 5º TITULAR

20230843592 CAROLINE ANDRESSA DE BIAGI ***.741.168-** 6º TITULAR

20230843545 ANNA CAROLINA FARIA LÍRIO 35.610.402/0001-92 1º SUPLENTE

20230843689 ANAMARIA MUHLENBERG DA SILVA ***.411.607-** 2º SUPLENTE

20230843631 GERUSA ROSA OLIVA ***.676.248-** 3º SUPLENTE

20230843926 DAIANE SILVA SANTOS 30.689.660/0001-92 4º SUPLENTE

RECIFE DE FORMAÇÃO TÉCNICA (PNAB)
LINGUAGENS: ARTES INTEGRADAS, AUDIOVISUAL E MÚSICA

ARTES INTEGRADAS

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843779 IVANICE OLIVEIRA DE LIMA ***.116.934-** 1º TITULAR

20230843740 MARCELO RANGEL LIMA 44.870.014/0001-31 1º SUPLENTE

AUDIOVISUAL

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843710 KELLY CRISTINA DE SOUZA DOS SANTOS ***.637.654-** 1º TITULAR

20230843537 LORENA CINTIA SOARES DE MATOS ***.952.523-** 1º SUPLENTE

20230843551 MILENA SILVINO EVANGELISTA ***.387.486-** 2º SUPLENTE

MÚSICA

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843805 SAULO SANDRO ALVES DIAS 48.998.822/0001-30 1º TITULAR

20230843774 RAFAEL PINTO FERREIRA DE QUEIROZ 22.384.806/0001-63 1º SUPLENTE

20230843538 DANIELA CORREA BRAGA 28.582.841/0001-73 2º SUPLENTE

SPA - SEMANA DE ARTES VISUAIS DO RECIFE 2026 (PNAB)
LINGUAGENS: ARTES INTEGRADAS, AUDIOVISUAL E MÚSICA

ARTES VISUAIS

INSCRIÇÃO CREDENCIADO CPF/CNPJ STATUS

20230843823 DIANA VAZ DE JESUS 40.293.293/0001-67 1º TITULAR

20230843776 ANA PAULA SANTOS DA SILVA 32.160.215/00016-6 2º TITULAR

20230843638 VERA RODRIGUES DE MENDONÇA ***.666.257-** 3º TITULAR

20230843732 ROSA HELENA RASUCK ***.089.996-** 4º TITULAR

20230843530 ALLAN ANDRÉ LOURENÇO ***.915.798-** 1º SUPLENTE

20230843560 FABIO LUIZ CARNEIRO MOURILHE SILVA 14.367.222/0001-51 2º SUPLENTE

20230843643 VANESSA LOPES 43.759.225/0001-39 3º SUPLENTE

Recife, 17 de abril de 2026.

CARMEN LÚCIA SIMÕES MEGALE NEVES
Secretária de Cultura do Recife

MARCELO CANUTO MENDES
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO – IDG
BALANÇO PATRIMONIAL – PAÇO DO FREVO 

CNPJ: 04.393.475/0003-08

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Valores expressos em Milhares de Reais)

Ativo Nota 2025 2024 Passivo e patrimônio líquido Nota 2025 2024 

Circulante Circulante

Caixa e equivalente de caixa 4 3.110 6.750 Fornecedores 23 2

Contas a receber 5 29 47 Obrigações trabalhistas 8 299 379

Adiantamentos 2 - Obrigações tributárias 9 43 65

Tributos a compensar 24 - Projetos a executar 10 3.128 6.608

Despesa antecipada - 2 Partes relacionadas 6 23 4 

Partes relacionadas 6 - 6 3.516 7.058

3.165 6.805

Não circulante Não circulante

Imobilizado 7 1.264 1.350 Obrigações com o poder público 11 1.271 1.351

Intangível 7 7 1 1.271 1.351

1.271 1.351

Patrimônio social

Déficit acumulado 12 (351) (253) 

Total do patrimônio líquido (351) (253)

Total do ativo 4.436 8.156 Total do passivo e do patrimônio líquido 4.436 8.156 

Metas Contrato de Gestão 5560/2023 | Ano 2 – 2025 – PAÇO DO FREVO

Programa Meta Indicador Meta 2025 1ºSem. 2ºSem. Realizado 
2025 ICM %

1. Institucional 1.1 Pesquisa de Satisfação Geral >=80% 97,6% 99,4% 98,5% 100,0%

1. Institucional 1.2 Visitantes 130.000 117.249 96.161 213.410 164,2%

2. Gestão de Pessoas 2.1 Formação para colaboradores 8 5 6 11 137,5%

3. Comunicação 3.1 Website e redes sociais 2 1 1 2 100,0%

3. Comunicação 3.2 Plano de Comunicação 1 1 0 1 100,0%

4. Exposições 4.1 Pesquisa de Satisfação - 
Exposições >=80% 89,0% 98,2% 93,6% 100,0%

4. Exposições 4.2 Exposição de média duração 1 0 1 1,00 100,0%

4. Exposições A Exposição de curta duração 1 1 1 2,00 200,0%

4. Exposições B Atualização da exposição de 
longa duração do térreo 1 1 0 1,00 100,0%

5. Educativo e Cultural 5.1 Visitas mediadas 12.000 5.152 10.328 15.480 129,0%

5. Educativo e Cultural 5.2 Pesquisa de Satisfação - Visitas 
Educativas >=80% 99,2% 100,0% 99.6% 100,0%

5. Educativo e Cultural 5.3 Atendimento a grupos escolares 150 91 189 280 186,7%

5. Educativo e Cultural 5.4 Cursos da área de música 4 2 2 4 100,0%

5. Educativo e Cultural 5.5 Podcast sobre o Frevo e o Paço 
do Frevo 4 2 4 6 150,0%

5. Educativo e Cultural 5.6 Pocket Show 12 6 6 12 100,0%

5. Educativo e Cultural 5.7 Ações extra muros 10 8 4 12 120,0%

5. Educativo e Cultural 5.8 Cursos da área de dança 4 2 3 5 125,0%

5. Educativo e Cultural 5.9 Vivências do Frevo 440 253 189 442 100,5%

5. Educativo e Cultural 5.10 Desvendando Mestres e 
Mestras 4 2 2 4 100,0%

5. Educativo e Cultural 5.11 Projeto Frevações 3 1 2 3 100,0%

5. Educativo e Cultural 5.12 Formações para profissionais do 
Turismo 2 1 1 2 100,0%

5. Educativo e Cultural C Visitas de acessibilidade 6 4 3 7 116,7%

5. Educativo e Cultural D Atendimento a grupos de ONGs 40 22 28 50 125,0%

5. Educativo e Cultural E Atendimento a grupos 
específicos 40 44 81 125 312,5%

5. Educativo e Cultural F Fábrica do Frevo 1 0,55 0,45 1,00 100,0%

5. Educativo e Cultural G Ações Culturais de grande porte 3 2 1 3 100,0%

5. Educativo e Cultural H Projeto Passo a Paço 6 3 3 6 100,0%

5. Educativo e Cultural I Residência para Educadores 1 0,28 0,72 1,00 100,0%

5. Educativo e Cultural J Apresentações artísticas 11 8 8 16 145,5%

5. Educativo e Cultural K Atividades culturais para 
desenvolvimento comunitário 8 4 4 8 100,0%

6. Acervo 6.1 Digitalização de documentos 
relacionados ao frevo 4 2 3 5 125,0%

6. Acervo L Ampliação do acervo 
bibliográfico 25 0 15 15 60,0%

6. Acervo M Conservação dos acervos 1 1 0 1,00 100,0%

7. Pesquisa 7.1 Observatório do Frevo 6 3 3 6 100,0%

7. Pesquisa 7.2 Textos e pesquisas sobre o 
Frevo 4 2 2 4 100,0%

7. Pesquisa 7.3 Entrevistas com personalidades 
do Frevo 8 4 4 8 100,0%

7. Pesquisa N Encontro de Pesquisadores do 
Frevo 1 0,29 0,71 1,00 100,0%

8. Segurança 8.1 Manutenção do museu 12 6 6 12 100,0%

8. Segurança 8.2 Treinamento das equipes 
terceirizadas 4 2 4 6 150,0%

8. Segurança 8.3 Licenças e alvarás 2 0 1 1 50,0%

8. Segurança 8.4 Seguro multirisco 1 1 0 1 100,0%

9. Financiamento e 
Fomento 9.1 Receita de locação, cursos e 

produtos
R$ 

240.000,00
R$ 

82.643
R$ 

98.152
R$ 

180.794,91 75,3%

9. Financiamento e 
Fomento 9.2 Receita de bilheteria R$ 

380.640,00
R$ 

135.470
R$ 

244.990
R$ 

380.460,00 100,0%

9. Financiamento e 
Fomento 9.3 Fundo de desmobilização legal R$ 

848.919,07
R$ 

949.489
R$ 

5.212
R$ 

954.701,40 112,5%

Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome____________________________________________________________
Secretária PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 2901.1004/2021, FIRMADO EM 07 DE 
MAIO DE 2021.
Base Legal:  Art. 57, inc. II, da lei nº 8.666/93. 
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE / SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME E A SRA. KEILA SOUSA 
COSTA CISNEIROS.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como data inicial o dia 07/05/2026 e data final o dia 
06/05/2027.
Valor Global: R$133.487,52 (cento e trinta e três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).
Prazo: Termo inicial 07/05/2026  e Termo Final 06/05/2027.
Dotação Orçamentária: 2901.1.08.244. 1324. 2220; Elemento de despesa: 33.90.36; fonte 500.

Secretaria de Direitos Humanos e Juventude____________________________________________________________
Secretário  DIOGO STANLEY VASCONCELOS DE FARIAS

RESOLUÇÃO Nº. 024/2026– COMDICA
O Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, no uso de suas atribuições, que 
lhe foram conferidas pelo Art. 4º, inciso III, da Lei Municipal nº 16.604 de 20/02/92, e Art.3º, inciso X, da Lei Municipal nº15. 820 de 
24/11/93, e da Lei nº 17.884 de 12.07.2013 que trata de suas alterações e tendo em vista o que decidiu o Pleno Extraordinário realizado 
em 31 de março de 2026.

R E S O L V E:  
I – Nomear por unanimidade, a nova Coordenação do COMDICA, para o período de 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 30 
dias, e que será composta pelos seguintes conselheiros/as conforme cargo e órgão/entidade que representam: 

Presidente – HEMI MONIQUE VILAS BÔAS DE ANDRADE – CPF: ***. 292.664-** – RG  6. ***.335 – SDS-PE (CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE PERNAMBUCO - C.I.E.E)

Vice-Presidente – GERMANA BEZERRA SUASSUNA BORBA - CPF: ***.018.874.-**, matricula nº 99.440-7 (SECRETARIA DE SAÚDE)

Tesoureira – AUXILIADORA MARIA PIRES SIQUEIRA DA CUNHA - CPF: ***.547.134-** - Matricula: 108.339-2 (GABINETE DO PREFEITO)

Secretário – ARMINDO NASCIMENTO PESSOA  – CPF:***.988.574–** -  RG: 2.***.347 - SDS-PE (LAR PRESBITERIANO VALE DO SENHOR)

II – Determinar que esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município.

III – Revogar as disposições em contrário.

Recife, 07 de Maio de 2026

HEMI MONIQUE VILAS BÔAS DE ANDRADE
Presidente do COMDICA

RESOLUÇÃO COMDICA Nº. 025/2026
O Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, no uso de suas atribuições, que 
lhe foram conferidas pelo Art. 4º, inciso III, da Lei Municipal nº 16.604 de 20/02/92, e Art.3º, inciso X, da Lei Municipal nº15. 820 de 
24/11/93, e da Lei nº 17.884 de 12.07.2013 de igual modo na aplicação da Resolução nº 276, de 12 de novembro de 2025 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) que convocou
oficialmente a 13ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (13ª CNDCA),corroborada com a Resolução nº 
174/2026 e Documento Orientador da 13ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do publicados pelo Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – (CEDCA/PE ) e por fim da presente Resolução COMDICA que dispõe 
sobre as Convocatórias das Conferências das Crianças e dos Adolescentes 10ª Conferência Lúdica e 12ª Conferência Magna o 
colegiado do COMDICA através do Plenário Ordinário realizado em 28 de abril  de 2026.

R E S O L V E:
Art. 1º. Convocar a X Conferência Lúdica da Criança e do Adolescentes e XII Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da 
Cidade do Recife respectivamente para as datas de 1, 2 e 3 de julho de 2026, na Faculdade Pernambucana de Saúde, localizada na 
Av. Mascarenhas de Moraes, n° 4861 – Imbiribeira- Recife-PE, com o tema "Fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente e a Democracia Participativa".

Art. 2º Objetivo Geral da X Conferência Lúdica Municipal de Crianças e Adolescentes da Cidade do Recife:
Mobilizar crianças e adolescentes integrantes das 06 (seis) Regiões Político Administrativas - RPAs da cidade do Recife para a 
construção de propostas, voltadas para o fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos, visando a promoção, proteção, defesa e 
controle social das políticas, programas e ações voltadas à infância e adolescência, com base no respeito às diversidades e ao 
fortalecimento do protagonismo de crianças e adolescentes na democracia participativa.

Art. 3º Objetivo Geral da XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente da Cidade do Recife:
Mobilizar os integrantes do Sistema de Garantias de Direitos, crianças e adolescentes delegadas e delegados eleitos na X Conferência 
Lúdica Municipal de Crianças e Adolescentes da Cidade do Recife e a sociedade em geral para a conferência de propostas das políticas 
públicas voltadas para as infâncias e adolescências, bem como da reafirmação e construção de novas propostas voltadas para a 
afirmação do princípio da proteção integral de crianças e adolescentes nas políticas públicas, fortalecendo o Sistema de Garantia de 
Direitos, visando a promoção, proteção, defesa e controle social das políticas, programas e ações voltadas à infância e adolescência, 
com base no respeito às diversidades e ao fortalecimento do protagonismo de crianças e adolescentes na democracia participativa.

Art. 4° A abertura das Conferências Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife, a saber X Conferência 
Lúdica e XII Conferência Municipal acontecerá na data de 1° de julho de 2026, às 09h, com início da programação da X Conferência Lúdica 
da Criança e do Adolescente nesta mesma data a partir das 13h e término na data de 2 de julho de 2026 às 17h. A programação da XII 
Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife acontecerá na data de 3 de julho de 2026 das 08h às 17h30.

Art. 5º A X Conferência Lúdica terá como metodologia de participação e integração a realização de 06 (seis) oficinas temáticas, distribuídas 
conforme eixos orientadores da XIII Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. As oficinas serão facilitadas por 01 
(um/a) oficineiro (a) e 01 (um/a) educador(a) de apoio, contendo cada uma o número máximo de 25 (vinte e cinco) participantes, com 
previsão de mais 05 (cinco) vagas por oficina para inclusão de participantes. A carga horária total das oficinas será de 04 (quatro) horas de 
atividades, cada eixo será integrado a metodologia específica de cada Oficina Lúdica e, nestas as crianças e adolescentes participantes 
irão protagonizar a liberdade de construção das propostas desejadas, para que as propostas por eixo/oficina sejam apresentadas e votadas 
pelos participantes na data de 2 de julho de 2026 na continuidade da programação da X Conferência Lúdica.   

Art. 6º As finalidades da XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife e X Conferência Lúdica 
da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife são:
I.Fortalecer a democracia participativa, garantindo a participação ativa da sociedade civil, crianças e adolescentes na definição de 
políticas públicas;
II.Assegurar voz ativa a crianças e adolescentes nos debates, fortalecendo seu protagonismo;
III.Avaliar a situação dos direitos da criança e do adolescente no território;
IV.Debater problemas, lacunas, desafios e avanços das políticas públicas;
V.Propor diretrizes, prioridades e ações para formulação e fortalecimento dessas políticas;
VI.Fortalecer o controle social, ampliando a participação popular;
VII.Eleger delegados(as) para as etapas seguintes;
VIII.Consolidar propostas para as etapas estadual e nacional.

Parágrafo Único:  Objetivos Estratégicos da X Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife:
I - Estimular o protagonismo de crianças e adolescentes na elaboração, monitoramento e avaliação em todos os eixos das políticas 
públicas previstas nos planos municipais aprovados pelo COMDICA Recife, através de metodologias ativas; 
II- Propor que o Sistema de Garantia de Direitos em suas abordagens e intervenções assegure o Controle, Defesa e Proteção de 
Crianças e Adolescentes respeitando os contextos territoriais e os seus aspectos étnicos, sociais e culturais;
III - Formular estratégias e ferramentas de comunicação nas escolas, organizações sociais e locais públicos para a prevenção e 
enfrentamento aos fatores de riscos das diversas formas de violências, quais sejam: (maus tratos, trabalho infantil, violências física e 
psicológica, negligências, abuso e exploração sexual e outras contra crianças e adolescentes.
IV - Avaliar com as crianças e adolescentes a participação delas no Fórum Social de Crianças e Adolescentes da Cidade do Recife 
identificando possibilidades de ampliação e inovação;
V - Identificar os desafios para o enfrentamento ao Bullying e Cyberbullying compreendendo estas situações em que (há comportamentos 
agressivos, intencionais e repetitivos, caracterizados por um desequilíbrio de poder entre agressor e vítima envolvendo violência física 
e/ou verbal e/ou psicológica, visando intimidar, humilhar ou excluir alguém, ocorre com frequência no ambiente escolar, mas também se 
estende ao ambiente virtual (cyberbullying) e assim priorizar o desenvolvimento de ações nas áreas das políticas públicas que 
assegurem a promoção dos direitos das crianças e adolescentes;
VI - Propor campanhas de educação digital para o fortalecimento do ECA digital como marco regulatório para o meio virtual. 

Art 7º Durante a X Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente do Recife e XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Recife serão desenvolvidas atividades de Educomunicação com crianças e adolescentes no intuito de orientar a 
produção de conteúdo diversos de textos, ilustrações, áudios, vídeos e fotografias, estimulando o protagonismo e a participação social. 

Art 8º Do período de inscrições:
A) Inscrições da X Conferência Lúdica dos Direitos da Criança e do Adolescente:

1.1 Podem se inscrever para a X Conferência Lúdica dos Direitos da Criança e do Adolescente o quantitativo de 130 crianças e 
adolescentes, considerando a participação variada por gênero, raça, território e faixa etária.

1.2 Podem se inscrever para a X Conferência Lúdica por instituição e/ou serviços governamentais o quantitativo de 02 (duas) crianças 
e/ou adolescentes, considerando a participação variada por gênero e faixa de idade.
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1.3 As pré- inscrições são de caráter obrigatório e devem ser realizadas no período de 01 até 15 de Junho 2026, mediante 
preenchimento de um formulário de cadastro que será encaminhado através do e-mail conferenciasludicaemagna@gmail.com.

1.4 A X Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife terá como metodologia de participação e 
integração dos educadores a realização de 01 (uma) oficina temática, com base nos eixos temáticos da XII Conferência Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. A presente oficina será facilitada por 01(UM) oficineiro/a e, serão disponibilizadas um número 
máximo de 60 participantes com uma carga horária de 03 horas de atividades. A oficina pedagógica terá como tema – “Fortalecimento 
da Democracia Participativa de Crianças e Adolescentes no Enfrentamento ao Adultocentrismo” e será realizada na programação do 
primeiro dia da X Conferência Lúdica, e, oportunizará uma vivência para os educadores acompanhantes das crianças e adolescentes, 
tendo como base o tema da X Conferência Lúdica. 

1.5 A equipe técnica sociopedagógica irá sistematizar através de relação nominal os dados de cada participante, contendo os seguintes 
dados: (nome completo, idade, nome da instituição, RPA, nº de documento de identificação RG e CPF), a solicitação de nº 
documentação é requisito imprescindível uma vez que na X Conferência Lúdica serão eleitas/os/as delegados/as para a VII Conferência 
Municipal da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo 1º - As substituições de participantes na fase de inscrição deverão ser solicitadas em até 08 (oito) dias antes do evento por e-mail.

1.6 As instituições no ato de credenciamento, deverão apresentar ao técnico sociopedagógico do COMDICA, a cópia da autorização de 
pais/ responsáveis de cada criança e adolescentes participantes para participação e uso de imagens.

1.7 A X Conferência Lúdica dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife terá a composição de participação de 267 (duzentos e 
sessenta e sete) participantes, assim distribuídos: 130 crianças e adolescentes, 01 palestrante, 60 educadores, 07 oficineiros, 06 
educadores de apoio, 01 sistematizador, 32 convidados, 16 conselheiros/as e 15 funcionárias/os do COMDICA Recife.

B)  Das inscrições de educadores: 
1.1 Podem se inscrever para a X Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente o quantitativo de até 60 
educadoras (es), preferencialmente, aqueles que irão acompanhar as crianças e adolescentes que participarão da X Conferência Lúdica 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

C) Das Vagas para delegadas(os): 
1.1 Serão delegados (as) da X Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente do Recife até 05 (cinco) crianças e adolescentes por 
RPAs, considerando a participação variada por gênero. 
Total das 06 RPAs: 30 crianças e adolescentes participantes. 

Art.9º   Marco Conceitual:     
A) Definição de diretrizes, ações e atividades:
O Sistema de Garantia de Direitos se respalda em um conjunto de normas e instrumentos legais, que orientam a atuação do poder 
público e da sociedade. Entre eles estão: Constituição Federal, Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990); Convenção 
sobre os Direitos da Criança e outros tratados internacionais e interamericanos; leis específicas de proteção à infância e à adolescência; 
decretos, resoluções, instruções normativas e atos dos conselhos de direitos da criança e do adolescente nos três níveis de governo.  
Ações de articulação entre instituições públicas e da sociedade civil promovem, defendem e monitoram os direitos humanos de crianças 
e adolescentes e fortalecem sua aplicação. As ações são um conjunto de atividades que visam a implementar as diretrizes. As atividades 
são as unidades de operacionalização das ações.

B) Mecanismos Estratégicos
O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente constitui-se na articulação e integração das instâncias públicas 
governamentais e da sociedade civil, na aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos de promoção, 
defesa e controle para a efetivação dos direitos humanos da criança e do adolescente, nos níveis Federal, Estadual, Distrital e Municipal. 
(CONANDA,2006, Art.1º)
Para promover e defender os direitos de crianças e adolescentes, quando ameaçados e violados e controlar as ações públicas 
decorrentes, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá priorizar alguns determinados mecanismos 
estratégicos de garantia de direitos (CONANDA, 2006, Art.24º):     
I.mecanismos judiciais e extrajudiciais de exigibilidade de direitos;
II.financiamento público de atividades de órgãos públicos e entidades sociais de atendimento de direitos;
III.formação de operadores do Sistema;
IV.gerenciamento de dados e informações;
V.monitoramento e avaliação das ações públicas de garantia de direitos; e
VI.mobilização social em favor da garantia de direitos.

C) Eixos temáticos das oficinas Lúdicas, com escolha a ser realizada através de consulta pública as organizações da sociedade civil 
registradas no COMDICA Recife: 
I.Mídias Sociais (educação para comunicação digital)
II.Cultura Popular;
III.Contação de histórias;
IV.Oficina aquarela e direitos;
V.Oficina do “Eu e o Futuro” (projeto de vida – construção de um mapa pessoal, explorando passado, presente e futuro;
VI.Musicalização e movimento (com materiais recicláveis)

D) Eixos Orientadores das Conferências:
Eixo 1 – Aprimoramento do Controle Social e Fortalecimento da Participação Social. Fruto das lutas sociais pela redemocratização do país 
na década de 80, a Constituição Federal de 1988 prevê um modelo de gestão descentralizada das políticas públicas, articulado à gestão 
democrática, por meio do controle social, nos âmbitos nacional, estadual, Distrito Federal e municipal. Dessa forma, a Constituição Federal 
de 1988 instituiu um novo arranjo organizacional fundamentado na cooperação entre o Estado e a sociedade civil, com a finalidade de 
democratizar os processos de decisão e a gestão das políticas públicas. A partir desse marco, passaram a ser definidos processos de 
regulamentação da gestão descentralizada nas diversas áreas das políticas públicas. Nesse contexto, foram criados os Conselhos 
Setoriais, previstos no artigo 204 da Constituição Federal, que se consolidaram como importantes espaços de participação da sociedade 
civil, garantindo, em sua maioria, o direito à voz e ao voto, com caráter deliberativo sobre as diferentes políticas públicas.

Eixo 2- Fortalecimento dos Conselhos Tutelares. Instituídos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em 1990, os Conselhos 
Tutelares (CTs) constituem órgãos permanentes, autônomos e não jurisdicionais, responsáveis por zelar pelo cumprimento dos direitos de 
crianças e adolescentes no âmbito municipal. Sua criação representou um marco na consolidação da doutrina da proteção integral, ao 
romper com o modelo tutelar e punitivo do Código de Menores e afirmar crianças e adolescentes como sujeitos de direitos. Inseridos no 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, Os Conselhos Tutelares atuam de forma descentralizada e territorializada, 
articulando demandas locais às políticas públicas e aos serviços das áreas de saúde, educação, assistência social, previdência, trabalho, 
segurança e justiça. Apesar de sua centralidade institucional, a literatura aponta desafios persistentes à efetividade de sua atuação, como 
limitações estruturais, fragilidade da articulação intersetorial e insuficiência de suporte técnico e formativo.

Eixo 3- Promoção da Convivência Familiar e Comunitária. Meninas e meninos devem crescer em família e na comunidade, com afeto, 
cuidado, redes de apoio e participação na vida social. Esse é um direito garantido pela Constituição (1988) e pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente (1990). E ele só vira realidade quando existem políticas públicas que funcionam de forma articulada. O Estado, a sociedade 
e a família têm dever compartilhado de garantir esse direito. A família tem prioridade absoluta, a medida protetiva de acolhimento 
institucional deve ocorrer apenas em situações excepcionais e por um tempo limitado, e o direito de viver e participar da vida em 
comunidade precisa ser respeitado. Quando essa medida de proteção é necessária, deve ocorrer preferencialmente na modalidade de 
acolhimento familiar. E, em todas as decisões, o que precisa estar no centro é o melhor interesse da criança e do adolescente.

Eixo 4 Prevenção e Enfrentamento das Violências. Diante da persistência e da complexidade das múltiplas formas de violência que 
atingem crianças e adolescentes no Brasil, torna-se imprescindível situar a análise no contexto histórico de consolidação do paradigma 
da proteção integral, ao mesmo tempo em que se incorporam evidências recentes que revelam a permanência — e, em alguns casos, 
o agravamento — das violações de direitos. A violência que incide sobre esse grupo social manifesta-se de maneira multifacetada e 
multideterminada, abrangendo desde a violência letal até formas não letais que ocorrem nos espaços familiares, escolares, comunitários, 
institucionais e, mais recentemente, no ambiente digital. Trata-se de um fenômeno que pode atingir qualquer criança e adolescente, 
embora se expresse de maneira mais intensa e recorrente, e por vezes mais contundentes, em contextos atravessados por 
desigualdades estruturais históricas, marcadas por gênero, deficiência, raça ou etnia, classe social, orientação sexual, neuro 
divergência, idade, pertencimento a povos e comunidades tradicionais, condição migratória ou de refúgio, e território – bem como os 
distintos contextos sociais ,econômicos, culturais e simbólicos, além das transformações sociais e tecnológicas que redefinem os riscos 
e as formas de sociabilidade na infância e na adolescência. Nesse sentido, é necessário reconhecer o anticiganismo como forma de 
violência estrutural que impacta crianças e adolescentes do Povo Romani/Povo Cigano do Brasil, sendo necessário elaborar diretrizes 
específicas para acolhimento e atendimento desse público em situação de violência em articulação com suas comunidades.

Eixo 5 Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção de Adolescentes no trabalho. O trabalho infantil é uma realidade que 
atravessa gerações, tendo como causas mais comuns a vulnerabilidade socioeconômica, a dificuldade de acesso a uma educação de 
qualidade, a ausência de oportunidades, e a falta de perspectiva de vida. Ele perpetua ciclos de pobreza, pois prejudica o 
desenvolvimento de crianças e adolescentes e reduz suas chances de alcançar uma formação adequada e melhores oportunidades no 
futuro. Ao longo dos anos, graças à mobilização da sociedade e às políticas públicas de prevenção — como os programas de 
transferência de renda, o Programa de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (PETI)executado pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, e a ampliação da educação em tempo integral— o número de 
crianças trabalhando e de adolescentes em situação irregular diminuiu. Reconhecer e valorizar essas conquistas é o primeiro passo 
para enfrentar os desafios que ainda existem.

Eixo 6 Aprimoramento da Execução das Medidas Socioeducativas. A medida socioeducativa é a decisão judicial dirigida ao adolescente 
(de 12 a 18 anos)71 que comete um ato infracional. Determinada pelo Poder Judiciário, a medida constitui a resposta institucional à 
infração e aciona o Sistema Socioeducativo. Responsável pelo atendimento a esse adolescente, o Sistema reúne um conjunto de ações, 
serviços, programas e práticas orientados à educação do adolescente, à sua inserção social e à prevenção da reincidência – isto é, que 
o/a adolescente não cometa novos atos infracionais. Nesse marco, a Constituição Federal, em seu art. 227, atribui à família, à sociedade 
e ao poder público a responsabilidade compartilhada de garantir, com prioridade absoluta, direitos fundamentais como vida, saúde, 
educação e convivência familiar e comunitária. Em consonância com esse princípio, o ECA estabelece que as medidas socioeducativas 
podem envolver ou não a restrição da liberdade, sempre combinando a responsabilização pelos atos praticados com o reconhecimento 
de que adolescentes são pessoas em processo de desenvolvimento. Entre as modalidades em meio aberto ou sem privação de 
liberdade estão a advertência, a reparação do dano, a Liberdade Assistida (LA)e a Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). Já as 
respostas que envolvem restrição de liberdade incluem a semiliberdade e a internação em unidades socioeducativas.

Art. 10º A Comissão Organizadora da X Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente e da XII Conferência Municipal da Criança e 
do Adolescente da Cidade do Recife é formada pelos seguintes conselheiros(as) representantes do Governo Municipal e das 
Organizações da Sociedade Civil: AUXILIADORA MARIA PIRES SIQUEIRA DA CUNHA (Gabinete do Prefeito); MARIA DO SOCORRO 
DA CONCEIÇÃO MOURA PESSOA (Secretaria de Finanças); ANDREA RICARDO DE CASTRO (Secretaria de Educação); LILIANE 
MELO NASCIMENTO (Secretaria de Direitos Humanos e Juventude); MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA MONTENEGRO (Gabinete 
do Prefeito); ELISIANE DE QUEIROZ TEIXEIRA (Instituto Solidare); ENEDINO MOREIRA DOS SANTOS NETO (Centro Educacional 
Turma do FLAU); HEMI MONIQUE VILAS BOAS DE ANDRADE (Centro de Integração Empresa Escola de Pernambuco – CIEE); 
ARMINDO NASCIMENTO PESSOA (Lar Presbiteriano Vale do Senhor), ELIANE MARIA DE CASTRO SILVA (Inspetoria Salesiana do 
Nordeste do Brasil – Escola Dom Bosco), FOSCAR Fórum Social das Crianças e Adolescentes do Recife - RAYNNER CLEBER DE 
FREITAS Titular (Adolescente) PROCRIU, ELOISA JAQUELINE MARIA DA SILVA Titular (Criança) DARUÊ MALUNGO, NYCHOLAS DE 
ANDRADE VIEIRA Suplente  (Adolescente) Adolescer, AGATHA VITÓRIA SANTOS SILVA Suplente (Criança) PROCRIU.

PARÁGRAFO ÚNICO. São colaboradores(as) da Comissão Organizadora das conferências: Maria Vitória Alves de Oliveira (ETAPAS); 
Coordenação colegiada COMDICA – Germana Suassuna (Secretaria de saúde); Simone Pereira Bezerra de Melo (secretaria Executiva); 
Simone Maria e Thayná Lira (Setor financeiro); Carlos Oliveira e Fabiana Cabral (Setor Prestação de Contas); Aurely Rodrigues de Lima 
Macedo e Roberta Sartori Guimarães Coutinho (Setor de Captação de Recursos); Adriana Patrícia dos Santos Lima, Letícia Santana da Silva 
e Olga Raquel Cavalcanti Lopes (Setor Sociopedagógico); Angélica Oliveira de Araújo e Jeyssa Alves da Silva (Setor de comunicação).

Art. 11 A Comissão Organizadora tem as seguintes atribuições:
I.Promover a realização da conferência, atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e financeiros. 
II.Elaborar as propostas dos Regimentos Internos das conferências Lúdica e Municipal;
III.Aprovar a indicação dos palestrantes e debatedores do temário central, bem como, os documentos técnicos e textos de apoio;
IV.Elaborar a proposta do plano de aplicação de recursos financeiros relativos às conferências Lúdica e Municipal;
V.Elaborar e aprovar o Plano de Divulgação e Comunicação das conferências;
VI.Preparar documentos técnicos oficiais a serem apresentados e/ou veiculados nas conferências;
VII.Orientar os trabalhos da secretaria das conferências;
VIII.Consolidar relatórios parciais e elaborar a ata geral das conferências;
IX.Coordenar as atividades do credenciamento, do apoio logístico e administrativo para a realização das conferências, podendo convidar 
colaboradores;
X.Apoiar a construção da metodologia de sistematização das propostas da Conferência;
XI.Examinar a redação final dos Anais das conferências para publicação;                    
XII.Definir os critérios para a escolha dos convidados e observadores para participação na etapa preparatória;
XIII.Mobilizar parceiros e entidades, no âmbito de sua atuação, para preparação e participação na etapa preparatória;
XIV.Deliberar sobre os casos, omissos ou conflitantes, do Regimento Interno.

Art. 12 A X Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente e a XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
da Cidade do Recife serão organizadas para 450 (quatrocentos e cinquenta) participantes com critérios de participação estabelecidos 
por Convocação e Documento Orientador do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco 
(CEDCA PE) publicado na Res.174 de abril de 2026 pelo Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

Art. 13 - A X Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife elegerá até 30 Delegados (as) para a XII Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - Até  05  (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e suplentes da - RPA 01
II- Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e suplentes da - RPA 02 
III- Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e suplentes da - RPA 03 
IV-Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e suplentes da - RPA 04 
V- Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e suplentes da - RPA 05 
VI-Até 05 (cinco) representantes de crianças e adolescentes titulares e suplentes da - RPA 06 

Art. 14 - Serão convidados (as) para a Cerimônia de Abertura das X Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente e para a XII 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife, sendo distribuídos da seguinte forma: 
I. 32ª e 33ª Promotorias da Infância e Juventude; 
II. 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital;
III. 2ª Vara da Infância e Juventude da Capital;
IV. 3ª Vara da Infância e Juventude da Capital;
V. 4ª Vara da Infância e Juventude da Capital;
II. Secretaria Estadual Criança e Juventude;
III. Conselho Estadual de Direito da Criança e do Adolescente - CEDCA/PE;
IV. Universidade Federal Rural de Pernambuco – Departamento de Educação;
V- Universidade Federal de Pernambuco – UFPE (Centro de Ciências Sociais Aplicadas);
VI- Universidade Católica de Pernambuco – UNICAP;
V. Núcleo de Juízo de Execução das Medidas Socioeducativas em Meio Aberto;
VI. Núcleo de Orientação e Fiscalização de Entidades – NOFE;
VII. Fórum DCA Municipal;
VIII. Comando da Polícia Militar - Associação da Criança e do Adolescente - ASCRIAD;
IX. Departamento da Criança e do Adolescente (DPCA) – Proteção ou apuração de ato infracional;
X. Representantes do Sistema de Justiça (Centro de apoio à infância e juventude do Ministério Público);
XI. Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Juventude;
XII. Câmara dos Vereadores;
XIII. Gabinete do Prefeito;
XIV. Conselho Municipal de Assistência Social;
XV. Conselho Municipal de Direitos Humanos;
XVI. Conselho Municipal da Saúde;
XVII. Conselho Municipal de Educação;
XVIII Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência;
XIV. Conselho Municipal de Política de Igualdade Racial;
XX. Conselho de Serviço Social de Pernambuco;
XXI. Conselho de Psicologia de Pernambuco;
XXII. Representantes da Fundação da Criança e do Adolescente - FUNASE;
XXIII. Rede da Primeira Infância (Nacional e Estadual);
XXIV. Escola de Conselhos – (UFRPE);
XXV. Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);
XXVI.UNICEF;
XXVII. SAFERNET;
XXVIII. Movimento Nacional de Direitos Humanos - MNDH;
XXIV. Escola de Conselhos – (UFRPE);
XXX. Sindicato dos Jornalistas de Pernambuco; 
XXXI. Secretaria de Defesa Social (SDS) - Núcleo de Enfrentamento ao tráfico de pessoas;
XXXII. Secretaria Estadual de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência de Pernambuco;
XXXIII. Secretaria Municipal de Educação;
XXXIV. Secretaria Municipal de Saúde;
XXXV. Secretaria Assistência Social e Combate à Fome;
XXXVI. Secretária Executiva da Primeira Infância;
XXXVII. Secretaria Executiva de Defesa Civil;
XXXVIII. Secretaria de Cidadania e Cultura de Paz;
XXXIX. Secretaria de Planejamento e Gestão;
XL. Secretaria de Transformação Digital, Ciência e Tecnologia;
XLI. Secretaria Municipal de Esporte;
XLII. Secretaria Municipal de Turismo e Lazer;
 
Art. 15 - Serão participantes
I. Conselheiros de Direito titulares e suplentes - 32
II. Conselheiros Tutelar sendo 01 por RPA - 08

Art. 16 - Todas as crianças e adolescentes que constarem na relação nominal eleitas/os delegadas/os na X Conferência Lúdica da 
Criança e do Adolescente do Recife participarão em 03 de Julho de 2026 na XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Recife, promovida pelo COMDICA Recife. Participarão também, independente da função de delegada/o, as/os 
adolescentes da Comissão do FOSCAR, presentes no art. 8º desta resolução convocatória.

Art. 17- A XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife terá 260 (duzentos e sessenta) participantes; 
destes, 30 (trinta) são delegados/as crianças e adolescentes, 95 (noventa e cinco) representantes das Organizações da Sociedade Civil, 
20 (vinte) gestores e servidores de Políticas Públicas representantes das Secretarias Municipais da Cidade do Recife, 10 (dez) 
representantes do Sistema de Justiça, 32 (dezesseis) conselheiros/as de Direito, 15 (quinze) integrantes das equipes técnicas do 
COMDICA, 06 (seis) facilitadores de grupos, (07) sistematizadores e 10 (dez) ouvintes.

§ 1º. Serão Delegados(as): 
I - 32 (trinta e dois) Conselheiros(as) de Direitos (titulares e suplentes);
II - 08 (oito) Conselheiros(as) Tutelares, sendo 01 (um) por Conselho Tutelar;
III – 30 (trinta) representantes de Crianças e Adolescentes eleitos na X Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente do Recife;
IV - 95 (noventa e cinco) representantes de entidades da Sociedade Civil registradas no COMDICA; 
V – 20 (vinte) gestores e servidores de Políticas Públicas representantes das Secretarias Municipais da Cidade do Recife;
VI – 04 (quatro) representantes do Fórum DCA;
VII - 13 (treze) representantes dos Conselhos Setoriais Municipal, sendo 01 (uma) inscrição para cada respectivo Conselho, sendo 
estes: Educação, Mulher, Saúde, Assistência Social, Direitos Humanos, Cultura, Meio Ambiente, Igualdade Racial, LGBTQIA+, Pessoa 
com Deficiência, Pessoa Idosa, Política de Igualdade Racial e Conselho de Juventude;
VIII – 04 (quatro) representantes de Universidades sendo (02) duas vagas para Universidade Pública e (02) duas vagas para 
Universidade e/ou Faculdade Privada;
IX – 10 (dez) representante da Vara da infância e adolescência; 
X- 02 (dois) representante do Departamento da Criança e do Adolescente (DPCA) – Proteção ou apuração de ato infracional; 

§2º. Serão Suplentes: 
Serão suplentes até o mesmo número de delegados(as), observando a paridade e a representação dos segmentos.  Na substituição, 
deverá ser observada a categoria do titular. O suplente somente participará da XII Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Recife na ausência do seu respectivo titular.

§3º. Serão Observadores(as):
I – Serão disponibilizadas 10 (dez) vagas para observadores, sem direito a voz e a voto, inscritos por ordem de chegada. 
II – São observadores – Pessoas que não se enquadrem nas categorias acima. 

Art. 18 - O COMDICA garantirá a realização de um Seminário de Formação das Conferências Municipais dos Direitos da Criança e 
Adolescente do Recife – Pré Conferência para as crianças e os adolescentes vinculadas às Organizações da Sociedade Civil e Serviços 
Governamentais. O presente Seminário será realizado em 16 de maio de 2026 na Escola de Formação de Educadores do Recife 
Professor Paulo Freire (EFER) localizada na Rua Real da Torre – 299 – Madalena – Recife, onde os/as participantes passarão por um 
processo formativo com uma programação lúdico pedagógica com, vivências, oficinas e simulação de plenária, com o objetivo de 
capacitar os(as) referidos(as) representantes no processo de protagonismo infanto-juvenil.

Art. 19 - O COMDICA garantirá estrutura organizacional, técnica e funcional para a realização da X Conferência Lúdica da Criança e do 
Adolescente e da XII Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife bem como a estrutura organizacional 
necessária para a sua realização.

Art. 20 - A XII Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife elegerá 20 (vinte) delegados(as) e seu respectivo 
suplente para as etapas regionais, conforme Documento Orientador da XIII Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
a saber, 04 (quatro) conselheiros(as) de Direitos; 02 (dois) conselheiros(as) tutelares; 01 (um) representante dos movimentos sociais; 01 
(um) representante do Sistema de Justiça; 01 (um) representante de gestores e/ou servidores de Políticas Públicas representantes das 
secretarias municipais do Recife; 01 (um) representante de Fóruns e Redes e 10 (dez) crianças e adolescentes. 

Art. 21 - As despesas com a organização e realização das conferências são de responsabilidade do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente do Recife (FMCA).

Art. 22 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.

Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Recife, 28 de abril de 2026.

HEMI MONIQUE VILAS BOAS DE ANDRADE
Presidente do COMDICA
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RESOLUÇÃO COMDICA Nº. 026/2026
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente – COMDICA da Cidade do Recife, no uso de suas atribuições, 
que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 16.604 de 18 de fevereiro de 1992, e pela Lei Municipal nº 15.820 de 14 de novembro 
de 1993, e da Lei nº 17.884 de 12/07/2013, de igual modo na aplicação da Resolução nº 276, de 12 de novembro de 2025 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) que convocou oficialmente a 13ª Conferência Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (13ª CNDCA), corroborada com a Resolução nº 174/2026 e Documento Orientador da 13ª Conferência 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescentedo publicados pelo Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – (CEDCA/PE ) e por fim da Resolução COMDICA de nº 025/2026, de 28 de abril de 2026 que dispõe sobre as 
Convocatórias das Conferências das Crianças e dos Adolescentes 10ª Conferência Lúdica e 12ª Conferência Magna o colegiado do 
COMDICA através do Plenário Ordinário realizado em 28 de abril de 2026.

R E S O L V E : 
EMITIR E TORNAR PÚBLICA a RESOLUÇÃO Nº 026/2026, que dispõe sobre EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO 
DE OFICINEIROS, EDUCADORES DE APOIO E FACILITADORES DE GRUPOS  sem gerar direito líquido, e sim, a contratação dos 
referidos serviços, com finalidades da execução de ações vinculadas à política municipal da criança e do adolescente durante as 
programações das CONFERENCIAS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES  DA CIDADE DO 
RECIFE que serão realizadas nas datas de 1º, 2 e 3 de julho de 2026 nos espaços da Faculdade Pernambucana de Saúde – FPS 
localizada na Av. Mal. Mascarenhas de Morais, 4861 – Imbiribeira - Recife - PE, 51150-000. Este Chamamento visa a inscrição de 
candidatas/os que estejam em consonância com os perfis determinados neste edital aprovado pelo COMDICA - Conselho Municipal de 
Promoção e Garantia de Direitos da Criança e Adolescente da Cidade do Recife. As inscrições deverão ser realizadas via formulário no 
período de 30/04 (quinta-feira) a 10/05 (domingo) através de link de inscrição que será disponibilizado no site do COMDICA Recife.

1. OBJETIVO
1.1 O presente edital tem como objetivo selecionar 07 (sete) oficineiros/as pedagógicos e 06 (seis) educadores de apoio para a 
realização de oficinas pedagógicas na 10ª Conferência Lúdica e 06 (seis) facilitadores de grupos para moderação dos eixos temáticos 
na 12ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições são gratuitas e devem ser realizadas exclusivamente através de link de Inscrição via site do COMDICA Recife https://
comdica.recife.pe.gov.br/ de 07/05/2026 até 18/05/2026, sendo obrigatório o preenchimento de todo formulário e envio do currículo 
profissional com as devidas comprovações das experiências citadas, sob pena de indeferimento da inscrição;

2.2 Este edital e documentos correlatos ficarão disponíveis no portal do COMDICA no endereço eletrônico: https://comdica.recife.pe.gov.
br/ e será publicado no Diário Oficial da Prefeitura da Cidade do Recife sendo possível acesso através do endereço eletrônico: https://
www2.recife.pe.gov.br/;

2.3 Ao final da inscrição o Google FORMS enviará uma confirmação, contudo a homologação da inscrição e/ou seleção, se dará através 
do recebimento de comunicado através do e-mail formal do COMDICA, que será endereçado ao e-mail informado pela/o candidata/o no 
ato da inscrição;

2.4 A homologação das inscrições habilitadas e não habilitadas serão publicadas em Diário Oficial do Município do Recife, sendo ainda 
disponibilizada a relação nominal para consultas no portal do COMDICA https://comdica.recife.pe.gov.br/ conforme calendário presente 
neste edital no item 05.

2.5 As/os candidatas/os para oficineiras/os das Oficinas Lúdicas deverão no mesmo formulário realizar a indicação do seu Educadora/
or de Apoio, para uma otimização do planejamento das ações pedagógicas a serem desenvolvidas e garantia do bom andamento das 
atividades com o público de crianças e adolescentes;

2.6 As/aos candidatas/os para facilitadores dos Grupos Temáticos, o presente Edital não disponibizará a indicação de Educador de Apoio; 

3. DAS DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS NO ATO DA INSCRIÇÃO
3.1 Documentos para a inscrição:
a.Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada conforme formulário/link;
b.Currículo individual simplificado acompanhado de documentos que comprovem a experiência e/ou na oficina e/ou área de inscrição 
(desejável experiência em oficinas e facilitação de grupos em conferências e seminários); 
c.Portfólio profissional com publicações, fotos de reportagens, declarações de instituições reconhecidas no eixo de atendimento sobre 
a contratação e serviços prestados no exercício de atividades na área da candidatura.
 
3.2  A homologação das inscrições habilitadas serão publicadas em Diário Oficial do Município do Recife, sendo ainda disponibilizada 
a relação nominal para consultas no portal do COMDICA https://comdica.recife.pe.gov.br/ e no site https://www2.recife.pe.gov.br/ da 
Prefeitura da Cidade do Recife, conforme cronograma presente no (Item 05).

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar deste Edital de Chamamento, profissionais (com inscrição pessoa jurídica) que tenham experiência comprovada 
à vaga a qual pleiteiam, e não constem como inadimplentes junto à administração pública municipal, estadual e ou federal.

Parágrafo Único – No caso de inscrições de candidatas/os que residam neste e/ou em outro município e Estado, não serão custeadas 
pelo presente órgão passagens, hospedagens, deslocamentos por táxi ou aplicativos similares para tais agendas presenciais, a saber: 
oficinas, reuniões, e formações específicas, fica determinado que, serão custeadas pela/o candidata/o habilitada/o.

5. DOS IMPEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
5.1 Serão vedadas as inscrições abaixo elencadas:
a) de servidores públicos municipais da Cidade do Recife-PE, servidores estaduais e federais, bem como, seus cônjuges ou 
companheiros, parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive os dependentes.
b) de servidores da administração pública municipal, direta e indireta, autárquica e fundacional.
c) de profissionais proponentes: pessoa física ou jurídica responsável pela gestão do projeto – apresentação, execução e prestação de 
contas, coordenadores ou partícipes de projetos sociais apoiados com recursos do Fundo Municipal da Criança e Adolescente do Recife.
d) de conselheiros/as bem como, seus cônjuges ou companheiros, parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive os dependentes; e membros da equipe técnica do Conselho Municipal de Promoção e Garantias dos Direitos da 
Criança e Adolescentes da Cidade do Recife.

5. DO CALENDÁRIO DESTE EDITAL

CRONOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PERÍODO

PLENO PARA APROVAÇÃO DO EDITAL 28/04/2026

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE, SITE 
E REDES SOCIAIS DO COMDICA 07/05/2026

 PERÍODO DE INSCRIÇÃO DAS/OS CANDIDATAS/OS 07/05/2026 ATÉ 18/05/2026

ANÁLISE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DAS CONFERÊNCIAS 19/05/2026 ATÉ 22/05/2026

PLENO DE DELIBERAÇÃO DOS RESULTADOS DAS INSCRIÇÕES 26/05/2026

PUBLICAÇÃO DAS HABILITAÇÕES E NÃO HABILITAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
SITE E REDES SOCIAIS DO COMDICA 28/05/2026

PRAZO PARA RECURSOS 29/05/2026 E 01/06/2026

PLENO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL (SE HOUVER PEDIDOS DE RECURSOS) 09/06/2026

PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E FORMALIZAÇÃO AS/AOS CANDIDATAS/
OS HABILITADAS/OS 09/06/2026

ENTREGA DAS DOCUMENTAÇÕES E ASSINATURA DOS TERMOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 16/06/2026

REUNIÃO DE TREINAMENTO/ ORIENTAÇÃO (participação obrigatória) 16/06/2026

DATAS DE EXECUÇÃO DAS OFICINAS LÚDICAS E APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 01 e 02/07/2026

DATA DOS GRUPOS POR EIXOS TEMÁTICOS E APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 03/07/2026

CALENDARIO PAGAMENTO
Até 90 dias após as assinaturas 

dos Termos de Prestação de 
Serviço de cada profissional.

6. DO PERÍODO DE REALIZAÇÃO, CARGA HORÁRIA DAS OFICINAS e/ou GRUPOS TEMÁTICOS E CUSTEIOS
6.1 (CONFERÊNCIA LÚDICA) 

6.1.1 As propostas das Oficinas Temáticas Lúdicas serão realizadas em dois momentos: 
a)As 06 (seis) oficinas lúdicas serão realizadas na data de 01 de junho de 2026 das 13h às 17h em salas individuais com planejamento 
pedagógico para uma carga horária máxima de 04 (quatro) horas;

b)Os resultados das ações e propostas desenvolvidas nas 06 (seis) oficinas serão apresentados na data de 02 de junho de 2026 das 
09h às 12h no auditório, sendo respectivamente feitas pelos representantes de cada grupo acompanhados dos/as oficineiros/as com 
carga horária máxima de 04 (quatro) horas; 

c)Custeios com a alimentação das/os oficineiras/os pedagógicos nos dias de participação nas Conferências, infraestrutura audiovisual 
e materiais pedagógicos das oficinas e/ou grupos, serão garantidos pelo COMDICA Recife;

6.1.1  A proposta da Oficina Temática para os Educadores responsáveis pelo acompanhamento das crianças e/ou adolescentes:
a)A oficina temática para os educadores será realizada na data de 1º de julho de 2026, das 14h às 16h, em sala individual, com 
planejamento pedagógico para uma carga horária máxima de 03 (três) horas;
b)O foco da realização desta oficina temática será propor aos educadores(as) um momento pedagógico formativo, mas com um viés de 
integração entre os(as) participantes oportunizando troca de saberes e experiências dos seus territórios à luz do tema norteador das 
Conferências Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. Nesta oficina não serão produzidos trabalhos e/ou propostas, sendo 
especificamente uma carga horária de formação sociopedagógica. 
c)Custeios com a alimentação das/os oficineiras/os pedagógicos nos dias de participação nas Conferências, infraestrutura audiovisual 
e materiais pedagógicos das oficinas e/ou grupos, serão garantidos pelo COMDICA Recife;

6.2 (CONFERÊNCIA MUNICIPAL)

6.2.1 As propostas dos Grupos por Eixos Temáticos serão realizados em dois momentos
d)Os 06 (seis) grupos dos eixos temáticos serão realizadas em uma única data sendo em 03 de julho de 2026 das 09:00 às 13h em 
salas individuais com planejamento pedagógico para uma carga horária máxima de 04 (quatro) horas;
e)Os resultados dos trabalhos e propostas desenvolvidos nos 06 (seis) grupos temáticos serão apresentados na mesma data de 03 de 
julho de 2026 das 14h às 17h no auditório, sendo respectivamente feitas pelos representantes eleitos por cada grupo acompanhados 
dos/as facilitadores/as com carga horária máxima de 03 (três) horas; 
f)Custeios com a alimentação das/os facilitadores dos grupos dos eixos temáticos nos dias de participação nas Conferências, 
infraestrutura audiovisual e materiais pedagógicos das oficinas e/ou grupos, serão garantidos pelo COMDICA Recife;

6.2.2 DA REMUNERAÇÃO DOS OFICINEIROS E EDUCADORES DE APOIO (CONFERÊNCIA LÚDICA)
a)As/os candidatas/os habilitadas/os para serem oficineiras/os das respectivas oficinas lúdicas com as crianças e adolescentes, bem 
como o oficineiro que facilitará o grupo dos educadores receberão o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), correspondente 
a hora técnica;
b)As/os candidatas/os habilitadas/os para serem educadoras/es de apoio as/aos oficineiras/os das respectivas oficinas lúdicas 
receberão o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), correspondente a hora técnica;

6.2.3 DA REMUNERAÇÃO DAS/OS OFICINEIRAS/OS DOS GRUPOS DOS EIXOS TEMÁTICOS (CONFERÊNCIA MUNICIPAL)
a)As/os candidatas/os habilitadas/os para serem oficineiras/os dos respectivos eixos temáticos receberão o valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), correspondente a hora técnica;

7. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS
7.1 A Comissão Organizadora avaliará os currículos e portfólios considerando as exigências deste Edital; 

7.1.1 Primeira Fase:
a)Preenchimento do formulário e envio completos dos anexos;
b)Comprovação de conhecimento na área temática da inscrição;

7.2.1 Segunda Fase:
a)Reunião presencial (Comissão Organizadora da Conferência) em data e horário previstos no calendário deste edital (item 05);
b)Entrega da documentação para fins de contratação e pagamentos;

8. DAS OFICINAS LÚDICAS, OFICINA DOS EDUCADORES E GRUPOS EIXOS TEMÁTICOS – 
8.1 OFICINAS LÚDICAS

OFICINA (1) MÍDIAS SOCIAIS

OFICINA (2) MUSICALIZAÇÃO E MOVIMENTO (COM MATERIAIS RECICLÁVEIS)

OFICINA (3) CULTURA POPULAR

OFICINA (4) AQUARELA E DIREITOS

OFICINA (5)  “EU E O FUTURO” (PROJETO DE VIDA)

OFICINA (6) CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS

8.2 GRUPO DA OFICINA DOS EDUCADORES 

Oficina/Palestra FORTALECIMENTO DA DEMOCRACIA PARTICIPATIVA DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES NO ENFRENTAMENTO AO ADULTOCENTRISMO

8.3 GRUPOS POR EIXO TEMÁTICO (DATA 03/07/2026)

EIXO 1. APRIMORAMENTO DO CONTROLE SOCIAL E FORTALECIMENTO DA 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL

EIXO 2. FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES

EIXO 3. PROMOÇÃO DA CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

EIXO 4. PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO ÀS VIOLÊNCIAS

EIXO 5. PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL E PROTEÇÃO 
DO ADOLESCENTE TRABALHADOR

EIXO 6. APRIMORAMENTO DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

9. DAS ESPECIFICAÇÕES SOBRE AS OFICINAS LÚDICAS 
9.1 A oficina lúdica terá uma duração de 04 (quatro) horas, sendo realizada em 02 (dois) dias ações pedagógicas que assegurem a voz 
ativa de crianças e adolescentes nos debates, fortalecendo o protagonismo infanto-juvenil conforme ITEM (8.1) deste edital; 

9.2 O público participante será formado de crianças e adolescentes cuja faixa etária mínima será de 07 (sete) e máxima de 17 
(dezessete) anos e 11 (onze) meses;

9.3 A escolha da participação nas oficinas se dará em formato de livre escolha da/o participante no ato de inscrição e/ou credenciamento, 
sendo estabelecido o limite de até 25 (vinte e cinco) participantes;

9.4 Caso ocorram situações intempestivas, o COMDICA Recife garante a concessão de 05 (cinco) vagas a mais por oficina, igualmente, 
não será extrapolado o limite geral de 30 (trinta) participantes por grupo;

9.5 O COMDICA garantirá os materiais pedagógicos necessários para a realização das oficinas lúdicas, com checklist da lista do 
material feito juntamente pela/o técnica/o do COMDICA e pela/o oficineira/o; 

9.6 Após a reunião de orientação com as/os oficineiras/os conforme previsto no calendário deste Edital ITEM (5) cada oficineira/o deverá 
enviar até a data de 12/06/2026 através do e-mail conferenciasludicaemagna@gmail.com (Proposta da Atividade / Lista de Materiais 
para a oficina) ver ANEXO I;

9.7 Por se tratar de uma atividade direcionada a um público em condição peculiar de desenvolvimento, isto é, menores de 18 anos, para 
assegurarmos a integridade das/os participantes e estabelecermos uma dinâmica fluida de trabalho, cada oficina lúdica contará com 01 
(uma/um) oficineira/o e 01 (uma/um) educadora/or por grupo/oficina.

9.8 O COMDICA garantirá a disponibilidade de equipe técnica de apoio administrativo no acompanhamento das ações e orientações necessárias;

9.9 Considerando as legislações vigentes quanto ao uso de imagens, ficam vedados registros de audiovisuais por equipamentos 
celulares pessoais das/os oficineiras/os e educadoras/es de apoio em virtude do público participante. O direito ao uso das imagens das 
crianças e adolescentes é restrito ao COMDICA Recife através da sua equipe de comunicação, com base na autorização prévia dos 
responsáveis pela criança e/ou adolescente.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES SOBRE A OFICINA COM OS EDUCADORES
10.1 A oficina pedagógica terá uma duração de 03 (três) horas, sendo realizada em 01 (um) turno com ações pedagógicas que 
assegurem este edital; 

10.2 O público participante será formado de educadores e educadoras previamente inscritos através e devidamente credenciados(as) 
para o evento. 

10.3 O foco da realização desta oficina temática será propor aos educadores(as) um momento pedagógico formativo, mas com um viés de 
integração entre os(as) participantes oportunizando troca de saberes e experiências dos seus territórios à luz do tema norteador das 
Conferências Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. Desta oficina não serão produzidos trabalhos e/ou propostas, sendo 
especificamente uma carga horária de formação sociopedagógica. Sendo estabelecido o limite de até 80 (oitenta) educadores participantes;

10.4 Caso ocorram situações intempestivas, o COMDICA Recife garante a concessão de 05 (cinco) vagas a mais, igualmente, não será 
extrapolado o limite geral de 85 (oitenta e cinco) participantes por grupo;

10.5 O COMDICA garantirá os materiais pedagógicos necessários para a realização das oficinas lúdicas, com checklist da lista do 
material feito juntamente pela/o técnica/o do COMDICA e pela/o oficineira/o; 

10.6 Após a reunião de orientação com as/os oficineiras/os conforme previsto no calendário deste Edital ITEM (5) cada oficineira/o 
deverá enviar até a data de 12/06/2026 através do e-mail conferenciasludicaemagna@gmail.com (Proposta da Atividade / Lista de 
Materiais para a oficina) ver ANEXO II;

10.7 O COMDICA garantirá a disponibilidade de equipe técnica de apoio administrativo no acompanhamento das ações e orientações necessárias;

11. DAS ESPECIFICAÇÕES SOBRE OS GRUPOS TEMÁTICOS POR EIXO
11.1 Os grupos por eixos temáticos tratam-se de uma ação cujo viés é o fortalecimento da democracia participativa, garantindo a 
participação ativa da sociedade civil, crianças e adolescentes na definição de políticas públicas, assegurando em sua duração de 03 
(três) horas, a voz ativa de crianças e adolescentes nos debates sendo esta realizada em 01 (um) dia conforme ITEM (8.2) deste edital;

11.2 O público participante será formado de adultos, crianças e adolescentes cuja faixa etária mínima será de 07 (sete) e máxima de 
17 (dezessete) anos e 12 (doze) meses;

11.3 A escolha dos eixos temáticos será de livre escolha da/o participante no ato de inscrição e/ou credenciamento, sendo estabelecido 
o limite de até 25 (vinte e cinco) participantes;

11.4 Caso ocorram situações intempestivas o COMDICA Recife garante a concessão de 05 (cinco) vagas a mais por eixo temático, 
igualmente, não será extrapolado o limite geral de 30 (trinta) participantes por grupo;

11.5 O COMDICA garantirá os materiais pedagógicos necessários para a realização dos grupos dos eixos temáticos, com checklist da 
lista do material feito juntamente pela/o técnica/o do COMDICA e pela/o oficineira/o;
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11.6 Após a reunião de orientação com as/os oficineiras/os conforme previsto no calendário deste Edital ITEM (5) cada oficineira/o 
deverá enviar até a data de 12/06/2026 através do e-mail conferenciasludicaemagna@gmail.com   (Proposta da Atividade / Lista de 
Materiais para a oficina) ver (ANEXO III)

11.7 O COMDICA garantirá a disponibilidade de equipe técnica de apoio administrativo no acompanhamento das ações e orientações necessárias;

11.8 Considerando as legislações vigentes quanto ao uso de imagens, ficam vedados registros de audiovisuais por equipamentos 
celulares pessoais das/os oficineiras/os e educadoras/es de apoio em virtude do público participante. O direito ao uso das imagens das 
crianças e adolescentes é restrito ao COMDICA Recife através da sua equipe de comunicação.

12. DAS DOCUMENTAÇÕES PARA AS CONTRATAÇÕES E PAGAMENTOS
12.1 Para firmar o Termo de Prestação de Serviços será necessário o envio das seguintes documentações para o setor financeiro do 
COMDICA Recife através do e-mail comdicafinanceiro@gmail.com 
a) CNPJ (MEI) ou;
b) CNPJ (Simples Nacional)
b) CIM (Cartão de Inscrição Municipal);
c) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais;
e) Certidão Negativa de Débitos relativos à Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
f) Documento de Identificação (RG/CPF ou CNH);
g) Extrato bancário ou cópia do cartão da (CONTA CORRENTE PESSOA JURÍDICA) vinculante ao CNPJ informado;
 (não serão acatadas substituições de dados bancários após o cadastro realizado a fim de não resultar em prejuízos nos trâmites do 
pagamento)

12.2 Do profissional habilitado será exigido termo de prestação de serviço ou instrumento equivalente, firmado com o COMDICA, que 
será enviado anteriormente à referida prestação de serviço.

12.3 O referido Termo de Prestação de Serviços será firmado pelo COMDICA Recife na pessoa dos seus representantes e pelos 
profissionais respectivos.

12.4 O prazo de pagamento seguirá conforme previsibilidade no calendário publicado neste Edital no ITEM (5).

13. DAS LISTAS DE PARTICIPAÇÃO E CERTIFICAÇÕES	
13.1 Será de responsabilidade do COMDICA Recife a certificação das participações do público de cada oficina com base no ato de 
credenciamento das/os participantes nas respectivas oficinas e grupos;

13.2 Será de responsabilidade do COMDICA a entrega das atas de frequência para as/os oficineiras/os de cada respectiva oficina e/ou grupo;

13.3 Será de responsabilidade das oficineiras/os e educadores de apoio a coleta das assinaturas das/os participantes de cada 
respectiva oficina e/ou grupo, sendo a mesma a ser entregue a um membro da equipe técnica do COMDICA Recife;

13.4 As/Os oficineiras/os, educadores/as de apoio receberão via e-mail do COMDICA Recife após a finalização das respectivas 
Conferências e em até 10 (dez) dias úteis, declaração assinada com registro da oficina realizada, função desempenhada, período de 
realização e carga horária;

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
14.1 A/o inscrita/o declara expressamente estar ciente de que sua ficha de inscrição preenchida eletronicamente e de igual forma o 
anexo submetido ao COMDICA Recife, constitui um compromisso de aceitar os termos e condições deste Edital, bem como as decisões 
das etapas de seleção e avaliação.

14.2 O proponente que for selecionado será responsável pelo desenvolvimento de sua proposta pedagógica e metodologia das ações seguindo 
o previsto nos critérios estabelecidos pela Convocatória das Conferências Municipais do Direito da Criança e do Adolescente do Recife.

14.3 A seleção da proposta e/ou contratação não gera vínculo empregatício, todavia destaca-se a importância do cumprimento da 
disponibilidade para realização das atividades e em caso de força maior que impeça a participação, a/o profissional deverá comunicar 
formalmente ao COMDICA para as providências cabíveis conforme ato de firmatura do Termo de Prestação de Serviços; 

14.4 Dúvidas quanto aos termos contidos neste Edital devem ser encaminhados para o e-mail conferenciasludicaemagna@gmail.com 
sendo identificado o “ASSUNTO” do e-mail, nesta ordem: Dúvida / Nome da/o Candidata/o.

14.5 Quaisquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital de Chamamento Público, por meio de 
petição escrita, apresentada para o protocolo no COMDICA.

14.6 Quando a impugnação se referir apenas a questões que não impeçam o prosseguimento do Edital de Chamamento Público, poderá 
ser dada continuidade ao edital, ficando sobrestadas apenas as questões impugnadas, até a decisão sobre a impugnação.

14.7 Caberá ao COMDICA decidir sobre a petição (esclarecimentos, providências ou impugnação) no prazo de até dez dias úteis, a 
contar da data de recebimento do requerimento.

14.8 Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a retificação desse procedimento.

14.9 Nenhuma indenização será devida aos interessados pela formalização da solicitação de inscrição.

14.9.1 O presente Edital terá vigência de 180 dias a contar da data de sua publicação D.O.M.

14.9.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pleno do COMDICA.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 28 de Abril de 2026.

HEMI MONIQUE VILAS BÔAS DE ANDRADE
Presidente do COMDICA

ANEXO I

ESTRUTURA SEQUENCIAL PARA PROPOSTA DA OFICINA LÚDICA

DADOS DO OFICINEIRO (NOME COMPLETO, ENDEREÇO COMPLETO, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL, CPF, 
TELEFONE PARA CONTATO COM WHATSAPP E EMAIL)
DADOS DO EDUCADOR DE APOIO (NOME COMPLETO, ENDEREÇO COMPLETO, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL, 
CPF, TELEFONE PARA CONTATO COM WHATSAPP E EMAIL)
ÁREA DA ATIVIDADE
TITULO DA OFICINA
JUSTIFICATIVA
OBJETIVO DA OFICINA
METODOLOGIA
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
PÚBLICO 
NÚMERO DE PARTICIPANTES
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS POR ATIVIDADE
MATERIAL PEDAGÓGICO (informar tipo e quantidade)

ANEXO II

ESTRUTURA SEQUENCIAL PARA PROPOSTA DA OFICINA GRUPO DOS EDUCADORES

DADOS DO OFICINEIRO (NOME COMPLETO, ENDEREÇO COMPLETO, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL, CPF, 
TELEFONE PARA CONTATO COM WHATSAPP E EMAIL)
ÁREA DA ATIVIDADE
TITULO DA OFICINA
JUSTIFICATIVA
OBJETIVO DA OFICINA
METODOLOGIA
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
PÚBLICO 
NÚMERO DE PARTICIPANTES
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS POR ATIVIDADE
MATERIAL PEDAGÓGICO (informar tipo e quantidade)

ANEXO III

ESTRUTURA SEQUENCIAL PARA PROPOSTA GRUPOS EIXOS TEMÁTICOS

DADOS DA/O FACILITADORA/O (NOME COMPLETO, ENDEREÇO COMPLETO, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL, CPF, 
TELEFONE PARA CONTATO COM WHATSAPP E EMAIL)
ÁREA DA ATIVIDADE
EIXO TEMÁTICO
JUSTIFICATIVA
OBJETIVO DA AÇÃO
METODOLOGIA
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
PÚBLICO 
NÚMERO DE PARTICIPANTES
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS POR ATIVIDADE
MATERIAL PEDAGÓGICO (informar tipo e quantidade)

RESOLUÇÃO COMDICA Nº 027/2026
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente – COMDICA Recife, no uso de suas atribuições, que lhe foram 
conferidas pela Lei Municipal nº 16.604 de 18 de fevereiro de 1992, e pela Lei Municipal nº 15.820 de 14 de novembro de 1993, e da 
Lei nº 17.884 de 12/07/2013 e suas alterações, e das Resoluções COMDICA nº 004/2017, Resolução nº 020/2024, Resolução nº 
050/2024, o colegiado COMDICA Recife.

CONSIDERANDO o período de vigência de 04/05/2026 a 04/07/2026 para execução da parceria estabelecida no Termo de 
Colaboração nº 050/2024 entre o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e a OSC Fundação Fé e Alegria.

CONSIDERANDO a data de 28/04/2026 onde foi aprovado o cronograma de procedimentos e execução do referido projeto, através da 
resolução nº 027/2026 com a OSC Fundação Fé e Alegria, cujo objeto da parceria é atender 40 crianças e adolescentes contribuindo 
com a prevenção de vulnerabilidades e riscos sociais e com o desenvolvimento integral dos atendidos através de atividades artísticas, 
culturais, de lazer e formação humana.

CONSIDERANDO que a OSC Fundação Fé e Alegria apresentou na data de 30/03/2026 requerimento através de ofício nº 015/2026 
solicitante de Termo Aditivo de prazo e utilização de saldo de recursos financeiros dispostos no Termo de Colaboração nº 004/2025, 
anexando o plano de trabalho com detalhamentos do período da extensão das ações. 

CONSIDERANDO o detalhamento das ações, a OSC visa a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 004/2025 
datado de 25/09/2025, ampliado através do 1º Termo Aditivo que estenderá o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, 
apresentando novo cronograma para o período de 04/05/2026 a 04/07/2026.

CONSIDERANDO que o artigo 55 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 (MROSC), dispõe que a vigência da parceria poderá ser 
alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 
administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto.

CONSIDERANDO que após a aprovação e assinatura do 1º Termo Aditivo, deverá ser publicado no Diário oficial do Município o extrato 
com os dados da parceria e os novos prazos estabelecidos.

CONSIDERANDO que o aditamento do prazo de execução das ações previstas no Plano de Trabalho por mais dois meses ajustasse 
ao cronograma orçamentário, sem acréscimo no valor global do projeto, sendo justificável e necessário para cumprimento do objeto 
firmado no Termo de Colaboração de nº 004/2025.

CONSIDERANDO o parecer da gestora da parceria ao pleito da OSC, sendo apresentado ao colegiado COMDICA em plenária 
ordinária de 28/04/2026 aprovado por unanimidade.

R E S O L V E :  
Aprovar em reunião plenária ordinária de 28/04/2026 o cronograma de execução do 1º Termo Aditivo do projeto – Catavento III – 
executado pela OSC Fundação Fé e Alegria

ADITIVO DE PRAZO AO CRONOGRAMA DE PROCEDIMENTOS RESOLUÇÃO 
COMDICA Nº 039/2026 

FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA
PERÍODO

Publicação do cronograma de execução do 1º Termo Aditivo do projeto – CATAVENTO III 
chancelado pela resolução nº 050/2024, do  Edital de Captação de Recursos do 
COMDICA.

04 /05/2026

Assinatura do Primeiro Termo Aditivo de prazo ao Termo de Colaboração nº 004/2025 
contendo o calendário do novo período de execução por prorrogação de uso do recurso 
no projeto e datas das prestações de contas pedagógicas e financeiras.

04/05/2026
(segunda-feira)

Período de vigência do 1º TERMO ADITIVO por 60 dias do Termo de Colaboração nº 
031/2024. 04/05/2026 a 04/07/2026

Entrega da prestação de contas financeira – TERMO ADITIVO Até 04 de agosto de 2026 (terça-feira)

Entrega do relatório de impacto pedagógico da execução do projeto – Catavento III Até 04/08/2026 (terça-feira)

Esta Resolução entra em vigor considerando a data registrada no documento.

Recife, 07 de Maio de 2026.

HEMI MONIQUE VILAS BOAS
Presidente do COMDICA

Secretaria da Mulher____________________________________________________________
Secretária  GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 2201.1008/2022, CELEBRADO EM 
06 DE MAIO DE 2022.
Processo  de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 018/2021, vinculado ao processo Licitatório nº 021/2020, na Modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 021/2020, na condição de Órgão não Participante ou “Carona”.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993
Modalidade: Pregão eletrônico
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DA MULHER e a empresa RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA- EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, tendo como  termo inicial o dia 01.06.2026 e termo final o dia 31.05.2027.
Valor Global: R$ 210.150,60 (duzentos e dez mil, cento e cinquenta reais e sessenta centavos), conforme 4º Termo de Apostilamento
Dotação Orçamentária: nº 2201.14.122.2.161.2.723 -  Elemento de Despesa nº 3.3.90.37– Fonte 500.
Nota de Empenho: nº 2025NE000222
Fonte de Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

Secretaria de Habitação____________________________________________________________
Secretário  FELIPE CURI PEREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 009, DE 06 DE MAIO DE 2026.
O Secretário de Habitação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E: 
Art 1º. Dispensar Giovani de Aguiar Azevedo, matrícula nº 120.393-2, de ordenar despesas, assinar empenhos, movimentar as 
contas e efetuar transferências fixadas pela programação financeira, de acordo com a Legislação vigente, referente à U.G. 
3701-Secretaria de Habitação.
              
Art 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo ao dia 04 de maio de 2026.

Recife, 06 de maio de 2026.

FELIPE CURI 
Secretário de Habitação

Secretaria de Saneamento____________________________________________________________
Secretário  MIGUEL RICARDO ALVES SANTOS DE LIMA

PORTARIA Nº 029, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretaria de Saneamento no uso das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:
Art.1º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 20 DE 23 DE ABRIL DE 2026 (SESAN) publicada no DOM no dia 25/04/2026 (Edição nº 049).

Art.2º - Designar o servidor INALDO ROSENDO DA SILVA FILHO, Assistente de Saneamento - obras, Matrícula nº 132 450-0 para 
exercer a função de GESTOR e ERIVALDO TORREIRO DE MORAES, Chefe do Setor de Projetos de Urbanísticos;  Matrícula nº 
132.570-1, para função de FISCAL do Contrato nº 2301.4001/2024, celebrado entre o Município do  Recife/Secretaria de Saneamento 
e a empresa MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇAO DE FROTA LTDA, cujo objeto é a Contratação da prestação de serviços 
contínuos de gerenciamento de frota com fornecimento de combustível, em lote único, envolvendo a implantação e operação de um 
sistema informatizado, via Internet, através da tecnologia de cartão eletrônico com chip ou tecnologia de identificação por rádio 
frequência RFID (Radio Frequency Identification),  devendo informar à administração sobre eventuais vícios ou irregularidades, propor 
as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularidades das faltas e defeitos observadas, conforme dispostos no Contrato, 
admitida a participação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes a essa atribuição.

Art.3º - Dispensar da função de Gestor e Fiscal o Sr. WALBER ALVES MONTEIRO, Assistente de Saneamento - Projetos, matrícula nº 114264-0.

Art. 4º– Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos pretéritos a contar de 06 de abril de 2026.

Recife, 06 de maio de 2026.

MIGUEL RICARDO ALVES SANTOS DE LIMA 
Secretário de Saneamento
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PORTARIA Nº 030, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretaria de Saneamento no uso das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:
Art.1º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 24 DE 27 DE ABRIL DE 2026 (SESAN) publicada no DOM no dia 28.04.2026 (Edição nº 050).

Art.2º - Designar o Sr. ERIVALDO TORREIRO DE MORAES, Chefe do Setor de Projetos de Urbanísticos; Matrícula nº 132.570-1, 
para função de FISCAL do Contrato nº 2301.1002/2023, celebrado entre o Município do Recife/Secretaria de Saneamento e a empresa 
ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de vigilância armada, a ser executada de forma 
contínua, para atender as necessidades da Secretaria de Saneamento.

Art.3º - Dispensar da função Fiscal o Sr. WALBER ALVES MONTEIRO, Assistente de Saneamento - Projetos, matrícula nº 114264-0.

Art. 4º - Mantido o Sr. JEFFERSON THALES SIQUEIRA GOMES, Gestor da Unidade de Projetos de Saneamento, matrícula nº 
120.341-0, na função de Gestor. 

Art. 5º– Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos pretéritos a contar de 01 de abril de 2026.

Recife, 06 de maio de 2026.

MIGUEL RICARDO ALVES SANTOS DE LIMA 
Secretário de Saneamento

PORTARIA Nº 031, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretaria de Saneamento no uso das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:
Art.1º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 28 DE 30 DE ABRIL DE 2026 (SESAN) publicada no DOM no dia 05.05.2026 (Edição nº 053).

Art.2º - Designar o servidor OSSIAN DA FONSECA CALAFANGE, Gerente de projetos, Matrícula nº 130546-8 para exercer a função 
de GESTOR e ERIVALDO TORREIRO DE MORAES, Chefe do Setor de Projetos de Urbanísticos; Matrícula nº 132.570-1, para função 
de FISCAL do  Contrato nº 2301.1004/2022, celebrado entre o Município do Recife/Secretaria de Saneamento e a empresa ADSERV 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI,, tendo como objeto prestação de serviços contínuos de condução de 
veículos com dedicação de mão de obra exclusiva, lote 03, visando atender as necessidades da Secretaria de Saneamento.

Art.2º - Dispensar da função de Gestor e Fiscal o Sr. WALBER ALVES MONTEIRO, Assistente de Saneamento - Projetos, matrícula nº 114264-0.

Art. 3º– Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos pretéritos a contar de 01 de abril de 2026.

Recife, 06 de maio de 2026.

MIGUEL RICARDO ALVES SANTOS DE LIMA 
Secretário de Saneamento

PORTARIA Nº 032, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretaria de Saneamento no uso das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:
Art.1º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 27 DE 30 DE ABRIL DE 2026 (SESAN) publicada no DOM no dia 05.05.2026 (Edição nº 053).

Art.2º - Designar o servidor INALDO ROSENDO DA SILVA FILHO, Assistente de Saneamento - obras, Matrícula nº 132 450-0 para 
exercer a função de GESTOR e ERIVALDO TORREIRO DE MORAES, Chefe do Setor de Projetos de Urbanísticos; Matrícula nº 
132.570-1, para função de FISCAL do Contrato nº 2301.1003/2023, celebrado entre o Município do  Recife/Secretaria de Saneamento 
e a empresa RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  tendo como objeto prestação de serviços 
contínuos com dedicação de mão de obra exclusiva para realização de atividades administrativas acessórias, instrumentais ou 
complementares, para atender as necessidades da Secretaria de Saneamento do Município do Recife. Devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios ou irregularidades, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das 
faltas e defeitos observados, conforme dispostos no contrato, admitida a participação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Art.3º - Dispensar da função de Gestor e Fiscal o Sr. WALBER ALVES MONTEIRO, Assistente de Saneamento - Projetos, matrícula nº 114264-0.

Art. 4º– Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos pretéritos a contar de 06 de abril de 2026.

Recife, 06 de maio de 2026.

MIGUEL RICARDO ALVES SANTOS DE LIMA 
Secretário de Saneamento

PORTARIA Nº 033, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretaria de Saneamento no uso das atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:
Art.1º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 21 DE 23 DE ABRIL DE 2026 (SESAN) publicada no DOM no dia 25.04.2026 (Edição nº 049).

Art.2º - Designar o servidor INALDO ROSENDO DA SILVA FILHO, Assistente de Saneamento - obras, Matrícula nº 132 450-0 para 
exercer a função de GESTOR e ERIVALDO TORREIRO DE MORAES, Chefe do Setor de Projetos de Urbanísticos; Matrícula nº 
132.570-1, para função de FISCAL do Contrato nº 2301.4009/2024, celebrado entre o Município do  Recife/Secretaria de Saneamento 
e a empresa CS BRASIL FROTAS S/A, cujo objeto do presente Contrato é o Registro de Preços para a contratação dos serviços de 
locação de veículo, sem motorista e sem combustível, com quilometragem livre nas condições estabelecidas no Termo de Referência..

Art.3º - Dispensar da função de Gestor e Fiscal o Sr. WALBER ALVES MONTEIRO, Assistente de Saneamento - Projetos, matrícula nº 114264-0.

Art. 4º– Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos pretéritos a contar de 06 de abril de 2026.

Recife, 06 de maio de 2026.

MIGUEL RICARDO ALVES SANTOS DE LIMA 
Secretário de Saneamento

Secretaria de Ordem Pública e Segurança____________________________________________________________
Secretário  ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 111/2026
A Autoridade de Trânsito e Transporte do Município do Recife – CTTU, no exercício das competências previstas na Lei nº 9.503/1997 
– Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – e em conformidade com as normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), 
especialmente as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa os proprietários e/ou condutores dos 
veículos relacionados abaixo, em razão de infração de trânsito devidamente constatada, com encaminhamento por meio da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos aos endereços dos proprietários dos veículos, conforme consta no cadastro do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN, sendo consideradas válidas para todos os efeitos legais, nos termos do art. 282 do CTB. Considerando 
que os autos de infração foram analisados e considerados regulares e consistentes, bem como que não foi apresentada defesa da 
autuação ou pedido de advertência por escrito no prazo legal, ou ainda, que tais manifestações foram indeferidas ou não conhecidas, 
e que foi observado o disposto no art. 281, §1º, inciso II, do CTB, procede-se à presente notificação. O pagamento da multa poderá ser 
efetuado com desconto de 20% (vinte por cento) até a data de vencimento indicada neste edital. O infrator poderá interpor RECURSO 
contra a penalidade perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI), até a data limite indicada, mediante apresentação 
de requerimento devidamente preenchido, de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos:
I- requerimento de defesa prévia ou de recurso;
II- cópia da notificação de autuação ou notificação da penalidade, conforme o caso, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste 
a placa do veículo e o número do AIT;
III- cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;
IV- documento que comprove a representação, quando pessoa jurídica; e
V- procuração, quando for o caso.
O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede da CTTU ou pelo sítio (cttu.recife.pe.gov.br) e poderão 
ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede da CTTU (endereços e telefones podem ser 
obtidos no sítio (cttu.recife.pe.gov.br).
O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de infração, data da 
infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de vencimento da notificação.

PLACA NÚMERO DO 
AUTO COMETIMENTO TIPO DE 

INFRAÇÃO VALOR VENCIMENTO

EZK6A28 FD00117369 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

FXD1F02 OD00320175 03/04/2026 7340/0 R$130,16 08/07/2026

KFZ1H38 OD00235271 07/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

KFZ2520 OD00235239 07/02/2026 5479/0 R$130,16 08/06/2026

KHZ7199 FD00117392 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KME4449 OD00395117 05/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

NYP7076 FD00117364 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

OYM4352 OD00010436 08/03/2026 6556/1 R$293,47 10/06/2026

OYO3802 OD00337618 05/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

PCB1G09 PD00130115 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCM4D60 OD00127871 13/03/2026 6599/2 R$293,47 17/06/2026

PCO0680 PD00130113 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCR8G25 OD00235238 07/02/2026 5479/0 R$130,16 08/06/2026

PCV8489 OD00415184 05/02/2026 5541/2 R$195,23 08/06/2026

PCW3416 PD00156198 20/03/2026 7455/0 R$130,16 29/06/2026

PCX5A75 PD00148336 08/03/2026 7455/0 R$130,16 15/06/2026

PDH5306 PD00130101 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDI2146 SR00036611 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDY7D01 FD00117382 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDZ5F53 OD00235390 03/03/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PED6A95 FD00117375 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PEE0C91 SR00036606 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PEL5F83 SR00040816 01/04/2026 7587/0 R$293,47 06/07/2026

PEX0774 OD00220558 17/04/2026 6599/2 R$293,47 22/07/2026

PEX3188 FD00117402 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PEY3F92 OD00357878 09/04/2026 5819/2 R$880,41 13/07/2026

PFV5H45 SR00041231 07/04/2026 7587/0 R$293,47 13/07/2026

PFX4551 PD00130118 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGE7618 PD00130124 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGG6H89 FD00117371 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PGM0D82 PD00130134 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PLS5J91 OD00235242 07/02/2026 5479/0 R$130,16 08/06/2026

QPJ5C71 FD00117405 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QQY1F02 SR00036604 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYH4B06 FD00117414 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYI1J68 OD00240365 02/04/2026 5550/0 R$130,16 06/07/2026

QYL3E65 FC00011190 26/03/2026 5746/1 R$130,16 06/07/2026

QYO6B44 OD00025642 06/04/2026 5550/0 R$130,16 13/07/2026

QYU5H70 FD00117396 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYV5F76 OD00070284 14/04/2026 7340/0 R$130,16 20/07/2026

QYW1E70 PD00130129 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

REO9E36 PD00130149 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RGS4F93 OD00484228 02/04/2026 5541/4 R$195,23 06/07/2026

RZF9E70 PD00130102 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZH3I63 OD00220494 04/04/2026 5541/2 R$195,23 08/07/2026

RZM5F10 FD00117409 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZV9D02 PD00130125 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SKR5G00 PD00130120 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SMO5J92 FD00117389 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNK9C26 FD00117373 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNP4A04 OD00462876 04/03/2026 5045/0 R$293,47 08/06/2026

SNQ0D86 PD00130147 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNT9I40 FC00013779 02/04/2026 7455/0 R$130,16 13/07/2026

SNU6I30 PD00130138 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SNY9D39 PD00142247 28/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNZ3H21 FD00117397 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOF5F72 PD00130117 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOJ6D03 PD00130109 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOJ6I20 PD00162952 31/03/2026 7455/0 R$130,16 06/07/2026

SOW4H37 FD00117372 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SUB4A71 FD00117379 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHK7J42 PD00162855 31/03/2026 7455/0 R$130,16 06/07/2026

UHL0D97 PD00173087 21/04/2026 7455/0 R$130,16 22/07/2026

UHM2E38 OD00437669 23/03/2026 7684/2 R$130,16 29/06/2026

UHN5D60 OD00085277 03/03/2026 5819/2 R$880,41 08/06/2026

UHO8A67 FC00019036 16/04/2026 5746/1 R$130,16 20/07/2026

UHO9G75 FC00018837 15/04/2026 5746/1 R$130,16 20/07/2026

UHP5D13 PD00170918 18/04/2026 7463/0 R$195,23 20/07/2026

UHQ5B02 FC00014439 04/04/2026 7455/0 R$130,16 13/07/2026

Recife, 04  de maio  de 2026.

TACIANA MARIA FERREIRA
Autoridade de Trânsito e Transporte.
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AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 113/2026
A Autoridade de Trânsito e Transporte do Município do Recife – CTTU, no exercício das competências previstas na Lei nº 9.503/1997 
– Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – e em conformidade com as normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), 
especialmente as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa os proprietários e/ou condutores dos 
veículos relacionados abaixo, em razão de infração de trânsito devidamente constatada, com encaminhamento por meio da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos aos endereços dos proprietários dos veículos, conforme consta no cadastro do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN, sendo consideradas válidas para todos os efeitos legais, nos termos do art. 282 do CTB. Considerando 
que os autos de infração foram analisados e considerados regulares e consistentes, bem como que não foi apresentada defesa da 
autuação ou pedido de advertência por escrito no prazo legal, ou ainda, que tais manifestações foram indeferidas ou não conhecidas, 
e que foi observado o disposto no art. 281, §1º, inciso II, do CTB, procede-se à presente notificação. O pagamento da multa poderá ser 
efetuado com desconto de 20% (vinte por cento) até a data de vencimento indicada neste edital. O infrator poderá interpor RECURSO 
contra a penalidade perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI), até a data limite indicada, mediante apresentação 
de requerimento devidamente preenchido, de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos:
I- requerimento de defesa prévia ou de recurso;
II- cópia da notificação de autuação ou notificação da penalidade, conforme o caso, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste 
a placa do veículo e o número do AIT;
III- cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;
IV- documento que comprove a representação, quando pessoa jurídica; e
V- procuração, quando for o caso.
O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede da CTTU ou pelo sítio (cttu.recife.pe.gov.br) e poderão 
ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede da CTTU (endereços e telefones podem ser 
obtidos no sítio (cttu.recife.pe.gov.br).
O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de infração, data da 
infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de vencimento da notificação.

PLACA NÚMERO DO 
AUTO COMETIMENTO TIPO DE 

INFRAÇÃO VALOR VENCIMENTO

ACX1G66 SR00036682 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

BNS2B23 OD00342590 13/02/2026 6602/0 R$293,47 08/06/2026

BWD1B61 FD00117499 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

BYW5A64 PD00130931 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

DQY0D83 FD00117481 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

DRH9G64 OD00452568 16/02/2026 5185/1 R$195,23 08/06/2026

DRX1I23 OD00040124 16/02/2026 5541/3 R$195,23 08/06/2026

DWO6I82 FD00116996 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

ECA6D83 OD00085162 13/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

EFB3D19 FD00117440 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

EFU0A51 OD00370117 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

EGV6930 FD00117897 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

EKP8551 OD00485182 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

EOD1F12 OD00117835 15/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

EXD6353 PD00131316 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

EXJ2I93 FD00116871 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

FKF1G35 OD00240250 15/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

FLF1A47 PD00131153 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

FPJ7G54 OD00085156 13/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

FPL3H81 SR00036771 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

FRF4002 ID06655311 16/09/2025 5452/7 R$195,23 08/06/2026

FSO3C05 FD00117258 11/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

FWH2G41 OD00465195 14/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

FZO6G92 SR00036694 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

GBM6H29 FD00116853 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

GCQ1298 SR00036915 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

GGF2A23 FD00117953 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

GHJ4F18 FD00117121 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

GHJ4F18 PD00131250 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

GHO0993 OD00127796 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

GIX4B84 PD00130282 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

GQS1H36 PD00131479 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

HCG9H68 SR00037159 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

HCJ4A04 SR00036658 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

HFI1372 PD00131591 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

HIV4J26 OD00307525 16/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

HIX9152 PD00131175 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

HLX4410 PD00131246 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

HNI3049 OD00465185 14/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

HVJ7E86 OD00495349 15/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

HWR5075 SR00036941 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

IYE9I30 OD00325116 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

JBW4F81 PD00131268 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KFU7B34 FD00116924 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KGC0772 SR00036732 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KGC8983 OD00190134 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

KGG4J09 OD00220270 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

KGK7F17 SR00036951 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KGO1H97 OD00452560 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

KGR0B39 PD00130464 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KGR3E10 PD00131280 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KGT4B01 SR00037029 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KGU4612 FD00117342 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KGV6A36 SR00037049 16/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KGW1571 SR00036914 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KGX4F38 SR00036687 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KHB9633 OD00075074 16/02/2026 6050/1 R$293,47 08/06/2026

KHC9976 FD00117844 12/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

KHM6A97 OD00282730 16/02/2026 7340/0 R$130,16 08/06/2026

KHR6A28 OD00010349 14/02/2026 6050/2 R$293,47 08/06/2026

KHS4C11 SR00037118 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KHT6609 FD00117753 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KHT6609 FD00117763 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KHU8E54 PD00130314 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KHV9313 PD00130548 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KIC3757 SR00036843 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KIE6I60 SR00036741 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KIH1842 OD00190133 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

KIK3F62 SR00037034 17/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KIM5175 FD00117957 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KIM8J58 FD00117868 12/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

KIM8J58 PD00130240 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KIP0B00 PD00130721 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KIP4429 SR00036950 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KIQ6473 PD00130100 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

KIR9982 PD00130127 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KIT0972 FD00117346 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KIW2A99 PD00130627 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KJD0H40 SR00036766 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KJE6049 PD00131095 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KJE6049 PD00131104 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KJG2F31 FD00117706 11/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KJH0J15 FD00116845 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KJI8H12 PD00130242 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KJJ0D33 FD00117559 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KJK6I11 PD00131313 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KJM2D46 SR00037007 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KJS3417 SR00036690 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KJT7931 FD00117416 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KJT7B42 SR00037090 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KJV4109 SR00036640 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KJX5825 OD00240251 15/02/2026 6599/2 R$293,47 08/06/2026

KKA1931 PD00130554 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KKB5B98 FD00118045 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KKE1374 OD00025444 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

KKF4D67 SR00036660 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KKG3655 FD00117616 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KKH1F16 OD00370113 15/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

KKJ1472 OD00220286 16/02/2026 5410/0 R$130,16 08/06/2026

KKM7J30 PD00131181 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KKM8D96 PD00131310 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KKQ5221 FD00117663 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

KKT2H78 PD00130552 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

KKT3G35 PD00131029 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KKU5D51 SR00036634 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KKW5A90 OD00485189 15/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

KKW8154 FD00117984 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KLA6B85 FD00118108 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KLF3939 PD00130916 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KLI3791 PD00131222 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KLI3791 PD00131544 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KLJ2966 PD00130197 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KLK9260 OD00010352 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

KLM0513 SR00037127 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KLM8835 SR00036830 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

KLN4A18 PD00130705 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KLN6G12 OD00255269 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

KLP4G38 FD00117928 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KLS4B44 FD00117947 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KLT3C30 PD00130683 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KLW4125 FD00116893 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

KLY7C45 PD00131574 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KLY9448 PD00130864 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KMA7497 PD00131348 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KMB0A34 PD00131497 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

KOY7811 PD00131428 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

LLY4G31 SR00037089 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

MII3H87 FD00117934 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

MOL2026 OD00160203 15/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

MTA6F91 FD00116918 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

MVH6648 OD00400203 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

MYW2G93 PD00131273 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

NIM7D57 SR00036939 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

NLX9566 PD00130163 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026
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NPS5048 PD00130235 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

NTK7H23 PD00130544 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

NXV1A94 OD00465186 14/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

NXV4F10 OD00465194 14/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

NXW4386 PD00131491 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

NXW5031 PD00130594 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

NYO8I24 PD00131372 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

NZJ2F00 FD00117996 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

ODZ0H48 PD00130451 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OFZ3B22 OD00127802 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

OFZ7J03 OD00090108 15/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

OGG1102 PD00131230 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OHK0G52 FD00117927 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

OHK6J94 PD00130842 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OII4620 FD00117878 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

OKA7864 FD00117336 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

OKX6G23 FD00117011 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

OQI4C46 OD00085214 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

ORD8D93 PD00130825 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

ORF5064 PD00130481 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

ORL3D34 PD00130543 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

ORM9679 OD00085191 15/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

OSO8902 FD00117704 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OUX0I49 OD00517604 14/02/2026 5380/0 R$130,16 08/06/2026

OVZ2253 PD00130496 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OWB6E49 FD00117735 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

OWD6182 OD00220275 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

OWL8G03 PD00130475 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OXN1I96 OD00085148 13/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

OXN1I96 OD00255281 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

OYM0E05 PD00131308 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYM2641 PD00130541 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYM3E82 PD00130830 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

OYN4G28 PD00131158 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYN5109 PD00130405 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

OYN8135 PD00131272 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYN8550 FD00117533 11/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

OYN8A91 PD00131344 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYN9003 PD00130819 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYO1508 PD00130980 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYO3389 SR00036668 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

OYO3D77 PD00130932 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYO4599 SR00036837 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

OYO6J03 PD00131065 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

OYO6J03 PD00131096 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYP0D11 OD00157589 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

OYP3730 PD00130170 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYP5841 OD00117816 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

OYP5847 PD00131156 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYQ0849 PD00130555 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYQ9I92 PD00130917 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYR3I05 PD00130597 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYR5167 SR00036755 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

OYR7D01 FD00117929 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

OYR9117 SR00036986 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

OYS4A95 OD00255273 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

OYS6A11 SR00037005 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

OYS8H67 PD00130418 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYT0756 SR00022118 30/09/2025 7587/0 R$293,47 08/06/2026

OYT1E97 OD00190132 14/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

OYU0509 SR00036822 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

OYU0509 SR00037033 17/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

OYU0833 PD00131298 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYU4C56 ID06190532 09/10/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

OYU7738 OD00517601 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

OYV2464 FD00117813 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

OYV3F24 FD00118129 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYW0281 FD00117119 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYW5674 ID07090977 13/10/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

OYX1717 PD00131069 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYX1D84 PD00131314 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYX2B45 PD00130626 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYX5D60 FD00117351 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

OYY6234 PD00131407 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OYZ8950 PD00130331 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

OZD9301 OD00317834 16/02/2026 5410/0 R$130,16 08/06/2026

PAV8J95 FD00117792 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCA2G62 SR00036978 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCA4J17 SR00036661 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCA5722 OD00177976 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PCA5I99 PD00130497 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCB2E01 OD00130337 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PCB8408 FD00117666 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

PCB8E09 PD00130865 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCC0E11 PD00130326 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCC6988 PD00130549 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCC6988 PD00130619 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PCC7960 OD00117789 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PCD5478 OD00462801 15/02/2026 7030/1 R$293,47 08/06/2026

PCD5478 OD00462802 15/02/2026 5819/4 R$880,41 08/06/2026

PCD9D16 PD00131287 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCE0336 PD00131498 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCE3159 FD00117035 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCE4049 FD00117564 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

PCE6322 ID06570493 23/09/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

PCE6G21 PD00130651 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCE7G65 PD00130791 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCE8074 PD00130402 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCF2G98 FD00117783 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCF4H91 PD00130335 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCF7732 PD00130545 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCF8D51 FD00117261 11/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PCF8I24 OD00357715 16/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

PCG1D23 FD00118000 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCG2732 PD00130312 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCG5817 PD00130337 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCG8754 OD00127795 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PCG8A05 FD00117047 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCH1D41 OD00370098 13/02/2026 7340/0 R$130,16 08/06/2026

PCH1D41 OD00370099 13/02/2026 7684/2 R$130,16 08/06/2026

PCH6C47 PD00130546 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCI4249 SR00036817 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCI8D10 FD00116920 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCJ0D33 SR00036868 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCJ6I70 PD00130944 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCJ9G39 OD00270325 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PCK2749 PD00131239 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PCK4D15 OD00495341 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PCK6877 ID06975631 18/09/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

PCK6968 SR00036838 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCK9B67 FD00117101 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCL3C58 OD00492620 13/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

PCL4I96 FD00117643 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCL4I96 SR00036947 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCL7A29 FD00117486 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCM0493 PD00130673 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCM2I34 PD00131147 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCM7G22 PD00130227 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCM9J17 FD00117911 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCN2138 PD00131557 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCN3J11 FD00118150 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

PCN8655 SR00036754 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCO4680 FD00117937 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCO6279 FD00116894 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCP2J01 SR00036892 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCP3I95 FD00117483 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCP5749 PD00131208 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PCP9C37 FD00116895 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCQ1J78 PD00131415 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCQ2E65 FD00117323 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCR0J30 PD00130285 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCR1I99 SR00036644 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCR5395 FD00117088 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCR7342 FD00118136 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

PCS2A41 SR00037122 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCS3H46 PD00130712 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCS6E49 PD00130731 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCS9196 FD00117125 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCS9H45 PD00130551 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCT4783 OD00067682 15/02/2026 5452/7 R$195,23 08/06/2026
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PCT8C08 PD00131453 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCV0201 FD00116865 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCV1A22 PD00130157 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCV4737 FD00116948 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCV5D37 FD00118035 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCV9B48 PD00130943 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCV9D49 PD00131556 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCW0021 SR00036792 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCW6299 FD00117809 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCW7G58 PD00130644 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCX0H27 PD00130973 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCX0H27 PD00131048 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCX0J06 OD00322973 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PCX1541 PD00130922 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCX1D82 FD00118032 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCX2B26 OD00067685 15/02/2026 5541/3 R$195,23 08/06/2026

PCX5C90 SR00036814 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCX8F11 FD00117871 12/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

PCX8I13 FD00117888 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PCY0591 FD00118106 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCY3D96 SR00036699 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PCZ3783 PD00130313 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCZ4704 PD00130279 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PCZ6330 OD00357712 16/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

PCZ9193 SR00037037 17/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDA0693 PD00131062 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PDA0836 FD00062729 07/09/2025 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDA0H14 FD00117489 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDB0I74 FD00117437 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDB2563 ID06310707 08/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

PDB2563 SR00036980 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDB4G14 PD00130709 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDB7954 SR00036863 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDC0G94 FD00118060 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDC1I98 FD00118120 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDC2J86 PD00130962 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDC4366 OD00177977 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PDC7J45 PD00130344 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDC9F37 OD00170130 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PDD7A45 PD00130252 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDD8C59 FD00117174 10/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

PDE1B42 PD00130953 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDE1J43 OD00025440 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PDE2H50 SR00036767 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDF1A77 FD00117103 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDF8I96 PD00130199 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDG2913 PD00131160 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDG3507 PD00131565 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDG4163 OD00317839 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PDG4H70 PD00130940 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDG9C25 FD00117510 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDH1569 SR00036979 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDH1663 PD00130703 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDH1J84 OD00362764 14/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

PDH4326 SR00036662 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDH5D09 OD00232619 27/02/2026 7670/0 R$195,23 08/06/2026

PDI0H30 FD00117484 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDJ3207 FD00118181 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

PDJ4240 SR00036852 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDJ5436 SR00036737 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDJ8D60 PD00130491 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDJ9D70 FD00117467 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDJ9G68 FD00117231 10/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

PDK3D01 PD00131099 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDK3F34 PD00130639 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDK5354 FD00117082 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDK6J42 SR00036627 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDK7940 PD00130921 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDK7G12 FD00117337 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDL1B51 OD00342591 13/02/2026 5835/0 R$195,23 08/06/2026

PDL1E22 FD00117312 10/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDL7A62 OD00220279 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PDL7D34 SR00037010 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDL9E17 SR00036710 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDM4H72 FD00117906 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDM7155 PD00131111 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDM8G82 FD00117020 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDN1528 PD00130751 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDN3F97 FD00117038 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDN3H01 PD00130770 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDN9458 PD00130221 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDN9A25 PD00131113 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDO2617 FD00117226 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDO7C87 FD00118055 13/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

PDP0C64 FD00117519 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDP3254 PD00131206 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDP3D07 PD00131292 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PDP3E95 FD00117503 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDR2964 PD00130270 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDS1917 FD00117782 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDS4F03 PD00131416 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDS8G94 OD00317822 13/02/2026 5738/0 R$293,47 08/06/2026

PDS9E87 FD00117512 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDS9F51 FD00117641 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDT2E03 PD00130792 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDT3G23 SR00036744 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDT5E51 PD00130883 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDT6A49 SR00036728 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDT7B94 PD00131568 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDT8J47 PD00131212 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDU2B85 FD00116982 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDU2D43 PD00130941 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDU5H53 PD00130928 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDV1330 OD00127803 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PDV1561 FD00117514 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDV1779 PD00130839 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDV5986 OD00322968 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PDV5C09 OD00362761 14/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

PDV8F96 SR00036920 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDW4873 FD00117102 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDW4H12 PD00131386 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDW5188 PD00130851 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDW7A99 PD00130997 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PDW7B19 FD00118024 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PDX2D28 SR00036908 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PDY5B07 OD00220261 13/02/2026 5452/4 R$195,23 08/06/2026

PDZ0710 PD00130478 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PDZ5289 OD00220281 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PDZ5500 FD00117633 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

PEA5B10 FD00117294 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

PEA6286 PD00130446 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEB3H45 FD00117736 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEB7649 SR00037052 15/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PEB9C60 OD00517600 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PEC3E07 PD00131034 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEC4A68 OD00160195 15/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

PEC7J03 PD00131278 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEE0H83 PD00131191 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEE1J84 OD00160200 15/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

PEG1B68 OD00085207 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PEG3244 SR00036612 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PEG5H95 FD00117210 10/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

PEG7G50 SR00036764 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PEH4098 OD00095439 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PEJ2G20 OD00452557 13/02/2026 7340/0 R$130,16 08/06/2026

PEJ6560 OD00327727 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PEJ7227 SR00036946 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PEK6484 PD00130457 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEL3D08 ID06793240 25/09/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

PEN1C04 OD00170131 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PEO3J64 SR00036823 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PEO6H24 OD00307526 16/02/2026 6017/5 R$293,47 08/06/2026

PEO9D07 ID06295531 16/09/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

PEP4680 FD00118075 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEQ2H88 FD00118048 13/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

PEQ9714 SR00037059 15/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PEQ9D97 OD00322980 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PER1817 FD00117982 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PER2D04 OD00322961 13/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

PES0143 PD00131106 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026
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PES7E47 SR00036821 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PET0572 FD00117675 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

PET6900 OD00170124 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PEU0H75 SR00036928 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PEU5H57 PD00130184 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEU7997 SR00036777 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PEU9H94 OD00327737 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PEV8956 PD00130396 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEX8E95 PD00131549 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PEY3C96 PD00131233 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFB3929 OD00025438 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PFC5C36 FD00117298 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

PFD6D69 FD00118059 13/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

PFE0H57 OD00322977 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PFE3099 SR00036673 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PFE3980 PD00130835 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFF3H52 OD00127800 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PFF8607 OD00027679 14/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

PFF8637 PD00131315 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFG0388 PD00130589 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFH1A40 FD00117177 10/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

PFI1F84 PD00130863 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFI6129 SR00036851 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PFJ4D16 FD00117163 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFJ8I72 PD00130164 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFK3112 SR00037146 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PFL5J90 SR00036664 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PFM1B97 OD00170126 13/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

PFM3C58 FD00117072 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PFM3C58 FD00117985 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFN3J41 FD00118200 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PFN4052 PD00130452 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PFN4052 PD00131053 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PFN5751 SR00037093 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PFN9F58 FD00118171 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PFQ1006 FD00117829 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PFQ4381 SR00037069 18/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PFS4893 SR00036860 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PFS6C60 FD00117236 10/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

PFS9B69 FD00117460 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PFT8306 PD00131052 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFT8306 PD00131397 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFT8C31 FD00117354 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PFU5144 PD00130142 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFU6H09 PD00163265 02/04/2026 7455/0 R$130,16 06/07/2026

PFW7C65 SR00036683 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PFX1G82 PD00130200 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFX4551 PD00131082 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFX9123 FD00117852 12/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

PFY3022 PD00131405 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFY3358 PD00130939 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFY6320 PD00131433 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFY7E58 PD00131437 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFZ8659 PD00131162 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PFZ8J65 FD00117960 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PFZ9067 OD00085164 15/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

PGA5C34 FD00117841 12/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

PGA9G54 FD00117768 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGB3G43 OD00255275 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

PGB6365 FD00117213 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGB7E67 PD00130302 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGD8910 FD00117972 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PGD8956 OD00032703 13/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

PGD8F96 OD00187777 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PGE0345 PD00130222 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGE0C97 FD00116995 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PGE0D31 SR00036833 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGE3547 SR00036902 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGE6H39 OD00452561 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PGE7129 PD00130388 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGE9E07 FD00117421 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PGF3491 OD00452564 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PGG1I42 PD00131444 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGG7169 FD00117836 12/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

PGH6820 PD00130609 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGH6G30 OD00130333 13/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

PGH8E75 OD00265243 13/02/2026 6661/0 R$195,23 08/06/2026

PGI1E15 OD00290206 15/02/2026 7366/2 R$130,16 08/06/2026

PGJ9A09 PD00130643 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGJ9F34 PD00130671 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGK5796 OD00462806 15/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

PGL8628 SR00037058 15/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGL9230 PD00131083 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGM4755 FD00116880 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGO0A35 PD00131439 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PGP1I49 SR00036619 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGP7C21 SR00036614 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGQ5795 PD00130253 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGQ5A89 FD00117290 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

PGQ5J62 PD00131526 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGR7648 PD00130706 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGS4584 FD00118192 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

PGS7728 PD00131399 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGS8357 SR00036696 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGT0F22 PD00131384 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGT9B77 PD00130293 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGU1821 OD00032713 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PGU9B47 OD00357709 16/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

PGV4J81 PD00130340 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGV5932 PD00131139 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGV5C68 FD00116977 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PGV7022 FD00117319 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PGV7183 FD00117362 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PGV8B07 PD00130411 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGW3864 SR00037117 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGW3I86 PD00130404 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PGW3I86 SR00037098 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGW5B28 PD00130652 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGW6788 FD00117147 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PGW7D46 PD00131587 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGX1F56 OD00342593 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PGX2174 OD00085196 15/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

PGX3D52 SR00036994 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGX6D89 FD00117269 11/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

PGY6834 FD00116930 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGY7539 SR00036840 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PGY7H54 FD00117175 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGZ0A03 PD00130968 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGZ0A87 PD00131385 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGZ0H71 FD00117555 11/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

PGZ3250 PD00130840 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PGZ4F22 OD00220254 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PGZ4F22 OD00507639 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PGZ6F87 PD00130716 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PIV7J73 OD00117800 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PJK9595 PD00130882 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PMN5G94 FD00117167 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PNQ9B64 FD00117893 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PNZ6G71 OD00085209 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

POO2H09 SR00037091 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PPS4B59 FD00117062 10/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PSD5G16 PD00130787 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PUX9C95 PD00130401 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

PVR9D98 PD00130472 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PWJ7984 PD00130610 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

PWN9F72 OD00160193 15/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

PXC4952 SR00036877 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

PXE5B94 OD00265245 13/02/2026 6661/0 R$195,23 08/06/2026

PXO0C69 OD00085177 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

PXU6H55 FD00117544 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PZC4092 FD00117769 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

PZG6132 OD00462808 16/02/2026 5410/0 R$130,16 08/06/2026

QFB4A70 OD00010351 14/02/2026 5380/0 R$130,16 08/06/2026

QFI7H46 PD00130880 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QFQ1D80 SR00037030 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QFS0J02 FD00117313 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QFS6587 FD00117531 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QFV9A97 FD00117235 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QFW4D82 SR00037018 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QGF4G86 FD00117419 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026
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QGG2099 PD00130894 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QGM3C30 PD00130930 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

QGT2D55 SR00037143 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QGZ4E56 OD00387872 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QKR5821 FD00117217 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QKS4G50 FD00118016 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QKV8C90 FD00116936 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QLB1J08 PD00130488 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QLF5C96 SR00036949 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QLL4E11 PD00130653 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QLL9F13 FD00118028 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QMT7C12 FD00117267 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QMU8A25 OD00157595 16/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

QMY8I27 FD00118190 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

QNM9A55 SR00036972 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QNR4D86 FD00117874 12/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

QNV6283 OD00357714 16/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

QOO2H02 FD00117861 12/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

QOO2H02 PD00131302 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QOZ5B81 SR00037003 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QPD4427 ID06190454 02/10/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

QPD4427 ID06350423 01/10/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

QPD4427 ID06450603 23/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

QPD4427 ID06565455 25/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

QPD4427 ID06615713 30/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

QPD4427 ID06850619 22/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

QPD4427 ID06860268 18/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

QPD4427 ID07105423 24/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

QPE1A35 OD00117808 14/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

QQA6D96 PD00131005 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QQF7D76 FD00117086 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QQF7D76 FD00117094 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QQK8F21 PD00130336 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QQK9G02 FD00116937 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QQN0J66 SR00037064 15/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QQN5I29 PD00131425 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QQR6F60 PD00131291 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QQY8G86 FD00117452 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QRQ4I57 PD00131115 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QSA3I12 PD00130682 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QSD9A48 OD00455240 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QSF8D03 OD00177979 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QSG2D38 FD00117536 11/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

QSG7H99 FD00117595 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QSM3A75 FD00117767 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QTZ3H10 SR00036629 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QUA7439 PD00130710 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QUD6J80 ID06251097 13/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

QUY8J00 FD00117620 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QUZ9F16 PD00130602 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QWI7I24 SR00037139 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QWJ8E64 OD00010368 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QWV3C23 SR00036836 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QWZ4H70 SR00036900 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QXF5E56 FD00117352 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QXQ0D29 FD00117761 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QXR6A04 OD00322964 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QYA4E36 FD00117678 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYA6067 FD00117610 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYA7E81 PD00130246 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYA8H45 FD00118096 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYA8I61 PD00131256 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYA8I80 FD00117992 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYA9H90 OD00010370 16/02/2026 5410/0 R$130,16 08/06/2026

QYB1218 PD00131495 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYB3518 PD00131458 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYB3F08 OD00362763 14/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

QYB4E44 PD00131502 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYB5913 PD00130356 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYB5G22 FD00117652 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYB6C07 PD00131403 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYC0H83 FD00116988 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYC1F56 FD00117603 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYC2754 SR00037099 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYC2I17 FD00117923 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYC3969 FD00117240 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYC6296 FD00117991 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYC6652 FD00118056 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYC8327 SR00036878 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYC9J67 FD00117502 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYD3D72 FD00118057 13/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

QYD5910 SR00036880 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYE1174 OD00265248 13/02/2026 6599/2 R$293,47 08/06/2026

QYE1411 PD00130479 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

QYE5287 FD00116900 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYE6145 PD00130373 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYE8I99 PD00130232 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYE9E41 FD00117429 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYF1C03 FD00118142 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

QYF2D39 FD00117612 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYF5414 PD00130601 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYF5973 SR00036723 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYF5A22 SR00036977 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYG2D89 PD00130243 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYG2E16 PD00131585 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYG5J78 PD00130823 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYG5J78 PD00130959 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYG5J78 PD00131388 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

QYG7A43 PD00130214 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYH1I30 OD00160194 15/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

QYH2D16 SR00036745 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYH2E43 OD00252581 15/02/2026 5738/0 R$293,47 08/06/2026

QYH3J51 PD00130276 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYH8F92 PD00130775 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYI1C09 OD00025451 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QYI6G10 PD00131197 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYI9B37 SR00036708 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYI9F79 PD00131510 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

QYJ0D66 PD00131414 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYJ1J14 OD00157585 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

QYJ2A15 SR00036617 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYJ3A12 FD00117714 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYJ3J96 PD00130612 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYJ5A86 SR00037023 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYJ5I27 SR00037031 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYJ6A85 SR00036691 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYJ7G78 FD00117601 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYJ8F72 SR00036819 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYJ8I69 FD00117462 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYK0E95 FD00117505 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYK3G59 FD00117206 10/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

QYK4J59 FD00117168 10/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

QYK7E20 PD00130729 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYK7G73 FD00117148 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYL0A08 PD00130504 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYL0A14 FD00117771 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYL0B63 PD00130874 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYL0C90 FD00117746 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYL0E17 PD00130152 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYL3D41 PD00131511 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYL4B90 FD00118007 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYL7B73 PD00130753 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

QYL9I43 PD00131227 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYM1B89 FD00117305 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

QYM4F23 FD00118009 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYM6D54 SR00036921 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYM6F51 PD00130845 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYM6I88 ID06584149 22/09/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

QYM7C19 FD00117155 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYM7C85 SR00037085 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYM9A30 FD00118039 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYM9D62 PD00130783 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYN1C34 FD00118132 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

QYN4E30 FD00116892 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYN5A46 PD00131036 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYN8B18 OD00092707 15/02/2026 6050/1 R$293,47 08/06/2026

QYN9E78 OD00327734 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QYO2G45 FD00118109 13/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

QYO3B54 OD00145285 13/02/2026 6050/1 R$293,47 08/06/2026

QYO3G68 FD00117648 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026
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QYO7G72 FD00117773 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYO7I93 OD00085208 15/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

QYO8D23 PD00131176 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

QYP1C70 FD00117563 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYP1E89 OD00085172 15/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

QYQ0D23 FD00118092 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYQ0E54 PD00131252 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYQ3D76 SR00036904 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYQ4C75 FD00117534 11/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

QYQ4H10 PD00131509 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYQ5E23 PD00131125 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYQ5H80 FD00117246 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYQ8E14 FD00117793 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYQ9H37 SR00036894 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYR4B23 OD00465197 14/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

QYR4C56 FD00117879 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYR4D44 PD00130975 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYR4F85 OD00160184 14/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

QYR5J41 FD00117324 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYR6E37 FD00117516 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYR6E37 FD00117530 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYR7F53 FD00117650 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYR8F62 FD00117628 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYR9G94 FD00117710 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYS1F72 SR00036704 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYS6J66 FD00117948 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYS7B16 SR00036898 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYT0B97 PD00130431 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYT2F59 FD00117756 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYT2I01 PD00130426 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYT3F23 FD00117469 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYT4C01 SR00036934 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYT4E36 PD00131504 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYT7I39 PD00130301 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYU0G08 OD00115254 15/02/2026 5541/3 R$195,23 08/06/2026

QYU2D16 PD00130584 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYU2D16 PD00130860 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYU2D16 PD00131200 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYU6J59 FD00117598 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYU7G95 FD00116954 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYV2C82 SR00037020 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYV2H67 PD00130263 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYV3D52 SR00036960 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYV6F44 ID06280506 07/10/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

QYV7A58 OD00322979 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QYV7B37 PD00130550 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYV8B68 FD00117065 10/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

QYV8I18 FD00117765 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYW1A14 OD00130338 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QYW1C78 SR00036769 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYW1I84 SR00036956 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYW4C47 FD00117988 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYW6D08 PD00130765 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYW9C01 FD00117839 12/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

QYX2I26 OD00117831 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

QYX5H71 FD00117196 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYX7I58 PD00130441 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYY0J83 SR00037078 18/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYY1C73 PD00131364 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYY1H93 FD00117935 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

QYY2C59 OD00160199 15/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

QYY2J63 FD00117987 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYY8G99 SR00036893 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYZ3F67 PD00131172 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

QYZ4A58 FD00117189 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

QYZ4A58 SR00036651 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYZ7B17 SR00037129 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

QYZ8A54 SR00036952 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RBL8G93 FD00067747 25/09/2025 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RCP1F54 OD00117788 13/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

RDB2A53 PD00130759 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

REE0H85 PD00130591 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

REO4H20 OD00160188 14/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

RFN9H24 PD00131030 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RFO3I91 PD00131086 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RFS6C21 PD00131087 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RFX3J53 FD00117100 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RFY8J08 FD00117528 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RGA0E70 FD00117063 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RGR0F39 FD00117755 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RGR3F79 OD00325118 16/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

RHC2A48 SR00037106 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RIJ1E03 FD00063600 11/09/2025 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RIJ1E03 FD00063699 11/09/2025 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RKK7F08 FD00117785 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RLG5I62 SR00036650 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RLR7J48 PD00130368 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RLX1D37 FD00118042 13/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

RMP7B65 OD00462804 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

RMW1G23 FD00117662 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RMW1G23 PD00130360 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RMZ3G65 PD00130365 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RNI0J31 FD00117812 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RNL4I25 PD00130927 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RNP5E26 OD00220268 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

RNP5E26 PD00130743 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RNX8G20 FD00117869 12/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

RNZ8I50 PD00131584 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

ROZ2F10 FD00117084 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RQA8G26 PD00130738 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RQD0D77 FD00117950 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RQE5I52 PD00130777 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

RQH8I16 PD00130574 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RQJ7E44 FD00118015 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RQZ6I54 SR00036703 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RST2F13 OD00362765 14/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

RTH5E57 PD00131443 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RTO3C04 PD00130750 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RTO3D81 OD00227652 13/02/2026 6050/1 R$293,47 08/06/2026

RTQ8J32 PD00130836 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RUH4H77 OD00455242 16/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

RUX5J90 PD00130790 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RVH6D70 OD00117818 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

RVI9D46 FD00117826 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RVS3F06 FD00117945 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RVX2E39 FD00116971 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RXA3A13 OD00067678 13/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

RXD4H54 SR00036911 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RYO1C88 PD00130374 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZE2D79 PD00130415 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZE4B52 OD00327728 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

RZE4I67 SR00037161 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZE5E15 PD00130563 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZE5G67 FD00117745 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZE8C12 PD00130879 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZE9F43 OD00430118 15/02/2026 6491/0 R$88,38 08/06/2026

RZF1D89 FD00117188 10/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

RZF3A37 PD00130318 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZF3A97 SR00036913 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZF5H95 FD00117114 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZF5H95 PD00131145 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZF9A54 PD00131293 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

RZG0H57 FD00117983 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZG7D43 PD00131010 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZH2G36 FD00117523 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZH4I51 PD00131537 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZH6C30 FD00117731 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZH7D69 FD00118182 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

RZH7H34 PD00131114 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZH8G07 OD00067676 13/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

RZH9H26 PD00131360 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZI5A25 PD00131440 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZI6I09 PD00130250 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZI8B82 OD00010367 16/02/2026 5401/0 R$195,23 08/06/2026

RZJ0B67 OD00085155 13/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

RZJ2B14 OD00452565 15/02/2026 5819/1 R$880,41 08/06/2026

RZJ2B14 OD00452566 15/02/2026 6602/0 R$293,47 08/06/2026

RZJ3I10 FD00117724 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZJ8J70 PD00131213 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZK1F17 SR00036665 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026



26	                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE	                                                Edição nº 055 - 07.05.2026

RZK3E52 PD00130449 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZK5F06 PD00130838 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZK5I72 FD00116908 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZK8E07 FD00118168 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

RZL1D08 OD00465188 14/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

RZL1F03 FD00117864 12/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

RZL1J24 FD00117802 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

RZL5D64 SR00036675 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZL7D16 PD00131371 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZL8H73 FD00116917 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZL8H89 SR00037075 18/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZM0D72 SR00036621 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZN3E53 SR00036785 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZN7H69 SR00036935 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZN7J22 OD00160204 15/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

RZO1C24 OD00255279 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

RZO5E78 PD00131573 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZP1D42 PD00130362 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZP3F40 FD00117825 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZP4F11 PD00131367 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZP7A92 ID06584160 22/09/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

RZP7D27 PD00131155 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZQ0F27 PD00131350 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZQ2H86 PD00130665 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZQ4A45 FD00117636 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

RZQ4J88 FD00118071 13/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

RZQ8H94 FD00118117 13/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

RZQ9D49 FD00117289 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

RZQ9G09 SR00037016 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZQ9J11 PD00130495 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZR3B73 OD00255266 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

RZR3H26 PD00130320 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZR5C30 FD00117126 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZR5G52 SR00036618 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZR7A44 FD00117487 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZR7J28 SR00037017 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZS2B08 SR00036669 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZS2H96 PD00130437 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZS5I22 OD00085197 15/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

RZS5I56 PD00130209 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZS9C67 PD00131167 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZS9C67 PD00131183 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZS9D37 FD00117224 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZT4F04 PD00130267 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZT8E58 PD00130188 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZU0F79 PD00130370 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZU6J95 PD00130463 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZU8F33 FD00116859 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZU8I09 PD00130645 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZV1I50 FD00117921 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZV2G13 OD00087601 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

RZV5G12 OD00505130 14/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

RZV7H47 PD00131435 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZV8D62 PD00130856 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZW1H48 PD00130366 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZW2D29 PD00130818 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZW3I78 ID06185572 04/09/2025 7684/2 R$130,16 08/06/2026

RZW6D83 FD00118148 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

RZW8G85 FD00117439 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZX0A27 SR00036917 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZX0H45 PD00130349 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZX4C45 PD00131558 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZX6D63 PD00131311 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZX6I05 SR00036724 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZX7J78 PD00130831 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZX9F25 FD00117493 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZY1D67 SR00037103 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZY1E79 FD00117908 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZY2B41 FD00117355 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZY3J41 PD00130466 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZY4F30 PD00131009 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZY5J45 OD00032706 13/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

RZZ0J90 FD00117931 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

RZZ1E46 SR00036912 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

RZZ4I26 FD00117669 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

RZZ7F67 PD00130390 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

RZZ8H33 PD00130515 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SAD6I95 FD00116868 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SAG1D60 PD00130854 14/02/2026 7471/0 R$880,41 08/06/2026

SBD7I59 FD00117600 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SBD7I59 FD00117653 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SBK3C20 PD00130935 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SCT3C83 FD00117105 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SCT3C83 FD00117257 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SDA4E45 PD00131061 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SDC3H41 PD00131257 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SDT8H33 FD00117920 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SDZ4E15 FD00117509 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SHC3A99 SR00036889 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SHC7C78 FD00118102 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SHF5G09 PD00131485 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SHG6J30 OD00442786 15/04/2026 5720/0 R$195,23 20/07/2026

SIC8H18 FD00116914 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SIE1B05 FD00117818 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SIQ2D42 FD00117694 11/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

SIT8I39 FD00117256 10/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SIZ6H18 FD00117450 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SJA0F47 FD00117056 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SJD5I82 FD00117013 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SJG1E61 FD00116956 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SJH1A08 FD00117944 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SJI8B45 OD00117820 14/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

SJJ1G02 FD00117597 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SKW5C69 OD00462809 16/02/2026 5410/0 R$130,16 08/06/2026

SKY7F70 PD00131078 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SKZ4J99 OD00117778 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

SLD6A06 FD00117052 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SLE5D45 OD00190131 14/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

SLF5D09 SR00036895 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SNK0E06 FD00117275 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SNK4I10 PD00130767 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNK4I27 OD00115230 13/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

SNK5J59 FD00118135 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNK8I30 SR00036702 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SNK9J60 FD00116960 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNL3B81 OD00085149 13/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

SNL3D24 PD00131554 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNL4G07 FD00117752 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNL6E53 OD00317835 16/02/2026 5410/0 R$130,16 08/06/2026

SNL7I38 FD00117676 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNM0H65 PD00130533 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNM1D81 ID06810545 15/09/2025 7030/1 R$293,47 08/06/2026

SNM7B06 OD00370118 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

SNM7E35 PD00131071 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNM9H42 OD00010350 14/02/2026 5673/1 R$130,16 08/06/2026

SNN0G46 PD00130343 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNN2E42 PD00131474 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNN3F71 PD00130801 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNN8D68 OD00367643 14/02/2026 7340/0 R$130,16 08/06/2026

SNN8D68 OD00367644 14/02/2026 5738/0 R$293,47 08/06/2026

SNN8D68 OD00367645 14/02/2026 5215/1 R$293,47 08/06/2026

SNO0B95 PD00130898 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNO1B95 PD00131564 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNO1C20 ID07011165 17/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

SNO5G36 SR00037125 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SNO5I77 PD00130236 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNO7B09 SR00036923 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SNO7F01 PD00131322 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNO8A87 FD00117562 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNO8B16 OD00317821 13/02/2026 7340/0 R$130,16 08/06/2026

SNO8F19 PD00130598 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SNO9G64 PD00130711 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNP0I41 PD00130618 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNP3B98 PD00131109 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNP3D19 FD00117306 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

SNP4F61 PD00130909 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNP4I62 PD00131429 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNP5J23 PD00130224 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SNP7B77 OD00160190 14/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

SNP7E89 FD00117295 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026
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SNP9E58 FD00117789 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNQ0A36 OD00117821 15/02/2026 7030/1 R$293,47 08/06/2026

SNQ0A36 OD00117822 15/02/2026 7048/1 R$293,47 08/06/2026

SNQ0A36 OD00117823 15/02/2026 6050/1 R$293,47 08/06/2026

SNQ0A36 OD00117824 15/02/2026 5274/1 R$2.934,70 08/06/2026

SNQ0A36 OD00117825 15/02/2026 5835/0 R$195,23 08/06/2026

SNQ0D86 PD00130098 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNQ0G40 PD00130859 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNQ2F51 FD00117656 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNQ4F41 FD00118165 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SNQ4J17 FD00117330 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNQ6E30 PD00131118 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNQ9D74 PD00130206 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNR0A94 OD00240247 15/02/2026 7340/0 R$130,16 08/06/2026

SNR0A94 OD00240248 15/02/2026 7684/2 R$130,16 08/06/2026

SNR7E65 PD00130553 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNR8D75 SR00036763 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SNR9G56 PD00130277 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNS4C18 FD00117750 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNS4E01 OD00460163 14/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

SNS6E37 OD00115246 15/02/2026 5541/3 R$195,23 08/06/2026

SNS7J66 FD00117651 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SNS9B82 ID06583987 16/09/2025 5452/1 R$195,23 08/06/2026

SNT1C91 FD00117952 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNT2D67 PD00131417 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNT5D46 FD00117978 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNT6E37 PD00130385 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNT7I06 FD00117423 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNT8C89 PD00131580 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SNU0C60 PD00130493 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNU3C36 OD00115247 15/02/2026 5541/3 R$195,23 08/06/2026

SNU3D58 FD00117083 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNU5G21 OD00117805 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

SNU5I00 PD00130518 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNU6D51 OD00115250 15/02/2026 5541/3 R$195,23 08/06/2026

SNU6I30 PD00131020 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SNU8J85 PD00130920 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SNV1D35 PD00130908 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNV2B39 FD00117021 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNV3C44 FD00117024 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNV6J19 FD00117596 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SNV7E61 FD00118089 13/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SNW1D34 PD00130867 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNW5C00 FD00118115 13/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SNW6E10 FD00117361 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNW7C13 PD00131178 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SNW7F95 FD00117005 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SNX1F95 ID06583461 29/08/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

SNY3C49 OD00370114 15/02/2026 5541/3 R$195,23 08/06/2026

SNY6A20 FD00117243 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNY8E18 ID06700924 12/09/2025 5541/2 R$195,23 08/06/2026

SNY9A16 OD00282723 13/02/2026 7340/0 R$130,16 08/06/2026

SNY9B34 ID06950218 09/09/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

SNY9G71 PD00131157 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNZ2B31 FD00117611 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SNZ3D99 FD00117748 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNZ3F37 PD00131577 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNZ8D41 PD00130187 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SNZ8H86 FD00117830 12/02/2026 6050/3 R$293,47 08/06/2026

SOA3A20 OD00197725 15/02/2026 5843/4 R$195,23 08/06/2026

SOA3A59 PD00130150 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOA4I73 PD00130816 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOA7J73 PD00130776 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOB1F28 FD00063153 09/09/2025 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOB2H64 FD00117203 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOB5C06 SR00036798 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOB6I25 FD00118037 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOB7F45 FD00116973 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOB8H53 OD00047726 16/02/2026 5568/0 R$195,23 08/06/2026

SOC1J92 OD00170139 16/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

SOC8E28 FD00117276 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

SOC9F95 PD00130972 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOD4G52 PD00131198 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOE0I90 FD00117858 12/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SOE1B76 SR00037096 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOE6E95 SR00037071 18/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOE7E25 FD00117034 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOE8I79 PD00130796 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOE9H41 PD00131381 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOF0E01 PD00131108 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOF6I29 FD00117672 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SOG2B36 PD00130624 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOG2G34 FD00117567 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SOG2J59 FD00116938 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOG3J55 FD00117135 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOG4C98 SR00037160 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOG5H06 FD00116909 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOG7I39 SR00036743 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOH3J86 FD00116942 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOH4E37 PD00131323 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOH4F61 SR00037065 15/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOI2E44 FD00117679 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOI2J92 PD00131457 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOI3B13 PD00130826 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOI3B13 PD00130834 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOI6H02 PD00131401 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOI6I77 SR00036967 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOI9I87 PD00131545 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOJ0C50 PD00131492 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOJ2H16 PD00130375 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOJ3E99 SR00036907 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOJ3H57 FD00116874 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOJ5J98 FD00117571 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOJ6B22 FD00117808 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOJ6E03 OD00085146 13/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

SOJ9I81 OD00325117 16/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

SOK2J52 SR00037097 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOK7A30 PD00131097 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOK9D39 FD00117234 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOK9F52 PD00131392 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOL1D62 OD00027678 14/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

SOL4F50 PD00130857 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOL4H44 FD00117280 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SOL5F15 PD00130707 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SOL7D33 OD00117790 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

SOL9G72 PD00130377 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOM5A55 PD00130494 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOM7F67 FD00117673 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOM7J40 PD00131013 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOM8E77 OD00170136 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

SOM8G48 SR00036795 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SON1A40 PD00130239 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SON1D97 FD00118195 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SON7B28 ID06235552 02/10/2025 7684/1 R$130,16 08/06/2026

SON7C26 PD00130557 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SON9C39 FD00118146 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

SON9C45 SR00037136 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SON9D15 PD00131284 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SON9I79 PD00130432 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SOO0G32 OD00157582 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

SOO1C61 FD00117297 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

SOO3E94 PD00130428 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOO3H71 PD00130726 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOO4G54 SR00037073 18/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOO6G18 PD00130919 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOO8A30 PD00130804 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOO9D84 PD00131051 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOO9I21 PD00131283 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SOP2I85 OD00255270 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

SOP3B61 SR00036954 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOP3F96 FD00117099 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOP4F37 PD00131588 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOP7B31 FD00117720 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOP7I00 FD00117622 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SOP8I94 OD00025442 13/02/2026 5452/1 R$195,23 08/06/2026

SOQ4C45 FD00117023 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOQ7B29 FD00117036 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOQ8I95 PD00130684 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOQ9A75 FD00117760 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOR1A59 OD00032801 12/03/2026 5541/2 R$195,23 15/06/2026
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SOR1H39 FD00116953 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOR3J19 SR00037046 16/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOR3J54 PD00131122 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOR4D50 PD00131185 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOR5J66 FD00117905 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOR7D57 PD00131551 14/02/2026 7471/0 R$880,41 08/06/2026

SOR8G50 PD00130171 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOS0F08 PD00131356 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOS1G79 FD00117976 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOS1I04 SR00037119 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOS2E31 FD00117002 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOS3A28 PD00131035 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOS4A07 FD00117048 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOS5A67 OD00085169 15/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

SOS5A73 PD00130378 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOS5E08 OD00032714 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

SOS5J06 FD00118180 13/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

SOS6G73 SR00036729 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOS7B36 FD00117248 10/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SOS7B62 FD00118100 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOS9D43 FD00117071 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOT0E91 PD00131534 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOT1A93 FD00117181 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOT1D57 PD00130727 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOT4G15 SR00036887 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOT4J72 PD00131044 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOT5F30 FD00117329 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOU0C76 PD00131228 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOU1H16 ID06420495 09/10/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

SOU1H27 PD00131395 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOU2E84 OD00127804 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

SOU5G02 PD00131472 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOU8E62 FD00117143 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOU9A20 FD00117058 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOV0F44 PD00130784 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOV1H49 PD00131045 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOV2G15 SR00036788 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOV4A12 FD00117436 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOV5G99 FD00117989 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOV8E86 FD00117145 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOV9I30 FD00117498 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOW2C76 SR00036778 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOW2D30 PD00130667 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOW3A97 PD00130219 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOW3I45 PD00131469 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOW6J67 FD00117608 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOW6J67 PD00130414 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOX0J11 FD00117077 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOX2B56 FD00117604 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOX2C15 OD00240252 16/02/2026 5207/0 R$88,38 08/06/2026

SOX3F03 PD00131055 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SOX4G45 PD00131073 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOX4I49 PD00130172 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOX4I49 PD00130178 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOY0B56 FD00117139 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOY0C22 FD00117740 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOY0E16 ID06570502 23/09/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

SOY0E16 ID06584037 19/09/2025 5819/2 R$880,41 08/06/2026

SOY0I73 FD00117737 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOY1D31 FD00117754 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOY1D31 PD00131548 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SOY1G86 OD00130342 14/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

SOY1G87 PD00130987 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOY4G81 PD00130429 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOY5J12 SR00036715 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOY5J34 FD00117281 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

SOZ0J65 FD00117449 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SOZ1B17 FD00117209 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOZ4F95 PD00131121 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOZ5A55 PD00131028 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOZ5B77 SR00037057 15/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SOZ6A26 PD00130535 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

SOZ6H55 PD00130307 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SOZ8D11 OD00442669 14/02/2026 6017/5 R$293,47 08/06/2026

SOZ9E34 FD00117687 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SPA0B38 SR00037076 18/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SPA0E71 SR00036996 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SPA3E59 FD00117770 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SPA4D96 FD00116896 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SPA4G90 SR00037144 19/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

SPA6E77 PD00130786 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SPB0C99 FD00117590 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

SPB2D07 FD00117468 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

SPB4G44 PD00131056 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SPB5E87 OD00160196 15/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

SPB8F17 PD00130778 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

STU6E41 FD00117265 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

SYA5C70 PD00130978 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SYA5C70 PD00130992 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SYE1A59 FD00117144 11/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SYM1D71 OD00187774 13/02/2026 6491/0 R$88,38 08/06/2026

SYU8J21 PD00130354 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

SYZ5C67 SR00036678 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

TDJ1E62 OD00325120 16/02/2026 5665/0 R$130,16 08/06/2026

TER4G25 FD00116984 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

TGA0B53 FD00117507 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

TGS2C83 PD00131077 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

THP1A51 OD00067683 15/02/2026 5541/1 R$195,23 08/06/2026

THZ0H72 PD00131419 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

TIH7C53 FD00118008 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

TNH5G87 PD00130607 13/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

TNI3F03 PD00131494 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

TNI4C33 FD00117803 12/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

TNJ5E35 PD00130166 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

TOV8F67 PD00130915 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

TPB8J59 OD00040126 16/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

TPK6B10 OD00187773 13/02/2026 7633/2 R$293,47 08/06/2026

TSK2C67 PD00130201 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

TST0A35 SR00036873 13/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

UAB4J23 PD00130650 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHJ3J36 FD00118002 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHJ3J36 OD00085210 15/02/2026 5592/0 R$130,16 08/06/2026

UHJ4A19 FD00117749 12/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHJ5A52 FD00118111 13/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

UHJ6F42 FD00117451 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHJ9A34 PD00131258 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHK2D65 FD00117006 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHK3B83 PD00130938 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHK8B28 FD00116978 10/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHK8D97 PD00131319 14/02/2026 7463/0 R$195,23 08/06/2026

UHL3C01 OD00282724 13/02/2026 5207/0 R$88,38 08/06/2026

UHL3D21 PD00130371 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHL4D36 SR00036707 12/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

UHL5C83 OD00220272 15/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

UHM4G67 FD00117644 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHM5B79 PD00131368 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHM5H03 FD00118158 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHM6G02 FD00117961 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHM7C58 PD00130562 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHM7E51 FD00117154 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHM8E77 PD00130455 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHN0A11 SR00037001 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

UHN0J80 OD00185118 14/02/2026 7633/1 R$293,47 08/06/2026

UHN0J80 PD00130722 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHN2F81 FD00117866 12/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

UHN5C19 FD00116939 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHN5C19 FD00118022 13/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHN9A61 SR00037019 14/02/2026 7587/0 R$293,47 08/06/2026

UHO0E03 FD00117642 11/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

UHO1B84 PD00131067 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHO1C53 FD00117141 10/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHO1G36 FD00117691 11/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

UHO2G32 PD00130887 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHO3B72 FD00117774 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHO5G91 PD00130260 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHP1H04 PD00131022 13/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHP2J96 PD00130508 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHP3H04 PD00131174 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHP6H84 FD00117241 11/02/2026 5746/1 R$130,16 08/06/2026

UHP8G77 PD00130994 14/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHP9C19 FD00117303 10/02/2026 6041/2 R$195,23 08/06/2026

UHQ5F71 OD00117779 13/02/2026 5550/0 R$130,16 08/06/2026

UHQ9B25 FD00118078 13/02/2026 5673/2 R$130,16 08/06/2026

UHQ9F41 PD00130173 12/02/2026 7455/0 R$130,16 08/06/2026

UHS7F83 FC00020056 19/04/2026 6050/3 R$293,47 22/07/2026

Recife, 05  de maio  de 2026.

TACIANA MARIA FERREIRA
Autoridade de Trânsito e Transporte.
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AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 110/2026
A Autoridade de Trânsito e Transporte do Município do Recife – CTTU, no exercício das competências atribuídas pela Lei nº 9.503/1997 
– Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – e em conformidade com as normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), 
especialmente as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou condutores dos veículos 
relacionados abaixo. Considerando que os autos de infração foram analisados e considerados regulares e consistentes, com o devido 
cumprimento do disposto no art. 281, §1º, inciso II, do CTB, informa-se que poderá ser requerida a identificação do condutor infrator ou 
apresentada defesa da autuação até a data limite indicada, presencialmente na sede da CTTU, localizada na Avenida Cruz Cabugá, nº 
304, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50040-000, ou por remessa postal ao mesmo endereço. Para apresentação da defesa e/ou 
requerimento do condutor infrator, é necessário o envio de requerimento devidamente preenchido, de forma legível e assinado, 
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos:
DEFESA DA AUTUAÇÃO:
I- requerimento de defesa prévia ou de recurso;
II- cópia da notificação de autuação ou notificação da penalidade, conforme o caso, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste 
a placa do veículo e o número do AIT;
III- cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;
IV- documento que comprove a representação, quando pessoa jurídica; e
V- procuração, quando for o caso.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR:
1)Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo à CTTU, até a data limite prevista 
neste edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em cttu.recife.pe.gov.br), acompanhado dos seguintes documentos:
CONDUTOR INFRATOR:
a)Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação oficial.
b)Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO:
c)Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura;
d)Cópia do CRLV;
e)Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto;
f)Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por 
infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração;
g)Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração.
2)Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena 
de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB.
3)A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem 
rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente 
tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo.
O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede da CTTU ou pelo sítio (cttu.recife.pe.gov.br) e poderão 
ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede da CTTU (endereços e telefones podem ser 
obtidos no sítio (cttu.recife.pe.gov.br).
O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de infração, data da 
infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VENCIMENTO

AFR7J52 PD00172359 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

AIV3E69 OD00337724 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

AQI6561 PD00172249 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

ASG5534 FC00019602 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

BAR4C95 OD00067859 18/04/2026 5622/1 11/06/2026

BCQ5G28 FC00020281 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

BEM2I91 FC00020417 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

BHZ0B01 PD00172607 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

BYK7D35 PD00170956 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

BYQ4F12 OD00225826 17/04/2026 5452/1 11/06/2026

CUQ8H18 PD00170620 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

CYH2H43 OD00187982 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

DIV9F82 FC00020503 20/04/2026 6050/3 11/06/2026

DMW4G28 PD00172570 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

DQV5763 OD00240452 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

DSY2G66 OD00252740 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

EBE8219 OD00440402 19/04/2026 5479/0 11/06/2026

ECU7G51 PD00172428 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

EET0J81 SR00042170 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

EII1F24 FC00019490 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

EJQ2A79 FC00019390 17/04/2026 6050/3 08/06/2026

EJW0J35 OD00487664 17/04/2026 6050/1 11/06/2026

EJW1C72 OD00440404 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

EXG4322 PD00172697 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

EXH8G41 OD00067865 18/04/2026 5819/2 11/06/2026

EYA9055 PD00172098 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

FAE9F80 OD00265395 19/04/2026 7633/1 11/06/2026

FBN7034 FC00020724 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

FCF2J44 OD00187947 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

FEP4I01 FC00019931 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

FFJ5C66 PD00172991 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

FFX0A99 PD00171042 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

FJN3E62 FC00019990 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

FKL8H07 OD00025778 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

FKM6830 PD00170632 13/04/2026 7455/0 08/06/2026

FNO9J73 FC00020225 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

FQO5E72 PD00171818 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

FUL5D86 OD00027770 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

FYB6A06 PD00172097 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

FYB6A06 PD00173220 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

FYP0B52 FC00019378 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

GAR9J84 OD00422774 17/04/2026 5665/0 11/06/2026

GIJ0E47 PD00171354 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

HGG8868 PD00171070 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

HGI0852 OD00485271 18/04/2026 5452/1 11/06/2026

HJE2A56 PD00173145 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

HMC2I57 OD00458463 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

HQR9E44 PD00171176 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

HYQ2164 FC00020679 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

IVA2G56 OD00337728 18/04/2026 5185/1 11/06/2026

IXX5A47 OD00025755 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

IYV0E09 PD00173166 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

JGG8H17 OD00390822 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

JIR4C28 PD00170503 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

JJG7J75 PD00170695 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

JKT8H45 FC00020215 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KFE1472 OD00187990 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

KFM1835 FC00019446 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KFO5B99 OD00484468 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

KFO8G53 SR00042256 18/04/2026 7587/0 08/06/2026

KFP6892 FC00019800 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KFY1I13 OD00065637 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

KFY1I13 OD00298023 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

KFY1I13 OD00390818 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

KFZ8169 OD00400444 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

KGC2A03 FC00019568 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KGD6259 FC00020649 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

KGG7965 FC00019681 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KGH9668 PD00170616 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

KGJ9D26 SR00042424 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

KGK0I05 OD00415439 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

KGK5120 PD00170691 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

KGK7134 PD00170899 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KGL6J84 PD00171578 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

KGL9F69 FC00019258 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

KGM4778 FC00020246 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KGM8B32 FC00020036 19/04/2026 6050/3 11/06/2026

KGM8F18 SR00042188 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

KGO4I42 OD00440387 19/04/2026 5479/0 11/06/2026

KGP2185 FC00020016 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KGS1841 OD00440409 19/04/2026 5568/0 11/06/2026

KGT2F53 OD00275719 20/04/2026 5738/0 12/06/2026

KGT9F58 OD00255481 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

KGX2654 OD00337731 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

KHA7F73 PD00171648 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

KHB7F84 OD00067822 18/04/2026 5819/1 11/06/2026

KHC6I83 PD00172243 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KHD7423 SR00042341 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

KHE0I61 OD00085426 20/04/2026 5541/3 12/06/2026

KHE6G31 OD00390819 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

KHF4C81 OD00484465 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

KHF7B94 PD00172735 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KHI1F60 OD00187979 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

KHI2161 FC00020028 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KHJ5J90 PD00172663 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KHL2021 SR00042464 22/04/2026 7587/0 11/06/2026

KHM9910 PD00172150 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KHN8107 OD00025776 17/04/2026 5010/0 11/06/2026

KHO0J04 FC00020090 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KHP4513 OD00178339 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

KHP6D46 PD00172665 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KHQ1J73 OD00067854 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

KHQ7F01 FC00019182 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

KHR4F27 PD00172811 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KHU4822 OD00240431 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

KHW7B83 OD00025759 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

KHY3133 OD00300752 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

KHY6G04 OD00145524 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

KIA7912 OD00067872 18/04/2026 5452/1 11/06/2026

KIB7D84 FC00019732 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KIE4283 SR00042442 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

KIE8J69 PD00172643 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

KIE8J69 PD00172917 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

KIH0662 OD00240429 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

KIJ6490 FC00019133 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

KIK2B53 OD00252742 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

KIK3014 FC00020142 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KIL4G21 FC00020270 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KIL7C37 FC00020389 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KIL7D89 PD00171231 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KIL8E63 FC00020392 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KIN4253 PD00171151 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KIN9961 FC00019483 18/04/2026 5746/1 08/06/2026
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KIO3B48 OD00215679 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

KIO6375 FC00020697 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KIO7263 OD00362921 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

KIQ7699 PD00172773 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

KIT1B52 PD00172155 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KIT3969 FC00019315 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

KIU1796 OD00060207 17/04/2026 5185/1 11/06/2026

KIU8431 OD00252734 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

KIU9A03 OD00187942 17/04/2026 5452/2 11/06/2026

KIV3H94 OD00180749 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

KIV9458 OD00095783 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

KIX3852 OD00458467 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

KJA5334 OD00085416 20/04/2026 6050/1 12/06/2026

KJA6294 PD00172263 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KJA9J12 OD00458478 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

KJB4E14 OD00467894 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

KJB9950 OD00240422 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

KJC6F38 OD00458456 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

KJC7F63 FC00019358 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

KJC7F63 FC00020708 20/04/2026 6041/2 11/06/2026

KJD1I18 FC00020425 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

KJF3A05 FC00019268 17/04/2026 5746/1 08/06/2026

KJH2583 FC00019438 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KJH9680 PD00170953 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KJI4743 FC00020214 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KJI8A57 FC00019189 17/04/2026 6050/3 08/06/2026

KJJ0D33 PD00173058 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

KJJ1H31 FC00019916 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

KJJ7761 PD00171421 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KJK0A28 PD00171118 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KJK2752 OD00170288 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

KJK8F51 PD00171673 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

KJS1E44 SR00042459 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

KJT8H24 FC00019781 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

KJT9270 OD00067828 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

KJU4085 PD00172471 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KJW0074 PD00171218 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KJW2F25 OD00240439 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

KJW4365 FC00020177 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KJX6C75 FC00019441 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KJX8024 FC00019444 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KJZ0414 FC00019130 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

KJZ7101 SR00042313 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

KKA7C89 PD00170919 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KKA9056 PD00171629 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

KKC2035 FC00019583 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KKC2304 OD00187980 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

KKE0498 OD00240441 20/04/2026 5819/2 12/06/2026

KKE8I59 SR00042238 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

KKH6625 SR00042381 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

KKH6F27 OD00390814 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

KKI1G52 OD00485272 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

KKI4G34 SR00042344 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

KKI6727 OD00225832 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

KKL8316 PD00173155 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

KKM2I46 PD00171691 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

KKN0J13 PD00171171 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KKN9F79 OD00145522 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

KKO5B07 OD00152805 20/04/2026 6602/0 12/06/2026

KKQ5B44 FC00020161 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KKQ8865 PD00172238 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KKS0386 OD00185332 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

KKS7E08 FC00019657 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KKT7277 OD00180796 19/04/2026 5185/1 11/06/2026

KKU5E12 FC00019824 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

KKV0282 FC00020384 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

KKV0F59 PD00172859 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

KKV6J60 PD00170518 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

KKW0480 PD00171831 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

KKX1380 PD00172245 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

KKX8642 OD00047923 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

KKX8642 OD00292863 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

KKY0061 PD00171056 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KKZ6H27 OD00458471 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

KKZ6H30 FC00019758 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

KKZ9309 FC00019637 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KLA4450 OD00320193 20/04/2026 6602/0 12/06/2026

KLB9150 FC00020563 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

KLC9582 SR00042223 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

KLD4F49 OD00128024 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

KLF0044 OD00187948 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

KLH2B92 PD00172762 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

KLI9894 FC00020401 19/04/2026 5673/2 11/06/2026

KLJ7927 OD00408041 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

KLK2769 OD00067882 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

KLL2C43 OD00157674 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

KLL4643 FC00020530 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

KLL4643 FC00020652 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

KLL6A72 PD00171720 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

KLM6H30 PD00173099 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

KLR0066 OD00320203 20/04/2026 6602/0 12/06/2026

KLR1977 PD00171186 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KLR6J54 OD00180762 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

KLT0366 OD00067867 18/04/2026 5541/3 11/06/2026

KLT6618 FC00020336 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KLU0428 OD00085417 20/04/2026 5541/4 12/06/2026

KLU8E86 OD00292851 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

KLV2G80 FC00020304 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KLW6281 FC00019975 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

KLW8016 PD00173057 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

KLX1G11 PD00172409 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

KLX4I18 PD00171021 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KLX6133 OD00057784 19/04/2026 5541/3 11/06/2026

KLY6146 FC00020730 20/04/2026 7587/0 11/06/2026

KLZ6473 OD00357895 18/04/2026 7366/2 11/06/2026

KMA2038 PD00171451 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

KMA5B44 OD00440389 19/04/2026 5479/0 11/06/2026

KMC0D31 SR00042417 21/04/2026 7587/0 08/06/2026

KMD8711 FC00019445 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KME6310 PD00171517 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

KPG9G59 PD00171866 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

KWH4900 OD00318209 19/04/2026 6599/2 11/06/2026

KWH4900 OD00318210 19/04/2026 5010/0 11/06/2026

KWH4900 OD00318211 19/04/2026 5118/0 11/06/2026

KWH4900 OD00318212 19/04/2026 6637/2 11/06/2026

KZF7A00 FC00020257 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

LPT9H79 PD00171694 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

LPT9H79 PD00171814 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

LQJ9F01 OD00422781 17/04/2026 5665/0 11/06/2026

LQL7I12 PD00171009 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

LUZ3I15 PD00172011 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

LWH6H74 OD00292861 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

MMS2J23 PD00170611 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

MNB1J02 FC00020185 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

MND7069 OD00365343 18/04/2026 5452/6 11/06/2026

MNN4694 FC00019452 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

MOE0F70 PD00172367 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

MOG0H71 PD00173219 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

MOL7214 OD00187975 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

MON7G68 PD00172777 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

MOV9I63 PD00170623 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

MVO5206 PD00172583 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

MYW8130 OD00188024 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

MYX2A31 FC00020110 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

MYX7092 FC00019967 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

NFJ2B16 FC00020309 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

NIF5I75 OD00252735 17/04/2026 5525/0 11/06/2026

NLV2E06 PD00172571 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

NMB6784 PD00172946 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

NMI2G87 PD00171340 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

NNV8739 OD00400470 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

NNV8739 OD00442789 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

NOH3I19 OD00430211 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

NPU1E11 PD00171963 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

NPW4139 OD00215668 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

NQC3877 PD00172260 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

NQF4D11 FC00019991 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

NQH1792 OD00337721 17/04/2026 5568/0 11/06/2026

NQH1792 OD00463046 20/04/2026 7340/0 12/06/2026

NQH1792 OD00463047 20/04/2026 7684/2 12/06/2026
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NQI7191 PD00170625 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

NQO5J95 FC00020607 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

NQR5D88 FC00019207 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

NXU5H32 FC00020061 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

NXU5J90 PD00171220 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

NXU7443 OD00484477 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

NXU8J47 OD00455327 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

NXW3D47 OD00455336 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

NXW7451 PD00171531 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

NXW7E28 PD00172802 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

NXW7G08 PD00170954 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

NXW9942 OD00484450 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

NZE6I13 FC00019847 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

NZE6I13 PD00171555 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

NZF5E17 FC00020497 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

NZO7F37 FC00020519 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

OET7E08 FC00019720 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

OEW5H72 PD00171174 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OEW5H72 PD00172531 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OEW5H72 PD00172805 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OFA0902 OD00520466 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

OFC4319 PD00172638 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OFG7I47 FC00019998 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

OFX2D65 PD00172362 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OGB3E04 FC00020452 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OGF9349 OD00430210 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

OGG2099 PD00170575 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

OGG5113 FC00020322 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

OHF4002 FC00019381 17/04/2026 6050/3 08/06/2026

OHJ5A79 OD00458450 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

OJO4F27 FC00020517 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

OKL4D97 PD00172445 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

OKQ7J72 SR00042184 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

OLS3689 PD00171541 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OLX1I61 FC00020232 19/04/2026 6050/3 11/06/2026

OLZ7G77 OD00225842 20/04/2026 5541/1 12/06/2026

OMF1711 FC00019148 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

OMK5D59 SR00042200 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

OOI2A14 FC00020390 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

OPR7A98 OD00318217 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

OPR7A98 OD00318218 20/04/2026 6726/1 12/06/2026

ORC4A20 OD00240428 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

ORJ0I88 PD00171242 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OSS5F47 PD00173026 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

OUP2J14 OD00390825 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

OUU7992 PD00171019 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OVM8I12 PD00172241 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OVV6H70 OD00318206 19/04/2026 6599/2 11/06/2026

OWC7F45 FC00019545 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

OWE0D27 FC00019126 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

OXO1F80 PD00172464 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

OYL2713 SR00042456 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

OYL2G64 PD00172593 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYL6D74 FC00020448 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYL9394 FC00020298 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYM3244 FC00019387 17/04/2026 6050/3 08/06/2026

OYN0D48 PD00172543 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYN1G07 FC00020490 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYN2B52 FC00019489 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

OYN4378 PD00171536 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYO0A07 PD00171063 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYO2J96 PD00171623 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYO4J21 PD00172671 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYO4J89 PD00170914 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYO5C54 OD00460255 17/04/2026 5380/0 11/06/2026

OYO6702 FC00020429 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

OYO8D57 OD00060205 17/04/2026 5045/0 11/06/2026

OYO9B45 OD00440405 19/04/2026 5479/0 11/06/2026

OYP0388 FC00020642 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

OYP1J15 SR00042219 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

OYP3597 PD00172481 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYP4537 PD00170508 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYP5B65 FC00020456 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYP8073 FC00019487 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

OYQ0657 PD00172474 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYQ3363 OD00225829 17/04/2026 5452/1 11/06/2026

OYQ3666 FC00020647 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

OYQ3C88 PD00171305 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYQ4A66 FC00019475 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYQ5213 PD00171521 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYR0B49 PD00171795 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYR2B35 PD00171059 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

OYR4539 SR00042226 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

OYR7H82 OD00240421 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

OYS4F45 PD00172067 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYS6002 OD00430221 17/04/2026 5630/0 11/06/2026

OYS9G69 OD00484486 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

OYT3B17 PD00172394 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYT4611 PD00171625 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYT5261 PD00170531 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYT7796 PD00171226 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYT8060 OD00275748 20/04/2026 5738/0 12/06/2026

OYU4C98 OD00067870 18/04/2026 5819/2 11/06/2026

OYU5245 OD00388166 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

OYU5245 PD00172667 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYU7160 PD00172087 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYU8356 OD00095756 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

OYU8356 OD00095757 17/04/2026 5010/0 11/06/2026

OYU8356 OD00095758 17/04/2026 5118/0 11/06/2026

OYV1345 PD00171908 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYV2608 PD00172936 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYV2E25 PD00171537 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYV3E94 OD00130561 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

OYV4F90 FC00020114 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYV6889 PD00171367 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYW2A88 OD00225861 20/04/2026 5452/6 12/06/2026

OYW5700 OD00165382 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

OYW9H35 PD00172906 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYX0A28 OD00463043 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

OYX0I13 PD00171735 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYX6176 PD00172589 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYX6945 PD00171985 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYX7F26 OD00388172 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

OYX8436 OD00484489 20/04/2026 7625/2 12/06/2026

OYX9239 OD00065642 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

OYY3I82 PD00172847 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYY8636 OD00157677 17/04/2026 5525/0 11/06/2026

OYZ3239 OD00187965 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

OYZ3E12 FC00019860 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

OYZ7428 PD00172945 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

OYZ7E63 FC00019273 17/04/2026 5746/1 08/06/2026

OYZ8J88 PD00171476 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PAA0J25 PD00170596 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PBJ0B48 FC00019534 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

PBW0E39 FC00019530 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

PCA0F36 OD00085431 20/04/2026 5541/3 12/06/2026

PCA8292 SR00042421 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PCA9I70 OD00498269 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCB1425 PD00171594 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCB1E87 PD00170739 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCB2E74 FC00020693 20/04/2026 5673/2 11/06/2026

PCB4006 OD00025780 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

PCB4221 OD00077700 17/04/2026 5452/1 11/06/2026

PCB9C11 OD00085427 20/04/2026 5541/3 12/06/2026

PCC0455 OD00095746 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

PCC1B75 PD00172140 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCC8393 OD00040279 17/04/2026 7030/1 11/06/2026

PCC9H13 FC00019204 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCD0028 FC00019677 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCD2A04 FC00019146 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

PCD2H89 FC00019994 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCD5F39 OD00507743 17/04/2026 7633/2 11/06/2026

PCD8J07 FC00019187 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

PCE0045 PD00172383 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCE3A23 OD00388168 20/04/2026 5738/0 12/06/2026

PCE6151 PD00173117 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCE6G41 PD00171156 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCE6G41 PD00172349 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCF0B06 PD00172192 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCF2450 SR00042418 21/04/2026 7587/0 08/06/2026
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PCF5928 OD00057787 19/04/2026 5541/3 11/06/2026

PCF6343 FC00019680 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCG1683 PD00171441 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCG8877 PD00172772 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCG8C18 FC00020297 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCG9B70 PD00173056 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCH0300 PD00170527 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCH0E50 FC00020178 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCH1J47 FC00020443 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCH5A69 PD00171185 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCI0543 PD00170867 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCI0H66 OD00292855 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

PCI2791 SR00042340 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PCI3855 OD00165357 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCI3B89 FC00020327 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCI4G68 OD00365346 18/04/2026 5460/0 11/06/2026

PCI4G68 OD00458457 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCI5G63 OD00298017 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCI6G46 OD00065638 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCI8935 OD00225828 17/04/2026 5452/1 11/06/2026

PCI9H21 PD00172976 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

PCJ0112 OD00180772 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PCJ1726 OD00188020 18/04/2026 5541/4 11/06/2026

PCJ1C92 PD00171600 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCJ2J80 OD00480314 17/04/2026 5738/0 11/06/2026

PCJ4907 PD00170977 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCJ4B39 OD00275721 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

PCJ7108 OD00178337 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCJ8444 OD00275751 20/04/2026 5738/0 12/06/2026

PCK0106 PD00170809 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCK0H94 OD00400452 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PCK5B59 FC00020397 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCK7F18 FC00019253 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

PCK7G44 PD00171738 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCK8J48 FC00020759 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCL0152 PD00172596 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCL2D68 OD00095745 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

PCL4840 FC00019877 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCL6635 OD00455323 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCL6A21 FC00019371 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

PCL7689 PD00171475 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCL7D03 FC00020527 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

PCL9B22 SR00042335 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PCM1537 OD00432971 17/04/2026 5630/0 11/06/2026

PCM1D79 PD00171919 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCM2A38 PD00170631 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCM2B53 FC00020586 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

PCM3F97 OD00085399 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

PCM3F97 OD00085400 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

PCM4E65 FC00020244 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCM5789 FC00019638 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCM8I52 PD00173098 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCM9904 PD00170536 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

PCN4919 PD00173186 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCN4A76 OD00275731 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

PCN5371 PD00171047 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCN7599 PD00172244 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCN9070 FC00019218 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCN9997 PD00170658 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCO2180 FC00020153 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCO2180 PD00171448 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

PCO5I00 FC00019822 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCO5I75 PD00171195 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCO6879 PD00171287 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCO6879 PD00172639 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCO6B84 OD00432970 17/04/2026 5207/0 11/06/2026

PCO7785 OD00227744 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

PCO8365 FC00020754 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCO8F15 FC00020432 19/04/2026 6041/2 11/06/2026

PCO9J32 OD00498273 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCP0211 PD00170995 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCP0284 PD00171213 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCP1951 SR00042384 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PCP1E97 PD00171342 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCP2915 PD00172292 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCP4B35 PD00172478 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCP7B10 FC00019210 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCP7D64 PD00171491 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

PCP8G62 OD00152810 20/04/2026 5541/1 12/06/2026

PCP9J86 OD00517712 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

PCQ0C25 PD00172602 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCQ1409 OD00320201 20/04/2026 5509/0 12/06/2026

PCQ1409 PD00173128 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCQ3C71 FC00020104 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCQ6J35 PD00173108 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCR0F81 OD00188034 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

PCR4077 OD00275705 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

PCR4077 SR00042438 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PCR5H63 PD00170963 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCR6D86 FC00020044 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCR6H26 OD00180795 19/04/2026 7030/1 11/06/2026

PCR6J44 PD00172617 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCR7808 FC00019603 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCR7808 FC00020445 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCR9G49 OD00027775 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

PCS0A04 FC00019963 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCS2F08 PD00170583 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCT0A36 OD00355250 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PCT1F68 OD00275717 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

PCT1G76 OD00515231 19/04/2026 7633/1 11/06/2026

PCT2H01 OD00187958 18/04/2026 5819/2 11/06/2026

PCT3777 PD00172262 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCT6C49 FC00020367 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCT9879 PD00172298 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCU3B26 PD00172882 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCU7841 OD00178341 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

PCU7841 OD00178342 18/04/2026 5010/0 11/06/2026

PCU7841 OD00178343 18/04/2026 5118/0 11/06/2026

PCU7841 OD00178344 18/04/2026 6637/2 11/06/2026

PCU7B40 PD00170653 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCU9A49 OD00230208 17/04/2026 7633/2 11/06/2026

PCV1E14 SR00042365 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PCV1G35 PD00173134 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCV3H30 FC00019619 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCV3H30 FC00020233 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

PCV3H30 PD00171912 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCV4A43 FC00020549 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCV4E20 FC00020603 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCV7H92 FC00020077 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCV8330 OD00455332 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCV8748 OD00225840 20/04/2026 5541/3 12/06/2026

PCV8D00 OD00327930 17/04/2026 5010/0 11/06/2026

PCV9D49 OD00252744 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

PCV9D49 OD00252745 18/04/2026 5010/0 11/06/2026

PCV9D49 OD00252746 18/04/2026 6726/1 11/06/2026

PCW0B41 OD00327929 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

PCW1490 PD00172108 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCW4838 PD00170825 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCW4E45 OD00484467 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCW6A71 OD00067852 18/04/2026 5622/1 11/06/2026

PCX0E94 FC00019314 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCX1815 FC00019554 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCX2I54 SR00042429 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PCX4G59 SR00042449 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PCX6979 OD00455328 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PCX6C23 PD00172420 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCY1368 FC00019973 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

PCY1472 OD00197836 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

PCY2298 OD00320199 20/04/2026 5452/3 12/06/2026

PCY2A60 OD00362926 19/04/2026 5452/2 11/06/2026

PCY5I35 SR00042235 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PCY7J36 PD00172821 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCY9F60 PD00172137 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCZ0096 PD00171252 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCZ0096 PD00172791 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCZ3222 FC00020718 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PCZ7B94 OD00180758 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PCZ8095 PD00171349 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PCZ8A25 OD00157672 17/04/2026 5452/1 11/06/2026

PCZ9328 OD00065641 17/04/2026 5541/2 11/06/2026
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PDA1I38 OD00298021 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PDA2H70 PD00171289 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDA2I03 PD00171221 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDA3647 PD00172948 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDA4G10 PD00173236 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

PDA7930 PD00171697 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDA7H88 PD00170716 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDA9031 PD00171965 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

PDB2643 PD00172032 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDB6194 PD00172828 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDB7E03 PD00172674 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDB7F75 FC00019862 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDB8B46 PD00173136 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDC0C67 PD00170707 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDC3042 PD00170904 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDC4104 OD00323300 19/04/2026 6599/2 11/06/2026

PDC4B05 OD00440381 19/04/2026 5479/0 11/06/2026

PDC6066 FC00019581 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDD0841 FC00020720 20/04/2026 5673/2 11/06/2026

PDD1G67 PD00172072 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDD3C80 PD00170913 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDE0311 OD00455329 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

PDE0982 FC00020208 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDE3527 FC00019876 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDE4818 FC00020202 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDE7D18 OD00065649 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PDE7F74 PD00170810 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDF2136 PD00172101 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDF2E70 PD00170705 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDF3244 OD00220559 18/04/2026 5541/1 11/06/2026

PDF3F05 FC00019152 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

PDF6C87 OD00355255 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

PDF8E68 FC00020357 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDG6201 PD00170896 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDG6201 PD00170897 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDG7G11 OD00275744 20/04/2026 5738/0 12/06/2026

PDH2075 PD00170711 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDH3A86 FC00019200 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDH4D16 FC00019724 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

PDH5281 FC00020487 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDH5J36 PD00171502 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDH6207 PD00171452 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDI0810 FC00019767 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDI1012 PD00172723 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDI2D04 FC00019418 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDI3F51 PD00172898 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDI6H02 FC00019256 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

PDI7019 FC00020321 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDI7043 FC00020498 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDJ0442 OD00067856 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

PDJ2672 OD00440386 19/04/2026 5479/0 11/06/2026

PDJ3334 FC00020125 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDJ3371 OD00507745 17/04/2026 7030/1 11/06/2026

PDJ4A61 FC00020508 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

PDJ6D16 PD00172199 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

PDK0C22 SR00042445 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PDK2449 PD00170822 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDK2449 PD00171453 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDK2449 PD00172404 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDK2449 PD00172984 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDK2G73 PD00170608 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDK3D01 PD00171230 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDK5B71 FC00019818 18/04/2026 6050/3 08/06/2026

PDK6140 OD00157667 17/04/2026 5452/1 11/06/2026

PDK7B35 OD00165359 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PDL0768 OD00275737 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

PDL0B75 OD00047918 19/04/2026 7340/0 11/06/2026

PDL0C90 PD00171626 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDL0J80 FC00019228 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDL1E22 FC00019398 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PDL1G55 OD00130578 20/04/2026 6769/0 12/06/2026

PDL4262 PD00170865 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDL4854 PD00171108 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

PDL5238 PD00171522 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

PDL5700 FC00020166 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDM1670 SR00042221 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PDM1D32 PD00172624 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

PDM3F25 OD00095776 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PDM4467 PD00172711 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDN1J47 FC00019332 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

PDN4046 PD00171419 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDN4B90 FC00020190 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDN7F70 FC00019920 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

PDO0421 OD00025747 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PDO3G18 PD00171150 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDO4A03 OD00090347 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

PDO6A35 PD00170559 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDO6B50 PD00171563 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDO8G85 FC00020350 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDO9H40 OD00432963 17/04/2026 7315/0 11/06/2026

PDP1E40 FC00020269 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDP3F85 FC00019246 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDP4C09 PD00171954 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDP9D90 PD00170618 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDQ4J68 PD00172708 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDQ5I75 PD00172690 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDR0C45 FC00020589 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDR1C63 SR00042216 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PDR2C70 FC00019978 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

PDR3C75 PD00170771 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDR3C75 PD00170939 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDR5321 OD00484487 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PDR6B86 PD00173189 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDR7A81 PD00172348 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDR8887 SR00042339 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PDS1840 PD00170740 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDS2047 PD00170868 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDS3G17 SR00042342 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PDT4B24 SR00042282 19/04/2026 7587/0 08/06/2026

PDT6574 PD00172547 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDT7B94 FC00019481 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

PDT8J47 PD00171480 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDT9G93 OD00107665 18/04/2026 7633/2 11/06/2026

PDU2119 OD00180738 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PDU3D77 FC00019597 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDU5H53 OD00270614 17/04/2026 7625/1 11/06/2026

PDU5I86 OD00484498 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PDU8C47 PD00170942 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDU9A27 FC00019970 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDV0G83 PD00171272 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDV0G83 PD00172973 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDV0J04 OD00357893 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

PDV7630 PD00170891 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDV9B15 OD00092919 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

PDW1I80 PD00170689 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

PDW2I43 FC00020128 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDW5285 FC00019752 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

PDW5H03 PD00171345 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDW8050 FC00019950 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

PDW8529 PD00172666 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDW8B97 FC00019267 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDW8G81 OD00252738 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

PDW9F95 OD00487666 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

PDX1H41 PD00170860 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDX2696 OD00318194 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PDX2D28 FC00019618 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDX3086 PD00171987 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDX5236 OD00187954 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

PDX6679 PD00171538 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDX6679 PD00173017 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDX8140 SR00042258 18/04/2026 7587/0 08/06/2026

PDX9G35 PD00173073 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDY0H16 PD00170651 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

PDY0H16 PD00172040 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDY3J23 PD00172754 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDY4B48 PD00170991 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDY4I63 FC00019136 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

PDY5A61 PD00171649 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDY8335 PD00172286 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PDZ1707 FC00019180 17/04/2026 7455/0 08/06/2026
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PDZ6F67 FC00019551 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

PDZ7591 PD00170854 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDZ7F99 PD00171206 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDZ8C81 PD00171492 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PDZ8H00 PD00172590 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

PEA1G26 OD00484474 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PEA2443 FC00020206 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEA4B18 PD00172440 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEA4J75 SR00042432 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PEA5018 PD00173230 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEA7B38 FC00020400 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEA7D93 FC00019477 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

PEA8357 PD00171276 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEB3H45 FC00019905 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEB5617 PD00172109 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEB5J67 PD00171764 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEC2E60 FC00019250 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

PEC4899 OD00292849 18/04/2026 6017/4 11/06/2026

PEC4E86 PD00172765 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEC6J90 OD00067881 18/04/2026 7670/0 11/06/2026

PEC9647 PD00171372 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEC9647 PD00171632 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PED2299 OD00463057 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

PED2E64 FC00019143 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

PED3J05 FC00019394 17/04/2026 6050/3 08/06/2026

PED7H31 SR00042454 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PED9825 SR00042450 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PEE5508 OD00432978 17/04/2026 6637/2 11/06/2026

PEE5508 OD00432980 17/04/2026 6726/1 11/06/2026

PEF2J85 FC00019909 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEF8595 PD00170974 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEG0D13 OD00187969 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

PEG1I86 OD00060209 17/04/2026 6122/0 11/06/2026

PEG2E34 PD00170660 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEG2E34 PD00170661 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEG2E34 PD00172715 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEG2E34 PD00172739 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

PEG3244 PD00172257 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

PEG7I91 PD00173184 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEG8H13 PD00172252 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEH3G50 FC00020310 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEH3G50 FC00020320 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEH8257 FC00020572 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEH8J08 PD00170603 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEI0564 PD00172938 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEI1G37 PD00170781 17/04/2026 7471/0 08/06/2026

PEI1G37 PD00171778 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEI2J39 PD00172934 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEI6337 OD00187946 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

PEJ5J80 PD00170627 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEJ6071 OD00400478 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

PEJ7A64 OD00467908 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PEJ7G23 PD00171464 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEK0477 PD00172476 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEK8A60 FC00019917 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

PEK9868 OD00458470 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PEL5G90 PD00172283 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEL6J58 PD00171048 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEL8I39 PD00171210 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEM2C71 OD00484490 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PEM4A02 PD00173131 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEM5467 FC00020681 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEM9B47 PD00171259 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEN0973 FC00020032 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEN8E88 OD00298027 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PEO3A25 PD00171581 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEO5J35 PD00172327 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEO7I53 FC00019262 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEP7682 OD00220565 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PEQ4A29 PD00173246 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEQ5029 PD00170886 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEQ5566 OD00467896 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PER1G52 PD00171855 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PER8E33 OD00498270 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PES0I76 PD00171933 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PES1225 OD00180742 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PET6E90 PD00172387 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEU0106 OD00510308 17/04/2026 5541/3 11/06/2026

PEU0D70 PD00172006 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEU2J60 OD00180750 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PEU2J60 OD00180755 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PEU5660 PD00171060 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEU7E70 OD00180760 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PEV1231 PD00171532 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEV4A58 OD00390827 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PEX0774 OD00220558 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

PEX4704 OD00157673 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

PEX5979 PD00170778 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEX6G74 PD00172780 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PEY2E96 OD00025774 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

PEY4519 FC00019872 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEY5687 OD00440399 19/04/2026 5568/0 11/06/2026

PEY7031 OD00085410 17/04/2026 6050/1 11/06/2026

PEY7J68 OD00215676 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PEY9H70 PD00171385 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEZ3327 FC00019420 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEZ3598 PD00171976 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEZ9690 PD00170937 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PEZ9C32 FC00019162 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

PFC3H72 OD00095795 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

PFC3H72 OD00095796 20/04/2026 6726/1 12/06/2026

PFC6E55 PD00172165 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFD1418 PD00170637 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFD1418 PD00172829 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFD4G00 PD00171285 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFE0788 OD00300759 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PFE2C50 PD00173196 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFE5939 OD00235555 19/04/2026 5541/3 11/06/2026

PFE6I60 FC00019279 17/04/2026 5746/1 08/06/2026

PFE8287 OD00458464 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PFF0957 FC00020529 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFF2301 PD00172704 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFJ1F05 FC00019395 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFJ3323 SR00042301 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PFJ6H39 OD00220556 17/04/2026 7684/2 11/06/2026

PFJ7D16 FC00019221 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFJ7D16 FC00020048 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFK1D19 OD00117952 18/04/2026 5541/3 11/06/2026

PFK2118 OD00107667 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

PFK7365 OD00318207 19/04/2026 6599/2 11/06/2026

PFM0084 FC00019785 18/04/2026 6041/2 08/06/2026

PFM3095 PD00172001 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFM6D99 OD00025749 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PFM8374 OD00408045 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PFN3A25 PD00171341 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

PFN8248 OD00187951 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

PFP4822 PD00170533 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFQ1D77 FC00020000 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFQ3013 PD00171585 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFQ8I10 FC00020729 20/04/2026 7587/0 11/06/2026

PFQ9749 OD00362920 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

PFQ9H62 OD00440415 19/04/2026 5487/0 11/06/2026

PFR1432 PD00172441 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFR5B29 OD00065647 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PFR7C15 PD00170677 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFS0H10 PD00172294 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFS1171 PD00170996 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFS2F89 OD00485279 18/04/2026 6050/1 11/06/2026

PFS5113 OD00230211 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

PFT0788 PD00171147 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFT2E36 OD00412665 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PFT4B79 FC00019649 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFT9F01 OD00187963 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

PFT9G60 SR00042239 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PFU2037 FC00020543 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFV1654 PD00170750 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFV2J67 PD00172375 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

PFV9I94 FC00020413 19/04/2026 5673/2 11/06/2026

PFW6B58 PD00171268 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFW8993 OD00187950 18/04/2026 5452/1 11/06/2026
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PFW9C85 OD00165364 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

PFX5D90 PD00172770 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

PFY0324 PD00171018 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFY3B40 PD00171343 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFY4D69 PD00171041 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PFY8593 OD00263002 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

PFZ0A60 FC00020673 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PFZ0J67 FC00019777 18/04/2026 6050/3 08/06/2026

PFZ9C17 FC00019208 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGA4562 SR00042294 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PGA4562 SR00042408 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PGA6101 OD00318191 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PGA6A10 OD00187997 18/04/2026 5541/4 11/06/2026

PGA7653 FC00019907 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGB4A03 OD00370277 19/04/2026 5460/0 11/06/2026

PGB9415 PD00171758 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGB9415 PD00172023 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGC7G43 PD00172509 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGD4840 PD00171076 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGD4E82 PD00172943 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

PGD5B71 OD00484475 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PGE9J51 SR00042343 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PGF1578 OD00240451 20/04/2026 5738/0 12/06/2026

PGF7G36 OD00492850 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

PGG2A63 OD00357894 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

PGG6H91 FC00019689 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGH1G14 SR00042220 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PGH2B65 PD00172247 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGH2H59 OD00225856 20/04/2026 5541/1 12/06/2026

PGH3B46 FC00020230 19/04/2026 6050/3 11/06/2026

PGH4D04 OD00432974 17/04/2026 5630/0 11/06/2026

PGH5857 SR00042279 19/04/2026 7587/0 08/06/2026

PGI2C98 PD00172932 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGI3G20 OD00323297 17/04/2026 5274/1 11/06/2026

PGI3G20 OD00323298 17/04/2026 6076/0 11/06/2026

PGI3G20 OD00323299 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

PGI7D24 PD00172578 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGI8045 FC00019301 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGJ1783 FC00020108 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

PGJ2253 PD00172553 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGK1J53 OD00155258 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

PGK4A53 PD00172552 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGK7198 PD00171260 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGL0F83 FC00019374 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

PGM1J43 PD00171576 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

PGM2E02 FC00019404 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PGM3457 SR00042192 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PGM8639 PD00172264 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGM9631 PD00171079 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGO3G68 PD00172922 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

PGO4A59 OD00298022 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PGO5900 OD00240426 20/04/2026 5819/2 12/06/2026

PGQ0J56 PD00170581 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGQ2160 PD00172834 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGR0C09 PD00170737 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

PGR4314 FC00020118 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGR8130 PD00171655 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGR8130 PD00171657 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGR8A78 OD00067878 18/04/2026 5819/2 11/06/2026

PGS1525 PD00171488 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGS4G08 OD00355251 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PGS6074 SR00042345 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PGS8C95 PD00170813 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGS9097 OD00220585 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

PGS9932 OD00188011 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

PGS9D73 OD00128010 17/04/2026 5045/0 11/06/2026

PGS9D73 OD00128011 17/04/2026 5096/0 11/06/2026

PGT2B76 OD00412662 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PGT3251 PD00172993 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGT4B02 PD00173137 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGT4C32 PD00172634 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGT5E30 OD00252737 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

PGT8630 PD00172824 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGU0C59 FC00019946 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGU4A44 FC00020143 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGU4I92 OD00085404 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

PGU5E44 OD00400464 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

PGU6553 FC00020510 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

PGV3383 FC00020683 20/04/2026 6050/3 11/06/2026

PGV6C41 PD00171751 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGV7H38 FC00019213 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGV9313 PD00172345 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGV9H62 OD00122782 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

PGW1D84 PD00172209 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGW4723 FC00019673 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGW5H26 OD00484452 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PGW5J03 FC00019225 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGW7F01 OD00400454 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PGW7H23 PD00172017 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGW8D87 FC00020055 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

PGW8I57 FC00020051 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

PGW8J46 FC00019964 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGW9243 FC00020121 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGX1E18 OD00455340 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

PGX4703 OD00130559 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

PGX4C06 PD00171135 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGX7819 PD00171362 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGX8G71 OD00400475 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

PGY3F93 OD00085405 17/04/2026 6050/1 11/06/2026

PGY6603 PD00172055 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGY8403 FC00020255 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGY8993 FC00019639 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGY8D50 SR00042352 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PGY9257 PD00173121 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGZ1A06 OD00318199 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

PGZ2853 PD00171540 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PGZ2F43 FC00020070 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

PGZ7A06 FC00020008 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGZ8I99 PD00172580 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PGZ9G64 OD00458460 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PHE6H75 OD00112967 20/04/2026 5541/4 12/06/2026

PIJ7931 PD00171470 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

PJG1C71 PD00172567 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PJN7E64 PD00171356 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PJT0428 PD00172555 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PJY5J15 OD00095773 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PJY5J15 SR00042297 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PKC0I56 SR00042416 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

PKV8C31 PD00171090 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PLF6J57 SR00042266 18/04/2026 7587/0 08/06/2026

PLS6A41 PD00170624 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PLT9B05 OD00187959 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

PLT9B05 OD00240418 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

PLW0B95 FC00020685 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

PLY6J88 FC00019129 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

PMM5A95 OD00033037 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

PMZ0506 OD00255480 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

PND3J80 FC00020313 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

PNL0A56 OD00165380 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

PNR1D09 PD00170656 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PNT6A34 FC00020331 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

POI0I78 PD00172337 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

POW7C92 FC00019553 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

PPO0F45 PD00171161 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PSO7G41 FC00019738 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PTM5F33 PD00170520 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PTO3D79 PD00171202 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

PUK2597 PD00170747 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PUO5B59 PD00173187 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

PUW1326 FC00019169 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PVG9111 OD00047922 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

PVG9111 OD00292864 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

PVY6F18 FC00020074 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

PWV9876 FC00020516 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

PXE1677 OD00318193 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

PXE9D49 SR00042175 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PXE9D49 SR00042324 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

PXO0C69 OD00235557 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

PXU4283 PD00170777 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

PXX1E87 SR00042426 20/04/2026 7587/0 08/06/2026
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PZD3I30 FC00020654 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

PZR9A95 OD00292860 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

PZY3G90 PD00172225 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QBC2A10 PD00173000 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QCN1G09 PD00170900 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

QCW9J71 OD00458462 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

QES0F05 PD00172142 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QFA4085 PD00173216 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QFA9F10 FC00020275 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QFC6J33 PD00173251 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QFD5J71 PD00172675 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QFG1C22 FC00020351 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QFG2J62 FC00019718 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

QFG7I61 PD00171816 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QFH2I33 PD00171168 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QFI2E89 OD00484484 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

QFI7H46 OD00187956 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

QFK6A82 OD00455337 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

QFM5F92 FC00020305 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QFO8879 PD00170785 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QFS3I44 FC00020554 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

QFS7H35 FC00020363 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QFW4D82 PD00170690 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

QFX0B41 PD00173197 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QFX8C46 FC00019485 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

QGH1H00 PD00171874 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QGN0I60 FC00020344 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QGN3H86 OD00152804 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

QGQ0E37 FC00019783 18/04/2026 6041/2 08/06/2026

QGU1I54 PD00171686 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

QGW6B30 PD00172077 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QGZ2505 OD00484447 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QKQ9A00 PD00173006 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QLA2B42 PD00172582 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QLB5A13 PD00170602 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QLE3A91 PD00172208 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QLG2F30 OD00390816 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

QLJ4I13 OD00520467 18/04/2026 5185/1 11/06/2026

QLK8879 PD00171628 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QLL0G75 PD00170516 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QLL4I46 PD00172341 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QLM1B28 PD00172253 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QMF5F80 FC00020317 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QMN6I73 PD00173167 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QNB4C59 FC00019948 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QNC4D69 FC00020538 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

QNO8H58 OD00440419 19/04/2026 5568/0 11/06/2026

QNS5A27 OD00180794 18/04/2026 5185/2 11/06/2026

QNZ2J11 OD00430216 17/04/2026 5509/0 11/06/2026

QOA5J31 FC00019707 18/04/2026 6050/3 08/06/2026

QOE6G04 OD00440391 19/04/2026 5479/0 11/06/2026

QOF8F49 FC00019896 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QOJ1D76 PD00170814 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QOJ4709 SR00042356 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QOK1B40 OD00300764 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QOM3H79 OD00090348 20/04/2026 5452/6 12/06/2026

QOM3H79 OD00090349 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

QOR1537 PD00171890 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QPG3H02 FC00019402 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QPJ4E36 FC00020278 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QPK6E58 PD00172623 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QPZ3D86 OD00180778 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

QPZ8E37 OD00484462 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

QQB1B70 FC00019811 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QQI1E66 OD00484482 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

QQI2I14 FC00020423 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

QQJ1C21 FC00019491 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

QQO6I33 PD00170880 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QQU7G26 OD00165367 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

QQU8F91 OD00484455 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

QSA1G90 FC00020046 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QSC2B52 PD00171999 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QSF1926 FC00019878 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QSG2J23 OD00388164 18/04/2026 7234/0 11/06/2026

QSH3D53 PD00171304 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QSH7D32 FC00020035 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

QSL3E04 PD00172745 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

QSM7C45 PD00171721 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QTT5H15 PD00171849 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QTZ8G63 SR00042186 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QUJ4A47 OD00460245 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QUJ4A47 PD00171727 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QUK4J37 PD00171785 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QUK5I78 FC00020219 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QUK8I26 FC00019965 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

QUN3G10 PD00171232 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QUQ4I62 OD00025760 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QUR8J90 PD00170564 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QUT6D73 FC00019620 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QUW6E97 FC00020009 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

QUW9H99 FC00020368 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QUZ6F96 SR00042441 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

QWG0I68 PD00173035 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QWG1487 PD00173069 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QWI2G74 FC00020360 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

QWI6I82 PD00171328 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QWJ8G27 OD00298020 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QWJ9E41 PD00172336 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QWK2A96 PD00172761 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QWZ0G73 OD00165360 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QWZ6D52 FC00019118 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

QXE2A71 FC00019704 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QXF6H88 FC00020701 20/04/2026 6041/2 11/06/2026

QXG1D81 OD00275707 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

QXM5G72 PD00172826 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QXW7I92 OD00067855 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

QXY9H87 PD00170727 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYA3945 PD00171235 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYA3B19 FC00020459 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYA5020 FC00019668 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYA5667 PD00170846 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYA5G35 FC00020012 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYA8F44 OD00187976 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

QYB0A57 FC00019244 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYB1060 PD00172635 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYB2A11 PD00172522 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYB3F52 FC00019651 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYB4459 OD00025770 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

QYB4C39 PD00172900 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

QYB5C81 FC00019435 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYB6140 PD00171487 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYB7A28 SR00042217 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYC1518 FC00020264 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYC2D46 FC00019280 17/04/2026 5746/1 08/06/2026

QYC2J63 OD00230209 17/04/2026 6050/1 11/06/2026

QYC3J44 SR00042434 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYC6135 PD00171142 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYC6801 PD00172713 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYC8H38 OD00275722 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

QYC9C88 PD00173164 21/04/2026 7471/0 11/06/2026

QYD2E83 PD00172664 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYD2G91 FC00019156 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

QYD3228 OD00320194 20/04/2026 6769/0 12/06/2026

QYD5F91 OD00065639 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYD7G24 OD00237728 17/04/2026 5452/1 11/06/2026

QYD8105 FC00019422 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYD8B90 OD00440378 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

QYD8E24 SR00042237 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYE0B76 FC00020294 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYE1583 FC00019826 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYE1G69 PD00172158 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYE2B83 FC00019506 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

QYE2J95 OD00484471 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

QYE3129 PD00171003 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYE3614 OD00130562 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYE5331 PD00171014 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYE9664 FC00020156 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYF1J88 FC00020664 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

QYF2D39 FC00019479 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

QYF2D39 OD00187977 18/04/2026 5452/3 11/06/2026
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QYF2F11 PD00171599 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYF3I72 FC00019550 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

QYF6723 PD00171679 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYF9448 PD00170535 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYF9J84 FC00019340 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

QYG0I38 PD00172642 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYG1B08 PD00172897 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYG1G43 PD00172391 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYG2J94 PD00171671 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYG3E44 FC00019330 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

QYG3J33 OD00215674 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYG4520 OD00252729 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

QYG4H79 PD00172390 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYG6A86 FC00020520 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

QYG6F15 FC00019669 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYG6H43 FC00019400 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYG7C06 OD00112972 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

QYG7J47 FC00019696 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYG8G37 OD00463048 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

QYH6G60 PD00170672 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYH7C33 PD00170514 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYH7E77 OD00440416 19/04/2026 5568/0 11/06/2026

QYH7H76 FC00019523 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

QYH9B75 FC00020293 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYH9I00 PD00170920 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYI1D80 PD00172750 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYI1J68 SR00042197 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYI3D57 OD00298019 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYI4H66 PD00172740 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

QYI8C72 SR00042285 19/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYI8E30 FC00020611 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYI8J45 FC00019868 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYJ0A88 PD00171482 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYJ1G18 FC00019941 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

QYJ5I27 PD00172361 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYJ6G85 PD00171665 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYJ7H95 OD00180764 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

QYJ9J65 FC00019349 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

QYK1F65 PD00172921 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYK4E60 OD00095752 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYK5A45 OD00085429 20/04/2026 5541/3 12/06/2026

QYK5D72 PD00171163 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYK6I11 SR00042240 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYK9F55 PD00173097 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYK9H96 FC00019591 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYL4C77 PD00172246 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYL7B62 PD00172877 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYL7C28 FC00019407 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYL9D66 OD00515225 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

QYM3C88 SR00042228 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYM4C56 OD00360248 17/04/2026 5452/1 11/06/2026

QYM4E93 FC00019855 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYM6A85 OD00400460 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

QYM9G23 FC00019913 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYN2B18 OD00067840 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

QYN2H44 OD00180752 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

QYN3F51 OD00180774 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

QYN4A27 PD00170827 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYN4F40 OD00095766 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

QYN4G23 OD00020474 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYN5F46 FC00019473 18/04/2026 6050/3 08/06/2026

QYN8I72 FC00020552 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

QYN9B53 PD00172401 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYO0B01 PD00170877 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYO0H20 PD00172144 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYO1G38 PD00171458 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYO5C11 FC00019339 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

QYO5C11 PD00170884 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYO5D76 PD00172812 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYO5E86 PD00171457 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYO7516 OD00292862 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

QYO7H59 PD00172764 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYO8H25 PD00171613 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYO9G96 PD00172129 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYO9H55 FC00020670 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYO9J88 PD00173076 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYO9J88 PD00173096 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP0B88 SR00042467 22/04/2026 7587/0 11/06/2026

QYP1G64 PD00170787 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYP1I35 PD00172586 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP2B00 FC00019552 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

QYP2B59 PD00172060 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP3C25 FC00020375 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP3E12 PD00172473 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP4B26 FC00019980 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

QYP4C83 FC00020597 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP5A67 PD00172068 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP5B32 FC00019606 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYP5B32 FC00020441 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP8F96 FC00020067 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP9D88 PD00172496 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYP9G57 PD00172597 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYQ0F30 FC00019405 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYQ0G69 OD00292856 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

QYQ1C15 PD00170924 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYQ2A41 FC00020124 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYQ3A82 OD00025742 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYQ3J79 FC00019557 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYQ4F35 PD00171871 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYQ4F43 PD00172224 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYQ8H75 OD00440422 20/04/2026 7030/1 12/06/2026

QYR0A44 FC00019500 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

QYR3I49 OD00440377 17/04/2026 6050/1 11/06/2026

QYR4C56 PD00172179 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYR4I11 OD00215669 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYR5H77 SR00042268 18/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYR6J86 PD00172544 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYR9B96 FC00019538 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

QYR9C27 PD00171051 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYR9D51 FC00020548 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

QYS2B61 PD00172756 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

QYS2F62 PD00172114 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYS3E45 FC00020211 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYS7D54 FC00019995 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

QYS7F88 OD00067864 18/04/2026 7670/0 11/06/2026

QYS8F67 SR00042303 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYS9E57 PD00171375 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYS9H31 PD00173122 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

QYT2F99 OD00517711 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

QYT4H91 PD00173143 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYT6B03 OD00484445 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYT6G86 PD00171284 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYT8C25 PD00172319 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYT8D47 OD00440403 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

QYT8H32 PD00171442 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYT9F10 PD00170783 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYT9F71 SR00042189 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYT9F76 OD00318205 19/04/2026 6599/2 11/06/2026

QYU0H09 PD00172626 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYU2A72 PD00171797 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYU2A72 PD00173010 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYU2E14 PD00171886 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYU2F74 PD00170816 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYU2F74 PD00170817 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYU2G48 PD00171690 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

QYU3D76 PD00171952 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYU3J42 FC00020277 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYU4I92 PD00172406 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYU5B77 FC00019779 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

QYU5F17 OD00275701 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

QYU5F21 PD00172705 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

QYU8C49 PD00172577 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYU8H00 OD00485273 18/04/2026 7633/1 11/06/2026

QYU9C81 PD00171859 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

QYU9C94 PD00170746 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYV0C57 OD00188012 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

QYV1D27 PD00172925 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYV1F57 PD00171398 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYV1I51 PD00170717 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYV3D16 OD00180754 17/04/2026 5819/2 11/06/2026
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QYV3E10 PD00172269 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYV6C34 PD00172729 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYV6J24 OD00095765 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

QYV7F39 PD00173093 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYV9G64 PD00172537 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYV9I32 PD00171822 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYW1F77 PD00172079 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYW2C21 FC00020287 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYW2I63 SR00042179 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYW4G24 PD00170726 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYW5F90 FC00020115 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYW5F90 OD00495569 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

QYW5I61 SR00042320 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYW6G41 FC00020695 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYW7F14 PD00171011 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYW7J50 FC00020157 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYX0H83 FC00020489 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYX1C10 OD00517716 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

QYX3D43 SR00042207 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYX3D79 FC00019889 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYX4C86 PD00171433 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYX8D25 PD00172281 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYX8D35 FC00020191 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYY0H70 PD00173095 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYY1H71 FC00019659 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYY1H71 OD00187971 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

QYY2D44 OD00187998 18/04/2026 5541/4 11/06/2026

QYY2E70 OD00463042 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

QYY4H90 OD00155257 18/04/2026 5452/2 11/06/2026

QYY4H90 PD00172369 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYY6H66 OD00237730 17/04/2026 5495/0 11/06/2026

QYY7A17 OD00067820 18/04/2026 5819/1 11/06/2026

QYY8I49 SR00042298 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

QYY9E15 PD00172046 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYY9G61 FC00019194 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYZ0E87 PD00170791 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYZ1A17 FC00019305 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

QYZ3A48 FC00020231 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYZ4C20 FC00020112 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYZ5J30 OD00130558 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

QYZ6B55 PD00172738 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

QYZ6F12 FC00019226 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

QYZ8D24 FC00019679 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

QZK1I93 PD00172115 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RAX6E02 FC00020750 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RCV6H15 FC00019671 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RDE9J06 FC00019367 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

RDM9C80 OD00318196 17/04/2026 5215/2 11/06/2026

RFH7D80 OD00067885 18/04/2026 5622/2 11/06/2026

RGE4D71 OD00463054 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

RGF1D48 FC00020037 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

RGP2F96 PD00171961 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RGR1F96 PD00170876 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RGW7E38 PD00172524 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RGX4E99 PD00170792 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RHO3H06 OD00460249 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

RHP4A67 FC00020081 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RHP7H21 FC00020598 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RHP8F28 PD00171876 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RIE8B25 PD00172953 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RJK5A19 PD00171107 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RLP5C71 OD00432981 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

RLR1B77 FC00019157 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

RLR7J48 PD00170986 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RLU3J00 OD00487665 17/04/2026 5452/1 11/06/2026

RLU7G50 OD00355252 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

RLY0F40 OD00112971 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

RLY9G27 FC00020356 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RMJ9A64 PD00172929 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RMO3G00 OD00235549 19/04/2026 5541/3 11/06/2026

RMO9E46 OD00178336 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

RMT9D24 PD00171837 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RMV2E80 PD00170934 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RMV7E09 SR00042394 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

RMZ7F65 PD00171395 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RNC3B90 FC00019633 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RNE5J39 OD00130573 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

RNK0J45 OD00252741 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

RNW7G69 PD00170644 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

ROC2G60 PD00170819 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

ROF4F46 OD00460256 17/04/2026 5380/0 11/06/2026

RPE3I80 FC00020568 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RPX4C65 PD00170940 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RQF9C47 PD00171503 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

RQH3D00 FC00020073 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RQI5A55 SR00042327 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

RQI7H09 FC00019137 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

RQL8I05 OD00498275 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

RSD3I30 OD00187972 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

RSD3I30 PD00170944 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RTA5F98 FC00019505 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

RTG1D01 PD00172887 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

RTI6G01 FC00020562 20/04/2026 6050/3 11/06/2026

RTM7A46 FC00019954 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RTO6D19 PD00172135 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RUB1G94 OD00095764 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

RUD2G16 PD00171432 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RUF3J76 FC00019274 17/04/2026 5746/1 08/06/2026

RUH5F57 PD00170972 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RUN1I33 FC00019344 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

RUO1C73 OD00240435 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

RUW5G39 OD00027773 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

RVE4J64 OD00415440 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

RVG9B51 PD00171152 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RVK9G08 SR00042452 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

RVO8F27 PD00170547 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RVP0F55 PD00172207 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RVQ2F94 PD00171489 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RVT8B86 PD00170683 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RVW1D81 OD00458475 18/04/2026 7633/1 11/06/2026

RVX8F73 FC00019498 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

RWO7B90 PD00172879 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RXA3D60 PD00170529 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RXE0A54 OD00240414 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

RZE2C88 OD00252736 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

RZE3I22 PD00172196 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZE7G66 PD00171261 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZE8B68 FC00019635 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZF2B01 OD00180759 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

RZF7F70 FC00019343 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

RZF8E48 FC00020585 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZG0B10 PD00171992 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZG3I55 PD00172796 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZG9C65 OD00292845 18/04/2026 5460/0 11/06/2026

RZG9G04 PD00172878 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZH0H13 OD00460250 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

RZH2C36 SR00042241 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

RZH6C00 PD00171753 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZH7B77 FC00020093 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZH7G77 PD00170714 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZH8C97 FC00019355 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

RZH9H68 OD00057783 19/04/2026 5509/0 11/06/2026

RZH9J86 FC00019570 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZI0I27 PD00170742 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZI1B38 FC00020396 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZI1E34 OD00085415 20/04/2026 5541/3 12/06/2026

RZI3C83 FC00020346 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZI3C83 PD00172186 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

RZI3H36 OD00400465 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

RZI4F69 PD00172086 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

RZI5I98 OD00188006 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

RZI6D37 PD00172535 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZI6F34 FC00019626 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZI6I21 PD00171782 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZI8A87 OD00095759 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

RZI8G94 OD00275742 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

RZI9D66 OD00187987 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

RZJ1C24 PD00171957 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

RZJ2C86 OD00507742 17/04/2026 7633/2 11/06/2026

RZJ2G32 FC00019706 18/04/2026 7455/0 08/06/2026
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RZJ2G35 PD00171239 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZJ4F46 PD00172533 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZJ4G90 PD00172166 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZJ6C54 OD00252728 17/04/2026 5525/0 11/06/2026

RZJ7F45 PD00170621 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZJ7G51 OD00388171 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

RZJ8E10 PD00172482 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZJ9E16 FC00019183 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZK0G08 OD00090343 19/04/2026 7340/0 11/06/2026

RZK1J75 FC00020665 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

RZK2G51 SR00042390 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

RZK3E00 FC00020043 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

RZK4H91 FC00019525 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

RZK5F06 OD00318198 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

RZK5I25 PD00171209 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZK6E14 OD00187968 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

RZK7A77 FC00019924 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

RZK7C30 FC00019646 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZK9E74 FC00019793 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZL1H28 PD00172707 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZL2G52 FC00019655 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZL2I44 OD00460254 17/04/2026 5380/0 11/06/2026

RZL4D23 OD00180745 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

RZL4D32 PD00173102 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZL7J85 PD00171049 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZL8D47 PD00172536 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZL9F55 PD00172371 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZM0G49 PD00172491 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZM0I69 PD00171001 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZM2I21 PD00171369 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

RZM3A48 PD00172706 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZM3I65 OD00390820 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

RZM3I65 OD00412669 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

RZM5F83 FC00019890 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZM7F25 FC00019739 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZM7H77 OD00085425 20/04/2026 5541/4 12/06/2026

RZM8D31 FC00020644 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

RZN0E17 PD00172767 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZN0H40 OD00400479 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

RZN1E14 FC00019560 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZN1J78 PD00170594 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZN8A29 FC00019918 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

RZN8B79 FC00019803 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZO2H80 PD00171116 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZO4A39 PD00173077 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZO4D17 FC00020523 20/04/2026 5673/2 11/06/2026

RZO5A78 OD00400485 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

RZO6I62 FC00019361 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZO6J40 OD00275706 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

RZO7C98 FC00019514 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

RZO7J78 FC00020267 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZO7J81 FC00019592 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZO8B37 OD00484488 20/04/2026 6050/1 12/06/2026

RZO8G20 OD00067830 18/04/2026 5622/1 11/06/2026

RZO9F45 FC00020608 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZP0G50 OD00458477 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

RZP0H60 PD00170992 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZP1C58 PD00171710 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZP1E18 FC00019900 20/04/2026 6050/3 08/06/2026

RZP1E29 PD00173140 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZP3D19 PD00171112 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZP7D07 PD00171323 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZP8I63 FC00019222 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZP9A01 PD00171642 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZP9H29 PD00171589 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZP9I34 OD00180739 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

RZQ0A54 OD00318219 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

RZQ1D65 FC00020398 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZQ1D74 PD00171900 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZQ5B56 PD00171271 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZQ6G83 PD00171608 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZQ9D26 PD00173142 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

RZR0B36 PD00173062 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZR0E01 PD00172075 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZR1D23 OD00485275 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

RZR3A41 OD00484481 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

RZR3B69 FC00019323 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZR3F91 PD00171359 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZR5C84 FC00020358 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZR8I73 PD00173221 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZR9E12 PD00172654 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZR9E56 FC00019238 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZR9H28 FC00019348 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

RZS0B96 FC00019364 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

RZS0D61 OD00067842 18/04/2026 5622/1 11/06/2026

RZS1J67 FC00019834 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZS3I40 FC00019197 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZS4F65 PD00172096 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZS4G46 OD00220566 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

RZS5E27 PD00171507 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

RZS6B64 PD00171446 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZS7A67 OD00188025 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

RZS7D41 OD00187960 18/04/2026 5541/4 11/06/2026

RZS8A69 FC00020276 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

RZS8A69 PD00172049 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZT2A24 PD00170733 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZT3C53 FC00020303 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZT6C79 FC00019922 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

RZT7C19 OD00263000 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

RZT7D10 FC00019755 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

RZT9F93 PD00171605 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZU2A19 PD00172540 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZU2H57 PD00170820 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZU3B58 PD00171920 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZU3E55 PD00173083 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZU3I68 OD00390829 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

RZU3I71 FC00019141 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

RZU4J04 PD00171095 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZU5I36 SR00042302 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

RZU5J76 FC00019582 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZU8G58 PD00170756 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

RZU8I73 PD00172267 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZV0B54 OD00165383 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

RZV0F94 SR00042248 18/04/2026 7587/0 08/06/2026

RZV1E51 FC00020196 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZV3A94 PD00172268 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZV4H57 PD00172248 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZV6D98 PD00171909 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZV9G51 PD00172497 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZW0A13 FC00019705 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZW0J13 PD00171404 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZW1G40 FC00019687 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZW1I07 FC00019353 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

RZW2H65 SR00042234 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

RZW5C67 FC00019805 18/04/2026 6050/3 08/06/2026

RZW5G68 PD00171854 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZW7B82 FC00020741 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZW7E78 OD00380384 18/04/2026 5819/1 11/06/2026

RZW7I70 PD00172024 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZX1E76 FC00020383 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZX1G29 OD00128015 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

RZX2B28 FC00019614 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZX3J17 OD00240449 20/04/2026 5819/2 12/06/2026

RZX4G18 PD00172517 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZX4I78 PD00171772 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZX5C76 SR00042174 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

RZX5I04 PD00171177 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZX6B46 PD00172757 21/04/2026 7471/0 11/06/2026

RZX8F41 PD00172059 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZX9J30 FC00020651 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

RZY0H52 FC00019278 17/04/2026 5746/1 08/06/2026

RZY1B22 FC00019605 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

RZY1D59 OD00275736 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

RZY3A65 PD00172518 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZY3E91 PD00172562 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZY4J41 FC00019864 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZY5E32 FC00020260 19/04/2026 5673/2 11/06/2026

RZY5H04 OD00067821 18/04/2026 5819/1 11/06/2026

RZY5J74 OD00400447 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

RZY6B68 OD00170293 19/04/2026 6050/1 11/06/2026
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RZY6H15 PD00171026 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZY7D18 PD00172465 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZY7D49 OD00252748 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

RZY7D49 OD00252749 18/04/2026 5010/0 11/06/2026

RZY8B92 FC00019935 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

RZY9E79 PD00171853 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZY9F11 PD00171556 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZY9G96 PD00171093 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZZ0G10 FC00019873 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZZ0H94 FC00019458 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZZ0I07 PD00173064 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZZ3B92 PD00172171 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

RZZ3D93 PD00171962 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

RZZ6D23 SR00042447 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

RZZ6F78 PD00173024 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SAC4H10 PD00172206 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SAC7C09 PD00170997 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SAC7I16 OD00152808 20/04/2026 7340/0 12/06/2026

SAD0D69 PD00171821 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SAE1A56 FC00020200 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SAH0F33 PD00171836 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SAI9I47 OD00145517 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

SAJ9A45 PD00171065 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SAQ5D44 SR00042289 19/04/2026 7587/0 08/06/2026

SBA8D44 PD00172983 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SBQ2H26 OD00463052 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

SCF3G92 PD00171279 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SDF1B09 PD00172753 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SDW4G35 OD00065644 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SDW4I96 PD00170948 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SEC0J51 FC00020062 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SEE7H59 OD00430220 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SEJ9C19 PD00171334 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SEL5C25 FC00019327 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

SEP2G03 PD00171677 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SHE2D18 PD00170999 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SHM2F86 PD00171579 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SHV9C09 SR00042371 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SIB4I02 OD00458472 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

SIG8D93 FC00019555 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SIM1C93 FC00020536 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

SIM9C28 PD00172839 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SIO3D37 FC00020136 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SIQ2A31 OD00230210 17/04/2026 7633/2 11/06/2026

SIX9D06 PD00171923 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SIY4H76 OD00275714 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

SIZ1G03 PD00170675 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SJC7G52 OD00422777 17/04/2026 5665/0 11/06/2026

SJE7J43 OD00484479 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

SJF5B18 FC00020080 19/04/2026 6050/3 11/06/2026

SJG0J28 SR00042267 18/04/2026 7587/0 08/06/2026

SJH1A08 SR00042198 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

SJU1D89 OD00227742 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

SKG5E89 FC00019856 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SKI3C22 OD00130554 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

SKW4B72 FC00020590 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

SKX1C75 PD00171124 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SKZ3G20 PD00172004 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SLC2E98 PD00171294 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SLD6I12 FC00019424 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SLE1C22 OD00240419 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

SLF0A80 PD00171262 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SLN0A09 FC00020013 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

SNH8F94 OD00440395 19/04/2026 5479/0 11/06/2026

SNH8F94 OD00440396 19/04/2026 7340/0 11/06/2026

SNK0B57 PD00172600 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNK1I06 FC00019778 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

SNK5C40 OD00095782 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

SNK5G59 SR00042403 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SNK6A46 FC00019802 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNK6A46 PD00171858 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

SNK9J24 OD00275723 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

SNL0E44 FC00020641 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

SNL1J60 FC00019199 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNL2D62 FC00019318 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNL3B61 OD00270616 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SNL3F42 PD00171030 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNL3F42 PD00172892 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNL3F99 SR00042306 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

SNL4E00 OD00400482 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

SNL8E72 PD00172630 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNL8F55 OD00130564 18/04/2026 6599/2 11/06/2026

SNL9B05 PD00172987 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNL9I49 PD00171542 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNM0B46 FC00020684 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNM0E20 PD00171029 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNM0J27 PD00171068 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNM1A24 FC00019666 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNM1J01 SR00042374 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SNM2D39 PD00171771 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

SNM2H09 OD00498276 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

SNM3F23 PD00171339 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

SNM3H48 FC00020096 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNM5A23 FC00019205 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNM5A23 FC00019249 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNM7A13 PD00172131 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNM7H06 PD00172134 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNM8G36 PD00171698 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNM9G03 OD00400449 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

SNN0J49 FC00019380 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

SNN0J49 PD00170898 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNN1G13 OD00033019 19/04/2026 6599/2 11/06/2026

SNN3D18 OD00400474 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

SNN3J04 OD00235547 19/04/2026 5541/3 11/06/2026

SNN5C09 PD00171393 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNN5C09 PD00172588 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

SNN5E84 PD00173002 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNN7B27 PD00172092 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNN8E12 PD00170762 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNN8G47 FC00019968 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

SNN8I48 FC00020637 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNN9E34 FC00020183 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNN9E34 FC00020624 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNO1D67 OD00440417 19/04/2026 5487/0 11/06/2026

SNO4C76 FC00019401 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

SNO4D24 PD00172467 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNO4H71 PD00170873 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNO5B88 FC00019972 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNO6D36 PD00171298 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNO6D90 FC00019415 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

SNO6H25 OD00362922 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

SNO9C76 PD00171921 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

SNO9J02 PD00170715 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNO9J20 FC00020343 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNP1D23 OD00178348 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

SNP2F70 OD00070295 19/04/2026 7340/0 11/06/2026

SNP2H56 FC00019982 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

SNP4A96 FC00020660 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

SNP4C23 OD00455331 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

SNP4C64 PD00171609 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNP4E80 FC00019843 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNP5I26 OD00040291 19/04/2026 7684/2 11/06/2026

SNP6C27 PD00171550 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNP7E10 PD00171045 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNQ0A52 PD00172832 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNQ0H66 FC00019992 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

SNQ1E31 PD00172779 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNQ1E82 PD00170659 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNQ1E91 PD00172062 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNQ2B43 OD00220576 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

SNQ3D74 PD00170554 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNQ3G33 PD00171407 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNQ4A04 OD00057786 19/04/2026 5541/3 11/06/2026

SNQ4E65 OD00220577 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

SNQ6B99 FC00020207 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNQ6H76 OD00180743 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

SNQ7B19 OD00458476 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

SNQ7B19 PD00170833 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNQ7E73 PD00173226 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNQ7F36 PD00173018 21/04/2026 7455/0 11/06/2026
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SNQ8A07 FC00019370 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

SNQ8C21 PD00171415 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNQ9F01 PD00171034 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNR1J41 PD00173207 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNR5A75 PD00173229 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNR5F95 OD00417854 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

SNR6B28 PD00172995 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNR6J98 PD00171706 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNR7J79 FC00019350 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

SNR8D38 OD00388169 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

SNR8E74 PD00171606 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNR8I71 PD00171803 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNR9H60 OD00187991 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

SNS1J99 OD00132735 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

SNS1J99 OD00302743 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

SNS2F69 PD00172986 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNS2H91 PD00171484 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNS2I49 PD00171714 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNS3B87 FC00019463 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNS3E48 FC00020175 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNS3J97 PD00172237 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNS4A47 PD00171309 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNS5J78 FC00019193 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

SNS6D31 OD00235550 19/04/2026 5541/3 11/06/2026

SNS6G90 FC00019987 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNS7A78 FC00019177 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNS7G39 PD00170855 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNS9C29 PD00171934 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNS9H88 PD00171794 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNT2D76 OD00085403 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

SNT4E52 PD00170504 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNT4J56 PD00171830 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

SNT5B67 PD00171360 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNT5C03 FC00020694 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNT6C62 PD00172069 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNT6I78 FC00020347 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNT7D65 PD00172864 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNT8I30 FC00020251 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNT9B20 FC00020222 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

SNT9J10 PD00170922 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNU1B48 PD00173007 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNU1B87 OD00165375 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

SNU2I46 PD00171228 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNU4F66 PD00170565 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNU6B84 PD00170990 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNU6D51 PD00172733 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

SNU6J88 PD00171631 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNV1A77 FC00020058 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNV3F01 PD00173135 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNV3F44 SR00042373 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SNV4E58 PD00170667 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNV4I58 FC00020758 21/04/2026 6050/3 11/06/2026

SNV5E19 OD00263001 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

SNV5G34 PD00171495 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNV6A36 FC00019464 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNV9C12 PD00171748 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNV9C12 PD00171812 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNW0H39 OD00220554 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

SNW0H92 PD00170532 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNW1F34 FC00019443 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNW2C31 PD00170766 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNW3C19 FC00019472 18/04/2026 6050/3 08/06/2026

SNW3G55 FC00020292 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNW4A00 FC00020382 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNW5D13 PD00171172 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNW6A81 FC00020420 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

SNW6E18 FC00019307 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

SNW6F33 PD00172572 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

SNW6J52 PD00172307 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNW7A15 PD00171370 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

SNW7C41 PD00170526 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNW7E20 OD00095763 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

SNW7F28 PD00171212 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNW9C42 PD00171467 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNX0B53 FC00020721 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNX0G64 OD00318190 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SNX2A41 OD00040280 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

SNX2A93 OD00085406 17/04/2026 6050/1 11/06/2026

SNX3B23 PD00172411 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNX4C78 PD00173090 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

SNX6D50 PD00170796 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNX6H04 PD00172803 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNY2C95 OD00467907 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

SNY2D57 PD00171224 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNY2E52 OD00280392 19/04/2026 6050/1 11/06/2026

SNY3I06 PD00173072 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNY4I86 PD00172985 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNY5A50 PD00173034 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNY5G16 FC00020015 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

SNY5G60 PD00172955 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNY6D60 PD00170681 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNY7C70 OD00337725 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

SNY7C70 OD00337726 17/04/2026 7684/1 11/06/2026

SNY7E03 PD00171403 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNY8B29 PD00170718 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNY8F94 PD00172148 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNZ1A33 PD00171377 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNZ2F55 PD00172613 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

SNZ2H77 FC00020364 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNZ3D95 PD00172366 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNZ4A01 PD00171127 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNZ4G16 SR00042412 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SNZ4H09 PD00171295 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNZ4I38 PD00170878 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SNZ5J89 SR00042453 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SNZ6B56 PD00172299 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SNZ7I69 OD00318208 19/04/2026 7340/0 11/06/2026

SNZ7J40 OD00033020 19/04/2026 7684/2 11/06/2026

SNZ7J40 OD00033021 19/04/2026 7714/2 11/06/2026

SNZ8H86 OD00362924 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

SNZ9G71 FC00020569 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

SNZ9I14 OD00095751 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOA0J31 PD00172962 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOA3D73 OD00292854 20/04/2026 7340/0 12/06/2026

SOA3J37 PD00171336 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOA5H44 FC00020629 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOA6B63 FC00020751 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOA6B90 PD00173175 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOA7F81 FC00020075 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOA8D91 PD00172078 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOA9I60 PD00171119 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOB0D36 PD00173194 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOB2C91 PD00171247 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOB2I14 PD00172862 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOB4D72 OD00484473 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

SOB5F53 PD00172871 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

SOB5F53 PD00173049 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOB5G25 SR00042232 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

SOB6B88 PD00172670 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOB7A95 OD00422775 17/04/2026 5665/0 11/06/2026

SOB7H15 FC00019682 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOB9F07 PD00171400 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOC1E58 FC00019426 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

SOC2E37 PD00172417 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOC4B07 OD00484459 18/04/2026 5541/1 11/06/2026

SOC4B22 PD00171989 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOC4F03 PD00171434 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOC4F72 PD00172314 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOC5J94 FC00019261 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOC6C84 PD00171154 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOC6F58 OD00110315 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

SOC8G14 OD00275710 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

SOC9G57 PD00170506 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOC9G79 FC00020613 20/04/2026 5673/2 11/06/2026

SOC9I60 OD00128016 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

SOC9J83 FC00019453 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOD0E86 OD00318220 20/04/2026 6599/2 12/06/2026

SOD0J06 FC00019701 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOD2H39 PD00173061 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOD3A60 PD00173192 21/04/2026 7455/0 11/06/2026
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SOD5C59 PD00171827 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOD6A82 PD00171173 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOD7E72 FC00020634 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

SOD7F42 FC00019952 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOD9E11 SR00042272 18/04/2026 7587/0 08/06/2026

SOE0A10 PD00172629 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

SOE0J31 PD00172530 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOE1C36 FC00019260 17/04/2026 6050/3 08/06/2026

SOE1D71 PD00172872 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOE2E34 PD00171270 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOE2E42 PD00171549 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOE2E74 FC00020738 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOE2F54 FC00020238 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

SOE3A84 PD00172019 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOE5A06 PD00171188 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

SOE5H09 OD00440423 20/04/2026 5274/1 12/06/2026

SOE5H09 PD00172820 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOE8J11 FC00020302 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOE9I04 OD00458459 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOF1I55 FC00019174 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOF2A92 PD00170776 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOF3I32 OD00252747 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

SOF4A21 PD00172683 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOF4F18 OD00240438 20/04/2026 5479/0 12/06/2026

SOF5E54 FC00020366 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOF7F24 FC00020323 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOF9B25 FC00019710 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOG0F47 PD00170895 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOG2I04 PD00170784 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOG2I45 PD00172888 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOG4A78 FC00019241 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

SOG4G34 OD00495568 17/04/2026 6599/2 11/06/2026

SOG5F22 PD00172322 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOG6B10 OD00095788 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

SOG6F70 FC00019621 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOG8C83 FC00019945 19/04/2026 6050/3 11/06/2026

SOH0A01 PD00170719 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH0A28 PD00171978 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH0E65 FC00020034 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOH0F53 PD00173118 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOH1E54 PD00171993 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH1J26 FC00019321 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH6C28 PD00171122 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH7F33 PD00171722 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH7F33 PD00172472 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOH7F45 PD00171299 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH8F07 PD00171620 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH8F07 PD00171654 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH9D49 FC00020063 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

SOH9F79 FC00019559 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOH9H88 OD00460252 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOI1C29 PD00171519 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOI2B36 PD00172560 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOI4E01 PD00171050 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOI4G62 FC00019790 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

SOI4G69 OD00240425 20/04/2026 5819/2 12/06/2026

SOI4H38 FC00020362 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOI6D34 PD00170655 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOI7I73 PD00173109 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOI8I36 OD00130571 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

SOI9B97 PD00170929 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOJ2A21 FC00020639 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOJ2E83 PD00171894 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

SOJ2H35 PD00170848 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOJ3J65 FC00019196 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOJ4A46 PD00171633 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOJ4C54 PD00170795 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOJ4G72 PD00170841 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOJ4H00 PD00171590 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOJ5F92 PD00171583 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOJ6H77 OD00175271 19/04/2026 5738/0 11/06/2026

SOJ6H77 OD00175272 19/04/2026 7340/0 11/06/2026

SOJ6J16 OD00025766 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

SOJ7F71 SR00042398 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SOJ9B21 SR00042462 22/04/2026 7587/0 11/06/2026

SOJ9B54 PD00171877 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOK2H37 FC00019272 17/04/2026 5746/1 08/06/2026

SOK3B24 PD00173020 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOK5C79 OD00318202 17/04/2026 6726/1 11/06/2026

SOK6A87 OD00057780 19/04/2026 5452/6 11/06/2026

SOK6B73 OD00033026 19/04/2026 5010/0 11/06/2026

SOK6B73 OD00033027 19/04/2026 5118/0 11/06/2026

SOK6I50 OD00025748 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOK7C87 PD00172694 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOK8J75 PD00172768 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOK9B35 FC00019584 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOK9E43 OD00440408 19/04/2026 5479/0 11/06/2026

SOK9H35 PD00171267 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOL0B74 FC00019642 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOL0E44 PD00170975 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOL0F62 FC00020526 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOL1A83 OD00323308 19/04/2026 6726/1 11/06/2026

SOL1A83 OD00323309 19/04/2026 5010/0 11/06/2026

SOL1A83 OD00323310 19/04/2026 5118/0 11/06/2026

SOL1A83 OD00323311 19/04/2026 6637/1 11/06/2026

SOL1A83 OD00323312 19/04/2026 6769/0 11/06/2026

SOL1A83 OD00323313 19/04/2026 6408/0 11/06/2026

SOL1A83 OD00323314 19/04/2026 6076/0 11/06/2026

SOL1I43 PD00171898 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOL1I57 PD00173190 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOL2C81 FC00019363 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

SOL2F76 PD00171473 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOL2J92 PD00171017 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOL4I65 PD00171840 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOL7J75 FC00019586 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOM0J08 OD00318201 17/04/2026 6726/1 11/06/2026

SOM1G17 PD00172485 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOM1H69 PD00170927 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOM3F45 FC00019373 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOM3F45 PD00170765 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOM3J81 FC00019322 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

SOM4C63 PD00172396 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOM6J09 OD00175277 19/04/2026 5819/1 11/06/2026

SOM7G20 PD00172456 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOM7G88 FC00020154 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOM7J40 FC00020176 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOM8I31 OD00180744 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

SOM9B18 PD00172652 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SON1C89 PD00171273 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SON1D97 FC00020731 20/04/2026 7587/0 11/06/2026

SON2J64 OD00155263 18/04/2026 6130/0 11/06/2026

SON3C60 FC00020266 19/04/2026 5673/2 11/06/2026

SON6D02 PD00171133 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SON7D10 FC00020057 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

SON7I52 PD00172830 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SON8A96 OD00128022 18/04/2026 6726/1 11/06/2026

SON8I31 PD00173141 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SON8I56 OD00165361 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SON9D72 PD00172005 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SON9G49 OD00187989 18/04/2026 6050/1 11/06/2026

SOO1F23 FC00020030 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOO3I25 PD00172688 21/04/2026 7471/0 11/06/2026

SOO4G03 PD00171964 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOO6H75 SR00042194 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

SOO7A91 PD00172702 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOO7E46 PD00172272 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOO7E48 FC00019632 18/04/2026 6050/3 08/06/2026

SOO7F05 FC00019357 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

SOO8B83 OD00095753 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOO8D27 PD00171591 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOO8I98 OD00400462 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

SOP1A46 OD00060206 17/04/2026 5010/0 11/06/2026

SOP1I01 PD00170732 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOP1J02 PD00172450 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOP2C62 PD00171081 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOP4B16 PD00171319 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOP5A93 PD00171170 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOP5I85 FC00019912 19/04/2026 6050/3 11/06/2026

SOP6E70 FC00020312 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOP7A20 FC00019852 19/04/2026 7455/0 08/06/2026
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SOP7H67 SR00042378 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SOP8C30 PD00173016 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOP8E82 FC00019881 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOP8E82 PD00172153 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOP8G39 PD00171008 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOP9D09 OD00187993 18/04/2026 6041/2 11/06/2026

SOP9D21 FC00019725 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

SOP9E01 FC00019764 18/04/2026 6041/2 08/06/2026

SOQ0A94 PD00172172 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOQ0A96 FC00020193 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOQ0F15 PD00171348 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOQ1E34 FC00020147 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOQ1I69 FC00019456 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOQ2H06 PD00171514 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOQ4H35 OD00400451 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

SOQ6G63 OD00175281 19/04/2026 7340/0 11/06/2026

SOQ8J26 PD00171329 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOQ9F85 FC00020632 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOQ9I04 OD00300758 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOR0C23 OD00400480 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

SOR1F35 PD00172313 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOR2D82 PD00171308 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOR2I81 OD00220557 17/04/2026 7684/2 11/06/2026

SOR3B76 PD00170696 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOR4E99 PD00173191 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOR4H30 PD00170837 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOR5A80 PD00173081 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOR6E77 PD00172256 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOR7B29 OD00033033 19/04/2026 6050/2 11/06/2026

SOR7B29 OD00033034 19/04/2026 7684/2 11/06/2026

SOR7D57 PD00171381 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

SOR7D57 PD00171535 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOR8A11 PD00172033 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOR8A11 PD00172057 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOS0D85 PD00171972 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOS1E11 OD00057781 19/04/2026 5452/6 11/06/2026

SOS2E45 PD00172503 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOS2E45 PD00172728 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOS3D03 OD00155261 18/04/2026 7633/2 11/06/2026

SOS3G97 SR00042461 22/04/2026 7587/0 11/06/2026

SOS4B14 PD00172610 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOS4F87 OD00458453 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOS4G56 FC00020271 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOS6D19 FC00019797 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

SOS6E69 PD00172841 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOS6H36 FC00020338 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOS6I09 PD00173036 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOS7I96 PD00170674 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOS8E70 PD00171969 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOT0D64 PD00172031 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOT0E99 PD00171088 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOT0F67 PD00172200 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOT1B04 FC00019376 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

SOT1B56 OD00232781 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

SOT1F19 FC00020446 19/04/2026 6050/3 11/06/2026

SOT3H08 FC00019692 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOT3J02 PD00172751 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOT4F05 PD00172475 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOT5D80 PD00170807 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOT6D59 PD00172867 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOT6I73 PD00172038 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOT8C65 FC00020329 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOT8D52 PD00172026 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOT9H36 PD00172459 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOU0G93 PD00171078 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOU0J73 FC00020576 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

SOU3B63 PD00172668 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOU4B03 PD00171084 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOU5A31 FC00019955 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOU6B64 FC00019465 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

SOU6E42 OD00275732 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

SOU6I38 PD00172103 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOU7A20 FC00019634 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOU7B62 PD00171956 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOU7H12 FC00020640 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOU9E26 SR00042206 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

SOU9E26 SR00042300 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

SOU9F99 PD00171194 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOU9G35 PD00172874 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOV0G00 FC00019220 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOV0I97 FC00019899 20/04/2026 7463/0 08/06/2026

SOV0I97 SR00042402 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SOV1A82 PD00172425 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOV3G88 PD00173212 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOV3H22 PD00171444 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOV3H22 PD00171947 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOV3I04 FC00020595 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOV4J36 FC00020408 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOV5C33 OD00300756 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOV5J67 PD00172850 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOV6J65 FC00019546 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

SOV7C68 PD00170917 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOV8J69 PD00171958 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOV9J10 PD00170815 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOW0H62 FC00019293 17/04/2026 5746/1 08/06/2026

SOW1D28 FC00019628 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOW3C99 OD00033010 17/04/2026 6408/0 11/06/2026

SOW3G21 PD00172972 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOW5F27 PD00171905 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOW5H51 FC00019711 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOW6A49 FC00020594 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOW8C34 PD00173247 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOW8I33 PD00171024 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOW8J09 OD00400458 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

SOW9A34 OD00085435 20/04/2026 5487/0 12/06/2026

SOW9A87 OD00033011 17/04/2026 7684/2 11/06/2026

SOW9A87 OD00033012 17/04/2026 7102/1 11/06/2026

SOX1A24 FC00020453 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOX1C96 FC00020419 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

SOX1I25 OD00065651 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOX2H03 PD00171449 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOX4D87 PD00172113 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

SOX4G26 PD00171126 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOX4J38 PD00171683 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOX4J85 PD00170601 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOX4J85 PD00170604 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOX6E42 PD00170985 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOX7C88 OD00298016 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOX8A24 OD00090345 20/04/2026 5452/6 12/06/2026

SOX8A24 OD00225847 20/04/2026 5452/6 12/06/2026

SOX8G39 PD00171808 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOX8J64 PD00170679 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOX9A45 FC00020480 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOX9F78 PD00170613 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOY1E03 FC00019173 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOY2H88 FC00020162 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOY2I36 SR00042440 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

SOY3H55 PD00171759 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOY3J96 FC00020301 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOY4F73 PD00172104 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOY4G33 PD00170945 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOY5I81 OD00180793 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

SOY6A64 PD00170889 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOY6B44 FC00020102 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOY6E03 OD00033030 19/04/2026 6637/1 11/06/2026

SOY6E03 OD00033031 19/04/2026 7684/2 11/06/2026

SOY6I57 PD00173248 21/04/2026 7471/0 11/06/2026

SOY8A45 OD00057779 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

SOY8D23 PD00171526 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOY9A27 FC00020657 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

SOY9H23 OD00440414 19/04/2026 5550/0 11/06/2026

SOZ0F70 PD00172620 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOZ2I18 PD00172368 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOZ2I18 PD00173200 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOZ3G11 OD00220569 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

SOZ4A94 PD00170907 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOZ4A95 FC00019652 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOZ4J99 OD00318204 19/04/2026 6602/0 11/06/2026

SOZ5G30 FC00020663 20/04/2026 5746/1 11/06/2026

SOZ5J90 PD00171557 19/04/2026 7455/0 08/06/2026
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SOZ6I43 PD00170589 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

SOZ7I18 FC00019580 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SOZ9C14 PD00172302 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SOZ9G23 PD00172579 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPA1H79 PD00172410 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

SPA3D74 PD00170951 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SPA3H93 PD00170885 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SPA3I20 PD00172025 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPA3I20 PD00173237 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPA4C17 OD00318197 17/04/2026 7684/1 11/06/2026

SPA4C88 PD00170744 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SPA4J42 FC00020221 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPA5A51 FC00019436 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SPA5A80 OD00263004 18/04/2026 5541/3 11/06/2026

SPA8D65 OD00033024 19/04/2026 7340/0 11/06/2026

SPA9F74 PD00172673 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPB1C34 OD00225831 17/04/2026 5550/0 11/06/2026

SPB1G98 PD00172854 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPB1I93 PD00172923 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPB2B30 PD00172121 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPB2G35 PD00170863 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SPB3G88 PD00172896 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPB3J17 FC00020245 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

SPB4I83 PD00170708 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SPB4I83 SR00042230 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

SPB5E06 PD00170965 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SPB6E00 PD00170748 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SPB6I75 PD00172376 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SPB7B16 PD00171136 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SPB9E59 FC00020451 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SQH4J75 PD00173203 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SQU6A34 FC00020622 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SQW3B89 PD00171399 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SSR4E86 PD00170577 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

SSV4G31 OD00067879 18/04/2026 5819/2 11/06/2026

STU6E41 FC00020333 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

STU6E41 FC00020506 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SUR0E82 FC00019569 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

SVV1D72 PD00173161 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

SVY7B03 OD00367760 19/04/2026 5541/1 11/06/2026

SWF0A67 PD00171074 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SYC8J71 OD00225845 20/04/2026 5819/6 12/06/2026

SYH4D73 FC00020703 20/04/2026 6041/2 11/06/2026

SYQ1F49 FC00020558 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

SYT3G62 PD00170802 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

SYU2E55 OD00225848 20/04/2026 5541/1 12/06/2026

TAJ8H04 FC00019186 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

TEA6C02 OD00467906 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

THE3G48 PD00172331 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

THF7F08 FC00019131 16/04/2026 5746/1 08/06/2026

TIC9H20 PD00172054 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

TNK2C21 FC00019589 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

TNM9J31 PD00172035 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

TNN4E71 PD00171787 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

TNN7D86 SR00042362 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

TNO0J33 PD00172659 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

TNP6C12 PD00171463 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

TNP8G52 PD00171355 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

TNQ2B70 PD00170738 17/04/2026 7463/0 08/06/2026

TNS7F70 OD00165366 19/04/2026 5541/2 11/06/2026

TNT0G73 SR00042178 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

TNT0H30 PD00173244 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

TNT9D19 FC00020541 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

TOV5G30 OD00390813 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

TOW4H67 SR00042315 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

TOY0C79 PD00171946 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

TPE1C33 OD00498277 20/04/2026 5541/2 12/06/2026

TPE7H22 PD00170600 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

TPK6B60 PD00172894 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

TSX0D01 PD00172512 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

TXK8J27 PD00172105 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

TXQ2C69 FC00019516 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

TXT3D11 OD00280390 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

TYJ9B13 PD00171496 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UAB9H10 PD00171717 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHJ0B77 PD00173004 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHJ0J82 OD00033032 19/04/2026 7714/2 11/06/2026

UHJ1H27 FC00019469 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHJ2D26 FC00019672 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHJ2H85 FC00019885 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHJ2H85 PD00172975 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHJ3G76 SR00042336 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

UHJ5D11 FC00019573 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHJ6B23 PD00170862 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHJ6B66 SR00042322 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

UHJ9H53 PD00170757 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHK0B11 PD00171872 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHK0C83 PD00171552 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHK0E79 PD00172926 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHK1H86 OD00132736 17/04/2026 5541/3 11/06/2026

UHK1H86 OD00458461 17/04/2026 5541/3 11/06/2026

UHK1H86 PD00170790 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHK2C38 PD00170759 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHK3A70 OD00463041 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

UHK3C34 OD00107666 18/04/2026 5550/0 11/06/2026

UHK3H42 PD00172712 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHK3I15 PD00172364 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHK4E87 FC00019647 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHK4J00 PD00172157 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHK5E60 FC00019234 17/04/2026 6050/3 08/06/2026

UHK6C60 FC00020638 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHK8D16 PD00170921 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHL0D81 PD00172340 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHL0D97 PD00173087 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHL1B32 PD00172380 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHL1G44 FC00020405 19/04/2026 5673/2 11/06/2026

UHL5I27 FC00020501 20/04/2026 6050/3 11/06/2026

UHL6B14 FC00019966 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

UHL6B36 PD00171072 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHL7B72 OD00225859 20/04/2026 5541/1 12/06/2026

UHL8H74 OD00460247 17/04/2026 7633/1 11/06/2026

UHL9C91 FC00020141 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHM1E61 PD00173204 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHM2C70 PD00171039 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHM2H47 OD00175270 19/04/2026 7633/1 11/06/2026

UHM2J06 OD00240450 20/04/2026 5819/2 12/06/2026

UHM3B11 PD00171839 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHM3F04 PD00171097 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHM4G40 PD00170894 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHM4H93 OD00220572 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

UHM4I31 PD00171875 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHM6B66 OD00065650 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

UHM6F87 FC00019746 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

UHM7F40 PD00173088 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

UHM8H10 PD00172285 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHM9C03 PD00172015 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHM9C03 PD00172519 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHM9D25 PD00172700 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHM9F31 FC00019747 18/04/2026 5746/1 08/06/2026

UHM9H07 FC00019874 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHN1J15 SR00042433 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

UHN1J69 OD00187953 18/04/2026 5479/0 11/06/2026

UHN2G76 OD00180786 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

UHN2G76 PD00171604 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHN3A62 PD00171474 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHN3E08 PD00172350 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHN4F63 OD00085395 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

UHN4F83 FC00020189 19/04/2026 7455/0 11/06/2026
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UHN5H99 PD00172223 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHN5H99 PD00172333 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHN5J27 FC00019719 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

UHN6A88 PD00171622 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHN6H63 PD00170723 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHN9A53 FC00020254 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHN9C29 FC00019644 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHN9H71 PD00172815 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO0D02 FC00020582 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO0F96 PD00171428 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHO0F96 PD00171621 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHO0G06 FC00020394 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO1B43 PD00173113 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO1I22 PD00173149 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO2G32 PD00172608 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO3D95 OD00180740 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

UHO4D13 OD00275720 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

UHO4H45 PD00172748 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO5E41 FC00019801 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHO5E41 FC00020495 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO6F40 SR00042181 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

UHO7D00 PD00173146 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO7D98 PD00172625 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO7G30 PD00173089 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHO8C08 OD00077703 18/04/2026 7340/0 11/06/2026

UHO9E39 OD00400448 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

UHO9H11 FC00019698 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP0B34 PD00172809 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP0D76 PD00172093 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP0J05 PD00173169 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP1B39 FC00020625 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP1C68 PD00172967 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP1D84 PD00171483 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP2B53 OD00067829 18/04/2026 5622/1 11/06/2026

UHP2C20 PD00171321 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP3B27 PD00171397 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP3C84 PD00171146 18/04/2026 7471/0 08/06/2026

UHP3F55 FC00019454 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP3F99 FC00019851 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP3G46 PD00170857 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP3J96 PD00171801 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP5B53 FC00020145 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP5D13 PD00170918 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

UHP5H93 OD00227746 18/04/2026 7048/1 11/06/2026

UHP5J69 OD00067844 18/04/2026 5541/3 11/06/2026

UHP6D23 PD00170573 17/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP6E64 PD00172924 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP7G52 PD00173103 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP8E08 PD00171523 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHP8G01 PD00173126 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP8I48 SR00042325 17/04/2026 7587/0 08/06/2026

UHP9C63 PD00172214 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHP9E83 FC00020626 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHQ0A88 PD00171659 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHQ3A90 OD00085394 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

UHQ3B39 FC00019806 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHQ4C27 PD00172696 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHQ5A97 FC00019892 19/04/2026 6050/3 08/06/2026

UHQ5I88 PD00170994 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHQ6C60 FC00020636 20/04/2026 5673/2 11/06/2026

UHQ6C60 PD00170835 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHQ7J28 FC00019884 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHQ8D49 PD00171708 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHQ8D62 FC00019640 18/04/2026 6050/3 08/06/2026

UHQ8I07 PD00171991 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHQ9J13 OD00275729 20/04/2026 5452/1 12/06/2026

UHQ9J13 OD00275730 20/04/2026 7102/1 12/06/2026

UHR0G98 FC00020412 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHR1I81 PD00172581 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHR2D11 PD00171330 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHR2F76 FC00020094 19/04/2026 5746/1 11/06/2026

UHR2G43 OD00292865 20/04/2026 5550/0 12/06/2026

UHR3G29 PD00171784 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHR3G60 FC00019338 17/04/2026 6041/2 08/06/2026

UHR5G91 PD00172691 20/04/2026 7463/0 11/06/2026

UHR6G92 PD00170935 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHR8B90 OD00300763 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

UHR8B92 FC00020691 20/04/2026 5673/2 11/06/2026

UHR9E47 PD00172965 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHR9F96 PD00172143 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHS0H47 OD00458458 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

UHS1A18 PD00171326 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHS1D28 FC00019631 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHS1D38 OD00085398 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

UHS2I36 OD00400453 17/04/2026 5819/2 11/06/2026

UHS2J51 FC00019772 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHS3A64 PD00172495 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHS3E10 PD00171520 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHS3I24 PD00171423 18/04/2026 7463/0 08/06/2026

UHS4C60 FC00019960 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHS4C60 PD00172218 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHS4C67 PD00170984 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHS4J45 FC00019320 17/04/2026 6050/3 08/06/2026

UHS4J45 SR00042177 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

UHS5D73 PD00171080 18/04/2026 7471/0 08/06/2026

UHS5I45 PD00171027 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHS5J15 PD00173158 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHS6H62 FC00020239 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHS7F83 FC00020056 19/04/2026 6050/3 11/06/2026

UHS7I75 PD00172980 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHS8A04 PD00172736 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHS8A24 FC00019686 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHS8E31 PD00171057 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHS8H22 OD00085396 17/04/2026 7340/0 11/06/2026

UHS9H70 OD00390809 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

UHT0A68 PD00170872 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHT1B55 PD00173023 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHT1I74 FC00020210 19/04/2026 7463/0 11/06/2026

UHT2C55 PD00171715 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHT2I33 PD00173030 21/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHT2J00 PD00172043 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHT3D15 PD00172384 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHT3F61 PD00171069 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHT4B92 PD00171598 19/04/2026 7463/0 08/06/2026

UHT4D70 FC00020727 20/04/2026 7587/0 11/06/2026

UHT5B02 FC00020155 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHT5B22 FC00019722 18/04/2026 5673/2 08/06/2026

UHT5C14 FC00020416 19/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHT5D11 PD00171238 18/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHT6H14 OD00390826 20/04/2026 7633/1 12/06/2026

UHT7A31 FC00019245 17/04/2026 5673/2 08/06/2026

UHT7G77 OD00065640 17/04/2026 5541/2 11/06/2026

UHT7H15 OD00484466 18/04/2026 5541/2 11/06/2026

UHT8A18 PD00171773 19/04/2026 7455/0 08/06/2026

UHT8A85 OD00337722 17/04/2026 5568/0 11/06/2026

UHT8J27 PD00173032 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHT9A10 PD00172339 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHT9A92 FC00020698 20/04/2026 7455/0 11/06/2026

UHT9B82 OD00327932 17/04/2026 5010/0 11/06/2026

UHU8H11 OD00275718 20/04/2026 7633/1 12/06/2026

UHX3J50 SR00042415 20/04/2026 7587/0 08/06/2026

UIV3F08 PD00173053 21/04/2026 7463/0 11/06/2026

Recife, 04  de maio  de 2026.

TACIANA MARIA FERREIRA
Autoridade de Trânsito e Transporte.



46	                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE	                                                Edição nº 055 - 07.05.2026

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 112/2026
A Autoridade de Trânsito e Transporte do Município do Recife – CTTU, no exercício das competências atribuídas pela Lei nº 9.503/1997 
– Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – e em conformidade com as normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), 
especialmente as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou condutores dos veículos 
relacionados abaixo. Considerando que os autos de infração foram analisados e considerados regulares e consistentes, com o devido 
cumprimento do disposto no art. 281, §1º, inciso II, do CTB, informa-se que poderá ser requerida a identificação do condutor infrator ou 
apresentada defesa da autuação até a data limite indicada, presencialmente na sede da CTTU, localizada na Avenida Cruz Cabugá, nº 
304, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50040-000, ou por remessa postal ao mesmo endereço. Para apresentação da defesa e/ou 
requerimento do condutor infrator, é necessário o envio de requerimento devidamente preenchido, de forma legível e assinado, 
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos:
DEFESA DA AUTUAÇÃO:
I- requerimento de defesa prévia ou de recurso;
II- cópia da notificação de autuação ou notificação da penalidade, conforme o caso, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste 
a placa do veículo e o número do AIT;
III- cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;
IV- documento que comprove a representação, quando pessoa jurídica; e
V- procuração, quando for o caso.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR:
1)Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo à CTTU, até a data limite prevista 
neste edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em cttu.recife.pe.gov.br), acompanhado dos seguintes documentos:
CONDUTOR INFRATOR:
a)Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação oficial.
b)Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO:
c)Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura;
d)Cópia do CRLV;
e)Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto;
f)Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por 
infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração;
g)Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração.
2)Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena 
de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB.
3)A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem 
rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente 
tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo.
O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede da CTTU ou pelo sítio (cttu.recife.pe.gov.br) e poderão 
ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede da CTTU (endereços e telefones podem ser 
obtidos no sítio (cttu.recife.pe.gov.br).
O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de infração, data da 
infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VENCIMENTO

BUV7G12 PD00173460 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

BYK7D35 PD00173500 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

DUH6A95 SR00042555 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

ELY0I36 FC00020883 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

EVC0I57 SR00042492 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

FPT9G12 FC00021153 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

FXQ3B36 FC00021544 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

FZS9E31 OD00222747 21/04/2026 6041/2 15/06/2026

GBO8J94 PD00173348 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

GEZ4D05 FC00020986 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

GHG3A57 PD00173464 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

GIG0J23 FC00021304 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

HCR4356 OD00057789 21/04/2026 5460/0 15/06/2026

HCR4E57 SR00042486 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

ITZ7G79 FC00021361 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

IVB5C95 SR00042567 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

KFJ9962 OD00325257 21/04/2026 5541/1 15/06/2026

KFN1343 PD00173485 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KFY6I52 PD00173271 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KGP8I39 SR00042553 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

KGV7627 FC00021525 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

KHA7B04 FC00020919 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KHC4C32 PD00173487 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KHE0F28 FC00020823 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KHE2H33 FC00020890 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KHG8A54 SR00042591 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

KHS8C27 PD00173265 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KHY2F26 FC00021478 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

KHZ6283 FC00020994 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KIG7D01 FC00020928 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KIP5E01 SR00042480 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

KIS9126 OD00327940 21/04/2026 5010/0 15/06/2026

KIS9126 OD00327941 21/04/2026 6599/2 15/06/2026

KIW1120 PD00173494 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KIX0F11 FC00021179 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KJB4E14 FC00020962 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KJH6471 FC00021006 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KJH6471 FC00021035 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KJI9A61 PD00173351 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KJS7E23 FC00021294 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KJY4778 FC00020982 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KKB1F95 PD00173422 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KKG8593 PD00173427 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KKP9H61 PD00173492 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KKT6471 OD00025787 21/04/2026 5185/2 15/06/2026

KKU8985 OD00057790 21/04/2026 5185/1 15/06/2026

KKX3463 PD00173491 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KLD2829 FC00021343 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

KLI7115 FC00021282 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KLS3924 FC00021273 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KLU8278 FC00021240 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

KLX5672 FC00020903 21/04/2026 5673/2 12/06/2026

KLZ1372 FC00020892 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

KLZ9345 FC00020783 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

LCW5959 FC00021000 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

LCW5959 FC00021308 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

MOC1684 OD00220587 21/04/2026 6599/2 15/06/2026

MON7G68 PD00173370 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

MOU7B65 PD00173475 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

NMD1603 FC00021105 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

NME6F25 FC00020950 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

NXP5E85 OD00352785 21/04/2026 5541/3 15/06/2026

NXW6D94 FC00020911 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

NXW8A39 FC00021363 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

OEQ4H76 FC00021345 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

OFY3504 FC00020801 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

OGD3E74 FC00020791 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

OGG0705 PD00173268 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

ORK4A46 FC00021480 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

OSD4G23 SR00042523 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

OUD6G50 FC00021096 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

OYL4C86 FC00021062 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

OYM3D77 FC00021566 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

OYM3H59 FC00021435 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

OYN8072 OD00327936 21/04/2026 6599/2 15/06/2026

OYN8072 OD00327937 21/04/2026 5835/0 15/06/2026

OYN8072 OD00327938 21/04/2026 6076/0 15/06/2026

OYO2595 SR00042594 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

OYO2825 OD00105370 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

OYP6C46 FC00021137 21/04/2026 6050/3 12/06/2026

OYQ6H31 FC00020915 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

OYR1361 FC00020878 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

OYR9927 PD00173392 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

OYU5245 FC00020916 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

OYV6803 PD00173344 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

OYV9305 FC00020894 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

OYY6E87 SR00042541 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

OZT1138 FC00021091 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

PCA9I93 FC00020972 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

PCC1974 OD00222739 21/04/2026 5452/1 15/06/2026

PCE0J39 PD00173273 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCF2450 FC00021218 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

PCF8C39 FC00021448 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCG1B55 FC00021061 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

PCG8C87 FC00021434 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

PCH1920 SR00042493 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PCH3E55 FC00021199 21/04/2026 6041/2 12/06/2026

PCJ7E83 OD00105368 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

PCL1J27 PD00173459 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCL7563 FC00021295 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCN2802 OD00128034 21/04/2026 6599/2 15/06/2026

PCN4423 PD00173469 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

PCO2A49 SR00042477 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PCO7B27 FC00020831 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCQ2D39 FC00020861 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCR6680 PD00173493 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCS0A04 FC00020789 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCS2E85 OD00025783 21/04/2026 7749/2 15/06/2026

PCS2E85 OD00025784 21/04/2026 7781/2 15/06/2026

PCU0A59 OD00237731 21/04/2026 6050/1 15/06/2026

PCU2E48 SR00042530 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PCU3620 FC00021432 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

PCV4E38 FC00020908 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCV8700 PD00173407 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCV9788 FC00021562 23/04/2026 5673/2 12/06/2026

PCW6J63 FC00020800 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCX8606 OD00105372 21/04/2026 5525/0 15/06/2026

PCY4F35 FC00020820 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PCZ2053 PD00173307 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDA5208 FC00021318 22/04/2026 6050/3 12/06/2026

PDB4376 SR00042494 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PDB6B21 FC00020814 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDB8B65 SR00042521 22/04/2026 7587/0 12/06/2026
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PDC7B65 OD00352784 21/04/2026 5541/3 15/06/2026

PDE5763 FC00021453 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

PDE8E49 FC00020855 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDF2388 FC00020837 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDF2C10 FC00021034 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

PDF3F52 FC00021250 22/04/2026 6050/3 12/06/2026

PDK2B95 PD00173330 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDK4J19 FC00020785 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDN0348 FC00021227 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDN0C56 FC00021466 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

PDO4A75 PD00173297 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDQ0F65 FC00021244 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDS5B54 PD00173497 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDT1G21 PD00173477 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDT8A96 FC00021264 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDU3F30 FC00021428 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

PDU5H53 PD00173270 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDV7J32 OD00237733 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

PDW8E33 OD00455342 21/04/2026 5452/2 15/06/2026

PDX8E57 FC00021344 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDX9A07 FC00021285 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PDX9G35 FC00020858 21/04/2026 5673/2 12/06/2026

PDY0I48 FC00021073 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

PDY8I18 OD00510313 21/04/2026 5541/3 15/06/2026

PEA3H95 SR00042571 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PEA6I99 SR00042481 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PEA8I83 FC00021401 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

PEB1B59 FC00020867 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PEC4336 OD00025786 21/04/2026 7340/0 15/06/2026

PEH8496 OD00105369 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

PEI2J39 FC00021102 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PEI9A98 SR00042570 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PEK1I64 FC00020776 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PEL7G75 SR00042560 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PEL9G03 FC00021529 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

PEM9F83 FC00021030 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

PEQ6449 FC00021537 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

PER0G42 SR00042482 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PER6E46 FC00021372 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

PET2D19 SR00042573 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PET6C18 PD00173451 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PEW4D94 FC00020767 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFA6498 FC00021141 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFB3005 FC00021362 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

PFD6I29 FC00021107 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFH5C33 FC00021072 21/04/2026 6050/3 12/06/2026

PFH7F56 FC00020836 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFL2F44 FC00021316 22/04/2026 7463/0 12/06/2026

PFL9J25 PD00173255 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFM3C58 FC00021329 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

PFN8020 FC00021456 22/04/2026 5673/2 12/06/2026

PFO9470 FC00021309 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFP1302 FC00020913 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFP1B50 SR00042548 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PFR1174 FC00021347 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

PFS0548 FC00021569 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFV2J67 FC00021106 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFV7J77 FC00021036 21/04/2026 5673/2 12/06/2026

PFV9C55 FC00021130 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFW2E68 FC00021373 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

PFX3744 FC00021147 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PFZ0363 FC00021082 21/04/2026 5673/2 12/06/2026

PGC1706 FC00021556 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGD9197 FC00021463 22/04/2026 5673/2 12/06/2026

PGE7618 FC00020802 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGE7B57 PD00173480 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGI9963 FC00021243 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGK9389 FC00021541 23/04/2026 5673/2 12/06/2026

PGM3F08 FC00020853 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGO1I41 FC00021113 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGO9J65 FC00021126 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGP7F90 FC00021116 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGS2G17 FC00021320 22/04/2026 7463/0 12/06/2026

PGS5A05 PD00173385 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

PGT8C69 FC00021140 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGU7D30 FC00021438 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGV3I63 PD00173435 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGV5C00 SR00042485 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

PGW4315 FC00021205 21/04/2026 6041/2 12/06/2026

PGW9H76 FC00021533 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGX0E10 FC00021132 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGX3F05 PD00173277 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGY0C06 FC00021184 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGY8H98 FC00021536 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGZ1F51 FC00021109 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PGZ2F43 FC00021079 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

PGZ7A06 FC00020910 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PKN8110 FC00020997 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PKR0E10 FC00021479 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

PUO3807 FC00020777 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PUO5B59 FC00020930 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PUO5B59 FC00020933 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PVO4963 OD00095805 21/04/2026 6599/2 15/06/2026

PYQ5385 FC00020845 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

PZX0466 FC00021364 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QFR6E51 FC00021278 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QFU0860 FC00021286 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QFW0373 SR00042554 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QGA0J24 FC00020790 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QGD9H23 FC00021053 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QGT5I13 SR00042495 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QLH0903 FC00021009 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QMU8226 FC00020880 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QNG5076 OD00185333 21/04/2026 5452/1 15/06/2026

QNP0E26 FC00021041 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

QPJ5C71 SR00042484 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QQB7G65 FC00021089 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

QQE4A09 FC00021039 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QQF7D76 FC00021419 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

QQO5G06 FC00021558 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

QRT3D97 FC00021539 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

QSI2C70 PD00173303 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QUI2E74 FC00021352 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QWG8C06 FC00020830 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QWR5D11 SR00042528 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QWY3D77 FC00021445 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QYA1I34 FC00021538 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYA4J44 PD00173452 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYA6E29 SR00042593 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QYB4272 FC00021004 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYD1C77 SR00042536 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QYD2E01 PD00173284 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYE9J65 FC00021464 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYF5B43 FC00020848 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYG1D19 FC00021331 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

QYG7202 FC00020798 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYG8D82 FC00021165 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

QYH1I02 FC00020833 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYH5E81 PD00173308 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYH8A75 SR00042472 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QYI8B79 FC00020979 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYJ2C25 FC00021198 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYJ7D32 SR00042539 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QYJ9B83 SR00042524 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QYL2E26 PD00173429 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYL2G04 FC00021018 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYN7D22 FC00020871 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYN8E71 FC00021402 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYP1H67 FC00021242 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYP3F59 OD00237734 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

QYP5E46 FC00021245 22/04/2026 7463/0 12/06/2026

QYP9H95 FC00021431 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

QYQ0C31 FC00021257 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYQ0D39 PD00173458 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYS4A24 FC00021430 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

QYS7I06 PD00173415 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYT0B77 FC00021269 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYT5B33 FC00021531 23/04/2026 7463/0 12/06/2026

QYT5D69 FC00021111 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYT5I81 SR00042525 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QYT6F32 SR00042532 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QYU5E35 FC00021532 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYU7G95 FC00021172 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYU9E33 FC00021246 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

QYV4E06 FC00021441 22/04/2026 5673/2 12/06/2026

QYV5G64 FC00021268 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYV5G64 PD00173304 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYV8A78 OD00460257 21/04/2026 7633/2 15/06/2026

QYW7B66 FC00021391 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

QYX2H92 PD00173337 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYX3I97 SR00042473 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

QYX9I82 OD00095808 21/04/2026 6599/2 15/06/2026

QYY7B20 FC00021572 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYY7C36 FC00021219 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

QYZ3I39 FC00021521 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

QYZ4H93 FC00020891 21/04/2026 7463/0 12/06/2026
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RCW2A68 FC00020988 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RDI9I64 FC00021473 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RFZ3F55 FC00020821 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RGQ4G53 PD00173470 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RGY0H80 FC00020773 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

RGZ1I27 PD00173455 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RKQ3G60 FC00021230 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RLE2F57 FC00021353 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

RLE2F57 SR00042581 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

RMZ6I42 SR00042483 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

RNN8E23 PD00173382 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RNR7C90 FC00020874 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RNU7B33 PD00173318 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RQE4A11 OD00352782 21/04/2026 5541/3 15/06/2026

RTJ2I44 OD00510314 21/04/2026 5541/3 15/06/2026

RUH6G56 OD00237735 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

RUY5H81 FC00021291 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZF2J01 OD00230215 21/04/2026 5479/0 15/06/2026

RZF6H93 SR00042558 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

RZF7C86 FC00020829 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZG0D76 FC00021226 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZH0A15 FC00020824 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

RZH1D43 FC00021465 22/04/2026 5673/2 12/06/2026

RZH3J28 PD00173287 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZH6A53 FC00020987 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZI2A20 FC00021555 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZJ9F89 SR00042605 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

RZK2H49 FC00021328 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZL3E29 SR00042582 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

RZL4E29 FC00021164 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZL8H73 FC00021247 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZO1G54 FC00021315 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZO5H99 FC00021319 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

RZO6D10 FC00020799 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZO6F47 FC00020904 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

RZO8I81 FC00020955 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZP7D14 FC00020870 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZP8G23 FC00021365 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

RZQ3H80 FC00021058 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZQ6D75 FC00020763 21/04/2026 6050/3 12/06/2026

RZQ7I14 FC00021354 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZQ8F77 FC00021213 21/04/2026 6041/2 12/06/2026

RZR2I59 PD00173358 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZS1H30 FC00021112 21/04/2026 6050/3 12/06/2026

RZS3H99 OD00155268 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

RZT2D67 FC00021420 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

RZT9B75 FC00021488 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

RZU1E76 OD00057795 21/04/2026 5452/3 15/06/2026

RZU3F33 SR00042579 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

RZU5D99 FC00021255 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZV2G13 PD00173462 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZV3G14 FC00021287 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZV7A35 SR00042580 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

RZV9B01 FC00020885 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZV9F17 FC00021455 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZX1G13 OD00237737 21/04/2026 6637/1 15/06/2026

RZY7C37 OD00377724 21/04/2026 7340/0 15/06/2026

RZY7C37 OD00377725 21/04/2026 6602/0 15/06/2026

RZZ0D85 FC00021501 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

RZZ2H12 SR00042568 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

RZZ4A09 FC00021426 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

RZZ7D33 FC00021145 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SAH4D51 FC00021023 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

SCF3G92 FC00021548 23/04/2026 5673/2 12/06/2026

SIP2H68 FC00021027 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

SIQ1G38 PD00173476 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SKU5J13 FC00021186 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SKY5A20 PD00173412 22/04/2026 7463/0 12/06/2026

SLC2D64 FC00021046 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SLC2D64 FC00021509 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

SLP5H57 SR00042598 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SNK4D07 SR00042490 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SNK7B33 PD00173323 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNL2F07 FC00020967 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNL7H24 FC00021256 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNN0J63 PD00173334 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNN4E47 SR00042527 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SNO5G85 FC00020766 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNP3D62 FC00021527 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNQ0I27 PD00173252 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNQ8D52 PD00173314 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNQ9J84 FC00020863 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

SNR7E48 OD00510315 21/04/2026 5541/3 15/06/2026

SNS2J94 FC00021181 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNS3D87 FC00021310 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNS7F59 OD00352780 21/04/2026 5541/3 15/06/2026

SNS8A88 FC00020906 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNS8C06 FC00021158 21/04/2026 6041/2 12/06/2026

SNU4A31 FC00020975 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNV1A77 FC00021277 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNV5A22 FC00021312 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNV5A87 PD00173309 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNV9H93 PD00173355 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNW4A00 FC00021125 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNW4I62 PD00173489 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNW8F24 FC00021351 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

SNX3J35 PD00173457 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNX8F00 FC00021093 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

SNY0F71 SR00042526 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SNY7D80 OD00128033 21/04/2026 6726/1 15/06/2026

SNY8J43 FC00021366 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNZ1H87 PD00173437 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNZ4A17 PD00173362 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SNZ4C34 PD00173317 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOA2A93 PD00173253 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOA6B90 PD00173364 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOB0D36 FC00020857 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOB0J07 FC00020850 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOB1I32 FC00021444 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SOB3C89 PD00173368 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOB7C03 FC00020841 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOB7C03 FC00020936 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOB7F47 OD00095800 21/04/2026 7340/0 15/06/2026

SOC8H77 FC00021414 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

SOD2G08 FC00020953 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOD3A60 PD00173474 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOD3G11 SR00042474 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SOD3I97 FC00021552 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOE4A56 PD00173372 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOE6C88 SR00042595 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SOE6E65 SR00042586 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SOF8B11 FC00020847 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

SOF9A13 FC00021324 22/04/2026 5673/2 12/06/2026

SOG1E77 FC00020895 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOG4D11 OD00128032 21/04/2026 6599/2 15/06/2026

SOH2D36 FC00021462 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

SOH6C71 SR00042538 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SOI7D25 PD00173357 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

SOJ3A35 PD00173420 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOJ3H80 PD00173479 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOK3E97 SR00042556 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SOK4G44 PD00173447 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOK7D72 FC00020765 21/04/2026 5673/2 12/06/2026

SOK8B91 FC00020940 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOL3A46 FC00021154 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOL8E29 FC00021228 21/04/2026 5673/2 12/06/2026

SOM1A47 FC00020793 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOM1J13 PD00173403 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOM4J00 FC00020844 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOM9I77 FC00021516 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

SON6I46 FC00020969 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOO1E58 FC00021060 21/04/2026 5673/2 12/06/2026

SOO5E02 SR00042488 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SOP4E29 FC00021542 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOP8G39 SR00042529 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SOQ0D40 FC00021437 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

SOQ1C52 FC00021100 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOQ5H99 FC00021381 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

SOR1C91 PD00173453 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOR1F77 FC00021276 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOS1G79 FC00021417 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

SOS2E31 PD00173260 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOS3B51 PD00173400 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOS5H88 FC00020768 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOT2A12 PD00173483 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOU3D55 OD00095801 21/04/2026 6599/2 15/06/2026

SOU3E87 PD00173346 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOU6B56 PD00173377 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOU6G54 FC00021557 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOU7C38 FC00021499 22/04/2026 5673/2 12/06/2026

SOU7G32 PD00173299 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOU9E26 SR00042470 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

SOU9G35 FC00021232 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOV2G95 FC00020963 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOV7H24 FC00021216 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

SOW2A00 FC00021321 22/04/2026 7455/0 12/06/2026
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SOW6C30 FC00021238 22/04/2026 7463/0 12/06/2026

SOX1C96 FC00021221 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

SOX4J69 FC00021500 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOZ4A70 FC00021418 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOZ6B19 PD00173381 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOZ8J86 FC00021397 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SOZ9A10 FC00021386 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

SOZ9C14 PD00173350 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SPA0G34 FC00021131 21/04/2026 6041/2 12/06/2026

SPA8H86 FC00021239 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

SPB0E03 FC00020835 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SPB1E85 OD00095803 21/04/2026 7340/0 15/06/2026

SPB9E15 FC00021084 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

SRG1D91 PD00173402 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

SSP7I66 OD00155264 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

SSP7I66 OD00237732 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

SYV8J94 FC00021334 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

TCD7G91 OD00222738 21/04/2026 5487/0 15/06/2026

TCD9G95 FC00021297 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

TEA9C19 OD00510309 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

TPK5G90 SR00042597 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

TWA9H99 FC00021203 21/04/2026 5673/2 12/06/2026

TXA3H77 FC00021393 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

TXD4I32 FC00021513 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

UBF3A95 SR00042515 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

UHJ4J38 FC00021404 22/04/2026 6050/3 12/06/2026

UHJ5D42 FC00020827 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHJ9H53 FC00021549 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHK1G67 SR00042502 22/04/2026 7587/0 12/06/2026

UHK2A91 FC00021307 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHK4J01 FC00021173 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

UHK9J57 FC00021241 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

UHL0H77 FC00020888 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHL3I94 FC00021120 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHL8I53 FC00020995 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHM8I81 OD00057791 21/04/2026 6050/2 15/06/2026

UHM9C03 PD00173363 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHM9I90 FC00021045 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHN0H29 FC00021522 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHN2B88 FC00021067 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

UHN4E52 FC00021545 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHN4I57 FC00020960 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHN7G53 FC00021408 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHO1H25 FC00021193 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHO2G32 FC00021019 21/04/2026 7463/0 12/06/2026

UHO2G32 FC00021135 21/04/2026 6041/2 12/06/2026

UHO2I33 FC00021028 21/04/2026 5746/1 12/06/2026

UHO4J32 PD00173408 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHO4J32 PD00173430 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHO6J80 FC00020898 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHO7E59 FC00021550 23/04/2026 5673/2 12/06/2026

UHO8E96 FC00021563 23/04/2026 5673/2 12/06/2026

UHO8I87 FC00021317 22/04/2026 5746/1 12/06/2026

UHP8D81 PD00173263 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHQ2F60 PD00173324 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHQ9H48 FC00021338 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHR4E40 FC00021497 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHR5J79 PD00173394 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHS9E76 FC00020810 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHT6C70 FC00021567 23/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHT6C70 PD00173395 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHT6C70 PD00173426 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHT6C94 OD00105374 21/04/2026 5550/0 15/06/2026

UHT9B65 PD00173276 22/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHU0I21 FC00021044 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UHU8C52 FC00021440 22/04/2026 5673/2 12/06/2026

UHX3J50 PD00173389 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UIU8I00 FC00020774 21/04/2026 7455/0 12/06/2026

UIU8I00 FC00021237 22/04/2026 6041/2 12/06/2026

Recife, 05  de maio  de 2026.

TACIANA MARIA FERREIRA
Autoridade de Trânsito e Transporte.

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 114/2026
A Autoridade de Trânsito e Transporte do Município do Recife – CTTU, no exercício das competências atribuídas pela Lei nº 9.503/1997 
– Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – e em conformidade com as normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), 
especialmente as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou condutores dos veículos 
relacionados abaixo. Considerando que os autos de infração foram analisados e considerados regulares e consistentes, com o devido 
cumprimento do disposto no art. 281, §1º, inciso II, do CTB, informa-se que poderá ser requerida a identificação do condutor infrator ou 
apresentada defesa da autuação até a data limite indicada, presencialmente na sede da CTTU, localizada na Avenida Cruz Cabugá, nº 
304, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50040-000, ou por remessa postal ao mesmo endereço. Para apresentação da defesa e/ou 
requerimento do condutor infrator, é necessário o envio de requerimento devidamente preenchido, de forma legível e assinado, 
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos:
DEFESA DA AUTUAÇÃO:
I- requerimento de defesa prévia ou de recurso;
II- cópia da notificação de autuação ou notificação da penalidade, conforme o caso, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste 
a placa do veículo e o número do AIT;
III- cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;
IV- documento que comprove a representação, quando pessoa jurídica; e
V- procuração, quando for o caso.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR:
1)Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo à CTTU, até a data limite prevista 
neste edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em cttu.recife.pe.gov.br), acompanhado dos seguintes documentos:
CONDUTOR INFRATOR:
a)Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação oficial.
b)Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO:
c)Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura;
d)Cópia do CRLV;
e)Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto;
f)Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por 
infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração;
g)Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos 
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração.
2)Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena 
de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB.
3)A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem 
rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente 
tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo.
O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede da CTTU ou pelo sítio (cttu.recife.pe.gov.br) e poderão 
ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede da CTTU (endereços e telefones podem ser 
obtidos no sítio (cttu.recife.pe.gov.br).
O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de infração, data da 
infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VENCIMENTO

AQE9I04 OD00045714 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

AZL4B65 FC00021837 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

CKU7I43 FC00021619 23/04/2026 5673/2 15/06/2026

DGB9281 PD00174449 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

DIN7923 OD00390859 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

DNS8A42 OD00298028 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

DQT7774 PD00173571 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

EBN2C57 OD00090352 22/04/2026 5665/0 15/06/2026

ECU8A34 SR00042975 26/04/2026 7587/0 15/06/2026

EHG6173 OD00300772 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

EKC4I59 PD00173614 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

ELM9G26 OD00212942 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

ENC2C53 OD00220589 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

EQN0J82 PD00174676 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

ERC4377 PD00174137 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

EZZ6H92 OD00197840 22/04/2026 5541/1 15/06/2026

FAO9F17 FC00021831 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

FAX6140 SR00042835 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

FCQ1E27 PD00174188 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

FEV7H35 SR00043040 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

FJQ8B21 OD00188075 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

FJQ8B21 OD00188077 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

FLB2907 OD00495573 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

FTA3I09 OD00520472 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

FTZ9J92 OD00188081 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

FUX4I47 PD00174903 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

FVO6H71 SR00042811 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

FVU6A33 PD00174426 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

GHZ6C65 PD00173739 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

GHZ6C65 PD00174578 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

HEW6J99 SR00042904 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

HYW4845 SR00042855 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

JIQ8286 PD00173901 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

JIT8610 OD00215683 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

JRU1G48 OD00390855 22/04/2026 5738/0 15/06/2026

KFG0G46 PD00173710 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

KFG6191 PD00174198 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KFK9306 PD00174986 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KFM2730 OD00212936 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

KFQ6J84 SR00042876 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

KFQ9D33 OD00040298 22/04/2026 5452/6 15/06/2026

KFY1I13 OD00390849 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

KFY2063 PD00174525 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KFY8I71 PD00174496 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KFZ8509 PD00174773 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KGL2E15 OD00302745 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

KGO6535 PD00174013 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KGP6C09 PD00173720 23/04/2026 7455/0 15/06/2026
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KGS4I80 FC00021817 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KGX5I40 PD00174788 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KGZ5517 SR00042849 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

KHB3011 FC00021853 24/04/2026 6050/3 15/06/2026

KHD7027 PD00174607 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

KHF2A12 OD00463060 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

KHF6730 OD00212930 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

KHL9F81 SR00042666 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

KHN4551 OD00035325 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

KHN4551 OD00302744 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

KHO3J63 SR00042878 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

KHO5H65 PD00174991 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KHP6B32 PD00174430 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KHQ8795 PD00173590 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

KHU5911 OD00318227 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

KHY8H33 PD00174067 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

KID1I93 OD00270623 22/04/2026 5541/1 15/06/2026

KIF8E36 OD00165386 22/04/2026 5720/0 15/06/2026

KIF8E36 OD00165387 22/04/2026 5215/2 15/06/2026

KIL4D10 OD00337735 22/04/2026 7633/2 15/06/2026

KIL4D10 PD00174794 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KIL7I01 FC00021650 23/04/2026 6041/2 15/06/2026

KIN5F87 OD00215684 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

KIS1265 OD00263008 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

KIS5019 PD00174742 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KIW2A25 PD00174656 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KIY1G54 FC00021860 24/04/2026 6050/3 15/06/2026

KJA9B88 FC00021702 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

KJB9758 PD00173536 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

KJD3214 PD00174245 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KJD8C48 PD00174196 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KJH4E27 PD00174226 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KJN7J13 PD00174450 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

KJO4I04 FC00021972 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KJP4104 FC00021756 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

KJU4145 FC00021755 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

KJW2F25 PD00173752 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

KKC5B09 OD00452684 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

KKG8A94 FC00021731 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KKI3860 OD00498285 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

KKJ6I29 OD00090361 22/04/2026 5665/0 15/06/2026

KKM1H96 OD00397678 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

KKM1H96 OD00397679 22/04/2026 7684/2 15/06/2026

KKO8H95 FC00021744 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

KKP8D21 PD00174981 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KKP9H61 FC00021673 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

KKU6676 OD00020499 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

KKV6244 OD00188097 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

KKZ7915 PD00174966 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KLB9784 SR00042978 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

KLC1460 OD00212934 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

KLJ7C30 PD00174185 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KLN2010 OD00318236 22/04/2026 6602/0 15/06/2026

KLQ7878 PD00174917 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

KLX6172 SR00043016 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

KLZ4640 FC00021638 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

KMC0F11 FC00021893 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

KME0799 PD00173919 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

KME8961 PD00174222 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

KNF1D32 OD00388179 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

KZK2B89 PD00174379 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

KZN8H87 SR00042926 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

LCW5959 FC00021803 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

LUZ3I15 OD00178362 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

MNM9B48 SR00043051 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

MNT7332 OD00484519 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

MOF8701 PD00174764 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

MOQ3H57 OD00300767 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

MUU5D28 SR00042923 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

MVG9J34 PD00174090 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

MYC9262 OD00220592 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

NLW3H80 SR00042832 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

NMC3G32 PD00173962 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

NMK7971 OD00498282 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

NOB1B07 OD00220590 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

NQJ9191 FC00021822 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

NRB4E27 PD00173599 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

NXU5I44 OD00207783 22/04/2026 5630/0 15/06/2026

NXW0736 PD00174369 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

NXW0F46 PD00173940 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

NZZ3644 PD00173655 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

OFE0862 SR00042801 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

OFZ1332 PD00174179 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

OGC4J51 OD00065657 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

OGG0705 PD00173796 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

OHH5277 SR00042739 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

OQF6014 OD00188100 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

OQR3079 OD00388187 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

ORP4H79 OD00318235 22/04/2026 6726/1 15/06/2026

OSP3G78 FC00021703 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

OUE4I65 PD00174513 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

OUH7G66 FC00021906 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

OYL3543 SR00042952 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

OYL3H11 FC00021579 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

OYM6017 PD00173921 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

OYN0539 OD00130589 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

OYN0D86 SR00042837 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

OYO0D52 PD00174240 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

OYQ7I71 PD00174381 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

OYR1J31 PD00173984 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

OYR2I09 SR00042915 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

OYR2I09 SR00042935 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

OYR4I20 SR00042693 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

OYR9698 OD00132741 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

OYT1I21 PD00174533 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

OYT6825 FC00021866 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

OYT8J64 SR00042682 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

OYT9F00 FC00021735 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

OYU0509 SR00042760 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

OYV8923 OD00178352 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

OYW1882 SR00042889 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

OYX0B18 PD00173900 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

OYX5283 OD00408048 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

OZO7A24 OD00498295 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PAD4E01 FC00021931 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PAT5G93 FC00021986 26/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCA0F36 OD00188114 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

PCA5C67 PD00173647 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCA9I93 PD00173644 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCA9I93 PD00174349 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCB6D03 OD00365348 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

PCB8815 OD00020480 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PCC7J88 PD00174390 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCC8193 PD00174303 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCD9F01 PD00174351 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCE7223 PD00174720 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

PCE9273 PD00173785 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCF2450 FC00021758 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

PCF2450 SR00042705 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCF2G04 PD00174172 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

PCF2G04 PD00174173 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCF6973 FC00021886 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

PCG3I77 SR00042633 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCG4D59 SR00042897 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCG4F18 PD00174997 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCG5084 SR00042688 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCG5762 PD00173918 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCG7C17 PD00174630 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCG9B59 SR00043015 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCH3E55 FC00021877 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

PCH8785 PD00173805 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCH9G64 FC00021651 23/04/2026 6050/3 15/06/2026

PCI0877 PD00174946 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

PCI2A93 PD00173730 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCI2J02 OD00452688 22/04/2026 6726/1 15/06/2026

PCI4868 PD00174556 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCI7C48 PD00173763 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCI7J72 PD00173566 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCI8643 PD00174998 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCK4E90 OD00252751 22/04/2026 7340/0 15/06/2026
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PCK9D80 OD00188105 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

PCL3C53 SR00042678 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCL4C95 SR00042662 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCM7C74 FC00021785 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

PCM9B38 OD00188115 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

PCN1797 FC00021574 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCN8328 OD00155272 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PCO0F52 SR00042845 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCO3I42 PD00174956 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCO5B54 OD00520473 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PCO9902 SR00042707 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCO9H75 FC00021830 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCP2498 PD00173762 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCP3A64 SR00042636 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCP4G98 PD00173994 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCP5208 OD00267880 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

PCQ1C69 SR00042712 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCR2249 FC00021652 23/04/2026 6041/2 15/06/2026

PCR4965 SR00043006 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCR4A68 PD00174029 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

PCR6090 PD00174828 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCR6112 SR00042764 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCS0345 PD00173695 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCS3J52 OD00188052 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PCS9B86 PD00174892 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCT0C48 SR00042895 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCT1876 SR00042774 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCT8G44 FC00021741 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

PCU1E37 FC00021697 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCU2H89 PD00173956 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCU5G20 PD00174856 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCU6B39 OD00212932 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PCU6D39 SR00042951 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCV1518 SR00042917 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCV2F63 FC00021921 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

PCV3H30 FC00021827 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCV4I08 PD00174044 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCV6A91 FC00021620 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCV9B58 SR00042867 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCW1C90 OD00263009 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PCW6209 PD00174873 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCW9I66 PD00174071 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCX1C62 SR00043042 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PCX5897 FC00021591 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCX6979 OD00212922 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PCZ3305 PD00174932 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCZ3A48 OD00197839 22/04/2026 5665/0 15/06/2026

PCZ3H66 PD00173974 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PCZ4397 OD00188041 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PDA2C50 PD00173546 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDA3E75 PD00174842 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDA4C52 OD00155274 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PDA5618 OD00188084 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PDB0158 PD00173795 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDB1115 PD00173924 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDB1I72 OD00188043 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PDB2415 PD00174737 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDB3H73 PD00173671 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDB9C04 PD00173727 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDB9H26 SR00042962 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDC2F20 OD00188089 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PDC6363 SR00042918 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDD2J08 PD00174671 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDE3H37 PD00173682 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDE5763 FC00021654 23/04/2026 6041/2 15/06/2026

PDE6043 PD00174026 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDE9A24 SR00042907 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDF0512 PD00173651 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDF0512 PD00173837 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDF8D10 SR00043043 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDH0E10 PD00174897 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDH6150 PD00173792 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDH8412 OD00220588 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

PDI4D57 OD00498299 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PDI6651 OD00520476 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PDI7J70 FC00021887 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

PDI9G14 OD00323320 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

PDJ0167 OD00188080 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PDJ2916 PD00174219 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDJ9G68 OD00323319 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

PDK5J21 OD00357900 22/04/2026 5185/1 15/06/2026

PDK7940 PD00173784 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDK7D78 SR00042726 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDK9077 OD00188073 22/04/2026 5479/0 15/06/2026

PDK9697 PD00173931 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDK9C97 PD00173504 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDL0I38 OD00298031 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PDL5238 PD00174801 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDL8765 PD00174734 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDL8C30 SR00042773 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDL8C46 PD00174541 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

PDM1B32 FC00021804 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

PDM7E94 FC00021864 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

PDM7J82 FC00021883 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

PDM9373 SR00042639 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDM9373 SR00042795 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDN0888 SR00042751 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDN7I20 FC00021888 24/04/2026 6050/3 15/06/2026

PDO0097 PD00174077 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDO4E75 FC00021775 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

PDO6A94 PD00174146 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

PDO7E20 PD00174714 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDP3287 PD00174908 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDP9675 PD00173764 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDQ7704 OD00263014 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

PDQ8H61 SR00043055 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDR2082 OD00408051 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PDR7A34 SR00042721 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDR9J91 FC00021851 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDU2I74 PD00174295 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDU3F30 FC00021976 25/04/2026 6050/3 15/06/2026

PDU7037 OD00463061 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

PDU7657 SR00042853 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDU8650 SR00042834 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDW1J53 OD00300773 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PDW4C67 PD00174593 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

PDW5293 OD00498284 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PDX6A27 PD00174041 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDX6C78 SR00043007 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDX8B91 PD00174486 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDX9H15 PD00174605 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDY3D26 OD00255487 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PDY4B48 PD00173771 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDY4G13 PD00174505 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDY6D98 OD00495580 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PDY8213 FC00021661 23/04/2026 6041/2 15/06/2026

PDY9635 PD00174012 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PDZ6C13 SR00043021 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PDZ9015 PD00174871 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEA0D47 PD00174102 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEA4J63 PD00173716 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEA5I91 FC00021898 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEA6235 FC00021902 24/04/2026 6050/3 15/06/2026

PEA7932 PD00173889 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEB3E04 FC00021696 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

PEB5I57 PD00173607 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEC2E60 PD00173863 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEC5F46 OD00270620 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

PEC7C02 SR00043012 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PED0735 PD00174253 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

PED2340 SR00042870 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PED4527 OD00452689 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

PED5565 SR00042609 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PEE4A49 SR00043022 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PEF2E19 PD00174457 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEH5A29 SR00042820 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PEH7175 OD00498294 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PEI1G37 PD00173751 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEI1G37 PD00173869 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEI4670 PD00174455 24/04/2026 7455/0 15/06/2026
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PEJ2996 SR00042627 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PEJ7A92 PD00174601 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEL0905 PD00173789 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEL6H78 FC00021896 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEN1339 OD00212920 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PEO4A25 FC00021596 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEO9982 PD00174387 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEO9H34 PD00173670 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEP4H62 OD00130583 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

PES6D51 OD00410242 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PEU2C00 OD00408053 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PEU7J42 OD00188065 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PEX1278 PD00174489 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PEY1H71 SR00042670 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PFA2423 PD00174382 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFB3909 PD00173681 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFB6905 OD00467916 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PFC9H85 PD00174784 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFD0667 PD00173799 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFE2H83 SR00042946 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PFE7722 FC00021629 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFF0251 PD00174803 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFF2301 PD00174282 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFF9790 PD00174152 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFF9B91 PD00174252 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFH4G43 PD00173977 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFJ2A48 PD00173888 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFM9820 PD00173721 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFO4C91 FC00021749 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

PFO4F21 PD00174155 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

PFP4903 PD00173567 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFP4903 PD00173601 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFP4903 PD00173857 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

PFR3B66 FC00021844 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

PFR9D89 PD00174869 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFS0E80 SR00042706 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PFS1171 OD00495578 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PFS6C60 PD00174813 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFT5I77 PD00174175 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFV3A23 FC00021637 23/04/2026 5673/2 15/06/2026

PFV3B15 PD00174028 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PFW9C51 OD00150268 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

PFZ0A60 PD00174485 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGA3D19 PD00174458 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGA6H98 OD00390845 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PGB5012 PD00173741 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGC0B36 PD00174204 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

PGC0J14 PD00174367 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGC2435 FC00021709 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGC8I22 PD00174650 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGD1B49 OD00412670 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

PGD8812 PD00174877 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGE0H34 SR00042610 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGE8649 OD00188098 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PGF0415 SR00042713 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGF5B72 PD00174577 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGG5E78 OD00207784 22/04/2026 5630/0 15/06/2026

PGG7F71 OD00225875 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PGH2G73 PD00174965 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGH5857 SR00042803 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGI7J49 FC00021943 25/04/2026 5673/2 15/06/2026

PGJ1169 FC00021575 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGJ8D71 PD00173637 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGK6411 OD00367766 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

PGL5C88 SR00042818 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGL8263 PD00174215 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGL9J19 OD00152813 22/04/2026 5487/0 15/06/2026

PGM0546 PD00174397 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGM4C99 PD00173876 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGN6265 OD00442798 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

PGP8G14 OD00408049 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PGQ0I91 PD00174014 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGR1883 FC00021631 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGR5777 PD00174890 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGR6H63 OD00020493 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PGR7048 SR00042936 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGR7864 PD00173814 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGR9J53 OD00520470 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PGS3611 PD00174635 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGS3A56 OD00263010 22/04/2026 5630/0 15/06/2026

PGT5382 PD00174609 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGT8533 PD00173679 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGT9402 PD00174830 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGU8I34 SR00042782 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGV4E58 PD00173677 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGW2E68 FC00021688 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGW3C09 SR00042896 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGW4C08 PD00174658 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGW6H56 PD00174422 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGX1J72 SR00042653 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGX2H94 OD00498289 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PGX7F02 PD00174983 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGY2H17 OD00292858 20/04/2026 7137/0 15/06/2026

PGY8A37 SR00042800 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGY8H58 SR00043032 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PGY9246 OD00020489 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PGZ1305 FC00021681 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGZ2288 OD00255483 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

PGZ2911 PD00174194 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

PGZ6D44 OD00318234 22/04/2026 6041/1 15/06/2026

PGZ8I99 FC00021951 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

PKN4239 OD00188058 22/04/2026 5479/0 15/06/2026

PKQ1D57 PD00173815 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PKT9A74 SR00042813 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PLG7H31 PD00173537 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PMF9B47 PD00173968 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PMU4595 OD00188110 22/04/2026 5479/0 15/06/2026

PNR1D09 PD00173652 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

PSL6F20 OD00178361 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

PSS5E59 SR00042748 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

PTO3D79 PD00173806 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PUK2597 PD00173873 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PVY7650 SR00042890 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

PWJ7984 PD00174679 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

PWW7F44 OD00408047 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

PYP5F87 SR00043052 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

PZJ2H74 PD00173951 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

PZY6B97 PD00174039 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QCF6A59 OD00412671 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QEQ5D44 PD00174033 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QFA2D40 SR00042812 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

QFB3D93 SR00042756 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

QFE7800 PD00173980 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QFH4I42 OD00270624 22/04/2026 5541/1 15/06/2026

QFK1A83 SR00043046 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QFN1635 FC00021849 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

QFQ4G62 PD00174819 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QFX3H32 PD00174057 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QGC8A80 PD00174537 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QGR5J32 PD00174256 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QGU1I54 PD00174754 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

QGW0D61 PD00174230 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QLC6169 OD00484511 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QLD1B96 FC00021910 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

QLG2F30 OD00390836 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QLH9H60 PD00174583 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QLI0D80 PD00173697 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QME4770 PD00173903 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QMH9G98 FC00021983 26/04/2026 7455/0 15/06/2026

QMT7C15 FC00021771 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

QNL0F64 FC00021691 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QNM3C90 SR00042686 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QOE6F99 OD00060211 22/04/2026 6050/1 15/06/2026

QOT7B48 PD00174846 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QPE4C81 PD00174418 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QPK6E58 PD00174924 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QPL3D65 PD00174716 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QPN9J06 OD00390852 22/04/2026 5738/0 15/06/2026

QPT7A10 OD00498296 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QPZ8E32 FC00021693 24/04/2026 7455/0 15/06/2026
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QQK8B37 PD00174210 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QQM3A09 PD00174712 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QQW3D85 PD00174876 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QSE8D21 PD00174992 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QSI6J97 PD00173781 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QSI6J97 SR00042841 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

QSI8A24 PD00174512 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

QTT5E63 PD00174264 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

QTT5E63 PD00174782 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QUK7C55 PD00174048 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QUM2E43 PD00173989 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QVC6F40 SR00042994 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QWI0H94 PD00173819 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

QWR4H23 OD00040295 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

QWU6A55 OD00492854 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

QWV1G57 PD00173827 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QWV7I14 SR00043013 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QWZ4I14 FC00021870 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

QWZ4I14 SR00042893 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QXM4B89 OD00040296 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

QYA3G87 OD00188117 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

QYA5I58 PD00174931 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYA8F64 SR00042885 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYA8H69 PD00174915 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYA9981 PD00174321 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYB1060 PD00174313 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYB2H20 OD00318233 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QYB3697 SR00042659 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYB3697 SR00043029 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYB4690 PD00173798 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYB7823 PD00173574 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYB7823 PD00173610 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYC1B14 OD00484508 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QYC1B15 OD00390851 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QYC2560 OD00467918 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QYC2I34 SR00042738 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYC4B52 SR00043020 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYD2695 SR00042629 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYD5973 PD00174627 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYD7B42 PD00174118 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYE1C05 PD00173845 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYE6B70 OD00498287 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QYE9415 OD00484528 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QYF0F57 SR00043036 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYF2891 PD00174958 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYF5I92 PD00174927 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYF6297 PD00173586 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYF7G78 PD00174804 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYF9F48 PD00174783 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYG0A15 FC00021974 25/04/2026 5673/2 15/06/2026

QYG1B63 PD00173926 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYG7H69 FC00021879 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

QYH1J88 OD00225885 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

QYH2J10 SR00042656 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYH3I94 PD00174940 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYH5E81 PD00174354 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYI1F29 OD00323317 22/04/2026 5053/1 15/06/2026

QYI2J19 PD00174948 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYI3E76 PD00174552 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYI3H20 PD00174363 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYI4I56 SR00042961 26/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYI5G21 OD00150271 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

QYI7B17 FC00021780 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

QYI7G62 PD00173743 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYI7G67 PD00174611 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYJ0E27 FC00021919 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYJ4D16 OD00467920 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

QYJ8H76 OD00150270 22/04/2026 5541/1 15/06/2026

QYK0E95 FC00021743 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

QYK0J49 OD00255485 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

QYL2E59 SR00042657 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYL3I76 PD00174793 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYL4H39 PD00174394 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYM0E66 PD00174017 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYM0F82 FC00021961 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYM0J10 FC00021846 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYM1D09 PD00173544 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYM2G44 OD00467914 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QYM3D11 PD00174134 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYM4G49 PD00174350 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYM6F51 PD00174925 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYM8F37 PD00173793 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYN2E55 PD00174987 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYN5J16 OD00188037 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

QYN6H24 PD00174506 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYN7D32 OD00020485 22/04/2026 6050/1 15/06/2026

QYN7F53 PD00174375 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYO1B27 SR00042783 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYO2C73 SR00042791 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYO3D00 FC00021821 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYO4D76 OD00212927 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QYO8D65 OD00220591 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

QYP1D53 PD00174016 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYP1E51 PD00173767 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

QYP2I05 PD00174294 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYP9D01 FC00021748 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

QYQ2C89 PD00173642 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYQ2J67 FC00021948 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYQ4H78 PD00173925 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYQ9C22 PD00173987 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYR3C23 PD00173898 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYR4B18 PD00174209 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYR4D44 PD00174705 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYR5C08 OD00390862 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

QYR7E09 SR00042667 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYR8G11 PD00174211 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYS1G73 PD00173995 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYS3J32 OD00225864 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

QYS4G75 SR00042920 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYT0J42 PD00174904 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYT3H42 PD00174484 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYT4A30 OD00320205 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

QYT8E16 FC00021967 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYT9D82 PD00174772 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYU2A67 PD00174117 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYU6H29 PD00174759 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYU7G95 OD00188061 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

QYV0C24 PD00173852 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYW2B72 PD00174894 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYW9D26 SR00042622 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYX4F41 PD00174476 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

QYX7F21 PD00174984 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYX7H29 PD00173584 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYY1H71 PD00173531 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYY1I58 SR00042720 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

QYY5E03 FC00021660 23/04/2026 5673/2 15/06/2026

QYY7H02 PD00174618 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYY8C57 FC00021990 26/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYY8C57 PD00173585 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYY8I59 PD00173842 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYZ0H65 OD00452687 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

QYZ0I53 OD00452679 22/04/2026 7030/1 15/06/2026

QYZ0I53 OD00452680 22/04/2026 7048/1 15/06/2026

QYZ3C84 PD00173938 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYZ3C84 PD00174091 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYZ3I98 PD00174366 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYZ8D29 PD00174843 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYZ8E35 FC00021970 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYZ8I17 PD00173765 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

QYZ9D79 OD00188107 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

QYZ9F53 PD00173618 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RCK1H65 PD00174030 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RCV7J51 SR00042677 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

RFK8D01 OD00318231 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RFZ8A14 SR00042865 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

RGN6D16 PD00174911 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RGO9G23 PD00174993 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RGX0B89 OD00020492 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RJT8J53 PD00174083 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RKC8A33 PD00174916 25/04/2026 7463/0 15/06/2026
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RME7G50 PD00173932 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RMJ9A64 SR00042922 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

RNK3D33 OD00467912 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RNK3H19 PD00174886 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RNP3B18 SR00042607 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RNP5E26 OD00390861 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RNZ8I50 PD00174950 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RPE3I80 PD00174412 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RPH0F99 PD00173927 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

RPM6J35 PD00174400 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RTB5C84 PD00174058 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RTB5C84 PD00174120 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RTQ3C88 PD00174572 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RTR0D53 OD00222751 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

RTV1D72 SR00042823 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

RTY9G83 PD00174342 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RUW5J09 PD00173592 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RVE4J83 OD00040297 22/04/2026 5452/6 15/06/2026

RVJ0J44 OD00215686 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RVJ1E93 OD00188067 22/04/2026 5541/4 15/06/2026

RVO0A83 FC00021796 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

RVO6F90 PD00174847 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RVP3C71 SR00043002 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RVP9D17 SR00042949 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RVU1H60 PD00173634 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZD9A54 PD00174586 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZE2G74 PD00174870 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZE3D55 SR00042619 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZE3E52 PD00173750 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZE5I89 FC00021912 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZE6I71 PD00174483 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZF1D39 PD00174368 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZF1D39 PD00174775 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZF4B24 FC00021869 24/04/2026 6050/3 15/06/2026

RZF7C12 OD00323315 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

RZF7C12 OD00323316 22/04/2026 6726/1 15/06/2026

RZG3J38 OD00035329 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

RZG3J38 PD00174901 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

RZG4J13 PD00173533 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZG5G59 PD00174591 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZG7I54 PD00174022 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZH0G31 SR00042689 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZH2A91 PD00174961 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZH3J28 PD00174066 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZH4E63 PD00173911 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZH5I88 PD00174128 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZI9C48 PD00173535 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZJ5H99 PD00174183 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZJ6H70 SR00043025 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZJ8E61 FC00021726 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

RZK0J74 PD00174885 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZK1D41 PD00174168 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZK1D56 SR00042898 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZK8C27 SR00043014 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZL1G16 PD00174467 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZL2J74 PD00174918 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZL6H96 OD00388182 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

RZL7F08 PD00174674 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZL7J22 FC00021828 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZM0B91 FC00021933 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZM0C80 PD00173575 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZM2B85 PD00174570 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZM7B80 FC00021762 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

RZN0H57 SR00042762 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZN4D81 PD00174076 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZN7E22 PD00173693 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZN8C99 FC00021576 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZO0C18 OD00040302 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

RZO2J80 PD00173719 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZO7F86 FC00021725 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

RZO7F95 PD00174396 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

RZO9C00 FC00021945 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZP0B52 SR00043019 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZP2D17 SR00042758 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZP2D17 SR00042844 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZP2G99 FC00021987 26/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZP8I27 PD00174291 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZQ4F58 PD00174889 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

RZQ4I68 PD00174001 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZQ6D75 OD00225868 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

RZQ8C97 PD00174978 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZQ9B74 PD00174646 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZQ9I08 PD00174142 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZR0F83 OD00390844 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RZR0I65 OD00152814 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

RZR3A38 PD00173777 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZR4J21 PD00173825 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZR6A21 PD00174701 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZR8E90 PD00173588 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZS1H30 PD00174959 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZS2A47 OD00178359 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

RZS5F13 SR00042663 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZT1F97 PD00174341 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZT5B16 OD00215680 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

RZT5E28 PD00174590 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

RZT6C81 FC00021786 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

RZT8H26 PD00174133 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZT9F93 FC00021646 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZU1E59 OD00188040 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

RZU6E05 FC00021834 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZU6E05 PD00173906 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZU7E63 PD00174262 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZU8G19 OD00065653 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RZU8G19 OD00065658 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RZU9G59 OD00225899 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

RZV1B63 FC00021811 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZV1H48 PD00173712 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZV1I78 PD00174530 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZV3F21 PD00174792 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZV4A02 SR00042899 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZV9I46 SR00042623 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZW3E08 OD00390847 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RZW3E57 SR00042979 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZW7D44 SR00043008 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZW7E36 OD00390842 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RZW8A87 OD00410243 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RZW8B78 OD00227747 22/04/2026 7684/2 15/06/2026

RZX1F24 PD00173807 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZX3A26 OD00495575 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

RZX4H94 PD00174463 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZX5A75 PD00174093 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZX5B56 PD00173861 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZX5I04 PD00174698 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZY3I61 PD00174334 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZY4C92 PD00173508 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZY8G12 PD00173511 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZZ2A77 PD00174147 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZZ4G96 SR00042822 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

RZZ5G90 PD00174569 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZZ6B19 PD00174111 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

RZZ6E75 PD00173821 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SBA8D44 PD00174373 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SBJ4C48 PD00173935 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SHF6A07 SR00042879 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SHK5I95 PD00173561 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SHK6F29 PD00174268 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SHN9F11 SR00042973 26/04/2026 7587/0 15/06/2026

SHO6B27 FC00021700 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

SIM1E45 PD00174170 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SIN9H54 PD00173602 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SIS0E49 SR00042644 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SIS2C21 SR00042939 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SIV9C02 OD00390846 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SJB3G57 SR00042819 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SJC5I94 OD00212933 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SJC9I37 OD00040294 22/04/2026 5541/3 15/06/2026

SJG3B06 OD00188111 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

SJI8B02 OD00225887 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

SKA3C83 PD00174157 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SKZ0G17 OD00020497 22/04/2026 5541/2 15/06/2026
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SLB4C23 PD00174347 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SLB8B08 PD00174284 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SLC0C12 SR00042668 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SNH0C91 PD00174326 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNK1F68 OD00060212 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

SNK4I10 PD00174049 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNK5E98 OD00388183 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

SNK5E98 OD00388184 22/04/2026 5029/2 15/06/2026

SNK5I47 SR00042775 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SNK6B37 PD00174132 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNK7E57 SR00042972 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SNK8A92 PD00174002 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNL0E91 SR00042723 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

SNL1E39 PD00173576 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNL7A28 FC00021720 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

SNL9F14 PD00174060 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNM0E53 FC00021941 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNM7G83 PD00174571 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNN0A67 OD00188083 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

SNN0H46 PD00174444 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNN1G41 FC00021672 23/04/2026 5673/2 15/06/2026

SNN1H91 PD00174084 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNN6A42 PD00174097 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNN6J87 PD00174544 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNN8G41 PD00173611 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNO0G97 FC00021812 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

SNO0I61 PD00173529 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNO2J96 PD00174820 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNO4A34 OD00242938 22/04/2026 6041/2 15/06/2026

SNP2F79 PD00173532 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNP5C16 PD00174479 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNP9D97 FC00021964 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNP9H08 OD00388174 22/04/2026 5452/1 15/06/2026

SNQ0A63 PD00173881 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNQ0D86 PD00174119 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

SNQ0E13 FC00021963 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNQ0H66 OD00225863 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SNQ1C59 OD00225881 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SNQ1I46 PD00174546 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNQ2A16 OD00225872 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SNQ3I43 PD00174263 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNQ6G30 OD00225871 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SNQ7C69 SR00042742 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SNR0G12 PD00173627 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNR1J19 PD00174021 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNR2H61 PD00174237 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNR6I30 FC00021645 23/04/2026 6041/2 15/06/2026

SNR6I77 PD00174401 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNR7A92 PD00174377 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNS2J07 OD00225877 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SNS6H54 FC00021784 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

SNS7J42 FC00021710 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNS8G30 PD00174868 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNT3I43 PD00174131 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNT3I43 SR00042955 26/04/2026 7587/0 15/06/2026

SNT3J91 PD00173915 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNT5H74 PD00174287 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNT7J02 PD00174695 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNU6C28 SR00042694 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SNU6I30 PD00173817 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNU6I30 PD00174673 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNV2G75 OD00188050 22/04/2026 5541/4 15/06/2026

SNV9F68 FC00021915 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNV9H93 PD00174300 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNW5D10 PD00174270 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNW6E82 SR00042790 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

SNW7A15 FC00021640 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNW7H98 FC00021850 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

SNX0B72 PD00174542 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNX7G66 FC00021592 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNX8J19 PD00173782 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNX9G36 PD00174238 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNY2D57 PD00174110 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNY2D57 PD00174433 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNY5G96 PD00174010 24/04/2026 7471/0 15/06/2026

SNY6I40 OD00318228 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SNY7D64 PD00174019 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNZ1J36 PD00174425 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNZ2C23 PD00173649 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNZ2E97 SR00042850 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SNZ7E25 PD00174912 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SNZ9E59 PD00173707 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOA0A76 FC00021782 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

SOA3F48 PD00174145 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOA3I87 SR00042780 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOA4J28 SR00042725 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOA6D71 OD00390839 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOA7A40 PD00173704 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOA7D81 OD00365350 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

SOB0G58 FC00021717 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOB3B06 PD00174938 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOB5J86 FC00021686 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOB6A48 OD00188063 22/04/2026 5541/4 15/06/2026

SOB7G74 FC00021699 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

SOB9A30 OD00197847 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

SOC3F29 FC00021793 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

SOC3G98 PD00173692 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOC4F72 PD00173674 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOC7E59 OD00484506 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOD1F73 OD00225870 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SOD3F58 PD00174527 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOD3F58 PD00174535 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOD5A94 SR00043004 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOD7G50 PD00173775 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOE2B46 SR00042612 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOE2F58 FC00021608 23/04/2026 5673/2 15/06/2026

SOE3G68 OD00188059 22/04/2026 5479/0 15/06/2026

SOE4F21 PD00174265 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOE5G02 PD00174036 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOE6J64 FC00021854 24/04/2026 5673/2 15/06/2026

SOE8F27 OD00367763 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

SOE8H74 PD00174325 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOE9G11 OD00498280 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOF1A33 FC00021826 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOG0F15 FC00021880 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

SOG3F08 PD00173526 22/04/2026 7463/0 15/06/2026

SOG3H92 FC00021965 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOG4E37 OD00178357 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOG5J55 PD00174970 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOG6E03 FC00021958 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOH0A98 OD00227748 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

SOH0B53 OD00467915 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOH0C51 SR00043001 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOH2E56 OD00495570 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOH3A93 SR00042752 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOH6C71 OD00484520 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

SOH7G38 OD00360249 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

SOI0F58 OD00442795 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

SOI0F58 OD00442796 22/04/2026 6599/2 15/06/2026

SOI1E57 SR00042830 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOI6D34 PD00174488 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

SOI8E85 FC00021861 24/04/2026 6041/2 15/06/2026

SOJ0B81 OD00207782 22/04/2026 5630/0 15/06/2026

SOJ1H09 PD00174857 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOJ1I07 PD00174528 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOJ3E00 PD00173772 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOJ4E13 PD00173947 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOJ6C01 PD00174085 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

SOK0D65 SR00042925 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOK2B37 PD00174392 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOK2C92 PD00174531 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOK3C34 PD00174068 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOK4J07 FC00021769 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

SOK6G81 PD00173513 22/04/2026 7463/0 15/06/2026

SOK7D54 PD00174112 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOK7G06 OD00225862 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SOK7H36 PD00173892 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOK9F52 PD00173728 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOK9F52 PD00173839 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOK9F52 PD00174000 23/04/2026 7455/0 15/06/2026
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SOK9F52 PD00174092 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOL6I07 PD00173864 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOL7D33 PD00173758 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOL8D21 FC00021677 23/04/2026 5673/2 15/06/2026

SOL9I07 PD00174779 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOM1G17 FC00021954 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOM2H85 PD00174440 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

SOM5F24 PD00174043 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SON4C22 OD00365352 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

SON4C22 OD00365353 22/04/2026 7684/1 15/06/2026

SON5D88 PD00174193 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

SON6D93 PD00173654 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SON6G47 PD00174207 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SON6G88 PD00173705 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SON9H39 FC00021644 23/04/2026 6050/3 15/06/2026

SOO0C25 PD00174760 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOO3B64 OD00132742 22/04/2026 5991/0 15/06/2026

SOO3C68 PD00174280 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOO4H04 FC00021763 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

SOO5D76 PD00174626 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOO7C24 PD00174435 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOO7D06 OD00263013 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

SOP2G96 PD00174587 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOP4J40 OD00467909 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

SOP5B22 PD00174785 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOP5B22 PD00174808 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOP7G70 PD00174277 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOQ1E84 PD00174767 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOQ2C01 FC00021772 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

SOQ4F28 PD00174020 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOQ4F39 FC00021949 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOQ6E82 OD00188099 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

SOQ8I53 OD00178354 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOQ8J23 SR00043038 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOQ8J33 PD00174749 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOQ9G89 PD00174962 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOR0B26 PD00174690 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOR0F02 PD00173621 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOR1G05 SR00042846 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOR2A31 OD00367765 22/04/2026 7633/1 15/06/2026

SOR3C64 PD00173996 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOR6F78 PD00174374 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOR7A17 PD00174163 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOR7D57 PD00174149 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOS0D68 PD00173745 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOS0E19 PD00173783 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOS0I11 PD00174103 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOS1E67 SR00042859 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOS4D54 SR00042628 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOS4G56 OD00410241 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOS6I19 OD00365351 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

SOS7D50 OD00212925 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOS9E14 PD00174937 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOT2J66 PD00173979 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOT7E38 FC00021788 24/04/2026 5746/1 15/06/2026

SOT9H78 OD00498297 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SOU0D25 PD00174786 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOU1I42 PD00174821 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOU2H42 FC00021847 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOU6G54 PD00174116 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

SOU7D09 OD00225896 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SOV0I97 PD00173803 23/04/2026 7471/0 15/06/2026

SOV4B70 PD00174511 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOV9F85 FC00021734 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOW3B52 PD00174438 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOW4H83 PD00173734 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOW5F08 PD00174747 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX1J60 OD00225889 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SOX2I24 PD00174335 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX3G78 PD00174736 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX3J63 PD00174880 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX5B32 FC00021806 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX5B49 PD00174580 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX5C65 SR00042847 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOX5H25 OD00484529 22/04/2026 5541/4 15/06/2026

SOX6D06 PD00174602 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX6E71 PD00173593 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX7D55 FC00021594 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX8I01 PD00174410 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOX9A45 PD00174641 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOY1G85 SR00042810 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOY4C48 FC00021589 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOY4F38 PD00173663 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOY5A80 PD00174693 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

SOY6B49 OD00270622 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

SOY6I57 PD00173539 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

SOY9C05 PD00173757 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOY9J39 SR00042696 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOZ0F92 SR00042816 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SOZ4C38 PD00174470 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOZ8A48 PD00174452 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOZ8D68 PD00174855 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SOZ8G30 OD00263006 22/04/2026 6017/4 15/06/2026

SPA2F92 FC00021682 24/04/2026 7463/0 15/06/2026

SPA3A09 OD00225876 22/04/2026 5819/2 15/06/2026

SPA8E14 PD00174286 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SPA9C24 PD00174777 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SPB0D36 FC00021602 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SPB0D94 OD00035326 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

SPB0D94 OD00035330 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

SPB2D07 FC00021944 25/04/2026 6050/3 15/06/2026

SPB5D25 PD00173791 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SPB7I88 FC00021808 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SPB8H46 FC00021950 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SPB9I85 SR00042648 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SUD7J09 PD00174562 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SUI0B39 PD00174086 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

SUM3H69 PD00174751 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

SWV8F51 SR00042974 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

SYI7J11 SR00042631 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

SYL9A99 PD00174306 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

SYQ5E00 OD00188078 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

SYR4F38 OD00020495 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

SYT7D92 FC00021975 25/04/2026 6050/3 15/06/2026

SYU8J21 PD00173689 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

TCI4E85 PD00174055 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

TCL3E30 OD00090359 22/04/2026 5665/0 15/06/2026

TDR9H61 OD00390837 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

TEM4A06 OD00090357 22/04/2026 5665/0 15/06/2026

THX4H93 PD00174365 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

TJH6A89 PD00174461 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

TNH0B38 PD00174769 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

TNL5F90 PD00174360 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

TNN3H38 SR00042676 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

TNO5F54 PD00174104 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

TNQ7J48 SR00042650 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

TOV7J75 SR00042624 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

TPB1D07 OD00178355 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

TPD7B97 SR00042989 26/04/2026 7587/0 15/06/2026

TPE4D89 PD00174829 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

TWZ9J18 OD00035331 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

TYT4I27 OD00090358 22/04/2026 5665/0 15/06/2026

TZA9F04 FC00021925 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UAU2G92 SR00042892 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

UEU1G55 SR00042684 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHJ2G82 PD00173580 23/04/2026 7463/0 15/06/2026

UHJ5C12 PD00173884 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHJ5G69 PD00173886 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHJ6F98 SR00042734 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHJ9H53 PD00173820 22/04/2026 7463/0 15/06/2026

UHJ9I80 PD00174398 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHK1H70 SR00042821 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHK3A12 FC00021607 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHK3I15 PD00173895 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHK5D22 PD00174921 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHK5E65 PD00174405 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHK5F50 PD00174947 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHK8C76 PD00174872 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHK8E42 FC00021932 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHK9A19 PD00173510 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHL0H77 PD00174564 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHL1C58 OD00498281 22/04/2026 7633/2 15/06/2026

UHL3B63 PD00174558 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHL4A62 PD00174370 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHL5A69 PD00174664 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHL5F23 PD00174920 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHM0I09 SR00043047 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHM1A49 FC00021825 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHM1D76 PD00174800 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHM1F38 PD00174113 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHM2D62 SR00042680 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHM3A72 PD00174995 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHM4J41 PD00174299 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHM5B08 PD00174279 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHM7A53 FC00021980 26/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHM8I27 PD00173849 23/04/2026 7455/0 15/06/2026
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UHN0D20 PD00173582 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHN0H29 FC00021685 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHN1D74 FC00021884 24/04/2026 6050/3 15/06/2026

UHN1G14 OD00467922 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

UHN1I50 PD00173522 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHN2G40 SR00042968 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHN2H72 SR00042669 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHN2H98 PD00173768 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHN5E00 PD00174278 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHN6F79 OD00132745 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

UHN6F79 OD00132746 22/04/2026 7684/1 15/06/2026

UHN7H29 OD00020479 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

UHN8C97 OD00390833 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

UHN8E57 PD00174913 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHN9C87 SR00042788 25/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHO0E21 PD00174442 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHO5B19 FC00021653 23/04/2026 6050/3 15/06/2026

UHO5I62 SR00042799 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHO5J76 PD00174383 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHO6A40 PD00174565 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHO6G15 FC00021968 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHO7D00 FC00021946 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHO7I58 FC00021742 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHO8D10 OD00188102 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

UHO9F67 PD00174242 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHP1A53 PD00173887 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHP4A19 PD00174186 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHP5E03 FC00021633 23/04/2026 5673/2 15/06/2026

UHP5F89 FC00021824 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHP6G25 OD00388185 22/04/2026 7340/0 15/06/2026

UHP7C22 PD00173983 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHP8D23 PD00174107 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHP8I36 PD00174481 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHP9I08 OD00165388 22/04/2026 5819/1 15/06/2026

UHQ1I57 PD00174710 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHQ2D77 PD00174810 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHQ3F89 PD00174923 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHQ5E21 SR00043009 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHQ7I33 PD00174696 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHQ8B45 PD00174599 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHQ9F64 SR00043030 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHQ9I50 PD00173833 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHR0A03 OD00498290 22/04/2026 5541/2 15/06/2026

UHR0I71 PD00173656 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHR1C28 OD00255488 22/04/2026 5550/0 15/06/2026

UHR1C86 PD00173645 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHR1F36 PD00174744 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHR6F54 PD00174789 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

UHR7A72 PD00173786 22/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHR9J91 FC00021582 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHS0E26 SR00042843 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHS1D28 FC00021739 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHS4G65 FC00021657 23/04/2026 6041/2 15/06/2026

UHS4I84 SR00042916 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHS5E63 FC00021745 24/04/2026 6050/3 15/06/2026

UHT0A61 SR00042763 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHT2G06 PD00174763 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHT4G57 PD00173683 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHT5C75 PD00174499 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHT5G67 PD00174905 25/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHT5J72 PD00174733 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

UHT6B14 PD00173961 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHT7F34 SR00042787 23/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHT9E58 PD00174645 24/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHU3I94 PD00173945 23/04/2026 7455/0 15/06/2026

UHU5G03 PD00174597 25/04/2026 7463/0 15/06/2026

UHU6F22 SR00042937 24/04/2026 7587/0 15/06/2026

UHU8J93 FC00021985 26/04/2026 7455/0 15/06/2026

Recife, 06  de maio  de 2026.

TACIANA MARIA FERREIRA
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Secretaria de Projetos Especiais____________________________________________________________
Secretária  MARÍLIA DANTAS DA SILVA

PORTARIA SEPE Nº 11, DE 29 DE ABRIL DE 2026.
A Secretária Executiva de Infraestrutura da Secretaria de Projetos Especiais - SEPE, no uso de suas atribuições legais, nomeada através 
da Portaria n º 676, publicada no DOM edição nº 043, de 04 de abril de 2025; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da competente legislação que rege a matéria, acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos celebrados, através de um representante; 

R E S O L V E :  
Art. 1º - Designar:

I – Júlio Alves Camelo, Matrícula nº 131.594-3, como responsável pela gestão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2025, celebrado entre a Prefeitura do Recife, através da Secretaria de Projetos Especiais - SEPE, e 
a METALCO DO BRASIL LTDA;

II - Ana Carolina de Almeida Amaral Virães, Matrícula nº 129.243-9 e André Luís Sena da Silva, Matrícula nº 128.350-02, como 
responsáveis pela fiscalização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2025, celebrado 
entre a Prefeitura do Recife, através da Secretaria de Projetos Especiais - SEPE, e a METALCO DO BRASIL LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

AYANNA KARIA DE ASSIS DOS SANTOS WANDERLEY
Secretária Executiva de Infraestrutura da SEPE

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS Nº 2601.1007/2022, 
CELEBRADO EM 06 DE MAIO DE 2022.
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Base Legal: Ar.t 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo Licitatório: Ata de Registro de Preço nº 005/2021-SECTI - Processo Licitatório nº 006.2021. CPL.PE.006.SECTI, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2021 SECTI.
Contratantes: MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS E a empresa AJ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, sendo de 06/05/2026 a 05/05/2027.
Prazo: Vigência: 06/05/2026 a 05/05/2027.

Secretaria de Transformação Digital, Ciência e Tecnologia____________________________________________________________
Secretário  RAFAEL CUNHA ALVES MOREIRA

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Procedimento Administrativo: Dispensa de Licitação.
Modalidade de Licitação: Dispensa em razão do valor
Natureza/Objeto: Contratação de serviços de relógio de ponto. 
Objeto: O objeto do presente Instrumento é a prorrogação da vigência do Contrato AJU nº 012/2023, por mais 12 (doze) meses, com 
termo inicial em 03 de maio de 2026 e final em 02 de maio de 2027, com fundamento no Art. 71, da Lei nº 13.303/2016, na Cláusula 
Sétima do Contrato e no Parecer Jurídico AJU nº 044/2026.
Contrato AJU n° 012/2023.
Contratado: HENRY EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA. 
CNPJ n° 01.245.055/0001-24.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Termo Aditivo: 3° (terceiro).
Valor Total: R$ 20.812,51 (vinte mil, oitocentos e doze reais e cinquenta e um centavos).
Recife, 04 de maio de 2026.
Vitor Pavesi - Diretor Presidente
Rafaella Moreira Rosas Wanderley – Assistente Jurídica

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Procedimento Licitatório n° 011/2023.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 008/2023.
Natureza/Objeto: Monitoramento remoto e manutenção em equipamentos IBM Tipo 3584 Modelo L53 e unidades de cartucho 
magnético IBM Tipo 3588-F5A (LTO5) (o TS3500). 
Objeto: O objeto do presente Instrumento é a prorrogação da vigência do Contrato AJU nº 015/2024, por mais 12 (doze) meses, com 
termo inicial em 14 de maio de 2026 e final em 13 de maio de 2027, com fundamento no Art. 71, da Lei nº 13.303/2016, na Cláusula 
Sexta do Contrato e no Parecer Jurídico AJU nº 043/2026.
Contratado: KADLANN INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ n° 59.916.395/0001-10.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Termo Aditivo: 2° (segundo).
Valor Global do Contrato: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais).
Recife, 04 de maio de 2026.
Vitor Pavesi - Diretor Presidente
Rafaella Moreira Rosas Wanderley – Assistente Jurídica

EXTRATO DE CONTRATO
Procedimento Licitatório: Chamamento Público n° 001/2023
Natureza/Objeto: Inovação Aberta.
Objeto: A solução objeto deste Contrato refere-se ao DESAFIO 2 - PROTEÇÃO ANIMAL, publicado no site eita.recife.pe.gov.br, 
referente ao 2o Ciclo de Inovação Aberta do Recife, por meio do Procedimento Licitatório - Chamamento Público no 001/2023.
Contratado: VET4ALL SAÚDE LTDA
CNPJ n° 42.023.921/0001-10
Contratante: EMPREL – EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA
Valor: R$ 2.727.072,15 (dois milhões, setecentos e vinte e sete mil, setenta e dois reais e quinze centavos)
Recife, 04 de maio de 2026.
Vitor Pavesi - Diretor Presidente. 
Paula Gonçalves Campos – Gerente Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Procedimento Administrativo: Nº 303/2025 – CPL.
Modalidade de Licitação: Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 303/2025.
Natureza/Objeto: Suporte e atualização tecnológica das licenças de uso dos Softwares Oracle para utilização no banco de 
dados da Emprel.
Objeto: O objeto do presente Instrumento é a prorrogação da vigência do Contrato AJU nº 009/2025, por mais 12 (doze) meses, com 
termo inicial em 05 de maio de 2026 e final em 04 de maio de 2027, e o reajuste previsto no contrato com base no IPCA, equivalente 
ao percentual de 4,264360% com fundamento na Cláusula Sétima do instrumento contratual, bem como nos arts. 71 e 81 da Lei nº 
13.303/2016, no Decreto Municipal nº 37.817/2024 e no Parecer AJU nº 042/2026. 
Contrato AJU n° 009/2025.
Contratado: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 
CNPJ n° 59.456.277/0001- 76.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Termo Aditivo: 1° (Primeiro).
Valor Total: R$ 448.515,36 (Quatrocentos e quarenta e oito mil quinhentos e quinze reais e trinta e seis centavos).
Recife, 04 de maio de 2026.
Vitor Pavesi - Diretor Presidente
Bárbara Coelho Angelim Falcão – Gerente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Procedimento Administrativo: Dispensa de Licitação nº 008/2024 com base no art. 28 da Lei nº 13.303/2016 – Oportunidade de Negócios.
Natureza/Objeto: Integração de solução Multi Cloud com Inteligência Artificial (IA) e suporte técnico.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão da oportunidade de negócio identificada com o Ministério Público de Goiás 
(Procuradoria-Geral De Justiça do Estado de Goiás), em conformidade com as especificações acordadas no Plano de Trabalho 
apresentado pelas partes e aprovado pela EMPREL previsto no Anexo I, relativas à implantação da Solução "CONECTA MULTICLOUD", 
com fundamento no art. 28 da Lei n°. 13.303/2016, na Cláusula Terceira do Contrato Original e no Parecer AJU n° 047/2026.
Contrato AJU n° 030/2024.
Contratado: SAFETEC INFORMÁTICA LTDA
CNPJ n° 07.333.111/0001-69.
Prazo de Vigência do contrato: 12 (doze) meses
Termo Aditivo: 19° (décimo nono).
Valor Global do Aditivo: R$ 13.778.547,00 (treze milhões setecentos e setenta e oito mil quinhentos e quarenta e sete reais). 
Recife, 06 de maio de 2026.
Vitor Pavesi - Diretor Presidente
Bárbara Coelho Angelim Falcão – Gerente 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Procedimento Administrativo 304/2025 
Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2025
Natureza/Objeto: Contratação de Sistema de Planejamento e Gestão de contratações públicas
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato AJU nº 010/2025, por mais 12 (doze) 
meses, com termo inicial em 07 de maio de 2026 e final em 06 de maio de 2027, e o reajuste do item 2 com base no IPCA, com 
fundamento no art. 71 e 81 da Lei nº 13.303/2016, no Decreto Municipal nº 37.817/2024, na Cláusula Oitava do Contrato e no Parecer 
AJU nº 046/2026.
Contrato AJU n° 010/2025.
Contratado: MACGOV - SISTEMA DE GOVERNANCA PUBLICA LTDA
CNPJ n° 47.913.340/001-77
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Termo Aditivo: 1° (primeiro).
Valor Global do Aditivo: R$ 49.988,52 (quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e oito mil reais e cinquenta e dois centavos)
Recife, 06 de maio de 2026.
Vitor Pavesi - Diretor Presidente
Rafaella Xavier Ferreira – Técnica Jurídica

Gabinete de Gestão do PROMORAR____________________________________________________________
Chefe do Gabinete  JOÃO CARLOS CINTRA CHARAMBA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 
CADASTRAMENTO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS NO BANCO DE IMÓVEIS - PROGRAMA DE REASSENTAMENTO POR COMPRA ASSISTIDA 

O MUNICÍPIO DO RECIFE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS e do 
GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR - RECIFE, sediada na Av. Cais do Apolo, n° 925, Palácio Prefeito Antônio Farias, no 
bairro do Recife, Recife/PE, CEP: 50030-903, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.565.000/0001-92, torna público, a quem interessar, o 
CHAMAMENTO PÚBLICO para o cadastramento de imóveis residenciais no BANCO DE IMÓVEIS para o PROGRAMA DE 
REASSENTAMENTO POR COMPRA ASSISTIDA no âmbito da Política de Reassentamento do Programa de Requalificação e Resiliência 
Urbana em Áreas de Vulnerabilidade Socioambiental ProMorar RECIFE/PE, instituído pela Lei Municipal nº 19.384 de 2 de junho de 2025.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto o Chamamento Público para o cadastramento de imóveis residenciais regularizados para 
composição do Banco de Imóveis do PROGRAMA DE REASSENTAMENTO POR COMPRA ASSISTIDA, com vistas à indicação e à 
futura celebração de contratos entre proprietários e indivíduos ou famílias elegíveis, nos termos da Lei Municipal nº 19.384/2025.
Parágrafo único. De forma acessória ao objeto principal, o presente Edital disciplina o registro de informações, sem análise de mérito 
jurídico, urbanístico ou dominial, relativas a imóveis localizados em áreas abrangidas por Regularização Fundiária Urbana de Interesse 
Social – REURB-S, formalmente instituída por decreto do Poder Executivo Municipal, observado o disposto neste Edital.

2. DA ESTRUTURA DO CHAMAMENTO
2.1. Para fins de organização administrativa, o presente Chamamento Público contempla dois lotes distintos e independentes:
I – Lote 1 – Banco de Imóveis para Compra Assistida;
II – Lote 2 – Registro de Informações sobre Imóveis Localizados em Áreas Abrangidas por REURB-S.

2.2. Cada categoria possui natureza jurídica, finalidade e requisitos próprios, não havendo qualquer comunicação automática de efeitos entre elas.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 12/05/2026 a 12/11/2026, mediante preenchimento e submissão de formulário eletrônico 
disponível no endereço https://compraassistida.recife.pe.gov.br.

3.2. O proponente deverá indicar, no ato da inscrição, o lote ao qual pretende vincular o imóvel, sem que tal indicação vincule a 
Administração Pública ou implique enquadramento automático.

3.3. O proponente declara, sob as penas da lei, a veracidade das informações prestadas, responsabilizando-se por eventuais falsidades, 
omissões ou fraudes, ficando sujeito às sanções legais cabíveis.

4. DOS DOCUMENTOS DISPONÍVEIS
4.1. Os documentos que complementam e detalham as condições, critérios, orientações técnicas e procedimentos aplicáveis ao 
presente Chamamento Público integram este Edital como seus Anexos.

4.2. Para fins do disposto neste Edital, são disponibilizados os seguintes documentos:
I – Anexo I – Formulário de Cadastramento de Imóvel Residencial;
II – Anexo II – Termo de Autorização para Vistoria Técnica;
III – Anexo III – Instruções para Envio e Análise de Documentação.

4.3. A aplicabilidade de cada Anexo observará o Lote ao qual o imóvel esteja vinculado, nos termos deste Edital, não se aplicando 
indistintamente a todos os imóveis inscritos.

5. DO LOTE 1 – BANCO DE IMÓVEIS PARA COMPRA ASSISTIDA
5.1. Requisitos

5.1.1. Para incorporação ao Banco de Imóveis, os imóveis deverão atender integralmente aos requisitos de elegibilidade previstos na 
Lei Municipal nº 19.384/2025, bem como aos seguintes:
I – Não estar localizado em áreas de risco ambiental ou em áreas não edificáveis, nos termos da legislação urbanística vigente;
II – Apresentar condições adequadas de habitabilidade e salubridade, conforme avaliação técnica;
III – Possuir valor de venda compatível com os limites estabelecidos no art. 15 da Lei Municipal nº 19.384/2025;
IV – Estar em conformidade com as características previstas no art. 10 da Lei Municipal nº 19.384/2025.

5.2. Documentação

5.2.1. O interessado deverá apresentar os documentos comprobatórios da propriedade do imóvel, observada a ordem de prioridade 
prevista no art. 11 da Lei Municipal nº 19.384/2025.
Parágrafo Único. Além dos documentos comprobatórios da propriedade, o interessado deverá apresentar documentação pessoal 
composta por: cópia do RG, CPF, comprovante de residência atualizado e, se casado(a), certidão de casamento, bem como a 
documentação do(a) cônjuge. Poderão ser exigidos, ainda, outros documentos complementares considerados necessários.

6. DO LOTE 2 – REGISTRO DE INFORMAÇÕES SOBRE IMÓVEIS LOCALIZADOS EM ÁREAS COM REURB-S
6.1. O Lote 2 destina-se exclusivamente ao registro declaratório de informações relativas a imóveis situados em áreas abrangidas por 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, formalmente instituída por decreto do Poder Executivo Municipal.

6.2. Poderão constar no Lote 2 imóveis situados em áreas com REURB-S instituída, independentemente do atendimento, no momento 
da inscrição, aos requisitos exigidos para o Lote 1.

6.3. A inscrição no Lote 2:
I – Não implica aceitação, habilitação, aprovação, seleção ou reconhecimento de regularidade do imóvel;
II – Não autoriza a inclusão do imóvel no Banco de Imóveis;
III – Não permite a celebração de contratos, a aquisição do imóvel ou sua indicação para reassentamento;
IV – Não gera qualquer direito subjetivo ou expectativa de contratação por parte do proponente;

6.4. As informações registradas no Lote 2 poderão ser utilizadas exclusivamente para fins de organização administrativa interna, vedada 
a sua utilização como fundamento direto para aquisição ou reassentamento.

7. DA ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES E DOS IMÓVEIS
7.1. Do Lote 1 – Banco de Imóveis para Compra Assistida

7.1.1. A análise dos imóveis submetidos ao Lote 1 – Banco de Imóveis para Compra Assistida compreenderá, de forma sequencial, as 
seguintes etapas:
I – Análise Documental: verificação da documentação apresentada no formulário de solicitação e avaliação técnico-jurídica das 
informações cadastrais, sendo indeferido o cadastramento no caso de informações inverídicas, incompletas ou não comprovadas;
II – Vistoria Técnica: realizada por equipe técnica de engenharia e arquitetura do órgão executor do Programa ou por profissional por 
ele designado, com a finalidade de avaliar as condições de habitabilidade e salubridade do imóvel, condicionada à validação prévia da 
documentação apresentada;
III – Avaliação de Risco: quando necessário, mediante solicitação de laudo técnico à Defesa Civil do Município, para verificação de 
eventual exposição a riscos ambientais ou estruturais;
IV – Definição do Valor Máximo de Venda: estabelecida com base em laudo de avaliação do imóvel, nos termos do art. 15 da Lei 
Municipal nº 19.384, de 2 de junho de 2025.

7.2. Do Lote 2 – Registro de Informações sobre Imóveis Localizados em Áreas com REURB-S

7.2.1. No âmbito do Lote 2, a Administração limitar-se-á ao recebimento e à verificação da consistência formal das informações 
declaradas pelo interessado.

7.2.2. Não se aplicam ao Lote 2 as etapas de análise documental para fins de habilitação, vistoria técnica de habitabilidade, avaliação 
de risco, avaliação jurídico-dominial ou definição de valor de mercado.

8. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO E ESCOLHA ASSISTIDA DO IMÓVEL
8.1. A indicação do imóvel a ser adquirido no âmbito do Reassentamento por Compra Assistida observará procedimento administrativo 
de seleção e escolha assistida, conduzido pelo órgão municipal executor do Programa ProMorar.

8.2.  A seleção do imóvel deverá considerar, cumulativamente:
I – A compatibilidade do imóvel com as necessidades habitacionais do núcleo familiar beneficiário;
II – As condições de habitabilidade e salubridade do imóvel, comprovadas por vistoria técnica;
III – A inexistência de riscos ambientais ou estruturais;
IV – A compatibilidade do valor do imóvel com o limite financeiro estabelecido na legislação vigente e com o respectivo laudo de avaliação;
V – A regularidade documental e dominial do imóvel.

8.3. A escolha do imóvel será realizada com participação do beneficiário, mediante acompanhamento técnico do órgão municipal 
executor, assegurando-se que a decisão observe os critérios técnicos previstos na legislação e neste Edital.

8.4. A indicação final do imóvel a ser adquirido será formalizada por meio de registro administrativo contendo:
I – Identificação do beneficiário;
II – Identificação do imóvel selecionado;
III – Referência ao laudo de avaliação do imóvel;
IV – Registro da concordância do beneficiário com a escolha realizada.

8.5.  A seleção do imóvel deverá ser motivada com base em critérios técnicos e administrativos, podendo o órgão municipal executor 
indeferir imóveis que, embora cadastrados no Banco de Imóveis, não se mostrem adequados ao reassentamento específico.

8.6. A inclusão de imóvel no Banco de Imóveis não gera direito subjetivo à sua indicação ou aquisição no âmbito do Reassentamento 
por Compra Assistida.

9. DA INCLUSÃO NO BANCO DE IMÓVEIS
9.1. Do Lote 1 – Banco de Imóveis para Compra Assistida

9.1.1. Os imóveis aprovados em todas as etapas de análise previstas no item 7.1 deste Edital serão incluídos no Banco de Imóveis do 
Programa de Reassentamento por Compra Assistida, mediante a entrega completa da documentação exigida.

9.1.1-A. A permanência do imóvel no Banco de Imóveis está condicionada à manutenção das condições de habitabilidade, salubridade, 
regularidade documental e compatibilidade de valor estabelecidas neste Edital, podendo o órgão executor promover sua exclusão 
mediante decisão administrativa motivada.

9.1.2. É de exclusiva responsabilidade do(a) cadastrante acompanhar a disponibilização do instrumento pertinente para assinatura.

9.1.3. Caso a assinatura de instrumento contratual ou equivalente seja realizada por procurador(a) designado(a) pelo(a) proponente, 
deverá ser apresentada procuração pública com poderes específicos para tal finalidade.

9.1.4. A inclusão do imóvel no Banco de Imóveis:
a) Não garante a celebração de contrato de compra e venda, cuja efetivação dependerá da existência de indivíduos ou famílias com 
indicação de remoção pelo Programa ProMorar e com necessidades habitacionais compatíveis com o imóvel;
b) Não impõe exclusividade de destinação do imóvel ao reassentamento por Compra Assistida;
c) Não restringe o direito do(a) proprietário(a) de alugar ou alienar o imóvel por outras modalidades.

9.1.5. O credenciamento do imóvel no Banco de Imóveis constitui ato administrativo unilateral e discricionário da Administração Pública, 
que não gera qualquer direito subjetivo à contratação, tampouco obriga o Município à aquisição do bem. A efetivação da compra estará 
condicionada à conveniência e oportunidade da gestão, à disponibilidade orçamentária e à compatibilidade técnica com os critérios do 
Programa ProMorar. 

9.1.6. É de responsabilidade do(a) proprietário(a) manter atualizadas todas as informações relativas à disponibilidade do imóvel 
cadastrado no Banco de Imóveis.
Parágrafo único. O(a) proprietário(a) deverá comunicar formalmente à coordenação do Programa ProMorar quaisquer alterações que 
afetem a disponibilidade do imóvel para venda, tais como:
a) Locação, alienação ou promessa de venda a terceiros;
b) Alterações na titularidade ou na documentação do imóvel;
c) Mudanças nas condições de habitabilidade ou de uso do imóvel;
d) Decisão de retirada voluntária do imóvel do Banco de Imóveis.

9.1.7. A inscrição do imóvel no Banco de Imóveis terá validade de 06 (seis) meses, podendo ser renovada por igual período, mediante 
manifestação formal do(a) proprietário(a) e atualização da documentação, quando necessária.

9.2. Do Lote 2 – Registro de Informações sobre Imóveis Localizados em Áreas com REURB-S

9.2.1. Os imóveis vinculados ao Lote 2 não serão incluídos no Banco de Imóveis, não se submetendo às disposições previstas neste item.

10. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. O presente credenciamento se dará sem ônus financeiro ao Município, a seus servidores ou aos proprietários cadastrados.

11. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por suposta irregularidade, mediante petição fundamentada, a 
ser protocolada exclusivamente por meio eletrônico, até 05 (cinco) dias úteis antes da data final para recebimento das inscrições.

11.2. As impugnações e os recursos administrativos deverão ser apresentados exclusivamente pela plataforma eletrônica oficial do 
Programa ProMorar, sendo vedado o envio por meio físico ou por correio eletrônico.

11.3. A interposição de recurso não terá efeito suspensivo automático, salvo se a Administração Pública, de forma motivada, entender 
que o interesse público justifica a suspensão temporária do ato recorrido.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. O descumprimento das disposições deste Edital, a apresentação de documentos ou informações falsas, bem como a prática de atos que 
contrariem o interesse público, ensejarão, sem prejuízo das responsabilidades cível e penal cabíveis, à aplicação das sanções administrativas.

12.2. Será assegurado ao interessado o exercício do contraditório e da ampla defesa, com prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de manifestação escrita, contados da data de notificação da instauração do processo sancionador.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Edital e seus Anexos constituem um conjunto único, indivisível e complementar de normas, devendo ser interpretados 
de forma sistemática e integrada. Na hipótese de haver referência, detalhamento, especificação ou exigência constante em um dos 
documentos e não reproduzida nos demais, tal disposição será considerada válida, aplicável e exigível para todos os fins.

13.2. A apresentação de documentação, informações e proposta pelo(a) proponente implica a ciência, a aceitação integral e irretratável 
de todas as condições estabelecidas neste Edital, bem como a observância da legislação vigente, o pleno conhecimento de suas 
cláusulas e a concordância com os procedimentos, critérios e regras definidos pela Administração Pública Municipal.

13.3. Todos os pedidos de informações, solicitações de esclarecimentos ou comunicações referentes a este Edital deverão ser realizados 
exclusivamente por meio do formulário eletrônico disponível no endereço https://compraassistida.recife.pe.gov.br, sendo de exclusiva 
responsabilidade do(a) interessado(a) acompanhar as publicações, comunicações e eventuais atualizações relativas ao certame.

13.4. O Gabinete de Gerenciamento do ProMorar - Recife poderá revogar o presente edital por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Recife, 05 de maio de 2026.

ANEXO I – FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE IMÓVEL 

1. DADOS DO(A) PROPONENTE (PROPRIETÁRIO(A) OU REPRESENTANTE LEGAL)
●Nome completo: _______________________________________
●CPF: ____________________________ RG: _________________________
●Órgão Emissor/UF: _____________ NIS: ___________________________
●Estado civil: _______________________________________
●Telefone: (__) ____________________ E-mail: ___________________________
●Endereço residencial completo: _______________________________________
●Relação com o imóvel ( ) Proprietário(a)  ( ) Representante legal  ( ) Outro: ____________

2. DADOS DO IMÓVEL
●Endereço completo do imóvel: ______________________________________
●Matrícula nº: _______________________  Cartório de Registro: ___________________
●Área construída (m²): __________  Área do terreno (m²): __________
●Finalidade: ( ) Residencial  ( ) Misto  ( ) Outro: _____________________
●Tipo de imóvel: ( ) Casa térrea  ( ) Sobrado  ( ) Apartamento  ( ) Outros: _________
●Ocupado atualmente? ( ) Sim  ( ) Não    Por quem? ___________________________
●Valor estimado de venda (R$): R$ _____________________________

3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA (ANEXAR COM ESTE FORMULÁRIO)
●Documento de identidade (RG ou CNH);
●CPF;
●Comprovante de residência atualizado (últimos 60 dias);
●Certidão de casamento (se aplicável);
●Documento de identidade e CPF do(a) cônjuge (se aplicável);
●Documento de propriedade (escritura do imóvel registrada em Cartório de Registro de Imóveis, título de propriedade oriundo de 
programa oficial de regularização fundiária, imóveis objeto de usucapião com sentença transitada em julgado ou usucapião extrajudicial);
●Certidão de matrícula atualizada do imóvel (emitida nos últimos 30 dias);
●Certidão negativa de débitos  (IPTU, tributos municipais, federais, trabalhistas e cíveis);
●Fotos do imóvel (mínimo 6: frente, fundos, cômodos internos, fachada, entorno imediato).
●Para imóveis em condomínio: certidão de regularidade condominial;
●Para empresas: CNPJ, contrato social, ata, certidões jurídicas e fiscais;
● Dados bancários do proprietário.

4. DECLARAÇÃO
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e autorizo a vistoria técnica no imóvel, conforme as 
regras estabelecidas no Edital. Estou ciente de que o cadastramento no Banco de Imóveis não garante qualquer direito à venda ou 
contratação com o Município.

Recife, ____ de _______________ de 2026.

Assinatura do(a) Proprietário(a) ou Representante Legal

CPF: ____________________________________

 RG: _____________________________________

 Telefone para contato: _____________________

 E-mail: __________________________________
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ANEXO II– TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA VISTORIA TÉCNICA

Pelo presente Termo, eu, abaixo assinado(a), ____________________________________________, portador(a) do CPF nº 
_________________, RG nº ____________________, residente e domiciliado(a) à_________________________________________
__________________________, na qualidade de proprietário(a), legítimo(a) possuidor(a) ou procurador(a) legal do imóvel localizado 
na ______________________________________________________________________, inscrito sob a matrícula nº ______________ 
do Cartório de Registro de Imóveis competente___________________________________, autorizo formalmente a Prefeitura do 
Recife, por meio da Secretaria de Projetos Especiais e do Gabinete de Gerenciamento do ProMorar – Recife, a realizar vistoria técnica 
no imóvel acima mencionado.

CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este termo tem por objeto a autorização para ingresso de equipe técnica da Prefeitura do Recife ou por ela designada, no imóvel 
mencionado, com a finalidade de realizar vistoria técnica, avaliação de habitabilidade, salubridade, regularidade urbanística e de valor 
de mercado, conforme previsto no Edital de Chamamento Público nº 01/2026, referente ao Programa de Reassentamento por Compra 
Assistida – ProMorar.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E ACESSO
O ingresso será realizado em dias úteis, entre 8h e 17h, conforme agendamento prévio com o(a) proprietário(a) ou responsável indicado(a). 
A vistoria poderá ocorrer em mais de uma oportunidade, caso seja necessária reavaliação ou complementação de informações.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE
A autorização ora concedida não transfere à Administração Pública qualquer responsabilidade pela conservação ou segurança do 
imóvel, limitando-se ao acompanhamento técnico necessário. O acesso será feito por servidores públicos ou profissionais devidamente 
identificados e credenciados.

CLÁUSULA QUARTA – DA GRATUIDADE
A vistoria técnica será realizada sem ônus para o(a) proprietário(a), não gerando qualquer cobrança ou contraprestação.

CLÁUSULA QUINTA – DA FINALIDADE
A presente autorização visa exclusivamente à análise de elegibilidade e eventual inclusão do imóvel no Banco de Imóveis do Programa 
ProMorar, não implicando, sob nenhuma hipótese, obrigação de aquisição, reserva ou contratação por parte do Município do Recife.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVOGAÇÃO	
O(a) outorgante poderá revogar esta autorização a qualquer tempo, mediante manifestação formal, desde que anterior à realização da 
vistoria técnica.

Recife, ____ de _______________ de 2026.

Assinatura do(a) Proprietário(a) ou Representante Legal

CPF: ____________________________________

 RG: _____________________________________

 Telefone para contato: _____________________

 E-mail: __________________________________

ANEXO III – INSTRUÇÕES PARA ENVIO E ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO

Este Anexo orienta os proponentes sobre o envio e a análise da documentação necessária para o cadastramento de imóveis no Banco 
de Imóveis do PROGRAMA DE REASSENTAMENTO POR COMPRA ASSISTIDA no âmbito do Programa de Requalificação e 
Resiliência Urbana em Áreas de Vulnerabilidade Socioambiental ProMorar RECIFE/PE.

1. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
A documentação deverá ser enviada exclusivamente por meio da plataforma digital do Programa ProMorar, disponível no endereço:
https://compraassistida.recife.pe.gov.br 

1.1. Formato de envio:
●Os documentos devem ser digitalizados em formato PDF (preferencialmente em um único arquivo);
●Fotografias do imóvel podem ser enviadas em formato JPEG ou PNG;
●Arquivos devem estar legíveis, sem cortes, sem rasuras e com resolução mínima de 150 DPI;
●Tamanho máximo por envio: 10 MB.

2. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
A documentação deverá ser organizada conforme a seguinte estrutura:

2.1. Documentação pessoal do proponente:
●Documento de identidade (RG ou CNH);
●CPF;
●Comprovante de residência atualizado (últimos 60 dias);
●Certidão de casamento (se aplicável);
●Documento de identidade e CPF do(a) cônjuge (se aplicável);
●Procuração pública ou particular com firma reconhecida (se for procurador).

2.2. Documentação do imóvel:
●Documento de propriedade (escritura do imóvel registrada em Cartório de Registro de Imóveis, título de propriedade oriundo de 
programa oficial de regularização fundiária, imóveis objeto de usucapião com sentença transitada em julgado ou usucapião extrajudicial);
●Certidão de matrícula atualizada do imóvel (emitida nos últimos 30 dias);
●Certidão negativa de débitos  (IPTU, tributos municipais, federais, trabalhistas e cíveis);
●Fotos do imóvel (mínimo 6: frente, fundos, cômodos internos, fachada, entorno imediato).

3. ANÁLISE DOCUMENTAL
A análise da documentação seguirá os seguintes critérios:

3.1. Validação preliminar
Verificação da integridade e completude da documentação apresentada. 

3.2. Análise técnico-jurídica
Avaliação da regularidade jurídica do imóvel, da titularidade, da existência de pendências judiciais ou administrativas, bem como da 
adequação ao disposto na Lei Municipal nº 19.384/2025 e no Edital de Chamamento.

3.3. Análise técnica de habitabilidade
O imóvel será posteriormente submetido à vistoria in loco, que avaliará as condições de salubridade, segurança e compatibilidade com 
o Programa.

4. RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES
●A ausência de qualquer documento exigido poderá ensejar a inabilitação do cadastro;
●É de responsabilidade exclusiva do proponente acompanhar o andamento da análise na plataforma digital;
●O envio da documentação não gera direito à contratação ou aquisição do imóvel por parte do Município;
●Dúvidas devem ser encaminhadas exclusivamente pela plataforma do ProMorar.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS
O envio da documentação implica na ciência e aceitação integral das regras previstas no Edital e neste Anexo. A falsidade ou inexatidão 
de qualquer dado poderá acarretar a imediata exclusão do cadastro e a aplicação de sanções administrativas, civis e penais.

Recife, ____ de _______________ de 2026.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE QUIOSQUES REMANESCENTES – VILA DO PAPEL
PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO E RESILIÊNCIA URBANA EM ÁREAS DE VULNERABILIDADE SOCIOAMBIENTAL – 

PROMORAR RECIFE

O MUNICÍPIO DO RECIFE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS e 
do GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR – RECIFE, sediado na Av. Cais do Apolo, nº 925, Bairro do Recife, Recife/PE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.565.000/0001-92, torna público o presente CHAMAMENTO PÚBLICO, destinado à seleção de 
interessados para a autorização de uso de quiosques públicos remanescentes, localizados na Comunidade de Interesse Social – CIS 
Vila do Papel, no âmbito do Programa ProMorar Recife, nos termos do Decreto Municipal nº 39.509/2026 e da legislação aplicável.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto o Chamamento Público para seleção de interessados na autorização de uso de 08 quiosques 
públicos remanescentes, localizados na Comunidade de Interesse Social (CIS) Vila do Papel, destinados à recomposição das atividades 
econômicas de pequeno porte desenvolvidas no território, no âmbito do Programa de Requalificação e Resiliência Urbana em Áreas de 
Vulnerabilidade Socioambiental - ProMorar Recife.

1.2. A autorização de uso será concedida nos termos do Decreto Municipal nº39.509/2026, a título gratuito, em caráter precário, 
personalíssimo e intransferível, não gerando direito adquirido, expectativa de permanência definitiva ou indenização de qualquer natureza. 

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para participação neste Chamamento Público serão realizadas exclusivamente de forma presencial, no Escritório 
Social do ProMorar Recife – Vila do Papel, conforme datas, horários e local a serem oportunamente fixados e divulgados em ato 
administrativo específico. 

2.2. Será constituído cadastro de reserva com até 05 (cinco) vagas, observada a ordem de classificação, destinado ao eventual 
preenchimento de quiosques remanescentes, na hipótese de desistência, desclassificação, não comparecimento ou vacância das vagas 
inicialmente ofertadas.

2.2.1. O cadastro de reserva terá validade durante o prazo de vigência deste Edital.

2.2.2. A convocação dos candidatos do cadastro de reserva observará rigorosamente a ordem de classificação final.

2.3. O interessado declara, sob as penas da lei, a veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados, 
responsabilizando-se integralmente por eventuais omissões, inexatidões ou falsidades.

3. DOS DOCUMENTOS DISPONÍVEIS
3.1. Compõem o presente Edital os seguintes documentos:
Anexo I – Formulário de Inscrição;
Anexo II – Declaração do Interessado;
Anexo III – Checklist de Documentos.

3.2. Os anexos têm por finalidade orientar o processo de inscrição, análise e seleção, devendo ser observados integralmente pelos interessados.

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão inscrever-se no presente Chamamento Público apenas os interessados que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I. Ser morador da Comunidade de Interesse Social (CIS) Vila do Papel, com imóvel devidamente selado e cadastrado pelo Programa 
ProMorar Recife;
II. Comprovar residência mínima de 03 (três) anos na CIS Vila do Papel, contados da data de publicação deste chamamento público;
III. Comprovar o exercício de atividade econômica na CIS Vila do Papel há, no mínimo, 02 (dois) anos, contados da data de publicação 
deste chamamento público;
IV. Exercer atividade econômica compatível com o Decreto Municipal nº 39.509/2026 e demais normas vigentes.

4.2. Não serão admitidas, para fins de autorização de uso dos quiosques, atividades econômicas que demandem manipulação ou 
preparo de alimentos no local, a comercialização de bebidas alcoólicas, bem como atividades classificadas como incômodas, nocivas, 
potencialmente geradoras de impacto negativo à vizinhança, ou incompatíveis com a destinação do equipamento público, nos termos 
da legislação urbanística e administrativa aplicável.

4.3. Será admitida apenas uma inscrição por selo/cadastro, sendo vedada a participação de servidor público municipal da cidade do 
Recife, nos termos da legislação vigente.

5. DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. A seleção dos beneficiários permissionários será realizada mediante análise documental, verificação do cadastro e aplicação de 
critérios objetivos de priorização, conforme estabelecido neste chamamento.

5.2. Serão considerados, para fins de priorização, os seguintes critérios, observada a pontuação máxima de 10 (dez) pontos:
I.Mulher chefe de família, conforme cadastro socioeconômico: 3,0 (três) pontos;
II.Pessoa com deficiência, mediante apresentação de laudo comprobatório: 2,0 (dois) pontos;
III.Principal cuidador(a) de crianças na primeira infância (até 6 anos) ou de pessoa com deficiência: 2,0 (dois) pontos;
IV.Atividade exercida anteriormente em espaço considerado precário, conforme termos e exigências comprobatórias dispostas no item 
5.2-A.2.I: 1,0 (um) ponto;
V.Família sem outra fonte de renda além da atividade econômica comercial apresentada (benefícios sociais não serão considerados 
fonte de renda), conforme termos e exigências comprobatórias dispostas no item 5.2-A.2.II: 1,5 (um vírgula cinco) ponto;
VI.Atividades relacionadas à economia circular, produtos sustentáveis ou que promovam impacto socioambiental positivo para a 
comunidade e/ou para o Município, conforme termos e exigências comprobatórias dispostas no item 5.2-A.2.III: 0,5 (meio) ponto. 

5.2-A. DA COMPROVAÇÃO DOS CRITÉRIOS PONTUÁVEIS

5.2-A.1. A comprovação dos critérios pontuáveis previstos no item 5.2 deverá observar parâmetros objetivos, admitindo-se documentos, 
registros administrativos, declarações e validações técnicas realizadas pelo Programa ProMorar – Recife.

5.2-A.2. Para fins de atribuição de pontuação, considerar-se-á:
I.Atividade exercida anteriormente em espaço considerado precário: aquela desenvolvida em estrutura improvisada, inadequada, 
insalubre ou sem condições mínimas de segurança, mediante validação por laudo de vistoria anterior, ou por registro específico no 
cadastro socioeconômico do Programa ProMorar Recife, ou relato técnico oficial do Escritório Social do Programa ProMorar Recife.
II.Família sem outra fonte de renda além da atividade econômica apresentada: condição declarada pelo interessado e comprovada por 
meio de registro do cadastro socioeconômico realizado pelo Programa ProMorar Recife e por meio de apresentação de extrato do 
Cadastro Nacional de Informações Sociais, podendo ser solicitadas outras documentações oficiais para confirmação, se necessário, 
não sendo considerados como fonte de renda benefícios assistenciais ou programas de transferência de renda.
III.Atividade relacionada à economia circular, sustentabilidade ou impacto socioambiental positivo: aquela que utilize reaproveitamento de 
materiais, práticas ambientalmente responsáveis ou gere benefício coletivo à comunidade, mediante descrição e comprovação da atividade.

5.2-A.3. A ausência de comprovação mínima ou a inconsistência das informações prestadas implicará a não atribuição da pontuação 
correspondente, sem prejuízo da manutenção da inscrição, desde que atendidos os requisitos de elegibilidade.

5.3. Em caso de empate na pontuação final, serão adotados, sucessivamente, como critérios de desempate:
I. Maior tempo de moradia na CIS Vila do Papel;
II. Menor renda familiar;
III. Maior número de participações como expositor(a) em feiras ou atividades similares, comprovado através de registros oficiais das 
entidades ou órgãos organizadores ou por meio de registros fotográficos datados.

5.4.  A constatação, a qualquer tempo, de informações inverídicas, inconsistentes, omissas ou não devidamente comprovadas implicará 
o indeferimento imediato da inscrição, ou, se já concedida a autorização de uso, a sua revogação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas cabíveis.

5.5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

5.5.1. A análise das inscrições, a verificação do cumprimento dos requisitos, a atribuição de pontuação, bem como a classificação final 
dos interessados serão realizadas por equipe do Gabinete de Gerenciamento do ProMorar – Recife.

5.5.2. A Comissão de Seleção será composta por, no mínimo, 03 (três) membros, com representação das áreas técnica, social e 
administrativa vinculadas à execução do Programa ProMorar – Recife.

5.5.3. Compete à Comissão de Seleção:
I.Analisar a documentação apresentada pelos interessados;
II.Verificar a elegibilidade e o atendimento aos requisitos previstos neste Edital;
III.Aplicar os critérios objetivos de pontuação e desempate;
IV.Deliberar, de forma motivada, sobre o deferimento ou indeferimento das inscrições;
V.Realizar diligências, quando necessário, para esclarecimento ou complementação de informações.

5.5.4. As decisões da Comissão de Seleção serão devidamente registradas em ata, de forma fundamentada, e passarão a integrar o 
processo administrativo correspondente. 

5.6. DOS RECURSOS

5.6.1. Após a divulgação do resultado preliminar, será assegurado aos interessados o direito de interposição de recurso administrativo 
no prazo de 03 (três) dias úteis.

5.6.2. O recurso deverá ser apresentado por escrito, devidamente fundamentado, no local indicado para as inscrições ou por meio a ser 
definido em ato administrativo específico.

5.6.3. Os recursos serão analisados pela Comissão de Seleção, que poderá manter ou reformar sua decisão, de forma motivada.

5.6.4. O resultado será publicado em até 10 (dez) dias úteis nos canais oficiais do ProMorar Recife após a análise dos recursos, não 
cabendo novo recurso na esfera administrativa. 

5.7. A Comissão de Seleção poderá realizar diligências e visitas técnicas para verificação das informações prestadas pelos interessados, 
podendo, para tanto, utilizar registros do cadastro socioeconômico, visitas in loco e demais instrumentos de validação.

6. DO BENEFÍCIO
6.1. O benefício concedido no âmbito deste Chamamento Público consiste na autorização de uso de quiosque público, a ser formalizada 
por ato administrativo próprio, observado o disposto no Decreto Municipal nº 39.509/2026.

6.2. A autorização de uso é personalíssima e não autoriza, sob nenhuma hipótese, a cessão, subseção, locação, comodato ou qualquer 
forma de transferência, ainda que gratuita ou informal, do quiosque a terceiros, ensejando a revogação da autorização, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas previstas na legislação vigente.

6.3. A utilização do quiosque deverá observar estritamente a finalidade para a qual foi autorizada, bem como todas as disposições, 
condições e limites estabelecidos no Decreto Municipal nº 39.509/2026 e legislação vigente, sendo vedado qualquer uso diverso 
daquele expressamente autorizado. 

6.4. Os candidatos selecionados serão convocados por meio de comunicação oficial para assinatura do termo de autorização de uso, 
devendo comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de perda da vaga. 

6.4-A. A autorização de uso poderá ser revogada a qualquer tempo, por interesse público devidamente motivado ou em caso de 
descumprimento das condições estabelecidas neste Edital e no Decreto Municipal nº 39.509/2026. 

6.5. O não comparecimento injustificado no prazo estabelecido implicará a convocação do próximo candidato classificado. 

6.6. Após a assinatura do termo de autorização, o autorizado deverá iniciar o funcionamento da atividade no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, sob pena de revogação da autorização.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A participação neste Chamamento Público implica a aceitação plena, integral e irretratável das condições e disposições previstas 
neste Edital, não sendo admitida alegação posterior de desconhecimento ou discordância.

7.2. O edital e seus anexos constituem um conjunto único e integrado de documentos. Havendo menção de qualquer detalhe, especificação 
ou exigência em um deles, ainda que omitido nos demais, tal informação será considerada válida e exigível para todos os fins. 
7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Projetos Especiais e pelo Gabinete de Gerenciamento do ProMorar. 

7.4. Este edital terá validade de 3 (três) meses a partir de sua publicação, podendo ser utilizado durante esse período para convocação 
dos candidatos classificados e do cadastro de reserva. 

7.5. O Gabinete de Gerenciamento do ProMorar - Recife poderá revogar o presente edital por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

Recife, 05 de maio de 2026.
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ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) INTERESSADO(A)
 Nome completo: ____________________________________________________________
 CPF: _______________________________ RG: ________________________________
 Órgão emissor/UF: ____________________ Data de nascimento: //______
 NIS (se houver): ______________________
 Estado civil: __________________________ Profissão: _________________________
 Telefone/WhatsApp: (___) ____________________ E-mail: ______________________
 Endereço atual (completo): __________________________________________________

2. VÍNCULO COM O TERRITÓRIO (CIS VILA DO PAPEL)
 Selo/cadastro do imóvel (ProMorar): ________________________________________
 Endereço do imóvel selado: __________________________________________________
 Tempo de residência na CIS Vila do Papel: ______ anos ______ meses
 Declara ter cadastro socioeconômico atualizado no ProMorar: ( ) Sim ( ) Não

3. DADOS DA ATIVIDADE ECONÔMICA
 Atividade econômica exercida (descrever): 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
Local onde a atividade é/era exercida na CIS (informar ponto/referência):
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
Tempo de exercício da atividade na CIS Vila do Papel: ______ anos ______ meses.

4. DECLARAÇÕES PARA FINS DE ELEGIBILIDADE (ASSINALAR)
 ( ) Declaro que a atividade proposta não demanda manipulação ou preparo de alimentos no local;
 ( ) Declaro que a atividade proposta não envolve comercialização de bebidas alcoólicas;
 ( ) Declaro que a atividade proposta é não incômoda/de baixo impacto, não se enquadrando em carpintaria, borracharia, serralheria ou similar;
 ( ) Declaro que apresento apenas uma candidatura vinculada ao selo/cadastro informado;
 ( ) Declaro não ser servidor(a) público(a) municipal do Recife.

5. CRITÉRIOS PONTUÁVEIS (ASSINALAR E ANEXAR COMPROVAÇÕES QUANDO APLICÁVEL)
 ( ) Mulher chefe de família (conforme cadastro socioeconômico);
 ( ) Pessoa com deficiência (anexar laudo);
 ( ) Principal cuidador(a) de criança até 6 anos e/ou de pessoa com deficiência (comprovação conforme documentação do cadastro/declaração);
 ( ) Atividade exercida anteriormente em espaço considerado precário (descrição/registro);
 ( ) Família sem outra fonte de renda além da atividade econômica apresentada (declaração);
 ( ) Atividade relacionada à economia circular/sustentabilidade/impacto socioambiental positivo (descrição).

6. CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras e que tenho ciência das regras do Edital de Chamamento 
Público nº 39.509/2026.

Recife, ____ de ___________________ de 2026.

Assinatura do(a) interessado(a): ___________________________________________

ANEXO II – DECLARAÇÃO DO INTERESSADO(A)

Eu,______________________________________________________________________________________________________, 
CPF nº ______________________, RG nº ________________________, residente e domiciliado(a) à __________________________
_______________________________________________________, interessado(a) no Chamamento Público nº ___/2026, DECLARO, 
sob as penas da lei, que:
a) as informações e documentos apresentados para fins de inscrição e seleção são verdadeiros, completos e atualizados, 
responsabilizando-me civil, administrativa e penalmente por eventual falsidade, omissão ou inexatidão;
b) estou ciente de que a autorização de uso do quiosque, se concedida, será gratuita, em caráter precário, personalíssimo e 
intransferível, não gerando direito adquirido, indenização, promessa de permanência definitiva ou qualquer natureza de propriedade/
posse sobre o bem público;
c) comprometo-me a exercer exclusivamente a atividade econômica compatível com o Edital e com o Decreto Municipal nº 39.509/2026, 
observando as vedações e obrigações aplicáveis, inclusive quanto à proibição de ceder, transferir, sublocar ou permitir exploração por 
terceiros;
d) estou ciente de que o descumprimento das regras do Edital, do Decreto Municipal nº 39.509/2026 e das normas aplicáveis poderá 
ensejar revogação da autorização e aplicação das sanções cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Recife, ____ de ___________________ de 2026.

Assinatura do(a) declarante: ______________________________________________
 CPF: ___________________________

ANEXO III – CHECKLIST DE DOCUMENTOS

1. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO (OBRIGATÓRIOS)
 ( ) Documento de identificação oficial com foto (RG ou CNH);
 ( ) CPF (se não constar no documento de identificação).

2. COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO COM O TERRITÓRIO (OBRIGATÓRIOS)
 ( ) Comprovante de residência atual (quando houver);
 ( ) Identificação do selo/cadastro do imóvel selado no ProMorar (informação para conferência no sistema);
 ( ) Cadastro socioeconômico atualizado no ProMorar (para verificação pelo órgão executor).

3. COMPROVAÇÃO DE TEMPO (OBRIGATÓRIOS)
 ( ) Documentos/elementos que permitam comprovar residência mínima de 3 (três) anos na CIS Vila do Papel (conforme validação no 
cadastro e/ou documentação complementar);
 ( ) Documentos/elementos que permitam comprovar exercício da atividade econômica por, no mínimo, 2 (dois) anos na CIS Vila do Papel.

4. COMPROVAÇÕES PARA PONTUAÇÃO (QUANDO APLICÁVEL)
 ( ) Laudo comprobatório de deficiência (para pontuação do item II);
 ( ) Documentação/registro/declaração que comprove condição de principal cuidador(a) (item III);
 ( ) Registro/declaração/relato validável de que a atividade era exercida em espaço precário (item IV);
 ( ) Declaração de que a família não possui outra fonte de renda além da atividade (item V);
 ( ) Descrição/elementos que demonstrem economia circular/sustentabilidade/impacto socioambiental positivo (item VI).

5. FORMULÁRIOS (OBRIGATÓRIOS)
 ( ) Anexo I. Formulário de Inscrição devidamente preenchido e assinado
 ( ) Anexo II. Declaração do Interessado devidamente assinada

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 0301.4018/2025, FIRMADO EM 05 DE MAIO DE 2026.
Modalidade: Licitação Pública Nacional - LPN
Base Legal: GN n° 234915 – maio/2019, Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações subsequentes, e demais legislações pertinentes a matéria.
Processo de Licitação: Processo Licitatório n° 011/2025, na modalidade LPN N° 007/2025. 
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR e a Empresa CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA.
Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0301.4018/2025 a prorrogação contratual de execução e de vigência 
por mais 6 (seis) meses, de modo que o prazo de execução terá início em 22/06/2026 e término em 22/12/2026 e o prazo de vigência 
terá início em 09/08/2026 e término em 09/02/2027.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0301.4014/2026,  FIRMADO EM 05 DE MAIO DE 2026.
Modalidade: Consultoria Individual
Processo   Licitatório nº 009/2026, na modalidade Consultoria Individual n º 001/2026.
Contratante: O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR e o Consultor VITOR DOMÍCIO DE MENESES.
Objeto: Contratação de Consultor Individual para a capacitação de mulheres das comunidades de interesse social beneficiárias do 
Programa de Requalificação e Resiliência Urbana em áreas de vulnerabilidade socioambiental - PROMORAR RECIFE para o desenho 
e produção de mobiliário urbano sustentável.
Prazo de Vigência: 3.1 O prazo de execução dos serviços deverá ser de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de emissão da 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante justificativa apresentada pelo Contratado e aceita previamente pela Contratante, 
nos termos e condições estabelecidos no Termos de Referência e os demais documentos inseridos no SEI nº 35.000800/2025-90.
3.2 O contrato terá 08 (oito) meses de vigência, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da 
14.133/2021 desde que previamente acordado entra as partes.
Dotação orçamentária: 4.1 O recurso alocado para a realização do objeto deste contrato será oriundo da dotação orçamentária abaixo 
especificada: 0301.15.451.1325.1028 - Elemento de Despesa: 44. 90.36, Fonte: 754. Nota de Reserva Orçamentária consta no Doc SEI 7521829.
4.2 Valor Máximo: a) O Contratante pagará ao Consultor, uma quantia não superior a R$ 181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais), 
conforme proposta apresentada pelo Consultor.

Licitação____________________________________________________________


SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 001 - SEPLAG

DEMANDANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME

AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 031/2025 – Pregão Eletrônico nº 028/2025. ID Nº 81840. Objeto: contratação de empresa especializada no 
fornecimento de refeições para 2 (dois) Restaurantes Populares, localizados na RPA1 nos bairros de Santo Amaro e São José, 
equipamentos essenciais no âmbito da cidade do Recife para garantia do direito constitucional de acesso à alimentação. Comunicamos 
o adiamento, SINE DIE, da Sessão Pública do referido Pregão, marcada para o dia 08/05/2026, às 09:00 horas (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA), a pedido da Secretaria Demandante para ajustes no Edital e Termo de Referência. Posteriormente será divulgada nova data 
da referida sessão. Outras informações no GC-SEPLAG-001 pelo e-mail “gc001@recife.pe.gov.br. Recife, 06/05/2026. Ramon Virgílio 
dos Santos Barros, Pregoeiro - SEPLAG.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES 

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Processo Licitatório nº 07/2026 – Pregão Eletrônico nº 05/2026 – ID Nº 97371.  Objeto: Registro de Preços, pelo período de 12 
meses, para contratação de serviços de Exames Laboratoriais Veterinários de Mormo e Anemia Infecciosa Equina (AIE) em 1 (um) lote, 
totalizando 2 (dois) itens, para atender as necessidades da Gerência de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses/SEVS, para 
atendimento das necessidades Fundo Municipal de Saúde. Resultado Final: a presente licitação restou FRACASSADA. Os autos do 
processo poderão ser consultados por meio do site da Prefeitura do Recife, disponível em www.recife.pe.gov.br , bem como através do 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, sob o nº 33.066447/2025-21. Recife, 07/05/2026 Flavia Gomes Souza da Silva, Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÃO

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES
GRUPO DE CONTRATAÇÃO 002

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 011/2026 – Pregão Eletrônico nº 011/2026 – ID nº 99335 –  SEI n° 33.012085/2026-39. Objeto: Registro 
de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de Medicamentos – 24 (vinte e quatro) lotes e 24 (vinte e quatro) itens, 
visando atendimento de demanda da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor estimado de R$ 1.398.390,16. Data da 
abertura da Sessão Inicial: 19/05/2026 às 09:00h e a disputa para o mesmo dia às 10h00 (Horário de Brasília), no sítio eletrônico do 
licitar digital – www.licitardigital.com.br - acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites: www.recife.pe.gov.br e 
www.licitardigital.com.br. Recife, 06/05/2026. Adson César Ribeiro de Santana – Agente de Contratação.

FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE
GRUPO DE CONTRATAÇÃO Nº 001 – GC 001

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES - SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012, 
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 18.450/2017 E ESTAREM CREDENCIADOS NO SISTEMA ELETRÔNICO LICITAR DIGITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 – ID NO LICITAR Nº 99303 - SEI:  17.005562/2026-16. 
Objeto: contratação de serviços de montagem, cessão, manutenção e desmontagem dos elementos que compõem a DECORAÇÃO, 
que serão utilizados durante o CICLO JUNINO 2026, visando atendimento da demanda da Fundação de Cultura da Cidade do Recife, 
de acordo com as especificações técnicas e quantidades previstas nos Anexos do Termo de Referência - Lotes 1 a 6. Comunicamos 
que a abertura da sessão inicial ocorrerá no dia 21 de maio 2026 às 11h. Quanto à divulgação do resultado de julgamento da habilitação 
e o início da fase de lances, os licitantes serão comunicados com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, por meio do Quadro 
de Avisos do Sistema Licitar Digital. Valor estimado é de R$ 2.020.524,51 (Dois milhões, vinte mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta e um centavos). A sessão ocorrerá por meio da plataforma Licitar Digital. O edital e anexos poderão ser obtidos via internet 
através dos endereços eletrônicos: www.recife.pe.gov.br e https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa. Mais informações na Gerência de 
Licitações e Contratos – FCCR pelo email: marceloleite@recife.pe.gov.br e/ou telefones: 3355-8022, 3355-8035 e 9 9488-6171.
Recife, 06 de maio de 2026. Marcelo Leite Cerqueira - Agente de Contratação

FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE
GRUPO DE CONTRATAÇÃO Nº 002 – GC 002

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES - SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012, 
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 18.450/2017 E ESTAREM CREDENCIADOS NO SISTEMA ELETRÔNICO LICITAR DIGITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – ID NO LICITAR Nº 98892 - SEI: 17.005561/2026-63, cujo 
objeto é a contratação de serviços de montagem, cessão, manutenção e desmontagem dos elementos que compõem a INFRAESTRUTURA 
- Palcos, Pavilhões, Módulos e Barracas, que serão utilizados durante o CICLO JUNINO 2026, visando atendimento da demanda da Fundação 
de Cultura da Cidade do Recife (FCCR), lotes 01 a 15. Comunicamos que a abertura da sessão inicial ocorrerá no dia 21 de maio 2026 às 
11h. Quanto à divulgação do resultado de julgamento da habilitação e o início da fase de lances, os licitantes serão comunicados com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, por meio do Quadro de Avisos do Sistema Licitar Digital. Valor estimado é de R$ 
2.186.110,09 (dois milhões cento e oitenta e seis mil cento e dez reais e nove centavos). A sessão ocorrerá por meio da plataforma Licitar 
Digital. O edital e anexos poderão ser obtidos via internet através dos endereços eletrônicos: www.recife.pe.gov.br e https://app2.licitardigital.
com.br/pesquisa. Mais informações na Gerência de Licitações e Contratos – FCCR pelo email: beatriz.araujo@recife.pe.gov.br e/ou telefones: 
3355-8022, 3355-8035 e 9 9488-6171. Recife, 05 de maio de 2026. Beatriz Victor de Araújo  - Agente de Contratação

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório Nº 006/2025 - Chamamento Público Nº 003/2025, cujo objeto é O Chamamento Público para 
Credenciamento de Oportunidades de Negócios através de empresas legalmente constituídas, que apresentem soluções tecnológicas 
voltadas à melhoria do atendimento ao cidadão, compreendendo iniciativas que promovam a qualidade, acessibilidade, eficiência, 
transparência, segurança e cibersegurança dos serviços públicos, capazes de agregar valor à atuação da EMPREL, conforme 
especificações constantes, descritas no Edital e seus anexos. Verificando a conformidade de todos os atos praticados, estando os 
procedimentos de acordo com a Lei nº 13.303/2016 e em cumprimento ao disposto no Edital do referido Chamamento Público nº 
003/2025, foi homologado e adjudicado o Plano de Negócio Institucional da Solução IAGOV, da empresa BEYOND CLOUD 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA S.A., CNPJ nº 32.465.035/0001-92 . 
Recife, 05 de maio de 2026, Analice Lima da Silva Vieira -Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Vitor Pavesi - Presidente 
da EMPREL - Empresa Municipal de Informática do Recife.

GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR
GRUPO DE CONTRATAÇÃO PROMORAR 001

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - TORNAR SEM EFEITO 
A agente de Contratação GC ProMorar 001 - Michelline Bezerra de Oliveira Beltrão.
R E S O L V E:
Tornar sem efeito o Aviso de Resultado de Licitação do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2025 – GC PROMORAR 001 – LICITAÇÃO 
PÚBLICA NACIONAL N° 029/2025 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE REURBANIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ÁREAS LIVRES DA COMUNIDADE 
DO BEM, LOCALIZADA NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA, NO MUNICÍPIO DO RECIFE/PE, publicada no Diário Oficial do Recife, página 
nº 34, Edição nº 053, de 05 de maio de 2026. 
MOTIVO: Retorno de fase do certame para análise do recurso impetrado, antes da publicação da adjudicação/homologação do certame. 
Recife, 06 de maio de 2026 - Agente de Contratação GC ProMorar 001 - Michelline Bezerra de Oliveira Beltrão.

GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROMORAR
GRUPO DE CONTRATAÇÃO PROMORAR 001

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - TORNAR SEM EFEITO 
O Chefe do Gabinete de Gerenciamento do PROMORAR – PCR, João Carlos Cintra Charamba.
R E S O L V E:
Tornar sem efeito a Homologação do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2025 – GC PROMORAR 001 – LICITAÇÃO PÚBLICA 
NACIONAL N° 029/2025 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE REURBANIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ÁREAS LIVRES DA COMUNIDADE 
DO BEM, LOCALIZADA NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA, NO MUNICÍPIO DO RECIFE/PE, publicada no Diário Oficial do Recife, página 
nº 34, Edição nº 053, de 05 de maio de 2026. 
MOTIVO: Retorno de fase do certame para análise do recurso impetrado, antes da publicação/homologação do certame.
Recife, 06 de maio de 2026 - João Carlos Cintra Charamba - Chefe do Gabinete de Gerenciamento do PROMORAR – PCR.
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Poder Legislativo____________________________________________________________
Presidente  ROMERINHO JATOBÁ

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1257/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO APROVOU e ele, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade do que dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  aprovado 
pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede, postumamente, a Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. Joaquim Antônio da Silva.

Art. 1º Fica concedida, postumamente, a Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. Joaquim Antônio da Silva.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 04 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2026 DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO MOURA.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1258/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO APROVOU e ele, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade do que dispõe o inciso I, do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  aprovado 
pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadão do Recife ao Sr. Paulino Fernandes de Lima.

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Recife ao Sr. Paulino Fernandes de Lima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 04 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2026 DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1259/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO APROVOU e ele, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade do que dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  aprovado 
pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadã do Recife à Magistrada da Justiça Militar da União (JMU), Dra. Maria do Socorro Leal.

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã do Recife à Magistrada da Justiça Militar da União (JMU), Dra. Maria do Socorro Leal, pelos 
serviços prestados ao povo do município do Recife.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 04 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2026 DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO.

RESOLUÇÃO Nº 2836/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO aprovou e ele, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Art. 255 do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 2624, 
de 20/12/2016, promulga a seguinte Resolução:
Opina sobre a prestação de contas do Prefeito da Cidade do Recife, referente ao exercício financeiro de 2012.

Art. 1º Ficam APROVADAS, COM RESSALVAS, as Contas do Prefeito da Cidade do Recife, referentes ao exercício financeiro de 2012, 
nos termos da decisão prolatada pelo Pleno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em Sessão Ordinária realizada 
em 27 de outubro de 2015, a qual deliberou sobre o Processo TCE-PE nº 1301917-0.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 05 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2025, DE AUTORIA DA COMISSÃO MISTA PARA OPINAR SOBRE AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO.

RESOLUÇÃO Nº 2837/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO aprovou e ele, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Art. 255 do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 2624, 
de 20/12/2016, promulga a seguinte Resolução:
Opina sobre a prestação de contas do Prefeito da Cidade do Recife, referente ao exercício financeiro de 2010.

Art. 1º Ficam APROVADAS, COM RESSALVAS, as Contas do Prefeito da Cidade do Recife, referentes ao exercício financeiro de 2010, 
nos termos da decisão prolatada pelo Pleno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, por meio do Acórdão TC nº 
1282/19, a qual deliberou sobre o Processo TCE-PE nº 1103919-0.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 05 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/2026, DE AUTORIA DA COMISSÃO MISTA PARA OPINAR SOBRE AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO.

RESOLUÇÃO Nº 177/2026
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
nº 2.489/2008, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, 
IV, VI e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao processo administrativo nº 1411/2026, da Vereadora Natália de Menudo,	

R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar Nailton Rocha Nascimento Fagundes, matrícula nº 106.868-7, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar 
Especial, símbolo PLC-GIII, código 3.03, da Estrutura de Gabinete da Vereadora Natália de Menudo.

Art. 2º Nomear José Félix de Lima Santos Filho, CPF nº XXX.502.734-XX, no Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar Especial, 
símbolo PLC-GIII, código 3.03, da Estrutura de Gabinete da Vereadora Natália de Menudo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 178/2026
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
nº 2.489/2008, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, 
IV, VI e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao processo administrativo nº 1437/2026, do Vereador Felipe Francismar,

R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar Maria Luiza Janne Alves Figueirêdo Pereira, matrícula nº 107.540-3, do Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar – Coordenador de Gabinete, símbolo PLC-GIV, código 4.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Francismar.

Art. 2º Nomear Nirlane Maria de Medeiros, CPF nº XXX.349.344-XX, no Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Coordenador 
de Gabinete, símbolo PLC-GIV, código 4.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Francismar.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 179/2026
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
nº 2.489/2008, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, 
IV, VI e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao processo administrativo nº 1388/2026, do Vereador Eduardo Moura,

R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar Isabela Andrade de Souza, matrícula nº 107.272-2, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Coordenador 
Legislativo, símbolo PLC-GV, código 5.03, da Estrutura de Gabinete do Vereador Eduardo Moura.

Art. 2º Nomear Thiago César Sabino de Azevedo, CPF nº XXX.491.524-XX, no Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – 
Coordenador Legislativo, símbolo PLC-GV, código 5.03, da Estrutura de Gabinete do Vereador Eduardo Moura.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 180/2026
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante Resolução nº 
2.489/2008 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do 
Regimento Interno,

R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar Andréa de Carvalho, matrícula nº 105.152-0, do Cargo em Comissão de Coordenador de Unidade/Auxiliar, símbolo 
EAC-1B, código 2066, da Estrutura Básica Comissionada da Câmara Municipal do Recife.

Art. 2º Nomear Maria Izabel Pinto da Costa Cabral Catão, CPF nº XXX.207.064-XX, no Cargo em Comissão de Coordenador de 
Unidade/Auxiliar, símbolo EAC-1B, código 2066, da Estrutura Básica Comissionada da Câmara Municipal do Recife.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 181/2026
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
nº 2.489/2008, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, 
IV, VI e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo solicitação do Vereador Gilson Machado Filho,

R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear Paula Salazar Venâncio, CPF nº XXX.997.004-XX, no Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar Especial, símbolo 
PLC-GIII, código 3.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Gilson Machado Filho.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 182/2026
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e na Resolução nº 2.501/2009, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno, e 
ainda, atendendo ao processo administrativo nº 1411/2026, da Vereadora Natália de Menudo,

R E S O L V E : 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores abaixo relacionados, da Estrutura de Gabinete da Vereadora 
Natália de Menudo, nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário 
Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

106.868-7 Nailton Rocha Nascimento Fagundes 50,00 -

106.898-9 Jane Dayse Lopes da Silva 80,00 -

107.804-6 José Félix de Lima Santos Filho - 130,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 183/2026
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e na Resolução nº 2.501/2009, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno, e 
ainda, atendendo ao processo administrativo nº 1437/2026, do Vereador Felipe Francismar,

R E S O L V E : 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores abaixo relacionados, da Estrutura de Gabinete do Vereador 
Felipe Francismar, nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário 
Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

107.540-3 Maria Luiza Janne Alves Figueirêdo Pereira 113,00 -

107.806-2 Nirlane Maria de Medeiros - 113,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 184/2026
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e na Resolução nº 2.501/2009, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno, e 
ainda, atendendo ao processo administrativo nº 1388/2026, do Vereador Eduardo Moura,

R E S O L V E : 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores abaixo relacionados, da Estrutura de Gabinete do Vereador 
Eduardo Moura, nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário 
Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

107.272-2 Isabela Andrade de Souza 155,00 -

107.807-0 Thiago César Sabino de Azevedo - 155,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro-Secretário
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PORTARIA Nº 09/2026
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o atestado médico da Dr.ª 
Manuela Souto de Souza, CRM-PE nº 39.954, do dia 28/04/2026, conforme o processo administrativo nº 1412/2026,

R E S O L V E : 
Conceder Licença-Médica por 03 (três) dias à servidora estatutária Samantha do Nascimento Feitosa Dorta Leal, matrícula nº 
103.482-0/CMR, lotada na Divisão de Pessoal, do dia 28 ao dia 30 de abril de 2026, assegurando-lhe todos os direitos e vantagens 
integrais que percebe dos cofres da Câmara Municipal do Recife, na data de concessão.

Publique-se e Cumpra-se

Departamento de Administração da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ARLIS GADELHA XAVIER
Diretor do Departamento de Administração

PORTARIA Nº 10/2026
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o atestado médico do Dr. Iury 
Lacerda, CRM-PE nº 16.146, do dia 30/04/2026, conforme o processo administrativo nº 1432/2026,

R E S O L V E : 
Conceder Licença-Médica por 15 (quinze) dias ao servidor estatutário Jefferson Henrique Bonfim, matrícula nº 103.194-5/CMR, 
lotado na Assessoria Especial Legislativa, do dia 30 de abril ao dia 14 de maio de 2026, assegurando-lhe todos os direitos e vantagens 
integrais que percebe dos cofres da Câmara Municipal do Recife, na data de concessão.

Publique-se e Cumpra-se

Departamento de Administração da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2026.

ARLIS GADELHA XAVIER
Diretor do Departamento de Administração

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº16/2023 DE AQUISIÇÃO DO JORNAL FOLHA DE PERNAMBUCO.
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a empresa DJ COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência contratual pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial em 08/05/2026 
e final em 07/05/2027. 
PREÇO: Pelas 62 (sessenta e duas) assinaturas do Jornal Folha de Pernambuco, pelo período de 12 (doze) meses, objeto do Contrato, 
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 37.138,00 (trinta e sete mil cento e trinta e oito reais), em parcela única. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.01.122.4102.2002-3.3.90.39
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2024 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS.
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e o BANCO DO BRASIL S.A
OBJETO: 1 – A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 30/04/2026 e 
final 29/04/2027, nos termos previstos na Cláusula Quinta. 2 – O reajuste que dar-se-á tendo em vista o constante na Cláusula Quarta 
do Contrato Original, a partir de 30/04/2026, sendo as tarifas reajustadas apresentadas pelo CONTRATADO, mediante Tabela de Serviço 
e das respectivas Tarifas, conforme aprovada no Despacho da Controladoria Geral do Poder Legislativo, em 28/04/2026. PREÇO: a 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor mensal estimado de até R$1.740,20(um mil setecentos e quarenta reais e vinte 
centavos), perfazendo o valor global estimado de até R$20.882,40 (vinte mil oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), para 
o período de 12 meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.01.01.122.4102.2.002.3.3.90.39
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº10/2026 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PARECER 
TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA – PTAM, (LAUDO 3), CONCERNENTE À AFERIÇÃO DO VALOR DE ALUGUEL DO 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MONTE CASTELO, BAIRRO DA BOA VISTA, RECIFE/PE.
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e o corretor e avaliador de imóveis SR. BRUNO ALEXANDRE AMORIM ALVES.
OBJETO: a prestação de serviços especializados para elaboração de 01 (um) Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica -PTAM, 
destinado à aferição do valor de aluguel do imóvel localizado na rua Monte Castelo, 131, bairro da Boa Vista, Recife/PE, Cep 50.050-
310, A (LAUDO 3).
PREÇO: a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o preço total, fixo, de R$ 4.863,00 (quatro mil oitocentos e sessenta e três).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01. 01.122.4102. 2.002 - 3.3.90.36
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2026 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PARECER 
TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA – PTAM, (LAUDO 2), CONCERNENTE À AFERIÇÃO DO VALOR DE ALUGUEL DO 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MONTE CASTELO, BAIRRO DA BOA VISTA, RECIFE/PE.
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a empresa MAXHOME SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA
OBJETO: a prestação de serviços especializados para elaboração de 01 (um) Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica -PTAM, 
destinado à aferição do valor de aluguel do imóvel localizado na rua Monte Castelo, 131, bairro da Boa Vista, Recife/PE, Cep 50.050-310.
PREÇO: a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço total, fixo, de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.122.4102. 2.002 - 3.3.90.39
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº08/2026 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PARECER 
TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA – PTAM, (LAUDO 1), CONCERNENTE À AFERIÇÃO DO VALOR DE ALUGUEL DO 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MONTE CASTELO, BAIRRO DA BOA VISTA, RECIFE/PE.
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a empresa KRONNOS SERVIÇOS LTDA
OBJETO: a prestação de serviços especializados para elaboração de 01 (um) Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica -PTAM, 
destinado à aferição do valor de aluguel do imóvel localizado na rua Monte Castelo, 131, bairro da Boa Vista, Recife/PE, Cep 50.050-310.
PREÇO: a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o preço total, fixo, de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01. 01.122.4102. 2.002 - 3.3.90.39
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife designa como FISCAL TITULAR da contratação decorrente do Processo nº 122/2026/
CMR (Contrato nº09/2026), firmado com a empresa MAXHOME SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA, CNPJ/MF 42.922.306/0001-45, o 
servidor PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA FARIAS NETO, Matrícula nº 101596-6, e como FISCAL SUBSTITUTO o servidor REGINALDO 
CORREIA DE MELO JÚNIOR, Matrícula nº 105459-7, cujas atribuições consistem em: 1) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado; 2) informar a Administração acerca de eventuais vícios e irregularidades verificados, propondo soluções e sanções que 
entender cabíveis para sanar as faltas e defeitos observados; 3) atestar a execução do objeto contratado constante das respectivas notas 
fiscais; e 4) assinar as notas de empenho correspondentes (nos termos da Resolução nº 630, de 30 de novembro 2021).

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife designa como FISCAL TITULAR da contratação decorrente do Processo nº 
122/2026/CMR (Contrato nº10/2026), firmado com BRUNO ALEXANDRE AMORIM ALVES, CPF 083.320.674-56, o servidor PAULO 
JOSÉ DE OLIVEIRA FARIAS NETO, Matrícula nº 101596-6, e como FISCAL SUBSTITUTO o servidor REGINALDO CORREIA DE 
MELO JÚNIOR, Matrícula nº 105459-7, cujas atribuições consistem em: 1) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado; 
2) informar a Administração acerca de eventuais vícios e irregularidades verificados, propondo soluções e sanções que entender 
cabíveis para sanar as faltas e defeitos observados; 3) atestar a execução do objeto contratado constante das respectivas notas fiscais; 
e 4) assinar as notas de empenho correspondentes (nos termos da Resolução nº 630, de 30 de novembro 2021).

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife designa como FISCAL TITULAR da contratação decorrente do Processo nº 
122/2026/CMR (Contrato nº08/2026), firmado com a empresa KRONNOS SERVICOS LTDA, CNPJ/MF 51.131.083/0001-99, o servidor 
PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA FARIAS NETO, Matrícula nº 101596-6, e como FISCAL SUBSTITUTO o servidor REGINALDO CORREIA 
DE MELO JÚNIOR, Matrícula nº 105459-7, cujas atribuições consistem em: 1) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado; 2) informar a Administração acerca de eventuais vícios e irregularidades verificados, propondo soluções e sanções que 
entender cabíveis para sanar as faltas e defeitos observados; 3) atestar a execução do objeto contratado constante das respectivas 
notas fiscais; e 4) assinar as notas de empenho correspondentes (nos termos da Resolução nº 630, de 30 de novembro 2021).

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS.
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a empresa SOLIMP TERCEIRIZAÇÕES DE MÃO DE OBRA LTDA.
OBJETO: o acréscimo de quantitativo no Contrato nº 21/2022, de mais 04 (quatro) motoristas.
PREÇO: Com o acréscimo do quantitativo de mão de obra de motorista, objeto do termo, fica acrescido, ao valor mensal do contrato 
original, a importância de R$ 30.528,68 (trinta mil quinhentos e vinte e oito reais e sessenta centavos), o que corresponde a 4,65% (quatro 
vírgula sessenta e cinco por cento) do valor contratual, passando o valor mensal do contrato para até R$ 801.377,85 (oitocentos e um mil 
trezentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) e o valor global para até R$9.590.484,22 (nove milhões, quinhentos e noventa 
mil quatrocentos e cinquenta mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), para um período de 12(doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1.01.031.4101.2001-3.3.90.37
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120/2026
Estabelece a realização de Oficinas Educativas de Saúde voltadas a adolescentes e cria a “Feira Municipal de Saúde para Adolescentes” 
no Município do Recife. 

Art. 1º Fica estabelecida a realização de Oficinas Educativas de Saúde voltadas a adolescentes no Município do Recife. Parágrafo único. 
As Oficinas de que trata o caput terão enfoque na prevenção de doenças e na promoção da saúde. 

Art. 2º A presente Lei tem por objetivo promover a conscientização, o protagonismo e a autonomia dos adolescentes na construção de 
hábitos saudáveis, por meio de ações educativas que fortaleçam: I - a prevenção; II - o autocuidado; e III - o acesso à informação em Saúde. 

Art. 3º As Oficinas de que trata o art. 1º terão como temáticas principais: I - gravidez na adolescência; II - arboviroses; III - zoonoses; 
IV - saúde mental e bem-estar; e V - outras relacionadas à Saúde Pública e à realidade local. 

Art. 4º As Oficinas de que trata esta Lei serão realizadas: I - sob a Coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; II - em articulação 
com os: a) Distritos Sanitários; e b) demais equipamentos públicos de referência; III - preferencialmente com periodicidade semanal; e 
IV - de modo a garantir a participação de adolescentes de diferentes regiões do Município do Recife. 

Art. 5º Fica instituída a “Feira Municipal de Saúde para Adolescentes” no Município do Recife. § 1º A Feira de que trata o caput ocorrerá 
anualmente e será promovida em locais públicos de grande visibilidade, como: I - praças; e II - centros culturais. § 2º As Oficinas 
Educativas de Saúde voltadas a adolescentes do município do Recife culminarão na Feira de que trata o caput. § 3º A “Feira Municipal 
de Saúde para Adolescentes” terá as seguintes finalidades: I - socializar o aprendizado adquirido nas Oficinas; II - estimular a criatividade 
e o protagonismo juvenil na promoção da saúde; e III - envolver a comunidade em práticas: a) educativas; e b) preventivas. § 4º A “Feira 
Municipal de Saúde para Adolescentes” será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6º A execução das Oficinas e da Feira contará com o apoio de: I - profissionais de Saúde, como Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS); II - escolas; III - universidades; IV - organizações da Sociedade Civil; e V - instituições culturais e esportivas que promovam: a) 
integração; e b) atividades lúdicas. 

Art. 7º O Poder Executivo Municipal deverá disponibilizar: I - recursos pedagógicos; e II - materiais necessários para o desenvolvimento 
das Oficinas e da Feira de que trata esta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 15 de Abril de 2026. LIANA CIRNE Vereadora – PT

JUSTIFICATIVA 
A adolescência é uma fase crucial de formação de hábitos, valores e comportamentos, sendo um período em que o acesso à informação 
confiável e a oportunidades de aprendizado sobre Saúde é determinante para o desenvolvimento saudável dos jovens. Nesse contexto, 
reconhecendo a importância da promoção da Saúde e da prevenção de doenças e situações de risco entre adolescentes, apresentamos 
este Projeto de Lei que institui Oficinas Educativas semanais sobre temas de Saúde e a realização anual de Feiras de Saúde. Vale 
destacar que experiências similares já foram realizadas no Recife, vinculadas aos Distritos Sanitários, por meio do Projeto AESA 
(Adolescente Educador em Saúde), no qual Agentes de Saúde promoviam oficinas semanais com grupos de adolescentes sobre temas 
como gravidez precoce, arboviroses, zoonoses e outros assuntos relacionados à Saúde. A culminância anual dessas oficinas se dava 
em feiras de saúde realizadas em locais públicos, permitindo que os adolescentes apresentassem os conhecimentos adquiridos e 
estimulassem o protagonismo juvenil. Essa experiência foi eternizada em estudos acadêmicos, evidenciando sua relevância e impacto. 
Destacam-se: 1. A Dissertação de Mestrado de Maria Santos (2009), intitulada “O Processo Participativo dos Idosos na Atenção Básica 
à Saúde: Um Estudo da Experiência do Movimento de Educador@s Populares no município de Recife/PE”, disponível em: https://
repositorio.ufpb.br/jspui/bitstream/tede/4902/1/arquivototal.pdf. 2. A Monografia de Edjane Amorim (2010), intitulada “Educação Popular 
em Saúde no Recife: Sistematização de Experiências Desenvolvidas no DS VI de 2001 a 2010”, disponível em: https://www.cpqam.
fiocruz.br/bibpdf/2010amorim-egs.pdf. Essas referências demonstram que o modelo é eficaz, replicável e fundamentado em evidências, 
reforçando a pertinência desta Propositura. Além disso, evidenciam a importância da Educação Popular na formação de adolescentes 
críticos e conscientes, promovendo uma aprendizagem participativa, valorizando a experiência dos jovens e incentivando sua autonomia 
na construção de saberes sobre Saúde e Cidadania. As Oficinas têm como foco temas de grande relevância para a adolescência, como 
Saúde Reprodutiva, Prevenção de Doenças Transmissíveis, Saúde Mental e Bem-Estar, além de outros assuntos pertinentes à Saúde 
Pública. A Proposta prevê a atuação de Agentes Comunitários, profissionais de Saúde, escolas e organizações da Sociedade Civil, 
integrando esforços e ampliando a abrangência e o impacto da Iniciativa. A culminância anual das Oficinas, por meio de Feiras de Saúde, 
permite que os adolescentes apresentem os conhecimentos adquiridos, estimulando o protagonismo juvenil, a responsabilidade social 
e o engajamento comunitário. Além disso, a Feira funciona como espaço de Educação Informal, de sensibilização da população e de 
fortalecimento da cultura de prevenção e cuidado com a saúde. Vale salientar que a implementação desta Iniciativa contará com 
recursos oriundos do Programa 2.107 - GESTÃO DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, por meio do Projeto 1801.10.301.2.107.2.074 
- Coordenação, supervisão e execução de políticas de saúde na atenção básica. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta 
Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 15 de Abril 
de 2026. LIANA CIRNE Vereadora – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 121/2026
Institui diretrizes de transparência ativa, acessibilidade à informação, dados abertos e fortalecimento do controle social da assistência 
farmacêutica no âmbito da Rede Pública Municipal de Saúde do Recife. 

Art. 1º Ficam instituídas diretrizes de transparência ativa, acessibilidade à informação, dados abertos e fortalecimento do controle social 
da assistência farmacêutica no âmbito da Rede Pública Municipal de Saúde do Recife. Parágrafo único. As diretrizes a que se refere o 
caput serão instituídas em conformidade com a Lei Municipal nº 17.866, de 15 de maio de 2013, sem prejuízo das obrigações previstas 
na legislação federal vigente. 

Art. 2º A transparência ativa da assistência farmacêutica deverá assegurar ao cidadão, de forma periódica e acessível, informações 
públicas que possibilitem: I - o acompanhamento da disponibilidade de medicamentos; II - a compreensão dos fluxos de abastecimento, 
distribuição e consumo; III - a identificação de desabastecimentos e respectivas providências adotadas; e IV - o exercício do controle 
social e da participação popular no Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º, o Poder Executivo Municipal deverá disponibilizar, preferencialmente por meio digital, informações 
consolidadas sobre a assistência farmacêutica, incluindo, no mínimo: I - relação atualizada dos medicamentos disponibilizados na Rede 
Pública Municipal; II - indicação das Unidades responsáveis pela dispensação; III - informações sobre estoques, entradas e saídas, em 
nível agregado; IV - previsão de reabastecimento dos itens temporariamente indisponíveis; e V - justificativa técnica para eventuais 
interrupções ou remanejamentos. 

Art. 4º As informações de que trata esta Lei deverão observar: I - linguagem objetiva; II - acessibilidade às pessoas com deficiência; III 
- identificação dos medicamentos pela Denominação Comum Brasileira (DCB) e, quando possível, pelo nome comercial; e IV - formatos 
abertos e reutilizáveis, quando divulgadas em meio digital. 

Art. 5º As Unidades Públicas de Saúde que realizem dispensação de medicamentos deverão disponibilizar, em local visível, orientações 
gerais ao usuário sobre: I - acesso às informações de transparência da assistência farmacêutica; II - canais oficiais de informação, 
reclamação e controle social; e III - direitos do usuário do SUS relacionados ao acesso a medicamentos. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 15 de Abril de 2026. LIANA CIRNE Vereadora – PT

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei tem por escopo instituir, no âmbito do Município do Recife, a obrigatoriedade de divulgação pública e periódica 
das informações sobre o estoque e o fornecimento mensal de medicamentos disponíveis nas farmácias públicas municipais. A 
Proposição fundamenta-se na defesa do direito à Saúde, no princípio da publicidade e no fortalecimento dos mecanismos de 
transparência e controle social das Políticas Públicas. Conforme dispõe o art. 196 da Constituição Federal de 1988 (CF/88), a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A assistência farmacêutica integra o 
conjunto de ações de Saúde, e a garantia de fornecimento adequado e regular de medicamentos essenciais é um dos pilares do Sistema 
Único de Saúde (SUS). A ausência de informações públicas sobre a real disponibilidade de medicamentos nas Unidades de Saúde 
compromete a previsibilidade do tratamento médico, a confiança do cidadão no Sistema Público de Saúde e o planejamento familiar, 
além de gerar um descompasso entre o dever estatal de transparência e a realidade vivenciada pela população mais vulnerável. Ao 
exigir a publicação regular da quantidade em estoque, do volume de fornecimento mensal, das unidades responsáveis pela dispensação 
e da previsão de reabastecimento dos itens indisponíveis, esta Proposição contribui para o acesso qualificado à informação, o combate 
ao desperdício, o enfrentamento da judicialização da Saúde e a fiscalização por parte de Conselhos, Entidades Civis e cidadãos. A 
medida está em consonância com o art. 37, caput, da CF/88, que consagra o princípio da publicidade como norteador da Administração 
Pública. Ademais, é reforçada pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI), que impõe à 
Administração o dever de disponibilizar proativamente os dados de interesse coletivo, independentemente de requerimento. No campo 
infralegal, a Resolução nº 338, de 06 de maio de 2004, do Conselho Nacional de Saúde estabelece como diretriz da Política Nacional 
de Assistência Farmacêutica a “transparência das ações e a democratização da informação”, o que reforça o dever institucional de 
comunicar adequadamente os estoques e fluxos da Rede Pública. Importa ressaltar que a constitucionalidade de leis municipais que 
impõem ao Poder Executivo o dever de divulgar, periodicamente, o estoque e a disponibilidade de medicamentos nas farmácias públicas 
já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF). No Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1.436.429/SP, o Ministro André 
Mendonça validou a Lei Ordinária nº 14.120, de 11 de fevereiro de 2022, do Município de São José do Rio Preto-SP, que previa a 
divulgação diária da disponibilidade de medicamentos no site oficial do Município, incluindo a denominação química e genérica dos 
fármacos, os endereços das Unidades e horários de funcionamento, bem como a publicação de relatório mensal consolidado. Na 
ocasião, o Tribunal de Justiça de São Paulo havia declarado a Norma inconstitucional sob o argumento de violação à separação de 
Poderes, por suposta invasão da esfera administrativa do Executivo. Contudo, ao reformar tal entendimento, o Supremo Tribunal Federal 
reafirmou sua jurisprudência no Tema 917 da Repercussão Geral (RE 878.911/MG), assentando que normas editadas pelo Poder 
Legislativo que visam à transparência da Gestão Pública e não interferem diretamente na estrutura administrativa, nas atribuições de 
Órgãos ou no regime jurídico de servidores são plenamente constitucionais, ainda que eventualmente impliquem despesa ao Erário. Na linha 
da fundamentação adotada pelo Ministro André Mendonça, a Corte reconheceu que leis que promovem a publicidade e o direito à informação 
não configuram violação à separação de Poderes, mas sim exercício legítimo da função fiscalizatória e normativa do Parlamento local, em 
consonância com os princípios da Administração Pública (art. 37, caput, da CF/88). Cita-se a decisão do STF na íntegra: 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ANÁLISE DE NORMA LOCAL: IMPOSSIBILIDADE NO CAMPO EXTRAORDINÁRIO. 
ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 280 DA SÚMULA DO STF. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 
1. Trata-se de agravo contra decisão negativa de admissibilidade de recurso extraordinário interposto em face de acórdão do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 14.120. De 
11.02.22, do Município de São José do Rio Preto, dispondo sobre a publicação do fornecimento mensal e do estoque de medicamentos 
disponíveis nas farmácias públicas municipais. Vício de iniciativa. Inocorrência. Iniciativa legislativa comum. Recente orientação do 
Supremo Tribunal Federal. Organização administrativa. Cabe ao Executivo a gestão administrativa. Desrespeito aos princípios 
constitucionais da ‘reserva da administração e da separação dos poderes’. Especificação do período da publicação (termo ‘mensal’ 
constante do art. 1º); dos dados a serem publicados (art. 2º); previsão de atualização diária (parágrafo único do art. 2º) e especificação 
dos dados da lista de medicamentos fornecidos (art. 3º) invadem inequivocamente seara privativa do Executivo. Afronta a preceitos 
constitucionais (arts. 5º, 47, inciso XIV, e 144 da Constituição Estadual). Ação procedente em parte. (e-doc. 5). 2. No recurso 
extraordinário, o recorrente aponta a violação aos arts. 2º, 37 e 84, inc. II, da Constituição da República. Afirma que o Colegiado de 
origem interpretou erroneamente o princípio da separação dos Poderes, gerando contrariedade aos princípios da publicidade e do direito 
à informação. Sustenta que a norma impugnada visa tão somente ao cumprimento da transparência governamental no tocante à 
publicação sobre o estoque de medicamentos, “não invadindo a reserva da Administração”. Requer o provimento do recurso para que, 
reformado o acórdão recorrido, sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais. (e- doc. 7). É o relatório. Decido. 3. Entendo que a 
pretensão recursal não merece acolhida. Com efeito, o Colegiado de origem examinou as singularidades do caso concreto, concluindo 
pela inconstitucionalidade parcial da norma municipal, ante a ingerência do Legislativo na gestão administrativa cabível ao Executivo 
municipal, a partir dos seguintes meandros: No caso em questão, a lei objurgada interfere na organização administrativa, ao tratar da 
forma (art. 1º - determina a divulgação do fornecimento mensal; art. 2º - especifica os dados dos medicamentos em estoque nas 
farmácias, que deverão ser publicados; parágrafo único do art. 2º - a atualização desses dados e art. 3º - especifica os dados dos 
medicamentos fornecidos e o período de fornecimento) como deverá ser feita a publicação, no Portal da Prefeitura, das listas de 
medicamentos em estoque e os fornecidos pelas farmácias municipais, tema peculiar à Administração. Não se volta, repita-se, contra 
a publicidade, em si, da lista de medicamentos, mas, como reiteradamente sustentado, contra a forma, o modus operandi - atos de 
gestão e organização - pela qual ela deverá ser efetivada, matéria, inequivocadamente, peculiar à esfera de atividade executiva, que, 
não respeitada afronta a separação de poderes (primado constitucional não disponível) bem como à reserva da Administração. Preceitos 
do questionado diploma legal, inequivocamente, estão, além de estabelecer a publicidade das listas, criando obrigações (atos de gestão 
e organização) ao Poder Executivo local, o que não se afigura constitucional à luz de segura orientação desta Corte. Norma, repita-se, 
ao impor o período de fornecimento (mensal - art. 1º), os dados dos medicamentos em estoque a serem publicados (art. 2º) e o período 
e os dados dos medicamentos fornecidos (art. 3º), fere o princípio da separação dos poderes. Questões são afetas à competência 
administrativa inerente ao Poder Executivo, não admitindo intervenção parlamentar. (...) Haveria, em outros termos, ofensa ao princípio 
constitucional da ‘reserva de administração’. Ele, segundo o Pretório Excelso, “...impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em 
matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.” (RE nº 427.574-ED - j de 13.12.11 - Rel. Min. Celso de Mello 
- DJE de 13.02.12 e ADI nº 3.343 - j. de 01.09.11 - Plenário - Rel. p/ o Ac. Min Luiz Fux - DJE de 22.11.11). Impõe-se, assim, a invalidação 
dos arts. 2º e 3º da Lei Municipal nº 14.120/22 do Município de São José do Rio Preto. (e-doc. 5). 4. Nesse liame, para aferir qualquer 
divergência quanto ao entendimento fixando no acórdão recorrido e examinar a plausibilidade dos argumentos trazidos no apelo extremo, 
seria necessária a análise da legislação local, o que é inviável no campo extraordinário, ante o óbice do enunciado nº 280 da Súmula do STF. 
5. Do quanto exposto e apreciado, nego provimento ao agravo em recurso extraordinário , nos termos do art. 21, § 1º, do RISTF. Considerando 
não ter havido condenação em honorários advocatícios, são indevidos honorários recursais previstos no art. 85, § 11, do CPC.
Dessa forma, este Projeto de Lei Municipal está em total conformidade com os parâmetros constitucionais, jurisprudenciais e 
federativos, reafirmando a competência legislativa do Município para regulamentar a transparência e o controle social da Política Local 
de Saúde, nos termos do art. 30, incisos I e II, da CF/88. Não se trata, portanto, de inovação arbitrária, mas da adequação do Município 
do Recife aos marcos constitucionais e legais da transparência na Saúde, permitindo que o cidadão possa acompanhar, em tempo real 
e com clareza, quais medicamentos estão disponíveis, onde buscá-los e quando serão repostos. Por fim, a medida favorece o 
cumprimento do princípio da eficiência, evitando deslocamentos desnecessários de pacientes entre Unidades desabastecidas, 
otimizando a logística de distribuição de medicamentos e promovendo maior integração entre os Sistemas de Saúde e Informação. 
Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões 
Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 15 de Abril de 2026. LIANA CIRNE Vereadora – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 122/2026
Institui a obrigatoriedade de apresentação de Certidão de Antecedentes Criminais para nomeação e posse em cargos públicos no 
âmbito do Município do Recife. 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município do Recife, a obrigatoriedade de apresentação de “Certidão de Antecedentes Criminais” 
emitida pelo Instituto de Identificação Tavares Buril (IITB), como condição para: I - nomeação em cargos comissionados; e II - posse em 
cargos públicos efetivos, mediante Concurso Público. Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista no caput aplica-se: I - à Administração 
Pública Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Municipal; e II - ao Poder Legislativo, no que couber. 

Art. 2º A “Certidão de Antecedentes Criminais” de que trata esta Lei deverá ser atualizada e emitida nos 30 (trinta) dias anteriores à 
nomeação ou posse. 

Art. 3º A obrigatoriedade prevista nesta Lei será exigida apenas para cargos cujas atribuições envolvam: I - acesso, guarda ou gestão 
de recursos públicos; II - exercício de poder de polícia administrativa ou contato direto com o público; e III - atuação em áreas sensíveis, 
como: a) segurança pública; b) educação; c) saúde; d) assistência social; e) transporte; ou f) fiscalização. Parágrafo único. Caberá à 
Administração Pública Municipal regulamentar, por decreto, os cargos abrangidos por esta exigência. 

Art. 4º A existência de antecedentes criminais não implicará, por si só, a inaptidão do candidato, devendo ser analisada: I - a natureza 
e gravidade da infração penal; II - o tempo decorrido desde a sua ocorrência ou cumprimento da pena; e III - a compatibilidade entre os 
fatos e as atribuições do cargo a ser exercido. § 1º Será assegurado ao interessado o contraditório e a ampla defesa em qualquer 
procedimento que implique: I - restrição à sua nomeação; ou II - posse com fundamento nesta Lei. § 2º Não haverá impedimento à 
investidura nos casos em que a pessoa tenha cumprido integralmente sua pena e tenha seus direitos restabelecidos, salvo quando a 
condenação for manifestamente incompatível com o exercício das funções do cargo pretendido. 

Art. 5º A “Certidão de Antecedentes Criminais” será arquivada no processo administrativo de nomeação ou posse, devendo ser 
resguardado o sigilo das informações pessoais, nos termos da legislação aplicável sobre proteção de dados. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 18 de Setembro de 2025. AGORA É RUBEM Vereador – PSB

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei visa assegurar maior controle, moralidade e responsabilidade na nomeação e posse de Servidores Públicos 
Municipais, exigindo-se, para tanto, a apresentação de “Certidão de Antecedentes Criminais”, a ser emitida pelo Instituto de Identificação 
Tavares Buril (IITB), Órgão oficial do Estado de Pernambuco vinculado à estrutura da Polícia Civil, conforme Decreto Estadual nº 47.092, 
de 4 de fevereiro de 2019. A Proposta é alinhada ao princípio da moralidade administrativa, previsto no art. 37 da Constituição Federal 
de 1988, e visa garantir maior transparência e segurança na seleção de Agentes Públicos para o exercício de funções de natureza 
sensível ou estratégica, especialmente aquelas relacionadas à gestão de recursos públicos, contato com a população ou poder de 
polícia administrativa. A Certidão a ser exigida é documento técnico oficial e idôneo, cuja emissão compete exclusivamente ao IITB, 
sendo, portanto, o instrumento mais adequado para subsidiar a Administração Pública na tomada de decisão quanto à idoneidade do 
candidato ou nomeado. Ressalta-se que a Medida não possui caráter discriminatório, pois será adotada com base em critérios objetivos, 
compatíveis com as funções a serem exercidas. Além disso, a Proposta assegura ao interessado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, evitando qualquer violação a direitos fundamentais ou estigmatização indevida. Este tipo de exigência já é adotado em diversas 
cidades brasileiras e encontra respaldo em decisões judiciais que reconhecem a legitimidade de sua aplicação, desde que voltada à 
proteção do interesse público e observada a razoabilidade. Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores e Vereadoras 
desta Casa Legislativa para a aprovação do presente Projeto de Lei Ordinária, como instrumento de fortalecimento da ética, da 
transparência e da confiança nas Instituições Públicas Municipais. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 18 de 
setembro de 2025. AGORA É RUBEM Vereador – PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 123/2026
Institui o “Dia Municipal da Ekedi” no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife. 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal da Ekedi” no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife. Parágrafo único. O Dia 
disposto no caput deverá ser celebrado, anualmente, no dia 4 de dezembro. 

Art. 2º O “Dia Municipal da Ekedi” tem como objetivos: I - reconhecer e valorizar o papel das Ekedis na preservação das tradições, da 
cultura e da liturgia das religiões de matriz africana; II - promover a conscientização sobre a importância das mulheres nas comunidades 
tradicionais de terreiro; e III - fortalecer o combate à intolerância religiosa e o respeito à diversidade cultural no município do Recife. 

Art. 3º Na Data mencionada no art. 1º, poderão ser realizados: I - atos; II - eventos; III - seminários; e IV - atividades comemorativas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Março de 2026. JÔ CAVALCANTI Vereadora – PSOL

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposição visa instituir o “Dia Municipal da Ekedi” no Calendário Oficial do Recife, a ser celebrado no dia 4 de dezembro. 
A Data possui um simbolismo profundo para as religiões de matriz africana, especialmente em Pernambuco, por ser o dia dedicado à 
Oya (Iansã) e, no sincretismo religioso, à Santa Bárbara. A Ekedi (também chamada de Ekeji ou Ajoiê) ocupa um cargo de suma 
importância e alta distinção na hierarquia dos terreiros de Candomblé e demais denominações de matriz africana. Diferente de outros 
iniciados, a Ekedi é uma “suspensa” ou escolhida pelos Orixás para exercer funções de zelo, proteção e organização. Ela é considerada 
a “mãe” do Orixá quando este se manifesta em seus filhos de santo, sendo responsável por cuidar das vestimentas, dos paramentos, 
do bem-estar dos iniciados e da ordem dos rituais. O papel da Ekedi transcende a função litúrgica, ela é uma guardiã da memória oral 
e das tradições ancestrais. No Recife, cidade com raízes profundas na Cultura Negra e nos cultos de matriz africana (Xangô do Recife), 
as Ekedis são pilares que sustentam a resistência cultural e religiosa das nossas comunidades. A escolha do dia 4 de dezembro justifica-
se pela regência de Oya, a senhora dos ventos e das tempestades, orixá guerreira que personifica a força feminina, tal como as Ekedis 
o fazem no cotidiano dos terreiros. Instituir este Dia é um passo fundamental para o reconhecimento institucional dessas mulheres, 
combatendo o preconceito e garantindo a visibilidade de uma função que é, simultaneamente, religiosa, social e cultural. Importa 
ressaltar que na Lei Municipal nº 19.461, de 19 de dezembro de 2025, que Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual, que estima a receita 
e fixa a despesa do Município do Recife para o exercício de 2026, a Secretaria de Direitos Humanos e Juventude possui previsão 
orçamentária para o desenvolvimento de atividades afins às propostas neste Projeto de Lei, sendo o Programa: 1.222 - PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL; Objetivo: Promover os Direitos Humanos e o enfrentamento 
ao racismo, garantindo o acesso amplo aos instrumentos de defesa da cidadania; que tem como Projeto: “3001.14.422.1.222.2.029 - 
IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS Finalidade: Realizar iniciativas relacionadas 
aos direitos humanos que estimulem a garantia da cidadania, a promoção e preservação da diversidade sócio-cultural na cidade, dentre 
outras. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das 
Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Março de 2026. JÔ CAVALCANTI Vereadora – PSOL

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 124/2026
Institui o “Memorial da Mulher Resistente” no Município do Recife. 

Art. 1º Fica instituído o “Memorial da Mulher Resistente”, monumento público de caráter histórico e educativo, a ser instalado em 
logradouro público no Município do Recife. 

Art. 2º O Memorial tem como finalidades: I - preservar a memória das mulheres recifenses ou que atuaram na cidade e foram vítimas 
de perseguição política, prisão arbitrária, tortura, violência sexual ou desaparecimento forçado entre os anos de 1964 e 1985; II - 
promover a reflexão sobre o papel feminino na luta pela Redemocratização do Brasil; e III - servir como espaço de Educação em Direitos 
Humanos e combate à violência de gênero. 

Art. 3º O Memorial deverá conter placa ou monumento com a listagem dos nomes das mulheres reconhecidas pelas Comissões da 
Verdade Nacional e Estadual como vítimas do Regime no âmbito local. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, através das Secretarias competentes, poderá promover concursos de projetos arquitetônicos ou 
artísticos para a concepção do Memorial, privilegiando a autoria de Artistas mulheres. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 8 de Abril de 2026. AGORA É RUBEM Vereador – PSB 

JUSTIFICATIVA 
A história da resistência à Ditadura Militar no Recife possui rostos e nomes femininos que, por décadas, foram silenciados ou relegados 
ao segundo plano nos registros oficiais. O presente Projeto visa fazer justiça histórica a essas mulheres. O Recife foi palco de intensas 
perseguições políticas, e as mulheres vítimas do Regime Ditatorial sofreram violências específicas, muitas vezes de caráter sexual e 
psicológico, utilizadas como mecanismo de tortura e dominação. Instituir o “Memorial da Mulher Resistente” é um ato de reparação 
simbólica e um compromisso com a máxima do “Para que não se esqueça, para que nunca mais aconteça”. Mais do que um 
monumento, o Memorial funcionará como um ponto de reflexão para as novas gerações, integrando o roteiro de preservação da 
memória política da nossa cidade, ao lado do “Monumento Tortura Nunca Mais” e de outros marcos históricos do Bairro do Recife e 
adjacências. A Proposição encontra amparo na competência do Município para cuidar da proteção do patrimônio histórico-cultural e na 
promoção dos Direitos Humanos. A estrutura segue rigorosamente a Lei Complementar Municipal nº 1, de 23 de abril de 2021. Em 
observância ao art. 235, § 2º, VI, “b”, do Regimento Interno desta Casa, informa-se que as despesas correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria de Cultura ou da Secretaria da Mulher, especificamente nas rubricas de preservação do patrimônio e ações 
de cidadania. O Projeto autoriza o Executivo a planejar a instalação, podendo também contar com parcerias, doações ou emendas 
parlamentares específicas para sua execução, guardando compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual (LOA). Diante do exposto, 
considerando a importância de mantermos vivos a “chama” da democracia e o respeito à luta das mulheres, solicitamos aos nobres 
Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 
8 de Abril de 2026. AGORA É RUBEM Vereador – PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 125/2026
Institui as normas relativas à inclusão dos beneficiários que especifica nos programas habitacionais implementados pelo Município do 
Recife e dá outras providências (Lei Luis de La Mora). 

Art. 1º Ficam instituídas as normas relativas à inclusão de beneficiários nos programas habitacionais implementados pelo Município do 
Recife, bem como os respectivos mecanismos de transparência e participação social na formulação de Políticas Públicas e demais 
instrumentos que impactam sua moradia e comunidade. Parágrafo único. Não constituem objeto desta Lei: I - os programas 
habitacionais vinculados a programas de intervenções de reassentamento de famílias removidas para urbanização; e II - os 
empreendimentos habitacionais edificados em terrenos localizados em áreas de expansão de Zonas Especiais de Interesse Social 
(ZEIS) destinados a reassentamento de famílias para urbanização da própria ZEIS. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, são considerados como beneficiários nos programas habitacionais municipais: I - pessoas inscritas no 
benefício de auxílio-moradia concedido pelo Poder Executivo Municipal; II - mulheres vítimas de violência de gênero; III - mulheres 
responsáveis por unidade familiar monoparental; IV - pessoas idosas, nos termos do art. 38, inciso I, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); V - pessoas com deficiência, nos termos do art. 32, inciso I, da Lei Federal nº 13.146, de 
6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); VI - pessoas que tenham sob sua responsabilidade dependentes com 
deficiência; e VII - famílias LGBTQIAPN+ em comprovada situação de violência e de vulnerabilidade social. 

Art. 3º Aos beneficiários de que trata o art. 2º, inciso I, imputam-se as seguintes regras: I - terão automática inclusão no cadastro e na 
fila de espera dos programas habitacionais municipais; II - a ordem de inclusão nos programas habitacionais obedecerá à lista 
cronológica de inscrições no cadastro do auxílio-moradia, mantido e atualizado pelo Município do Recife; III - após a realização do 
cadastro no auxílio moradia, deverá ser gerado protocolo, com registro de data e horário do cadastramento; IV - o protocolo referido no 
inciso III servirá: a) como instrumento de acompanhamento da posição do beneficiário na listagem de contemplação dos programas 
habitacionais municipais; e b) para fins de comprovação formal de sua ordem de inscrição, sempre que necessário; V - os beneficiários 
que, na data de entrada da vigência desta Lei, já estiverem regularmente cadastrados no auxílio-moradia, mas não possuírem número 
de protocolo de que trata o inciso III, deverão requerê-lo ao Poder Executivo Municipal, que deverá gerar e informar a cada beneficiário, 
de forma individualizada: a) o respectivo número de protocolo; e b) a posição atualizada na listagem de contemplação dos programas 
habitacionais municipais, respeitada, para fins de ordenamento, a data original de ingresso no benefício. 

Art. 4º A listagem cronológica dos candidatos a serem contemplados nos programas habitacionais implementados pelo Município do Recife 
será divulgada e mantida em publicação contínua em sítio eletrônico oficial da Prefeitura do Recife. Parágrafo único. A listagem a que se refere 
o caput deverá conter, no mínimo, o número de protocolo e a posição classificatória de cada candidato, vedada a divulgação de dados 
pessoais, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

Art. 5º O título de propriedade dos imóveis adquiridos por meio dos programas habitacionais financiados publicamente pelo Município 
do Recife será registrado, prioritariamente, em nome da mulher beneficiária ou a ela transferido, conforme art. 35 da Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009. § 1º Deverão ser estabelecidos mecanismos para assegurar a acessibilidade documental, simplificando 
o processo de registro em nome da mulher beneficiária, com orientações explícitas sobre a documentação necessária, bem como 
assistência técnica para garantir a compreensão e a efetivação do registro. § 2º O Órgão responsável pela gestão dos programas 
habitacionais municipais realizará um monitoramento contínuo para garantir o cumprimento das disposições estabelecidas neste artigo. 

Art. 6º A distribuição das unidades habitacionais objeto desta Lei obedecerá aos seguintes percentuais mínimos: I - 58% (cinquenta e 
oito por cento), para pessoas inscritas no benefício de auxíliomoradia concedido pelo Poder Executivo Municipal; II - 10% (dez por 
cento), para mulheres vítimas de violência de gênero;
III - 10% (dez por cento), para mulheres responsáveis por unidade familiar monoparental; IV - 6% (seis por cento), para pessoas idosas, 
nos termos do art. 38, I, da Lei Federal nº 10.741, de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); V - 5% (cinco por cento), para pessoas com 
deficiência; VI - 6% (seis por cento), para pessoas que tenham sob sua responsabilidade dependentes com deficiência; e VII - 5% (cinco 
por cento), para famílias LGBTQIAPN+ em comprovada situação de violência e de vulnerabilidade social. 

Art. 7º Em consonância com o art. 43 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), visando assegurar a gestão 
democrática e o acesso à moradia, os seguintes mecanismos devem ser implementados para fomentar a transparência e a participação 
social nos programas habitacionais implementados pelo Município do Recife: I - execução periódica de debates, audiências e consultas 
públicas acerca dos programas habitacionais; II - promoção de conferências sobre tópicos de interesse urbano em nível municipal, 
abordando a disponibilidade de moradia e a efetividade dos programas habitacionais; e III - estímulo à iniciativa popular na criação de 
projetos de lei, planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano, incentivando os cidadãos a participarem ativamente na 
formulação de Políticas Públicas e demais instrumentos que impactam sua moradia e comunidade. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Art. 9º Revogue-se a Lei Ordinária nº 17.205, de 5 de maio de 2006. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 7 de Abril de 2026. LIANA CIRNE Vereadora – PT

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposta de Lei foi construída com contribuição do Ministério Público de Pernambuco, por meio da Promotoria de Justiça de 
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, bem como da Defensoria Pública do Estado, por intermédio 
do Núcleo de Terras, Habitação e Moradia (NUTHAM), refletindo o diálogo institucional e o compromisso com a efetivação do direito à 
moradia e à cidade. Antes de vir ao Brasil, Luis de La Mora estudou Arquitetura, Filosofia e Sociologia no México e na Europa, onde 
participou ativamente dos levantes sociais do final da década de 1960. Chegou ao país acompanhando sua esposa, que precisava 
retornar para cumprir obrigações vinculadas a uma bolsa de estudos. No Brasil, o Professor integrou-se à Universidade Federal de 
Pernambuco (UFPE), que na época desenvolvia uma Pós-Graduação em Desenvolvimento Urbano. A convite do então Arcebispo Dom 
Hélder Câmara, também passou a colaborar com o Instituto de Teologia do Recife, onde teve contato com militantes comunitários que 
resistiam a processos de expulsão. Na década de 1980, esse envolvimento o levou a prestar Assessoria a lideranças das Zonas 
Especiais de Interesse Social (ZEIS) e à Assembleia de Bairros, além de participar do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
Em 1987, assumiu a Direção da Secretaria de Habitação de Pernambuco. Atuou ainda como representante do Movimento em Defesa 
da Moradia Urbana (MDU) no Fórum do Plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social (PREZEIS), contribuindo com 
a luta pela criação de novas ZEIS. Na UFPE, coordenou projetos de extensão, lecionou e orientou pesquisas de Pós-Graduação sobre 
o tema “Exclusão Urbana”, tendo orientado mais de 200 Dissertações ao longo de sua carreira acadêmica. Falecido em 2018, deixou 
um importante legado na luta pelo direito à cidade e à moradia no Recife. Além de ser uma Homenagem ao Professor Luis de La Mora, 
este Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer um sistema transparente de listagem de beneficiados e beneficiadas pela concessão 
de habitação na cidade do Recife. A transparência e a justiça são princípios fundamentais para garantir a eficácia e a equidade dos 
programas habitacionais, permitindo que todos os cidadãos e cidadãs tenham acesso igualitário às oportunidades de moradia digna. 
Para a implementação desta Norma, propõe-se que o Município utilize como critério para a criação da listagem de beneficiários dos 
programas habitacionais a inscrição prévia das famílias no auxílio-moradia. Importa destacar que o tema tratado neste Projeto de Lei é 
complexo e exige algumas ressalvas. Não se pretende, com esta Proposta, regular a distribuição de unidades habitacionais vinculadas 
a programas de urbanização, como o “Promorar”, visto que os processos de reassentamento decorrentes de intervenções urbanas 
seguem regras e contratações específicas. Da mesma forma, excluem-se do escopo desta Lei as moradias construídas em áreas de 
expansão ZEIS, pois essas são destinadas prioritariamente a moradores e moradoras da própria Zona. Adicionalmente, propõe-se que 
o título de propriedade dos imóveis seja registrado em nome da mulher beneficiária, como forma de promover a igualdade de gênero e 
assegurar maior proteção habitacional às mulheres, especialmente àquelas que são chefes de família. Serão definidos procedimentos 
transparentes e eficazes para a transferência da titularidade, garantindo a participação ativa das beneficiárias e sua plena informação 
sobre todas as etapas do processo. A distribuição de unidades habitacionais terá percentuais mínimos de reserva de sua capacidade 
para grupos vulneráveis, incluindo mulheres vítimas de violência de gênero, mulheres responsáveis por famílias monoparentais, 
pessoas idosas e pessoas com deficiência. Isso garante que esses grupos, que muitas vezes enfrentam maiores dificuldades para 
acessar moradia digna, sejam priorizados nos programas habitacionais. O Projeto também prevê a instituição de mecanismos de gestão 
democrática e participação pública, como realização de debates, audiências públicas e conferências. Isso promove a inclusão dos 
cidadãos e cidadãs no processo de formulação e implementação das Políticas Habitacionais, assegurando que as vozes da comunidade 
sejam ouvidas e consideradas. A Constituição Federal de 1988 estabelece como fundamento da República Federativa do Brasil a 
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dignidade da pessoa humana, além de fixar como objetivos a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; a erradicação da 
pobreza e da marginalização; a redução das desigualdades sociais e regionais; e a promoção do bem de todos, sem qualquer forma de 
discriminação por origem, raça, sexo, cor, idade ou outra condição (arts. 1º e 3º da Carta Magna). No âmbito da Política de 
Desenvolvimento Urbano, a Constituição determina, em seu art. 182, que o Poder Público deve ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, com base em diretrizes gerais fixadas em lei. Nesse sentido, a Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição, prevê o direito a 
cidades sustentáveis, compreendido como o acesso à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao 
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, tanto para as gerações presentes quanto futuras (art. 2º, I). No plano 
municipal, a Lei Orgânica do Recife estabelece que a Política Urbana deve ser instituída e executada com vistas a organizar, ordenar e 
dinamizar as funções sociais da cidade e da propriedade urbana, dentro do contexto metropolitano, visando ao bem coletivo, à 
segurança, ao bem-estar da população e ao equilíbrio ambiental. Como instrumentos dessa Política, são previstos, entre outros, a 
desapropriação por interesse social, a usucapião e o plano de regularização das Zonas Especiais de Interesse Social (art. 103). 
Seguindo essa linha, o Ministério Público de Pernambuco, por meio da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (com 
atuação em Habitação e Urbanismo), e a Defensoria Pública do Estado, através do Núcleo de Terras, Habitação e Moradia (NUTHAM), 
emitiram, em 30 de janeiro de 2025, Recomendação Conjunta (nº 02008.000.256/2024), na qual consideram: 
que, apesar das promessas de reassentamento definitivo em projetos habitacionais, muitas famílias permanecem por anos recebendo 
apenas auxílio moradia provisório, perpetuando a vulnerabilidade e a incerteza quanto à sua condição habitacional, e que a demora na 
entrega das habitações definitivas compromete o direito à moradia digna e sobrecarrega financeiramente o poder público, sem resolver 
de forma eficaz o problema do déficit habitacional. E prosseguem: CONSIDERANDO a Audiência Pública promovida em 05 de março 
de 2024 pela Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, na qual o então Secretário de Habitação do Município do Recife afirmou 
que não há lista aberta de contemplados com habitacionais, bem como não há lista que identifique os que estão à espera de 
habitacionais. CONSIDERANDO que a transparência no processo de distribuição de unidades habitacionais é fundamental para garantir 
a confiança pública e a justiça na seleção dos contemplados, sendo essencial a publicação de listas claras, atualizadas e acessíveis 
das famílias beneficiadas, em plataformas de domínio público, para que todos possam acompanhar o andamento das ações 
habitacionais; Por fim, esses dois Órgãos recomendam à Prefeitura do Recife: 6.1 Publicar listas claras e acessíveis das pessoas a 
serem contempladas com habitações, em site de domínio público, garantindo transparência e confiança no processo de distribuição de 
unidades habitacionais; 6.2 Criar um fluxo de cadastramento prévio ao planejamento das obras, formando um “cadastro único” que 
permita a identificação e o acompanhamento das famílias desde o início dos processos de planejamento urbano e habitacional, 
assegurando que os afetados sejam incluídos de maneira organizada e transparente.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. 
Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 7 de Abril de 2026. LIANA CIRNE Vereadora – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 126/2026
Institui medidas de prevenção e penalização da prática de “surfe em ônibus” no município do Recife. 

Art. 1º Ficam estabelecidas as medidas preventivas e sancionatórias para coibir a prática conhecida como “surfe em ônibus” no 
município do Recife. 

Art. 2º Para os fins dessa Lei, consideram-se: I - surfe em ônibus: ato de subir ou permanecer nas partes externas dos veículos de 
transporte coletivo em movimento, incluindo: a) teto; b) para-choques; e c) estribos; II - morcegamento: ato de agarrar-se às partes 
externas dos ônibus, especialmente nas portas ou traseiras, durante o deslocamento do veículo. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá implementar campanhas educativas e de conscientização sobre os riscos e as 
consequências legais da prática de “surfe em ônibus”. Parágrafo único. As campanhas de que trata o caput devem ser realizadas 
especialmente nas escolas e comunidades com maior incidência dessa conduta 

Art. 4º A prática de “surfe em ônibus” sujeitará o infrator às seguintes penalidades: I - prisão em flagrante; II - encaminhamento ao 
Juizado Especial Criminal, nos casos em que a conduta configurar infração penal de menor potencial ofensivo, conforme definido na Lei 
nº 9.009, de 26 de setembro de 1995; e III - multa administrativa no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). § 1º A prisão de 
que trata o inciso I: I - será temporária e sem viés punitivo; II - será realizada quando não houver reincidência ou dano patrimonial; e III 
- poderá ser decretada em qualquer situação que se configure crime. § 2º A multa de que trata o inciso III do caput terá seu valor 
proporcional à gravidade do fato e conforme a conduta reincidente. 

Art. 5º As empresas concessionárias do serviço de transporte coletivo deverão: I - adotar medidas para coibir a prática de “surfe em 
ônibus”, incluindo a instalação de dispositivos de segurança e monitoramento; II - comunicar imediatamente às autoridades competentes 
a ocorrência da prática de “surfe em ônibus”, fornecendo imagens ou outros meios de prova, quando disponíveis; e III - participar das 
campanhas educativas promovidas pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 6º Nos casos em que a prática de “surfe em ônibus” configurar infração penal de menor potencial ofensivo: I - a autoridade policial 
lavrará Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO), encaminhando o infrator ao Juizado Especial Criminal, conforme estabelecido na 
Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Lei dos Juizados Especiais Criminais); II - observados os requisitos legais, poderá ser 
proposta a: a) composição civil dos danos; b) transação penal; ou c) suspensão condicional do processo. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, estabelecendo os procedimentos para sua efetiva implementação. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 17 de Junho de 2025. FRED FERREIRA Vereador – PL

JUSTIFICATIVA 
A prática conhecida como “surfe em ônibus”, que consiste na permanência de pessoas, em geral adolescentes e jovens, nas partes 
externas de veículos de transporte coletivo em movimento, tem se tornado uma preocupante realidade urbana no município do Recife. 
Além de colocar em risco iminente a vida dos praticantes, essa conduta representa uma ameaça à segurança do trânsito e à integridade 
dos demais usuários do transporte público, motoristas, pedestres e à própria coletividade. O presente Projeto de Lei propõe uma 
abordagem integrada, combinando medidas preventivas, educativas e sancionatórias. A ideia central é coibir a prática por meio de: 1. 
Campanhas de conscientização, principalmente nas escolas e comunidades mais afetadas; 2. Penalizações proporcionais, com 
possibilidade de encaminhamento ao Juizado Especial Criminal; e 3. A corresponsabilização das empresas concessionárias, que 
deverão adotar medidas de segurança e colaborar com as autoridades. A Legislação proposta também visa promover a articulação entre 
o Poder Público, as instituições educacionais, a Sociedade Civil e o setor privado para transformar esse problema em oportunidade de 
educação cidadã e de fortalecimento da cultura de paz e segurança urbana. O Projeto observa o princípio da dignidade da pessoa 
humana, ao prever alternativas penais como a transação penal, a composição civil e a suspensão condicional do processo nos casos 
de menor potencial ofensivo, respeitando a proporcionalidade e evitando a criminalização exacerbada da juventude, sem, contudo, abrir 
mão da proteção à vida. Nesse sentido, menciona-se o art. 69 da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que Dispõe sobre 
os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências: “Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência 
lavrará termo circunstanciado e o encaminhará ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames 
periciais necessários”. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei 
Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 17 de Junho de 2025. FRED FERREIRA Vereador – PL

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 127/2026
Dispõe sobre a edificação do Monumento “Memorial Profissionais de Saúde que atuaram durante a pandemia de COVID-19” na Rua da 
Aurora, no Bairro Santo Amaro, no município do Recife. 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a edificação do Monumento “Memorial Profissionais de Saúde que atuaram durante a pandemia de COVID-
19” na Rua da Aurora, no Bairro Santo Amaro, no município do Recife. Parágrafo único. O Monumento referido no caput será recebido 
a título de doação pelo município, passando a integrar o seu acervo patrimonial, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do 
Município do Recife. 

Art. 2º O Monumento de que trata o art. 1º será uma homenagem aos Profissionais da Saúde Pública Municipal que atuaram na defesa 
das vidas das pessoas infectadas pelo Coronavírus durante a pandemia de COVID-19. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Março de 2026. KARI SANTOS Vereadora – PT

JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei dispõe sobre a edificação do monumento “Memorial Profissionais da Saúde que atuaram durante a pandemia 
de COVID-19” na Rua da Aurora, no Bairro Santo Amaro, no município do Recife, em homenagem aos Profissionais da Saúde Pública 
Municipal que atuaram na defesa das vidas das pessoas infectadas pelo Coronavírus durante a pandemia de COVID-19. A Organização 
Mundial da Saúde (OMS) foi informada, em 31 de dezembro de 2019, sobre diversos casos de um novo tipo de pneumonia. Sete dias 
após essa notificação, o mundo entrou em alerta, quando a OMS divulgou comunicado indicando tratar-se de uma pandemia causada 
por um vírus até então pouco conhecido, posteriormente denominado SARS-CoV-2, responsável pela doença chamada COVID-19. Em 
escala global, as recomendações incluíam o uso de máscaras e álcool em gel. Devido à rápida disseminação da doença, diversos países 
adotaram medidas de isolamento social, com cancelamento de viagens por tempo indeterminado. Diante do cenário de pânico, com o 
aumento do número de óbitos e familiares adoecendo, pessoas infectadas passaram a buscar atendimento em hospitais públicos e 
privados, muitas vezes desrespeitando as orientações de isolamento e contingência. Como consequência, novos casos surgiram de 
forma acelerada. Foram criadas unidades de terapia intensiva emergenciais para atender à demanda crescente, mas o elevado número 
de pacientes levou à superlotação dos hospitais, sobrecarregando continuamente os Profissionais de Saúde responsáveis pelo 
atendimento. Em 2020, a COVID-19 impactou negativamente a economia brasileira e resultou em um elevado número de mortes. Desde 
a confirmação do primeiro caso, em fevereiro de 2020, até o início de dezembro do mesmo ano, o Brasil registrou cerca de 6,9 milhões 
de casos e 181 mil óbitos, figurando entre os países mais afetados proporcionalmente à sua população. Os Profissionais de Saúde já 
enfrentavam déficit nas equipes antes da pandemia. A recomposição desses quadros deveria ter sido uma das primeiras medidas 
adotadas, o que, infelizmente, não ocorreu. Em vez disso, gestores suspenderam férias e licenças, ampliaram jornadas de trabalho e 
recrutaram profissionais menos experientes para atuar em serviços altamente especializados. Como resultado, houve intenso desgaste 
físico e mental, além do aumento do adoecimento entre esses trabalhadores, inclusive pela própria COVID-19. A Proposta fundamenta-
se na compreensão de que os Profissionais de Saúde que atuaram na linha de frente da pandemia, enfrentaram elevados riscos de 
contaminação, exaustão física e intenso sofrimento psíquico, marcado por ansiedade e medo de infectar seus familiares. Esses 
Profissionais reorganizaram fluxos de trabalho, ampliaram leitos hospitalares e adaptaram a atenção básica para garantir o atendimento à 
população. Não apenas trataram a doença, mas também suportaram o peso emocional de cuidar de colegas e lidar com o receio constante 
de transmitir o vírus a seus entes queridos. A localização sugerida corresponde ao mesmo endereço onde funcionou o Hospital Provisório 
Recife 1, inaugurado em 15 de abril de 2020 e com atividades encerradas em 28 de setembro de 2021. A Unidade foi uma das estruturas 
de saúde montadas pela Prefeitura do Recife para o enfrentamento da COVID-19, ainda no início da pandemia. No período mais crítico, o 
Hospital chegou a contar com 1.339 Profissionais e 160 leitos. Ao longo de um ano e cinco meses de funcionamento, realizou 5.517 
internações. Aproximadamente 3.338 pacientes se recuperaram da doença na unidade, o que representa cerca de 60% dos atendidos. 
Diante da relevância do trabalho desempenhado por esses Profissionais e dos sacrifícios assumidos para salvar vidas, a aprovação do 
presente Projeto de Lei representa um avanço estratégico na valorização desses trabalhadores, que seguem atuando em prol do bem-estar 
da população do Recife. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei 
Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Março de 2026. KARI SANTOS Vereadora – PT

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 128/2026
Institui a obrigatoriedade de capacitação continuada sobre violência contra a mulher para os profissionais da Rede Municipal de Saúde 
que especifica. 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de capacitação continuada sobre violência contra a mulher para os seguintes profissionais da 
Rede Municipal de Saúde: I - Agentes Comunitários de Saúde (ACS); II - Agentes de Saúde Ambiental e Controle de Endemias (ASACE); 
III - profissionais de recepção e acolhimento das Unidades de Saúde Municipais; e IV - colaboradores das Casas de Acolhimento 
vinculadas ao Município. 

Art. 2º O conteúdo programático da capacitação de que trata o art. 1º deverá incluir: I - protocolos de abordagem segura em visitas 
domiciliares; II - sinais de risco físicos e psicológicos; III - fluxo de encaminhamento para o Centro de Referência Clarice Lispector e o 
Hospital da Mulher do Recife (HMR); e IV - noções sobre a Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde deverá buscar parcerias com a Secretaria da Mulher do Recife para a execução da capacitação. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Março de 2026. AGORA É RUBEM Vereador – PSB

JUSTIFICATIVA 
A presente Iniciativa visa fortalecer a rede de proteção à mulher no Município do Recife, instituindo a capacitação continuada para os 
profissionais que atuam na linha de frente do atendimento público e da vigilância em Saúde. O Agente Comunitário de Saúde (ACS) e 
o Agente de Saúde Ambiental e Controle de Endemias (ASACE) são, muitas vezes, os únicos elos entre o Poder Público e mulheres 
que vivem sob cárcere privado ou violência silenciosa. Em razão da natureza de seu trabalho de campo e visitas domiciliares, possuem 
a proximidade necessária para identificar sinais físicos e psicológicos que passariam despercebidos em ambientes formais. De igual 
modo, os profissionais de recepção e acolhimento das Unidades de Saúde e os colaboradores das Casas de Acolhimento representam 
o primeiro contato da vítima com o Sistema de Auxílio. Um atendimento técnico e humanizado nesses locais é crucial para garantir o 
fluxo correto de encaminhamento aos Órgãos Especializados, como o Centro de Referência Clarice Lispector e o Hospital da Mulher do 
Recife (HMR). Este Projeto fornece ferramentas para que o corpo de profissionais saiba como agir sem colocar a integridade física da 
vítima — ou a sua própria — em risco, fundamentando as ações nas diretrizes da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha). Em observância ao art. 4º deste Projeto, as despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, já previstas para a Secretaria Municipal de Saúde no âmbito da Educação Permanente em Saúde. A 
medida não implica criação de novos cargos ou aumento real de despesa obrigatória de caráter continuado, visto que utiliza a estrutura 
administrativa existente e as parcerias intersetoriais previstas no art. 3º, otimizando recursos já destinados à qualificação do Servidor 
Público Municipal. Diferente de ações isoladas, esta Lei garante que a capacitação seja permanente. No Recife, onde os índices de 
violência doméstica demandam vigilância constante, preparar a “ponta” do Sistema de Saúde é uma estratégia fundamental de 
prevenção ao feminicídio e de eficiência no serviço prestado à população feminina. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares 
desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de 
Março de 2026. AGORA É RUBEM Vereador – PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 129/2026
Dispõe sobre a obrigatoriedade do oferecimento de atendimento especializado a crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em 
unidades de saúde e assistência próximas à sua residência no Município do Recife. 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de o Poder Executivo Municipal garantir que o atendimento especializado e multidisciplinar 
destinado a crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) seja oferecido, prioritariamente, em unidade de saúde ou centro de 
referência mais próximo da residência do beneficiário. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, o atendimento multidisciplinar compreende, entre outras, as áreas: I - de Psicologia e psicopedagogia; II 
- de Fonoaudiologia; III - de Terapia ocupacional; e IV - de Fisioterapia e estimulação precoce. 

Art. 3º A proximidade da residência, para fins de alocação de vaga, levará em conta a divisão administrativa das Regiões Político-
Administrativas (RPAs) do Recife, visando minimizar o tempo de deslocamento e o desgaste sensorial da criança. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 28 de Janeiro de 2026. AGORA É RUBEM Vereador – PSB

JUSTIFICATIVA 
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) impõe desafios significativos não apenas aos indivíduos diagnosticados, mas a todo o núcleo 
familiar. Um dos maiores entraves ao tratamento eficaz é a logística de deslocamento. Crianças com TEA frequentemente apresentam 
hipersensibilidade sensorial, tornando trajetos longos em transportes públicos intensos gatilhos para crises de desorganização. A 
presente Proposta fundamenta-se na Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com TEA) e no princípio da eficiência administrativa. Ao garantir o atendimento próximo à residência, o Município do Recife 
promove: 1. Adesão ao tratamento: Reduzindo o absenteísmo causado por dificuldades de transporte; 2. Qualidade de vida: Preservando 
o tempo de descanso e lazer da criança e de seus cuidadores; 3. Desenvolvimento pleno: Garantindo que as intervenções terapêuticas 
ocorram sem o estresse prévio do deslocamento. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação 
deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 28 de Janeiro de 2026. AGORA É RUBEM 
Vereador – PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 130/2026
Assegura o direito ao recebimento gratuito de protetores auriculares (abafadores de ruído) para alunos com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) matriculados na Rede Municipal de Ensino do Recife. 

Art. 1º Fica assegurado o direito ao recebimento gratuito de protetores auriculares (abafadores de ruído) aos alunos com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) que: I - apresentem hipersensibilidade auditiva; e II - estiverem matriculados em Unidades da Rede Municipal de 
Ensino do Município do Recife. 

Art. 2º O fornecimento do protetor auricular será realizado mediante: I - solicitação formal dos pais ou responsáveis legais à Unidade de 
Ensino; e II - apresentação de Laudo Médico ou Relatório de Profissional de Saúde que ateste a necessidade do uso por hipersensibilidade 
sensorial. Parágrafo único. O Documento mencionado no inciso II poderá ser emitido por Fonoaudiólogo ou Terapeuta Ocupacional. 

Art. 3º Os protetores auriculares deverão: I - ser de modelo adequado ao uso escolar, garantindo a redução do ruído ambiente; e II - 
permitir a comunicação básica com Professores e colegas, tal como os abafadores passivos de alta fidelidade. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário, podendo a Secretaria Municipal de Educação utilizar recursos destinados à Tecnologia Assistiva e ao Atendimento 
Educacional Especializado (AEE). 

Art. 5º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará os Agentes Públicos responsáveis às sanções administrativas previstas na 
legislação municipal vigente, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, bem como da apuração de responsabilidade por meio de 
processo administrativo disciplinar. Parágrafo único. O Órgão competente da Secretaria Municipal de Educação deverá manter canal de 
Ouvidoria para o recebimento de denúncias relativas à negativa ou demora injustificada no fornecimento dos dispositivos previstos no art. 1º. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Reuniões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 11 de Fevereiro de 2026. AGORA É RUBEM Vereador – PSB

JUSTIFICATIVA 
O objetivo deste Projeto é garantir a equidade no aprendizado. A hipersensibilidade auditiva é um sintoma comum nas pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), em que ruídos cotidianos (cadeiras arrastando, conversas paralelas, recreio) podem causar dor 
física, crises de ansiedade e desligamento do aluno das atividades pedagógicas. A Proposição encontra amparo jurídico na Lei Federal 
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, e na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). Ambas as Normas impõem ao Poder Público o dever de fornecer recursos de acessibilidade para garantir 
a inclusão. A Proposta apresenta as seguintes características positivas: Garantia de Custo-Benefício: O investimento em abafadores de 
ruído é baixo em comparação ao impacto positivo na permanência e no desempenho acadêmico do aluno Autista, reduzindo a evasão 
escolar e a necessidade de intervenções em crises. Melhoria da Saúde Pública: Evita o isolamento social e garante que o Recife 
continue na vanguarda das Políticas Públicas de Inclusão. Compatibilidade com Recursos Existentes (Fundo a Fundo): A execução 
desta Lei encontra respaldo no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB). O novo marco do FUNDEB 
destina parcelas específicas para a Educação Especial, permitindo que os recursos sejam aplicados diretamente na aquisição de 
materiais de Tecnologia Assistiva. Além disso, o “Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)”, na categoria “Escola Acessível”, já prevê 
recursos federais que podem ser utilizados pela Gestão Municipal para este fim, desonerando o Tesouro Direto do Município. Redução 
de Custos Indiretos: A ausência de abafadores de ruído para alunos com hipersensibilidade auditiva frequentemente resulta em crises 
sensoriais severas. Tais episódios demandam intervenções de emergência e mobilização de múltiplos profissionais (Mediadores, 
Enfermeiros e Gestores); aumento do absenteísmo escolar, gerando ociosidade da vaga pública; e sobrecarga do Sistema de Saúde 
Municipal para tratar crises de ansiedade e regressões comportamentais que poderiam ter sido evitadas com o manejo sensorial 
adequado. Portanto, o fornecimento do protetor auricular atua como medida preventiva, gerando economia a longo prazo para os cofres 
públicos. No que tange à viabilidade orçamentária, a presente Propositura encontra pleno amparo legal, uma vez que o fornecimento de 
protetores auriculares configura-se como Tecnologia Assistiva, elemento essencial do Atendimento Educacional Especializado (AEE), já 
previsto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB)) e na Lei Brasileira de 
Inclusão (LBI). As despesas decorrentes desta medida não representam a criação de novo encargo desmedido, mas sim a aplicação de 
recursos já vinculados à Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, especificamente dentro das rubricas destinadas 
à inclusão escolar e acessibilidade. Além disso, a implementação desta Lei cumpre o preceito de eficiência do gasto público, visto que 
o custo unitário de um abafador de ruído é ínfimo se comparado ao custo social e pedagógico da evasão escolar ou das crises sensoriais 
que impedem o aprendizado do aluno com TEA no Município do Recife. Em cumprimento à exigência contida no art. 235, § 2º, VI, alínea 
“b”, do Regimento Interno desta Casa, informa-se que a execução desta Lei encontra respaldo nas dotações orçamentárias vigentes da 
Secretaria Municipal de Educação. Mais especificamente, os recursos destinados ao Atendimento Educacional Especializado (AEE) e à 
aquisição de Tecnologia Assistiva, conforme previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA), comportam a aquisição dos protetores 
auriculares aqui instituídos. Trata-se, portanto, de um investimento na acessibilidade e permanência escolar do aluno com TEA, em 
consonância com as metas do Plano Municipal de Educação e as diretrizes do Fundo Municipal de Educação, não acarretando impacto 
financeiro imprevisto que comprometa o equilíbrio fiscal do Município. Ademais, visando conferir plena eficácia à Norma e evitar a sua 
inocuidade, incluiu-se dispositivo de natureza coercitiva. Tal medida assegura que o direito dos alunos com TEA à acessibilidade 
sensorial não seja negligenciado, estabelecendo a responsabilidade dos Agentes Públicos e garantindo mecanismos de controle social 
por meio da Ouvidoria, em respeito ao princípio da eficiência e ao dever de proteção à Pessoa com Deficiência. Diante do exposto, 
solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Reuniões Plenárias da 
Câmara Municipal do Recife, 11 de Fevereiro de 2026. AGORA É RUBEM Vereador – PSB.
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